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NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

Assunto: Tomada de Contas Especial n° 001/2011 instaurada atra-
vés da Portaria n. 303/2011 em face da ausência de prestação de 
contas de recursos recebidos.

O Prefeito Municipal de Antônio Carlos, em cumprimento ao es-
tabelecido na IN TC 03/2007 e nas normas de Controle Interno 
aprovada pelo Decreto Municipal n° 118/2010, instaurou a To-
mada de Contas Especial N° 001/2011 e, através da Portaria n° 
199/2011, nomeou o Tomador de Contas responsável pela con-
dução do processo, razão pela qual NOTIFICO o Senhor JAIRO 
FERNANDES DA CRUZ, CPF 734.801.619-00, ex Presidente da en-
tidade Associação Musical de Biguaçu para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados desta da publicação, apresentar suas 
alegações de defesa.

Informo que o Processo de Tomada de Contas Especial se encontra 
à sua disposição na sala do Secretário Municipal de Administração 
e Finanças situada no prédio da Prefeitura, à Praça Anchieta n° 10, 
Centro, Antônio Carlos, diariamente, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 8 às 11 e das 14 às 17 horas, para conhecimento dos 
fatos, pelo prazo acima estabelecido.

Antônio Carlos, 31 de agosto de 2011.
MAURO CÉZAR DA SILVEIRA
Tomador de Contas

Portaria Nº 363/2011
PORTARIA Nº 363/2011.
Prorroga Contratação temporaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar, CONTRATAÇÃO TEMPORARIA, de MIRELLE 
JUNKES, no do Cargo de Agente Comunitario de Saude, a contar 
de 01 de setembro de 2011 a 30 de Setembro de 2011, em subs-
tituição a CARLA JUNKES SCHAPPO, de Férias.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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revogando as disposições contrárias.

Arroio Trinta - SC, 01 de setembro de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Ascurra

Prefeitura

Lei Complementar N° 111, de 05 de setembro 2011
LEI COMPLEMENTAR N° 111, de
05 de setembro 2011
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA NA ÁREA DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL - CRECHES MUNICIPAIS E SAÚDE NOS TERMOS 
DO ART. 37, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E INCISO X, 
ART. 80, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

MOACIR POLIDODO Prefeito Municipal DE ASCURRA.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a recontratar 
pelo período de 02 (dois) meses, a partir da data do termino dos 
respectivos contratos, os servidores abaixo relacionados:

Servidor Cargo Término Contrato
Vera Lúcia de Fátima 
Freitas

Crecheira 01/09/2011

Lauriane da Silva Costa Crecheira 01/09/2011
Marlene Martins Flor Servente/Educação 02/09/2011
Salma Maria Gomes Servente/Educação 02/09/2011
Rosecler Aparecida Se-
vegnani

Crecheira 16/09/2011

Eliana Domingos Bacurau Crecheira 21/09/2011
Juliana Fusinato Psicóloga 05/09/2011
André Massashi Sunada Médico Geral Comunitário 12/09/2011

Art. 3.º - Tendo em vista a singularidade da situação, fica dispen-
sada a realização de novo teste seletivo, devido à emergência da 
contratação.

Art. 4.º .- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ascurra em, 05 de setembro de 2011.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei Complementar na forma Complementar
Município de Ascurra em, 05 de setembro de 2011.

MARIA DE FATIMA MARTINS
Fiscal de Tributos

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 02 de Setembro de 
2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 02 de 
Setembro de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 364/2011
PORTARIA Nº 364/2011.
Concede Férias a servidor.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, a servidora ACT, MAR-
CIA DECKER PHILIPPE, ocupante do Cargo de Agente Comunitario 
de Saude, a partir de 05 de setembro de 2011, relativo ao periodo 
aquisitivo de 03/0.6/2009 a 02/06/2010.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 05 de Setembro de 
2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 05 de 
Setembro de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Arroio Trinta

Prefeitura

Decreto N° 1427, de 01 de setembro de 2011.
DECRETO N° 1427, de 01 de setembro de 2011.
Delega Competência ao Secretário Municipal de Administração e 
Finanças, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais com fundamento no artigo 
100, inciso VIII e parágrafo único da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário Municipal de 
Administração e Finanças, para assinar ordens de pagamento e 
empenhos.

Art. 2º  Fica ainda, delegada competência ao Secretário Muni-
cipal de Administração e Finanças para que juntamente com o 
Prefeito Municipal autorizado a assinar cheques e ou conformar 
pagamentos via gerenciador financeiro.

Art. 3º  Este decreto entra em vigência na data de sua publicação, 
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período de quinze dias a partir de 26.08.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 26.08.2011.

Braço do Trombudo, em 02 de setembro de 2011.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 130/2011
PORTARIA 130/2011

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, e amparado na Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.1999, 
art. 62, inciso I, parágrafo 2°.

RESOLVE:
Art. 1º. Concede licença para tratamento de saúde, a servidora 
Geni Marian Scheidt Doerner, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Mer./Ser., do quadro de pessoal da Prefeitura Mu-
nicipal de Braço do Trombudo, no período de quinze dias a partir 
de 29.08.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 29.08.2011.

Braço do Trombudo, em 02 de setembro de 2011.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 131/2011
PORTARIA 131/2011

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de Bra-
ço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 de 
17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, o servidor Guiomar Wiedemann, ocu-
pante do cargo de Motorista, do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela Portaria 
nº 012/94 de 10.01.94, a partir de 30.08.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 30.08.2011.

Braço do Trombudo, em 02 de setembro de 2011.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 132/2011
PORTARIA 132/2011

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de Bra-
ço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 de 
17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

Braço do Trombudo

Prefeitura

Portaria 127/2011
PORTARIA 127/2011

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, e amparado na Lei Complementar nº 08/99 de 17.11.99, 
etc

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a carga horária da servidora Carolina Ender Mel-
mestet, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Mer./
Serv., do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do 
Trombudo, de 44 (quarenta e quatro) horas para 22 (vinte e duas) 
horas semanais, a partir de 25.07.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 25.07.2011.

Braço do Trombudo, em 02 de setembro de 2011.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 128/2011
PORTARIA 128/2011

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e amparado na Lei Complementar nº 009/99 de 17.11.99, 
Art. 63.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder licença para repouso à gestante, a servidora, 
Mara Eliza Schaade, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, 
do quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trom-
budo, por um período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 
26.08.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 26.08.2011

Braço do Trombudo, em 02 de setembro de 2011.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 129/2011
PORTARIA 129/2011

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, e amparado na Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.1999, 
art. 62, inciso I, parágrafo 2°.

RESOLVE:
Art. 1º. Concede licença para tratamento de saúde, ao servidor 
José Machado, ocupante do cargo de Operador de ETA, do qua-
dro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, no 
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RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, o servidor Thiago Adorico Hammes, 
ocupante do cargo de Operador de Máquina, do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado 
pela Portaria nº 097/2009 de 09.06.2009, a partir de 31.08.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 31.08.2011.

Braço do Trombudo, em 02 de setembro de 2011.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Aviso de Licitação Concorrência 02-2011 
PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR-SC
DIVERSAS SECRETARIAS
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Concorrência nº 02/2011
TIPO: Tipo Técnica e Preço
OBJETO:Contratação de informatização da Administração Pública 
Municipal através da locação dos sistemas específicos para gestão 
pública com instalação, implantação e treinamento de funcioná-
rios, inclusas alterações legais e manutenções corretivas, migra-
ção de todos os dados dos sistemas ora em uso, ainda desenvol-
vimento e adequação dos softwares durante o período de vigência 
do contrato para atendimento de exigências legais e necessidades 
especificas da Administração Municipal. Sistemas: Contabilidade 
Pública, Planejamento (PPA,LDO e LOA), Tesouraria, Compras e 
Licitações, Patrimônio, Folha de Pagamento/Recursos Humanos, 
Ponto Eletrônico, Tributação, Atendimento Web Cidadão, Escritu-
ração Fiscal via internet, Controle de Frotas, Controle de Esto-
que, Controle de Notas Fiscais Eletrônicas, Protocolo, Controle de 
Índices, Ouvidoria, Procuradoria, Educação, Biblioteca e Controle 
de Legislação destinados a toda administração municipal incluindo 
fundos, fundações, autarquias e outros.
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 14horas do dia 07/11/2011.
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: ÀS 14h10min do dia 
07/11/2011.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, na avenida Santa Catarina, 
195, e-mail:licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente 
em vigor.

Caçador, 23 de agosto de 2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 053   1269/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MEL0034 55951268B ELIANE APARECIDA TESSER SCOLARO 181 * I5380/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

1 / 1

Editais Notificação Multas de Trânsito
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 053   1270/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXG5163 55481167C LORANDE CESARIO MELLO 2336920/0

LYG4662 55479043C AMADEUS FERREIRA DE SOUZA 1655169/1

LYG4662 55479044C AMADEUS FERREIRA DE SOUZA 2326912/0

MAA8272 55479357C FRANCISCO ADILSON SOARES DE MIRANDA 162 * I5010/0

MGS6818 55478915C GILNEY JOSE DE OLIVEIRA 2326912/0

MIM1683 55105814C VANDERLEI DE SOUZA MARTINS JUNIOR 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

1 / 1
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 053   1271/2011

Página : 1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AJU7997 55481563C VILSON PEREIRA DE SOUZA 2326912/0

AND1929 55478742C DIONE LOURENCO DE BRITES 2326912/0

BNR6193 55107484C LEOCI CARLOS DOS SANTOS CORREA 1655169/1

BNR6193 55107485C LEOCI CARLOS DOS SANTOS CORREA 230 * IX6637/2

BNR6193 55107486C LEOCI CARLOS DOS SANTOS CORREA 230 * XXII6769/3

CNQ3310 55106397C GEVERSON ALVES DA COSTA 2326912/0

DHK1758 55481764C ANTONIA MEDEIROS TAVARES 162 * V5045/0

DHK1758 55481765C ANTONIA MEDEIROS TAVARES 230 * VII6610/2

LXG9052 55478802C JOEL MARQUES PUFF 230 * V6599/2

LYC3837 55105811C GILSON ADRIANO DA SILVEIRA 2326912/0

LYZ6603 55481231C JACKSON LUIZ DOS SANTOS 230 * VII6610/2

LZC4101 55476025C VILSON ANTONIO GABARDO 2336920/0

LZK4903 55478689C DAVI RIBEIRO 230 * I6556/1

LZK4903 55478690C DAVI RIBEIRO 162 * I5010/0

MBS6033 55107097C AVELINO GOMES 2336920/0

MBX9467 55951957B ELCIO PEREIRA DE CARVALHO 162 * I5010/0

MDC6838 55481524C KARIANA RIBEIRO 162 * I5010/0

MDR3137 55476111C VALDIR LOPES 230 * V6599/2

MDR3137 55476112C VALDIR LOPES 162 * I5010/0

MDR3137 55480363C VALDIR LOPES 164 c/c 162 * I5118/0

MEF3152 55481261C CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES D.E.R LTDA - ME 230 * V6599/2

MER0344 55107480C RELINDES LARSEN GUZI ME 230 * VII6610/2

MER0344 55107481C RELINDES LARSEN GUZI ME 230 * V6599/2

MER0344 55107482C RELINDES LARSEN GUZI ME 230 * XIII6670/0

MGV3580 55479173C IVONE APARECIDA COSTA MOREIRA 230 * V6599/2

MGV3580 55479174C IVONE APARECIDA COSTA MOREIRA 230 * VII6610/2

1 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 8

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 81906/09/2011 (Terça-feira)

MHF3168 55478684C JOSCIMAR DOS SANTOS 162 * I5010/0

MIW6661 55481230C ADEMAR DOS SANTOS 162 * I5010/0

MJF4482 55482208C NERI FURTADO 1655169/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 053   1272/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AND1929 55478743C DIONE LOURENCO DE BRITES 1675185/1

APY8825 54145807D SIDINEI PUSTELNIK 181 * XI5487/0

LWT7691 55478682C VANDERLEY DE ONEGREIROS 181 * VIII5452/1

MCW3185 55479397C SILVIO LINHARES 181 * IX5460/0

MDJ1027 54145406D LEANDRO DA SILVA RODRIGUES 1695207/0

MDJ1027 54145407D LEANDRO DA SILVA RODRIGUES 1955835/0

MDJ1027 54145408D LEANDRO DA SILVA RODRIGUES 1965843/3

MHF3168 55106394C JOSCIMAR DOS SANTOS 186 * I5720/0

MHF3168 55106395C JOSCIMAR DOS SANTOS 2086050/1

MHF3168 55106396C JOSCIMAR DOS SANTOS 1935819/1

MHF3168 55478685C JOSCIMAR DOS SANTOS 1955835/0

MHF3168 55478687C JOSCIMAR DOS SANTOS 244 * III7056/1

MIG3582 54144795D OZEIAS DO NASCIMENTO 220 * XIV6394/1

MIK6730 54145859D BORDIGNON E SORGATTO LTDA 181 * X5479/0

MIY6381 55481511C VALDAIR ANTONIO WOLFF 1955835/0

MIY6381 55481512C VALDAIR ANTONIO WOLFF 1965843/3

MIY6381 55481513C VALDAIR ANTONIO WOLFF 220 * XIV6394/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 584   494/2011

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AFH8397 8584038284 IVAN DA ROSA 218 * I7455/0

AKG0099 8584038325 QUINTINO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 218 * II7463/0

BHN6978 8584009026 CEZAR LUIZ BARBOSA 218 * II7463/0

CBR0732 8584040059 STAR TURISMO SAO BENTO LTDA ME 218 * I7455/0

CJS5439 8584038226 ADELAR NAGILDO 218 * II7463/0

CJS5439 8584038336 ADELAR NAGILDO 218 * I7455/0

DKZ1639 8584038318 ALZIRA DA APARECIDA CARVALHO 218 * II7463/0

DKZ1639 8584038349 ALZIRA DA APARECIDA CARVALHO 218 * I7455/0

HRC5962 8584038618 IVANDINA DOS PRAZERES BELINA FERREIRA 218 * I7455/0

ICN9307 8584038366 OSMAR TRINDADE DA CONCEICAO 218 * I7455/0

IIU7241 8584009133 FLAVIO PEDRO SOARES 218 * II7463/0

LXI2018 8584038398 LUIZ ROYER DE MORAES 218 * I7455/0

LXL4589 8584039612 MARCELINO RIBEIRO DE SOUZA 218 * II7463/0

LXV8327 8584038418 ADELIA KUSTER DP PRADO 218 * I7455/0

LYJ6299 8584040022 ROSICLERI COBALCHINI 218 * I7455/0

LZT5092 8584038427 PAULO MUNZLINGER 218 * I7455/0

MAF0385 8584038625 ANTONIO LUIZ BISOTTO 218 * II7463/0

MBB5580 8584038363 ADILSON EVANGELISTA 218 * I7455/0

MBC3698 8584040011 S E S INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 218 * I7455/0

MBW5915 8584038144 CLEUSA ANTONIOLLI 218 * II7463/0

MCK7653 8584038286 LEOCIR ROSA 218 * II7463/0

MCM2284 8584040139 AMILTO PIRES DO PRADO 218 * I7455/0

MDL4728 8584009147 ROSENEI PETRY 218 * I7455/0

MDM6899 8584038294 ONORIO DELLAI 218 * I7455/0

MEB6940 8584038394 JUCILAINE APARECIDA VOLPATTO FERREIRA VELHO 218 * II7463/0

MFN4252 8584040132 JUCIANE PEREIRA 218 * I7455/0
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MFP2777 8584038064 CLAUDINEI GONCALVES 218 * I7455/0

MFR0690 8584040063 GENTIL RAMOS 218 * II7463/0

MGM3769 8584038963 ELIETE MARTINS DOS SANTOS 218 * I7455/0

MHS6943 8584038458 ABEL LOPES DE SOUZA 218 * I7455/0

MIK5973 8584038213 ILSON JAIR DA SILVA 218 * II7463/0

MIP7020 8584038485 MARILENE TEDESCO 218 * I7455/0

MJJ6490 8584040077 MARLENE KESTERKE ZANOTTO 218 * I7455/0

MMD0999 8584009134 GIOVANI PEDRO SOARES 218 * II7463/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 584   495/2011

Página : 1 / 5

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAB9078 8584032205 SEBASTIAO PADILHA DA SILVA 218 * I7455/0

AAC6876 8584033068 CLAUDINEI LUIZ BAJUK 218 * I7455/0

AAC6876 8584033070 CLAUDINEI LUIZ BAJUK 218 * II7463/0

AAU4512 8584032679 ADEMAR VOSGRAU 218 * I7455/0

ABR3527 8584034590 SADY MASSAROLLI 218 * I7455/0

ACO9023 8584033432 PEDRO DILCEU DIAS DA SILVA 218 * I7455/0

AFS5254 8584033976 GILMAR JOSE DA ROZA 218 * I7455/0

AMN5163 8584028477 LENOIR LUIZ MIGLIAVACA 218 * I7455/0

AOD8793 8584033433 CLAIR DA ROSA MOREIRA DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

AOO1877 8584033004 ILVO LUIZ PATUSSI 218 * III7471/0

AOW4082 8584031682 ZULEICA CHIODINI CIZINANDE 218 * I7455/0

BGO7014 8584033248 VANILDA FAGUNDES DE SOUZA 218 * I7455/0

BMO4020 8584032396 DORVALINO FRANCESCHETTO 218 * I7455/0

BYG7407 8584032723 AURIA DE MELLO ANCHIETA 218 * II7463/0

BYG7407 8584032920 AURIA DE MELLO ANCHIETA 218 * II7463/0

BYG7407 8584034235 AURIA DE MELLO ANCHIETA 218 * II7463/0

CAE5443 8584030563 ANTONIO MARCELO DE SOUZA 218 * I7455/0

CAE5443 8584030647 ANTONIO MARCELO DE SOUZA 218 * I7455/0

CAG5814 8584033438 MARILDA PATENE BORGES 218 * I7455/0

CBS9442 8584033069 CEDIR REOLON 218 * I7455/0

CFB6444 8584032778 ANA LUCIA DA SILVA 218 * II7463/0

CST9313 8584033386 VLADEMIR SANDRO MORET 218 * I7455/0

CST9313 8584033451 VLADEMIR SANDRO MORET 218 * I7455/0

CWG0756 8584032110 FERNANDO MENEGOTTO 218 * I7455/0

CZU3951 8584033174 MACIL TIBES PACHECO 218 * I7455/0

DBY6304 8584032938 ADRIANA OGNIBENE 218 * I7455/0
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DDS6426 8584032747 LEONILDA FERREIRA DOS SANTOS 218 * I7455/0

DLA3043 8584033558 ELIANE FATIMA GIOVANELLA DE ABREU 218 * I7455/0

EDW1124 8584034594 JOSIAS RODRIGUES 218 * I7455/0

EDW1124 8584034596 JOSIAS RODRIGUES 218 * II7463/0

GRV5340 8584033110 ELIAS WILPERT 218 * I7455/0

IDF7850 8584033406 ELIAS SILVA 218 * II7463/0

IFP7475 8584034443 BEATRIZ MARIA PEROTTO PRETO 218 * II7463/0

IFP7475 8584034452 BEATRIZ MARIA PEROTTO PRETO 218 * I7455/0

IIZ4543 8584034116 MARIA PAVESI 218 * I7455/0

IXX3399 8584032236 SAULO SPEROTTO 218 * I7455/0

JPL1369 8584032135 AIRTON DOLBERTH DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

JPL1369 8584032772 AIRTON DOLBERTH DE OLIVEIRA 218 * III7471/0

JPL1369 8584032851 AIRTON DOLBERTH DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

JPL1369 8584032942 AIRTON DOLBERTH DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

JPL1369 8584032960 AIRTON DOLBERTH DE OLIVEIRA 218 * III7471/0

JYT4277 8584029005 DORVALINO DA VEIGA 218 * I7455/0

KLO3758 8584027990 PRICILA GHIZONI LIMA 218 * I7455/0

KNB3889 8584034243 DIANA CAROLINE WOJEICCHOWSKI 218 * I7455/0

LWY5976 8584032190 OTILIA RAMOS DOS SANTOS 218 * I7455/0

LXE3876 8584032948 RENATO ROBERTO COSTA 218 * I7455/0

LXP3480 8584032751 CELSO MIGUEL ROSSI 218 * I7455/0

LXS1218 8584033403 VILSON MELLO MARQUES 218 * II7463/0

LYA0955 8584032780 CECILIO BONATO 218 * I7455/0

LYC1555 8584032901 ACIR DOS SANTOS 218 * I7455/0

LYF0530 8584030489 JOAO MARIA SILVEIRA 218 * I7455/0

LYQ9440 8584027888 SANDRA APARECIDA DE SOUSA 218 * I7455/0

LYZ1358 8584033083 ABIGAIR DOS SANTOS VEIGA CARDOSO 218 * I7455/0

LZA1369 8584033307 NESTOR CAETANO DA LUZ 218 * I7455/0

LZF8784 8584034179 ANTONIO RENATO MINEIRO 218 * I7455/0

LZF9620 8584034061 CRISTIAN MENDES DE LIMA 218 * I7455/0

LZI8588 8584028301 MOSAR FOGACA BARBOSA 218 * I7455/0

LZJ5662 8584033239 SILVANO OLIVEIRA LIMA 218 * I7455/0

LZN0413 8584028713 ROSANI DE FATIMA BARCELLOS DE BARCELLOS 218 * II7463/0

LZN0413 8584028748 ROSANI DE FATIMA BARCELLOS DE BARCELLOS 218 * II7463/0

LZT2731 8584034119 ELVINO BULOW 218 * I7455/0

LZU0508 8584034134 ITACIR CANDIAGO 218 * I7455/0

MAD6059 8584033337 ADRIANA DE FATIMA MARTINS 218 * I7455/0
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MAL5158 8584034524 CELIO GASPARINI 218 * I7455/0

MAL5158 8584034568 CELIO GASPARINI 218 * I7455/0

MAM2466 8584033038 EZEQUIEL DA SILVA SANTOS 218 * II7463/0

MAM5833 8584033086 MARCIA APARECIDA DE MORAIS LUPATO 218 * II7463/0

MAM5833 8584033119 MARCIA APARECIDA DE MORAIS LUPATO 218 * I7455/0

MAS0563 8584032339 SALETE DE FATIMA FERREIRA 218 * I7455/0

MAS0563 8584032359 SALETE DE FATIMA FERREIRA 218 * I7455/0

MAS0563 8584032742 SALETE DE FATIMA FERREIRA 218 * II7463/0

MAS0563 8584032936 SALETE DE FATIMA FERREIRA 218 * I7455/0

MBD6309 8584032652 ANDERSON LUIZ DE BASTIANI 218 * I7455/0

MBE9877 8584032614 FRENEZI DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MBN3280 8584035615 ARI JOSE BATISTA 218 * III7471/0

MBQ8020 8584034106 ELIAS DOS SANTOS RAMOS 218 * I7455/0

MBQ9762 8584034108 IRIO VALVASSORI 218 * I7455/0

MBQ9762 8584034262 IRIO VALVASSORI 218 * II7463/0

MBR5344 8584033191 EVANDRO WOICIECHOSKI 218 * I7455/0

MBY0093 8584032688 ELIZABETE CAMPOS 218 * I7455/0

MBZ4337 8584032031 ADELIO BARRETO DEMELLO 218 * I7455/0

MCB8679 8584033393 CLAUSI HENTGES 218 * I7455/0

MCF0267 8584034537 CARMINI LUANA TEZA 218 * I7455/0

MCH0358 8584033347 SEBASTIAO CARLOS DA SILVA 218 * II7463/0

MCH0358 8584033436 SEBASTIAO CARLOS DA SILVA 218 * II7463/0

MCH0358 8584033440 SEBASTIAO CARLOS DA SILVA 218 * I7455/0

MCI8882 8584032893 RAFAEL MENEGAT 218 * I7455/0

MCL2095 8584033181 TOBIAS SCHINAIDER 218 * I7455/0

MCL7863 8584032234 JOAO ADEMIR DIAS DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MCM0862 8584033121 LUCIANA APARECIDA DE LIMA ME 218 * I7455/0

MCQ1532 8584032261 MARIA LUCHINI DA SILVA 218 * I7455/0

MCQ7407 8584033272 SERGIO COLTRO 218 * I7455/0

MCS0222 8584033177 MARINO JUSTINO DE ANDRADE 218 * I7455/0

MCS2471 8584032367 ADROALDO PEREIRA 218 * I7455/0

MCS2471 8584032407 ADROALDO PEREIRA 218 * II7463/0

MCT5352 8584036010 APGM TRANSPORTES LTDA 218 * I7455/0

MDA5478 8584032334 ADRIAX COMERCIO DE PRESENTES LTDA ME 218 * II7463/0

MDD6814 8584032260 KIM CARGA E DESCARGA LTDA ME 218 * I7455/0

MDF6679 8584032724 ROMUALDO JOSE VOLANSKI 218 * I7455/0

MDF6679 8584032725 ROMUALDO JOSE VOLANSKI 218 * I7455/0
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MDG0948 8584034215 DOMINGOS SAVIO RECCO 218 * II7463/0

MDH4544 8584032873 ANDRESSA DE FATIMA DE BASTIANI 218 * I7455/0

MDN1243 8584027886 ALBERTO CADORE NETO 218 * I7455/0

MDO3873 8584033301 SEBASTIAO CORREA DE JESUS 218 * II7463/0

MDQ1734 8584034093 ANTENOR GUEDIN 218 * II7463/0

MDQ7567 8584034637 JORGE ALBERTO LUCAS 218 * III7471/0

MDQ7567 8584034638 JORGE ALBERTO LUCAS 218 * I7455/0

MDT0720 8584032480 JOAO DE MELO RIBEIRO 218 * I7455/0

MDU0500 8584035314 MARCIO FRANCA DA SILVA 218 * I7455/0

MEC2235 8584031470 VALDECI DA SILVA 218 * I7455/0

MEG2083 8584032943 CLOVIS SANTIN 218 * III7471/0

MEN7553 8584033094 HENRIQUE WITZKE 218 * II7463/0

MEU7417 8584034062 EMBALATEC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 218 * I7455/0

MEY4415 8584032564 IVONETE FOGACA RIBEIRO 218 * I7455/0

MEZ9658 8584028733 CELSO LUIZ GUIDINI 218 * II7463/0

MFB8750 8584033933 PATRICIA MAESTER 218 * III7471/0

MFD9042 8584030785 HELIO DA SILVA 218 * I7455/0

MFH9007 8584034228 SANDRA MARA HOFFMANN 218 * I7455/0

MFI9129 8584028656 BRAULIO HENRIQUE LANGANKE 218 * I7455/0

MFQ2484 8584028811 FABIO JUNIOR DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MFS9850 8584033227 CLAUDIA APARECIDA MAURILIO 218 * I7455/0

MGH6904 8584032493 ANTONIO DAL BOSCO 218 * I7455/0

MGH6904 8584033418 ANTONIO DAL BOSCO 218 * I7455/0

MGH9847 8584034294 LAUDIR POSSAMAI 218 * I7455/0

MGO7781 8584033448 LAURO JOSE SCHNEIDER 218 * II7463/0

MGV2931 8584032322 JORNAL CLASSISUL CLASSIFICADOS E NEGOCIOS LTDA 218 * II7463/0

MGW9600 8584031993 MARIA DAS DORES SILVA DE ALMEIDA 218 * II7463/0

MGX6181 8584029761 IVO CENI FILHO 218 * II7463/0

MGY0469 8584033928 SILMAR BORGES DIAS 218 * I7455/0

MHB5658 8584035831 EVERTON GUSTAVO DENIZ 218 * I7455/0

MHB7368 8584030984 MARCIO NOGUEIRA DE MELO 218 * II7463/0

MHD6148 8584031576 HORACILIO GROSBELLI 218 * II7463/0

MHH1955 8584032484 GEOVANE PASA 218 * II7463/0

MHJ5448 8584033363 ADELIO BARRETO DEMELLO 218 * II7463/0

MHJ5448 8584033369 ADELIO BARRETO DEMELLO 218 * III7471/0

MHP2647 8584033178 REINALDO RAMOS RESENDE 218 * III7471/0

MHV1989 8584032389 ROSELI DE FATIMA OLIVEIRA FELIPPI 218 * I7455/0
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MHX0247 8584032733 LAURO BATISTI 218 * I7455/0

MHX0247 8584032884 LAURO BATISTI 218 * II7463/0

MHX0247 8584032889 LAURO BATISTI 218 * II7463/0

MHX1082 8584034644 PEDRO PEREIRA 218 * I7455/0

MHX2567 8584032999 ANTONIO WILFREDO KUHN 218 * I7455/0

MIA7972 8584032496 ELVIS ZANOTTI 218 * II7463/0

MIF8145 8584032731 JOAO ADAIR FERRAS 218 * I7455/0

MIH2035 8584033374 EDILAMAR DAS GRACAS SCHMITZ 218 * I7455/0

MIL2636 8584032138 ARMANDO RECH 218 * I7455/0

MIM6190 8584033454 CLAUDIO DA SILVA 218 * I7455/0

MIP1509 8584032111 VALFRIDO LESAN 218 * I7455/0

MIR2301 8584033015 SOLEMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE OMBRELONES LTDA ME 218 * II7463/0

MJC1569 8584034659 RUBENS ANTONIO SIEBURGER COSTA 218 * I7455/0

MJC1569 8584034690 RUBENS ANTONIO SIEBURGER COSTA 218 * II7463/0

MJF0982 8584032881 EDELTRAUD DA SILVA OLIANI 218 * II7463/0

MJS0410 8584034232 DENISE GOMES 218 * I7455/0

MLC2307 8584027972 EVALDIR RIBEIRO GOSCH 218 * II7463/0

MLV5880 8584029959 NEWMAR MENEGAT DE JESUS 218 * III7471/0

MMJ2288 8584033308 EDSON ALMIR BECKERT 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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excepcional interesse público;

R E S O L V E:  
Art. 1º - Contratar temporariamente, VANIA REGINA MARAFFON, 
para o cargo de Tesoureira da Câmara Municipal de Caçador, Nível 
CPES 1050, com carga horária de 35 horas semanais, conforme 
Anexo II da Lei Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007, 
que dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Ven-
cimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e dá 
outras providências e alterações subseqüentes.

Art. 2º - Esta Resolução entra vigor em 02 de setembro de 2011.

Gabinete da Presidência, 22 de março de 2011.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO, 
Presidente

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ, 
1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 6.648 de 02 de Setembro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 6.648 DE 02 DE SETEMBRO DE 2011
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em 
seus Parágrafos 1º e 2º; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar a Srª. LUANA TALITA ROCHA, para exercer o 
cargo de Contador, Registro no Sistema sob nº 954956, Regime 
Jurídico: Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto 
no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Com-
plementar Municipal nº 006/02, lotada na Secretaria Municipal de 
Finanças, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
vencimentos Nível 6, Sub-Nível 61, Referência A, no valor de R$ 
2.372,59 (dois mil, trezentos e setenta e dois reais, cincoenta e 
nove centavos) mensais, pelo período de 02 de setembro de 2011 
à 02 de março de 2012.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude da contratada ter sido aprovada no Processo Seletivo 
nº 007/2011, em 1º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 02 de se-
tembro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 086, de 31 de agosto de 2011.
RESOLUÇÃO nº 086, de 31 de agosto de 2011.
Rescinde contrato administrativo temporário nº023/2011 de Ana-
lista de Recursos Humanos, Licitações e Compras da Câmara Mu-
nicipal de Caçador.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR - SC, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pelo art. 42, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

R E S O L V E:  
Art. 1º - Rescindir contrato administrativo temporário nº 023/2011, 
celebrado com VANIA REGINA MARAFFON, para o cargo de Ana-
lista de Recursos Humanos, Licitações e Compras da Câmara Mu-
nicipal de Caçador, Nível CPES 1040, conforme Anexo II da Lei 
Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servi-
dores da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor em 31 de agosto de 2011, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios do Estado de Santa Catarina.

Gabinete da Presidência, 31 de agosto de 2011.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente.

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário

Resolução Nº 87 de 02 de setembro de 2011.
RESOLUÇÃO nº 87 de 02 de setembro de 2011.
Contrata temporariamente Tesoureira da Câmara Municipal de Ca-
çador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 42, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e com funda-
mento no art. 37, IX da Constituição Federal e ainda:

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Caçador realizou 
concurso público nº 001/2011, para provimento do cargo de Te-
soureiro;
CONSIDERANDO que a candidata aprovada em primeiro lugar 
para o cargo Stefani Cividini Back, já foi convocada oficialmente 
para nomeação e posse em 1º de setembro de 2011, de acordo 
com o edital de chamamento publicado em nos jornais Informe 
e Folha da Cidade, edições de 05 de agosto de 2011 e no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina;
CONSIDERANDO que na data do ato de provimento em 1º de 
setembro de 2011 a candidata acima nominada requereu prazo 
de 30(trinta) dias para tomar posse no cargo, conforme autoriza o 
art. 21 da Lei Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 2011, 
o que foi deferido;
CONSIDERANDO que as funções do Tesoureiro são imprescindíveis 
à consecução das atividades administrativas diárias da Câmara;
CONSIDERANDO que se trata de situação transitória e de 
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quanto determina o Inciso I do Art.48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Nº 101/2000);

CONSIDERANDO, que a LRF determina a participação popular e 
realização de Audiências Públicas, durante os processos de ela-
boração e discussão dos planos, Lei de Diretrizes Orçamentária e 
Orçamento;

RESOLVE:
Art.1º Fica marcada para o dia 12 (doze) de setembro do corrente 
ano, Audiência Pública dos Planos, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e Orçamento para o ano de 2012.

§ 1º A Audiência que trata o caput deste artigo será realizada no 
Espaço Cultural Profª. Sirley Maria Neumann Johanson, Av. Dr. 
Getúlio Vargas, nº 620 - Centro neste Município, às 20:00 hs.

§ 2º Ficam convidadas todas as autoridades deste Município, bem 
como todos os Munícipes, para dar ciência do quanto determinado 
no Inciso I do Artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 05 de setem-
bro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Campos Novos

Prefeitura

Aviso de Licitação - Registro de Preços
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2011

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 21/09/2011 às 16:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura, 
Pregão Presencial visando o REGISTRO DE PREÇOS do Tipo Menor 
Preço por item, tendo como objeto AQUISIÇÃO EM CONTRATA-
ÇÕES FUTURAS DE MATERIAL PARA PUBLICIDADE, COMPREEN-
DENDO MATERIAL GRAFICO E DE COMUNICAÇÃO VISUAL PARA 
PREFEITURA DE CAMPOS NOVOS. O Edital que está amparado 
na Lei 8666/93 encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura, localizada 
temporariamente no Salão Paroquial, à Rua São João Batista, no 
horário das 13:00 min às 17:30 horas diariamente.
Campos Novos, 05 de setembro 2011.

Aviso de Licitação TP 01/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2011

O Municipio de Campos Novos através do Fundo Municipal de As-
sistência Social, torna público que fará realizar no dia 29/09/2011 
às 15:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura, Tomada de 
Preço do Tipo Menor Preço Global, tendo como objeto EMPREITA-
DA GLOBAL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CASA PARA O LAR DOS 
MENINOS JOÃO DIDOMENICO, CONFORME PROJETOBÁSICO EM 
ANEXO. O Edital que está amparado na lei de licitações encon-
tra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
02/09/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.649 de 05 de Setembro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 6.649 DE 05 DE SETEMBRO DE 2011
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em 
seus Parágrafos 1º e 2º; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar a Srª. FLÁVIA RAQUEL STAHELIN, para exercer 
o cargo de Professor Auxiliar I - Auxiliar na Educação Infantil e 
no Ensino Fundamental, Registro no Sistema sob o nº 954955; 
Regime Jurídico: Especial Administrativo, (Contrato Temporário) 
previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV 
da Lei Complementar Municipal nº 006/02, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, vencimentos Nível PA2, Sub-Nível 21, Referência A, no 
valor de R$ 1.007,65 (um mil, sete reais, sessenta e cinco centa-
vos) mensais, pelo período de 05 de setembro de 2011 à 20 de 
dezembro de 2011, ou até a Homologação do Concurso Público e 
Convocação dos aprovados.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude da contratada ter sido aprovada no Processo Seletivo 
nº 006/2011, em 11º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 05 de se-
tembro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/09/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Edital de Convocação de Audiência Pública
GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
“Dispõe sobre a Publicidade da Audiência Pública, para dar cum-
primento ao estabelecido no Inciso I do Artigo 48, da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (LRF), e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz sa-
ber a todos Munícipes que:

CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o 
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Capinzal

Prefeitura

Decreto 060/2011
DECRETO Nº 060, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
Declara em situação anormal, caracterizada como Situação de 
Emergência a área do Município afetada por GRANIZO.

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais con-
feridas pelo inciso XVIII, do artigo 58 da Lei Orgânica do Municí-
pio, pelo Art. 7 do Decreto Federal no 7.257, de 4 de agosto de 
2010, pela Lei Estadual nº 10.925, de 22 de setembro de 1998, 
pelo Decreto Estadual nº 3.924, de 11 de janeiro de 2006 e pela 
Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO a ocorrência da chuva de granizo, no dia 29 de 
agosto de 2011, atingindo parte do município, conforme mapa das 
áreas afetadas, anexo ao presente Decreto;

CONSIDERANDO as conseqüências deste desastre, resultaram os 
danos e prejuízos, constantes do Formulário de Avaliação de Da-
nos, anexo a este Decreto;

CONSIDERANDO a recomendação da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil, que avaliou e quantificou o desastre em acordo com 
a Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC, 
nos termos da Ata nº 20/2011, anexa ao presente Decreto;

CONSIDERANDO os critérios agravantes da situação de anorma-
lidade: o grau de vulnerabilidade do cenário, da população e o 
despreparo da defesa Civil local, frente ao Desastre;

DECRETA:
Art. 1o Fica declarada a existência de situação anormal provocada 
por desastre e caracterizada como Situação de Emergência.
Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo 
desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulá-
rio de Avaliação de Danos e pelo Croqui da Área Afetada, anexos 
a este Decreto.

Art. 2o Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Coordenado-
ria Municipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desenca-
deamento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após 
adaptado à situação real desse desastre.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. O prazo de vigência deste Decreto pode ser pror-
rogado até completar um máximo de 180 dias.

Capinzal - SC, 01 de setembro de 2011.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor do presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Decreto 061/2011
DECRETO Nº 061, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
Anula Processo Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 

sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura, localizada no Salão Paroquial, 
à Rua São João Batista, Praça Lauro Muller, no horário das 13:00 
min às 17:30 horas diariamente.

Campos Novos, 06 de Setembro de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Samae

EXT CT352011
SAMAE- SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CONTRATO CNO-35/2011- PROCESSO - 0286/2011

DATA DE ASSINATURA: 22 de agosto de 2011
OBJETO: Instalação, treinamento, locação, manutenção, e
atualização do software de emissão e controle de contas .
CONTRATADA: Raiz Soluções Inteligentes Ltda
PRAZO: de 22 de agosto de 2011 a 21 de agosto de 2012

Campos Novos - SC, 22 de agosto de 2011.
JOEL FRANSCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

EXT CT362011
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO CNO Nº. 25/2010
CONTRATO CNO-36/2011- PROCESSO - 0496/2010

DATA DE ASSINATURA: 26 de Agosto de 2011.
OBJETO: Construção de estação elevatória de coleta de esgoto 
sanitário.
CONTRATADA: Leal Engenharia Química LTDA.
PRAZO: Aditivo referente a prorrogação de prazo do contrato ori-
ginal
para o período de 26/08/2011 a 15.09/2011

Campos Novos - SC, 26 de Agosto de 2011.
JOEL FRANSCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Canoinhas

Prefeitura

Alteração do edital de Credenciamento n.º 02/2011
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º FESMATE 
02/2011

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, tor-
na público, que o valor do espaço n.º 132 (Quiosque 6x6 metros, 
lateral do palco principal), constante do edital de credenciamento 
FESMATE N.º 02/2011, que era de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
passará a ser vendido à R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos). In-
formações (047) 3621-7705. Cópia do edital: http://www.pmc.
sc.gov.br, no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito
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Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155 e no sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744

Capinzal, 06 de setembro de 2011.
PAULO RONALDO WAMES
Presidente da Comissão de Licitações

Pregão Eletrônico Nº 0002/2011 - FUMREBOM
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2011

OBJETO: Aquisição de um veículo Furgão, 0Km, para uso do Cor-
po de Bombeiros de Capinzal, nos atendimentos de emergências, 
recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: através do site www.cidadecompras.com.
br Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para abertura às 
08:35 horas do dia 21/09/2011.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO:
No endereço www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744.

Capinzal, 06 de setembro de 2011.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Pregão Eletrônico Nº 0003/2011 - FUMREBOM
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2011

OBJETO: Aquisição de capacetes de combate a incêndio, para uso 
do Corpo de Bombeiros de Capinzal, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: através do site www.cidadecompras.com.
br Propostas e Documentos até as 10:00 horas, para abertura às 
10:05 horas do dia 21/09/2011.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO:
No endereço www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744.

Capinzal, 06 de setembro de 2011.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Pregão Eletrônico Nº 0117/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0117/2011

OBJETO: Aquisição de Larvicida Biológico para manutenção das 
atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, recursos 
próprios.

0112/2011, na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, 
e;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
em seu artigo 49, que autoriza a autoridade competente anular 
a licitação por ilegalidade por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.784/99 em seu art. 53 que preconiza 
o dever da Administração de anular seus próprios atos, quando 
eivados de vício de ilegalidade;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 044/2011, anexo;

DECRETA:
Art. 1º Fica anulado o Processo Licitatório na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº 0112/2011, com o objetivo de aquisição de Larvicida 
Biológico para manutenção da Secretaria e Meio Ambiente, com 
recursos próprios.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 01 de setembro de 2011.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Chamamento Público Nº 02/2011 - Agricultores 
Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou 
Suas Organizações
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2011.
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS OU SUAS ORGANIZAÇÕES

Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, via DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO nos termos da Lei 11.947/2009.
Leonir Boaretto, Prefeito de Capinzal, no uso de suas atribuições 
legais torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos termos da Lei 
8.666/93 com alterações posteriores, Lei 11.947/2009, Resolução 
FNDE nº 38 de 16 de Julho de 2009 e demais atinentes à matéria.

OBJETO: O Edital de chamamento público tem por objeto a aquisi-
ção, via dispensa de licitação, de gêneros alimentícios, destinados 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
nos termos da Lei 11.947/2009 a serem adquiridos dos grupos 
informais e formais de Agricultores Familiares e Empreendedores 
Familiares Rurais ou suas organizações, destinados à elaboração 
de merenda para os alunos dos Centros Municipais de Educação 
Infantil e Escolas Municipais do Município de Capinzal - Santa Ca-
tarina, com verba FNDE/PNAE, durante o ano de 2011, na forma 
condições e cronograma estabelecidos no presente Edital e seus 
Anexos, abrangendo o fornecimento dos gêneros alimentícios, nas 
quantificações e nos preços máximos, tudo conforme discriminado 
no edital.

ENTREGA E ABERTURA: documentos até as 14:00 horas, para 
abertura às 14:05 horas do dia 15/09/2011.
JULGAMENTO MENOR PREÇO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL DE CHAMAMENTO: Centro 
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 70/2011 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 70/2011 - PM

Nº. do Contrato: 70/2011.
Vigência: 01/08/2011 à 31/12/2011.
Processo Licitatório: 40/2011 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: ADELMO LEMHKUL E CIA LTDA.
Valor: R$ 830,97 (oitocentos e trinta reais e noventa e sete cen-
tavos).
Objeto: Aquisição de A presente licitação tem por objeto a aquisi-
ção de material de consumo (gêneros de alimentação e materiais 
descartáveis), com a finalidade de atender as necessidades das 
Secretarias Municipais.

DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2011.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 71/2011 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 71/2011 - PM

Nº. do Contrato: 71/2011.
Vigência: 17/08/2011 à 06/08/2013.
Processo Licitatório: 51/2009 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: BETHA SISTEMAS LTDA.
Valor: R$ 1.745,00 (mil setecentos e quarenta e cinco reais).
Objeto: Fica acrescido no objeto do contrato nº 74/2009, o siste-
ma de Frotas com 01 usuário para o Fundo Municipal de Saúde no 
valor mensal de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). Pela implanta-
ção será pago o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2011.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 72/2011 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 72/2011 - PM

Nº. do Contrato: 72/2011.
Vigência: 18/08/2011 à 31/12/2011.
Processo Licitatório: 50/2011 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: ALDOMIR SCHNEIDER.
Valor: R$ 1.930,00 (um mil novecentos e trinta reais).
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para merenda Escolar dos alunos da rede Básica Pública.

DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2011.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

ENTREGA E ABERTURA: através do site www.cidadecompras.com.
br Propostas e Documentos até as 14:00 horas, para abertura às 
14:05 horas do dia 21/09/2011.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO:
No endereço www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744.

Capinzal, 06 de setembro de 2011.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 0115/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0115/2011

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e material 
permanente para ampliação dos sistemas de informática para uso 
da Secretaria d a Agricultura e Meio Ambiente, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 14:00 
horas, para abertura às 14:05 horas do dia 20/09/2011.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744

Capinzal, 06 de setembro de 2011.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 0116/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0116/2011

OBJETO: Aquisição de materiais diversos para a execução dos Po-
ços de Visita da Rede de Esgoto do Condomínio Empresarial de 
Capinzal, sito às margens da Rod. SC 458, km 35, Fazenda São 
Pedro, Recursos Próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 15:00 
horas, para abertura às 15:05 horas do dia 20/09/2011.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744

Capinzal, 06 de setembro de 2011.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro
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Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: ALAÉRCIO HEINZ.
Valor: R$ 1.625,00 (um mil seiscentos e vinte e cinco reais).
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para merenda Escolar dos alunos da rede Básica Pública.

DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2011.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 77/2011 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 77/2011 - PM

Nº. do Contrato: 77/2011.
Vigência: 18/08/2011 à 31/12/2011.
Processo Licitatório: 50/2011 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR DO ALTO VALE DO ITAJAI.
Valor: R$ 8.594,00 (oito mil quinhentos e noventa e quatro reais)
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para merenda Escolar dos alunos da rede Básica Pública.

DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2011.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 78/2011 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 78/2011 - PM

Nº. do Contrato: 78/2011.
Vigência: 26/08/2011 à 31/12/2011.
Processo Licitatório: 51/2011 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: JOAO PEDRO MACHADO ME
Valor: R$ 14.873,08 (quatorze mil oitocentos e setenta e três reais 
e oito centavos)
Objeto: Aquisição de materiais de construção para ampliação do 
Ginásio Comunitário, localizado na comunidade de Ilha Grande Se-
bold, Município de Chapadão do Lageado - SC.

DATA DA ASSINATURA: 26 de agosto de 2011.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Decreto N° 049/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 049/2011
“ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO 
DO LAGEADO”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram confe-
ridas pelo Art.7º, inciso VII da Lei N° 495, de 22 de dezembro de 
2010,

Extrato de Contrato Nº 73/2011 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 73/2011 - PM

Nº. do Contrato: 73/2011.
Vigência: 18/08/2011 à 31/12/2011.
Processo Licitatório: 50/2011 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: GERACI DA SILVA FRANZ.
Valor: R$ 484,00 (quatrocentos e oitenta e quatro reais).
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para merenda Escolar dos alunos da rede Básica Pública.

DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2011.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 74/2011 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 74/2011 - PM

Nº. do Contrato: 74/2011.
Vigência: 18/08/2011 à 31/12/2011.
Processo Licitatório: 50/2011 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: BERNADETE DA SILVA.
Valor: R$ 1.480,00 (um mil quatrocentos e oitenta reais).
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para merenda Escolar dos alunos da rede Básica Pública.

DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2011.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 75/2011 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 75/2011 - PM

Nº. do Contrato: 75/2011.
Vigência: 18/08/2011 à 31/12/2011.
Processo Licitatório: 50/2011 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: ANA ANACLETO MARQUEZ.
Valor: R$ 673,00 (seiscentos e setenta e três reais).
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para merenda Escolar dos alunos da rede Básica Pública.

DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2011.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 76/2011 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 76/2011 - PM

Nº. do Contrato: 76/2011.
Vigência: 18/08/2011 à 31/12/2011.
Processo Licitatório: 50/2011 - PM
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Edital de Notificação Convênio FNDE/PNATE - 
Transporte Escolar - Educação Infantil
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do Convênio FNDE/PNATE - 
Transporte Escolar - Educação Infantil, no valor de R$ 2.282,18 
(dois mil duzentos e oitenta e dois reais e dezoito centavos).

Concórdia SC, 05 de setembro de 2011.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio FNDE/PNATE - 
Transporte Escolar - Ensino Fundamental
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de tra-
balhadores e as entidades empresariais com sede neste Municí-
pio, a liberação de recursos proveniente do Convênio FNDE/PNA-
TE - Transporte Escolar - Ensino Fundamental, no valor de R$ 
21.995,75 (vinte e um mil novecentos e noventa e cinco reais e 
setenta e cinco centavos).

Concórdia SC, 05 de setembro de 2011.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio FNDE/PNATE - 
Transporte Escolar - Ensino Médio
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do Convênio FNDE/PNATE - 
Transporte Escolar - Ensino Médio, no valor de R$ 6.097,48 (seis 
mil noventa e sete reais e quarenta e oito centavos).

Concórdia SC, 05 de setembro de 2011.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio Merenda Escolar - 
PNAE - Ensino Fundamental
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente do Convênio Merenda Escolar 
- PNAE - Ensino Fundamental, no valor de R$ 31.338,00 (trinta e 
um mil trezentos e tinta e oito reais).

Concórdia SC, 05 de setembro de 2011.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

DECRETA:
Art 1° Por conta do Excesso de arrecadação da Fonte de Recurso 
90 - (recursos ordinários - orçamentos municipais), no valor de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), fica aberto um crédito suple-
mentar nas seguintes dotações do Orçamento Vigente:

08 - Secretaria do Transportes, Obras e Serviços
01 - Divisão de serviços Urbanos
15 - Urbanismo
31 - Urbanismo
452- Serviços Urbanos
112 - Contribuição para o Custeio de Serviços de Iluminação Pu-
blica
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
2044 - Manutenção e Ampliação dos Serviços de Iluminação Pu-
blica  R$ 15.000,00

08 - Secretaria do Transportes, Obras e Serviços
01 - Divisão de serviços Urbanos
15 - Urbanismo
31 - Urbanismo
452- Serviços Urbanos
112 - Contribuição para o Custeio de Serviços de Iluminação Pu-
blica
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
2044 - Manutenção e Ampliação dos Serviços de Iluminação Pu-
blica  R$ 20.000,00

Art 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 05 de setembro 
de 2011.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Aviso Pregão Presencial Nº 12/2011 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2011 - FMS

Objeto: Aquisição e instalação de sistema e equipamento para 
registro e controle de saída de funcionários do Fundo Municipal 
de Saúde.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 16:00 do dia 22/09/2011.
Abertura: dia 23/09/2011, às 08:30.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situa-
da à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone (0**49) 
3441-2125 e pelo fone/fax (0**49) 3442-0252.

Concórdia, SC, 02 de setembro de 2011.
GENAIR LOURDES BOGONI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.
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para comparecer frente à Junta Médica, especialmente designa-
da, através da Portaria nº 18 de 29 de junho de 2011, a fim de 
submeter-se a perícia médica.
Art. 2º Fica designada a data de 01 de outubro de 2011, as 08h., 
na Rua Getúlio Vargas, 500, na COT, Centro, para a realização 
dos procedimentos, podendo o segurado(a) fazer-se acompanhar, 
querendo, de médico assistente, que poderá, com antecedência 
de 5 dias da realização da perícia médica, apresentar quesitos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE L. DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 24 de agosto de 
2011.

RONI FINGER GONÇALVES
Escriturária

Portaria Nº 21 de 24 de agosto de 2011
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON

“Portaria Nº 21 de 24 de agosto de 2011”.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) DÁRIO FIAMETTI para sub-
meter-se a Junta Médica.
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA - IPRECON, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Com-
plementar nº 164/99, de 27 de julho de 1999 e Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999, c/c Decreto nº 4.512, de 3 de outubro 
de 2002.
Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;
R E S O L V E:
Art. 1o Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) DÁRIO FIAMETTI, 
para comparecer frente à Junta Médica, especialmente designa-
da, através da Portaria nº 18 de 29 de junho de 2011, a fim de 
submeter-se a perícia médica.
Art. 2º Fica designada a data de 01 de outubro de 2011, as 
08h.15min., na Rua Getúlio Vargas, 500, na COT, Centro, para 
a realização dos procedimentos, podendo o segurado(a) fazer-se 
acompanhar, querendo, de médico assistente, que poderá, com 
antecedência de 5 dias da realização da perícia médica, apresentar 
quesitos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE L. DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 24 de agosto de 
2011.

RONI FINGER GONÇALVES
Escriturária

Portaria Nº 22 de 24 de agosto de 2011
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON

“Portaria Nº 22 de 24 de agosto de 2011”.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) DARCI MARIA RODRIGUES 
DE CAMPOS para submeter-se a Junta Médica.
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA - IPRECON, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Edital de Notificação Convênio Merenda Escolar - 
PNAE - Creche
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente do Convênio Merenda Escolar 
- PNAE - Creche, no valor de R$ 17.520,00 (dezessete mil quinhen-
tos e vinte reais).

Concórdia SC, 05 de setembro de 2011.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio Merenda Escolar - 
PNAE - EJA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente do Convênio Merenda Escolar 
- PNAE - EJA, no valor de R$ 942,00 (novecentos e quarenta e 
dois reais).

Concórdia SC, 05 de setembro de 2011.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio Merenda Escolar - 
PNAE - Pré Escola
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente do Convênio Merenda Escolar - 
PNAE - Pré Escola, no valor de R$ 8.466,00 (oito mil quatrocentos 
e sessenta e seis reais).

Concórdia SC, 05 de setmbro de 2011.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Portaria Nº 20 de 24 de agosto de 2011
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON

“Portaria Nº 20 de 24 de agosto de 2011”.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) CARMEN MAGRO para sub-
meter-se a Junta Médica.
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA - IPRECON, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Com-
plementar nº 164/99, de 27 de julho de 1999 e Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999, c/c Decreto nº 4.512, de 3 de outubro 
de 2002.
Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;

R E S O L V E:
Art. 1o Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) CARMEN MAGRO, 
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Portaria Nº 24 de 24 de agosto de 2011
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON

“Portaria Nº 24 de 24 de agosto de 2011”.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) DIOMEDES FRANCISCO DA 
SILVA para submeter-se a Junta Médica.
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA - IPRECON, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Com-
plementar nº 164/99, de 27 de julho de 1999 e Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999, c/c Decreto nº 4.512, de 3 de outubro 
de 2002.
Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;
R E S O L V E:
Art. 1o Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) DIOMEDES FRANCIS-
CO DA SILVA, para comparecer frente à Junta Médica, especial-
mente designada, através da Portaria nº 18 de 29 de junho de 
2011, a fim de submeter-se a perícia médica.
Art. 2º Fica designada a data de 01 de outubro de 2011, as 09:00h., 
na Rua Getúlio Vargas, 500, na COT, Centro, para a realização 
dos procedimentos, podendo o segurado(a) fazer-se acompanhar, 
querendo, de médico assistente, que poderá, com antecedência 
de 5 dias da realização da perícia médica, apresentar quesitos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE L. DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 24 de agosto de 
2011.

RONI FINGER GONÇALVES
Escriturária

Portaria Nº 25 de 24 de agosto de 2011
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON

“Portaria Nº 25 de 24 de agosto de 2011”.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) GLÓRIA FILOMENA SOUZA 
BORGES DANELUZ para submeter-se a Junta Médica.
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA - IPRECON, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Com-
plementar nº 164/99, de 27 de julho de 1999 e Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999, c/c Decreto nº 4.512, de 3 de outubro 
de 2002.
Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;
R E S O L V E:
Art. 1o Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) GLÓRIA FILOMENA 
SOUZA BORGES DANELUZ, para comparecer frente à Junta Médi-
ca, especialmente designada, através da Portaria nº 18 de 29 de 
junho de 2011, a fim de submeter-se a perícia médica.
Art. 2º Fica designada a data de 01 de outubro de 2011, as 
09h15min., na Rua Getúlio Vargas, 500, na COT, Centro, para a 
realização dos procedimentos, podendo o segurado(a) fazer-se 
acompanhar, querendo, de médico assistente, que poderá, com 
antecedência de 5 dias da realização da perícia médica, apresentar 
quesitos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE L. DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 24 de agosto de 

Complementar nº 164/99, de 27 de julho de 1999 e Decreto nº 
4.152, de 2 de setembro de 1999, c/c Decreto nº 4.512, de 3 de 
outubro de 2002.
Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;
R E S O L V E:
Art. 1o Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) DARCI MARIA RODRI-
GUES DE CAMPOS, para comparecer frente à Junta Médica, espe-
cialmente designada, através da Portaria nº 18 de 29 de junho de 
2011, a fim de submeter-se a perícia médica.
Art. 2º Fica designada a data de 01 de outubro de 2011, as 
08h.30min., na Rua Getúlio Vargas, 500, na COT, Centro, para 
a realização dos procedimentos, podendo o segurado(a) fazer-se 
acompanhar, querendo, de médico assistente, que poderá, com 
antecedência de 5 dias da realização da perícia médica, apresentar 
quesitos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE L. DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 24 de agosto de 
2011.

RONI FINGER GONÇALVES
Escriturária

Portaria Nº 23 de 24 de agosto de 2011
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON

“Portaria Nº 23 de 24 de agosto de 2011”.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) DENISE ZANELLA ZABLOCKI 
para submeter-se a Junta Médica.
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA - IPRECON, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Com-
plementar nº 164/99, de 27 de julho de 1999 e Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999, c/c Decreto nº 4.512, de 3 de outubro 
de 2002.
Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;
R E S O L V E:
Art. 1o Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) DENISE ZANELLA ZA-
BLOCKI, para comparecer frente à Junta Médica, especialmente 
designada, através da Portaria nº 18 de 29 de junho de 2011, a 
fim de submeter-se a perícia médica.
Art. 2º Fica designada a data de 01 de outubro de 2011, as 
08h.45min., na Rua Getúlio Vargas, 500, na COT, Centro, para 
a realização dos procedimentos, podendo o segurado(a) fazer-se 
acompanhar, querendo, de médico assistente, que poderá, com 
antecedência de 5 dias da realização da perícia médica, apresentar 
quesitos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE L. DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 24 de agosto de 
2011.

RONI FINGER GONÇALVES
Escriturária
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE L. DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 24 de agosto de 
2011.

RONI FINGER GONÇALVES
Escriturária

Portaria Nº 28 de 24 de agosto de 2011
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON

“Portaria Nº 28 de 24 de agosto de 2011”.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) MÁRIO LÚCIO MORAES MAR-
TINS para submeter-se a Junta Médica.
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA - IPRECON, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Com-
plementar nº 164/99, de 27 de julho de 1999 e Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999, c/c Decreto nº 4.512, de 3 de outubro 
de 2002.
Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;
R E S O L V E:
Art. 1o Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) MÁRIO LÚCIO MORA-
ES MARTINS, para comparecer frente à Junta Médica, especial-
mente designada, através da Portaria nº 18 de 29 de junho de 
2011, a fim de submeter-se a perícia médica.
Art. 2º Fica designada a data de 01 de outubro de 2011, as 10:00h., 
na Rua Getúlio Vargas, 500, na COT, Centro, para a realização 
dos procedimentos, podendo o segurado(a) fazer-se acompanhar, 
querendo, de médico assistente, que poderá, com antecedência 
de 5 dias da realização da perícia médica, apresentar quesitos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE L. DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 24 de agosto de 
2011.

RONI FINGER GONÇALVES
Escriturária

Portaria Nº 29 de 24 de agosto de 2011
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON

“Portaria Nº 29 de 24 de agosto de 2011”.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) TARCÍLIO DA SILVA para 
submeter-se a Junta Médica.
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA - IPRECON, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Com-
plementar nº 164/99, de 27 de julho de 1999 e Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999, c/c Decreto nº 4.512, de 3 de outubro 
de 2002.
Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;
R E S O L V E:
Art. 1o Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) TARCÍLIO DA SILVA, 
para comparecer frente à Junta Médica, especialmente designa-
da, através da Portaria nº 18 de 29 de junho de 2011, a fim de 
submeter-se a perícia médica.

2011.

RONI FINGER GONÇALVES
Escriturária

Portaria Nº 26 de 24 de agosto de 2011
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON

“Portaria Nº 26 de 24 de agosto de 2011”.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) JACIR LUIZ PILONI para sub-
meter-se a Junta Médica.
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA - IPRECON, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Com-
plementar nº 164/99, de 27 de julho de 1999 e Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999, c/c Decreto nº 4.512, de 3 de outubro 
de 2002.
Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;
R E S O L V E:
Art. 1o Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) JACIR LUIZ PILONI, 
para comparecer frente à Junta Médica, especialmente designa-
da, através da Portaria nº 18 de 29 de junho de 2011, a fim de 
submeter-se a perícia médica.
Art. 2º Fica designada a data de 01 de outubro de 2011, as 
09h30min., na Rua Getúlio Vargas, 500, na COT, Centro, para a 
realização dos procedimentos, podendo o segurado(a) fazer-se 
acompanhar, querendo, de médico assistente, que poderá, com 
antecedência de 5 dias da realização da perícia médica, apresentar 
quesitos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE L. DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 24 de agosto de 
2011.

RONI FINGER GONÇALVES
Escriturária

Portaria Nº 27 de 24 de agosto de 2011
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON

“Portaria Nº 27 de 24 de agosto de 2011”.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) MARLI PILONI para subme-
ter-se a Junta Médica.
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA - IPRECON, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Com-
plementar nº 164/99, de 27 de julho de 1999 e Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999, c/c Decreto nº 4.512, de 3 de outubro 
de 2002.
Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;
R E S O L V E:
Art. 1o Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) MARLI PILONI, para 
comparecer frente à Junta Médica, especialmente designada, atra-
vés da Portaria nº 18 de 29 de junho de 2011, a fim de submeter-
se a perícia médica.
Art. 2º Fica designada a data de 01 de outubro de 2011, as 
09h45min., na Rua Getúlio Vargas, 500, na COT, Centro, para a 
realização dos procedimentos, podendo o segurado(a) fazer-se 
acompanhar, querendo, de médico assistente, que poderá, com 
antecedência de 5 dias da realização da perícia médica, apresentar 
quesitos.
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nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, no art. 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 
2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido 
pela Lei Complementar nº 432, de 30 de setembro de 2005.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 1º de setembro de 2011, ao servidor 
ELOI DE PAULA GARCIA, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Técnico em Telecomunicações, 40 horas semanais, nível 
7-35-GTA1, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo 
Municipal, matriculado sob nº 5606-00, Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais, correspondentes à to-
talidade da remuneração do servidor no cargo referido, e reajuste 
na forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.

LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 1º de setembro de 
2011.

RONI FINGER GONÇALVES
Escrevente

Cordilheira Alta

Prefeitura

Extrato ADM 087/2011
Extrato ADM: 087/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
Contratada: MANTOMAC COM.PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2011
Valor: R$ 369.000,00 (trezentos e sessenta e nove mil reais)
Forma de pagamento: 01 parcela, até 20 (vinte) dias após a apre-
sentação da Nota Fiscal.
Vigência: Início: 01/09/2011
Término: 31/10/2011
Dotação: 2.011.4.4.90.00.00.00.00.00 (40)
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM ROLO COMPACTADOR NOVO.
Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e Adelcio Moratelli.

Cordilheira Alta, 01 de setembro de 2011.

Extrato ADM 088/2011
Extrato ADM: 088/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
Contratada: MOTORMAC DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E MO-
TORES S/A
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2011
Valor: R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil e reais)
Forma de pagamento: 01 parcela, até 20 (vinte) dias após a apre-
sentação da Nota Fiscal.
Vigência: Início: 01/09/2011
Término: 31/10/2011
Dotação: 2.011.4.4.90.00.00.00.00.00 (40).
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA MOTONIVELADORA NOVA

Art. 2º Fica designada a data de 01 de outubro de 2011, as 
10h15min., na Rua Getúlio Vargas, 500, na COT, Centro, para a 
realização dos procedimentos, podendo o segurado(a) fazer-se 
acompanhar, querendo, de médico assistente, que poderá, com 
antecedência de 5 dias da realização da perícia médica, apresentar 
quesitos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE L. DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 24 de agosto de 
2011.

RONI FINGER GONÇALVES
Escriturária

Portaria Nº 30 de 24 de agosto de 2011
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON

“Portaria Nº 30 de 24 de agosto de 2011”.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) VILMAR LAPPE para subme-
ter-se a Junta Médica.
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA - IPRECON, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Com-
plementar nº 164/99, de 27 de julho de 1999 e Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999, c/c Decreto nº 4.512, de 3 de outubro 
de 2002.
Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;
R E S O L V E:
Art. 1o Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) VILMAR LAPPE, para 
comparecer frente à Junta Médica, especialmente designada, atra-
vés da Portaria nº 18 de 29 de junho de 2011, a fim de submeter-
se a perícia médica.
Art. 2º Fica designada a data de 01 de outubro de 2011, as 
10h30min., na Rua Getúlio Vargas, 500, na COT, Centro, para a 
realização dos procedimentos, podendo o segurado(a) fazer-se 
acompanhar, querendo, de médico assistente, que poderá, com 
antecedência de 5 dias da realização da perícia médica, apresentar 
quesitos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE L. DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 24 de agosto de 
2011.

RONI FINGER GONÇALVES
Escriturária

Portaria Nº 31/2011, de 1º de Setembro de 2011
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 31/2011, DE 1º DE SETEMBRO DE 2011.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao servidor 
ELOI DE PAULA GARCIA.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
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RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento 
efetivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. EVERSON VIVIAN, ocu-
pante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revoga-
do o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 341/2011
PORTARIA No 341, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento efe-
tivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. JOÃO ZURASKI, ocupante 
do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revo-
gado o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido, pela 
Portaria nº059/1999.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e Álvaro Anjos.

Cordilheira Alta, 01 de setembro de 2011.

Edital de Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, 
nos termos do § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 
- Lei de Responsabilidade Fiscal, c/c com o § 1º do art. 166 da 
Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal CONVOCA os inte-
grantes da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento do 
Poder Legislativo do Município e convida os demais integrantes 
do Poder Legislativo e a população em geral para participar da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 19 de setembro 
de 2011, às 13:30 horas, tendo como local a Auditório do Cen-
tro Administrativo Municipal onde será demonstrado e avaliado o 
cumprimento das metas fiscais relativas ao SEGUNDO QUADRI-
MESTRE do exercício de 2011; Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício de 2012.

Cordilheira Alta SC, 05 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Portaria 339/2011
PORTARIA No 339, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento 
efetivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. EDIMAR DOS PASSOS, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revoga-
do o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 340/2011
PORTARIA No 340, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 344/2011
PORTARIA No 344, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento efe-
tivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. LUIZ RICIERI DALARIVA, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revo-
gado o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido, pela 
Portaria nº068/1999.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 345/2011
PORTARIA No 345, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento 
efetivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. MARCOS LUIZ NATT, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revo-
gado o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido, pela 
Portaria nº009/2002.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Portaria 342/2011
PORTARIA No 342, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento 
efetivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. JAIR BORSOI, ocupante 
do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Infraes-
trutura.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revo-
gado o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido, pela 
Portaria nº073/1999.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 343/2011
PORTARIA No 343, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento 
efetivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. CLAUDIR ANTONINHO 
POSSA, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revo-
gado o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido, pela 
Portaria nº003/2006.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal
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Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revo-
gado o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido, pela 
Portaria nº092/2009.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 348/2011
PORTARIA No 348, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento efe-
tivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. ADEMIR PEDRO GROLLE, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revo-
gado o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido, pela 
Portaria nº090/2009.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 349/2011
PORTARIA No 349, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 346/2011
PORTARIA No 346, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento 
efetivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. MIGUEL DO ROSÁRIO, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revo-
gado o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido, pela 
Portaria nº055/1999.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 347/2011
PORTARIA No 347, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento efe-
tivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. DIRCEU CEZAR GUOLLO, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Indústria e Comércio.
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RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento 
efetivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. ENIO LUIZ TECCHIO, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Infra Estrutura.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revo-
gado o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido, pela 
Portaria nº095/2009.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 352/2011
PORTARIA No 352, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento efe-
tivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. ANDRÉ LUIZ NASSINGER, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Infra Estrutura.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revo-
gado o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido, pela 
Portaria nº001/2006.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento 
efetivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. VALDINEI GARBOZZA, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revo-
gado o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido, pela 
Portaria nº042/2008.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 350/2011
PORTARIA No 350, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento efe-
tivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. FERNANDO MORELATTO, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Indústria e Comércio.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revo-
gado o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido, pela 
Portaria nº093/2009.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 351/2011
PORTARIA No 351, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 355/2011
PORTARIA No 355, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento 
efetivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. EDER PIZZATTO, ocu-
pante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Infra Estrutura.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revo-
gado o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido, pelo 
Art.3º da Portaria nº373/2010.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 356/2011
PORTARIA No 356, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, em 40% 
(quarenta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento 
efetivo, a Servidora Pública Municipal, Sra. KATIA ROSY GRANDO, 
ocupante do cargo de Veterinária, lotada na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Indústria e Comércio.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
nº051/2009.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Portaria 353/2011
PORTARIA No 353, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento 
efetivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. OSNI COLPANI, ocupan-
te do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revo-
gado o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido, pela 
Portaria nº142/1999.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 354/2011
PORTARIA No 354, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 84/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, em 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento 
efetivo, ao Servidor Público Municipal, Sr. JULCIONIR CUNICO, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio.

Art. 2o Em razão da inacumulatividade dos adicionais, fica revo-
gado o Adicional de Insalubridade, anteriormente concedido, pelo 
Art.3º da Portaria nº091/2010.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal
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CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 359/2011
PORTARIA No 359, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada, a Portaria nº 064/1999, que dispõe sobre a 
concessão de Adicional de Insalubridade na ordem de 20% a Ser-
vidora Municipal, Sra. ILVANIA TEREZINHA SACHET, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada a Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 360/2011
PORTARIA No 360, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada, a Portaria nº 144/1999, que dispõe sobre 
a concessão de Adicional de Insalubridade na ordem de 20% a 
Servidora Municipal, Sra. CÉLIA DE FÁTIMA TECCHIO FAREZIN, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada a Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 357/2011
PORTARIA No 357, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada, a Portaria nº 008/2002, que dispõe sobre a 
concessão de Adicional de Insalubridade na ordem de 20% a Ser-
vidora Municipal, Sra. ARLETE DAL SANTO GROLLI, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada a Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 358/2011
PORTARIA No 358, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada, a Portaria nº 062/1999, que dispõe sobre 
a concessão de Adicional de Insalubridade na ordem de 20% a 
Servidora Municipal, Sra. CARMEM CASONATTO TRESSOLDI, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada a Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal
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Portaria 363/2011
PORTARIA No 363, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada, a Portaria nº 007/2002, que dispõe sobre 
a concessão de Adicional de Insalubridade na ordem de 20% a 
Servidora Municipal, Sra. JUSTINA GRACIANI VILANI, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada a Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 364/2011
PORTARIA No 364, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada, a Portaria nº 087/2009, que dispõe sobre 
a concessão de Adicional de Insalubridade na ordem de 20% ao 
Servidor Municipal, Sr. VALDIR ANTONIO PERIN, ocupante do car-
go de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado a Secretaria Municipal de 
Administração, Fazenda e Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 361/2011
PORTARIA No 361, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada, a Portaria nº 143/1999, que dispõe sobre 
a concessão de Adicional de Insalubridade na ordem de 20% a 
Servidora Municipal, Sra. ISABEL CRISTINA TOZZO, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada a Secretaria Municipal 
de Administração, Fazenda e Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 362/2011
PORTARIA No 362, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada, a Portaria nº 044/2005, que dispõe sobre 
a concessão de Adicional de Insalubridade na ordem de 20% a 
Servidora Municipal, Sra. ANDRÉIA REGINA DI DOMENICO, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada a Secretaria 
Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.
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Portaria 367/2011
PORTARIA No 367, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada, a Portaria nº 118/2011, que dispõe sobre 
a concessão de Adicional de Insalubridade na ordem de 20% a 
Servidora Municipal, Sra. SIRLEY TEREZINHA SEIBT, ocupante do 
cargo de Farmacêutica, lotada a Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 368/2011
PORTARIA No 368, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada, a Portaria nº 109/2011, que dispõe sobre 
a concessão de Adicional de Insalubridade na ordem de 20% a 
Servidora Municipal, Sra. KATIANE ORTOLAN, ocupante do cargo 
de Fisioterapeuta, lotada a Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 365/2011
PORTARIA No 365, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada, a Portaria nº 106/2011, que dispõe sobre 
a concessão de Adicional de Insalubridade na ordem de 20% a 
Servidora Municipal, Sra. ALINE TECCHIO BORSOI, ocupante do 
cargo de Nutricionista, lotada a Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 366/2011
PORTARIA No 366, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada, a Portaria nº 117/2011, que dispõe sobre 
a concessão de Adicional de Insalubridade na ordem de 20% a 
Servidora Municipal, Sra. MARCIA ZANETTE, ocupante do cargo de 
Técnica de Enfermagem, lotada a Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.
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Portaria 371/2011
PORTARIA No 371, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1o Em atendimento a Lei Complementar n. 085/2011, fica 
ALTERADA A CARGA HORÁRIA da Servidora ocupante do cargo 
efetivo de Nutricionista, Sra. ALINE TECCHIO BORSOI, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, passando de 
12(doze) horas semanais para 20(vinte) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

RUA CELSO TOZZO, 27 CEP: 89.819-000 - FONE: (49) 3358-9100 
- CORDILHEIRA ALTA - SC
www.pmcordi.sc.gov.br

Portaria 372/2011
PORTARIA No 372, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA ARTIGO DE PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogado, o Art. 3º da Portaria nº 052/2010, que 
dispõe sobre a concessão de Adicional de Insalubridade na ordem 
de 20% a Servidora Municipal, Sra. MARÍLIA DI DOMENICO, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada a Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 369/2011
PORTARIA No 369, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada, a Portaria nº 107/2011, que dispõe sobre a 
concessão de Adicional de Insalubridade na ordem de 20% a Ser-
vidora Municipal, Sra. ANA PAULA BIESSEK, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada a Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 370/2011
PORTARIA No 370, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada, a Portaria nº 103/2011, que dispõe sobre 
a concessão de Adicional de Insalubridade na ordem de 20% a 
Servidora Municipal, Sra. FERNANDA MICHELLE MULLER NICHEL, 
ocupante do cargo de Psicóloga, lotada a Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.
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Portaria 375/2011
PORTARIA No 375, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA ARTIGO DE PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogado, o Art. 3º da Portaria nº 107/2010, que 
dispõe sobre a concessão de Adicional de Insalubridade na ordem 
de 20% a Servidora Municipal, Sra. SANDRA FIGUEIRÓ PEDROSO 
CENCI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada a 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Coronel Martins

Prefeitura

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 112
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 112

MÊS/ANO: SETEMBRO/2011 NÚMERO CONTRATO: 112/2011

VALOR TOTAL CONTRATO: 11.194,03 (onze mil cento e noventa e 
quatro reais e três centavos)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/09/2011

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento compreende a 
contratação de empresa para efetuar serviço de recuperação, re-
paros e reforços de caminhões e motoniveladora bem como subs-
tituição de peças, de acordo com relação de itens anexa ao edital 
Convite PM n. 017/2011.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693
TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ nº. 13.030.824/0001-56
CONTRATADO: SILMARA AP. GONÇ. DOS SANTOS ME
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2011.
CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 113
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 113

MÊS/ANO: SETEMBRO/2011 NÚMERO CONTRATO: 113/2011

VALOR TOTAL CONTRATO: 23.517,00 (vinte e três mil quinhentos 

Portaria 373/2011
PORTARIA No 373, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA ARTIGO DE PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogado, o Art. 3º da Portaria nº 084/2010, que dis-
põe sobre a concessão de Adicional de Insalubridade na ordem de 
20% a Servidora Municipal, Sra. KELY ALINE SABADIN, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada a Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria 374/2011
PORTARIA No 374, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
REVOGA ARTIGO DE PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal, em conformidade com a Lei Complementar n. 
79/2009, alterada pela Lei Complementar n. 084/2011, e pela le-
gislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o Fica revogado, o Art. 3º da Portaria nº 030/2010, que 
dispõe sobre a concessão de Adicional de Insalubridade na ordem 
de 20% a Servidora Municipal, Sra. THAISE MARCIA FIDELIS, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada a Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta SC, 01 de setembro de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC., em 17 de 
Agosto de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 137, de 01 de Setembro de 2011.
DECRETO Nº. 137, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do 
artigo 94 da Lei Orgânica do Município de 28/10/1994;
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade;

DECRETAR:
Art. 1º Fica alterada a carga horária de 10 (dez) para 30 (trinta) 
horas semanais, da servidora pública senhora Loreci Maria Garbim 
Pozzer , ocupante do cargo de Professor II, a partir de 01 de se-
tembro de 2011 à 15 de setembro de 2011, em substituição ao 
servidor público municipal senhor Sandro Luiz de Freitas ocupante 
do cargo de Professor III que encontra-se afastado por Licença 
para Tratamento de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único - O servidor será remunerado pelo período de 30 
horas semanais conforme descrito no Artigo 1°.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 01 de 
setembro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 106 de 26 de Agosto de 2011.
PORTARIA Nº. 106 DE 26 DE AGOSTO DE 2011.
DESIGNA E AUTORIZA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal 2ª Edição 2005 Consolidada;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

DESIGNAR E AUTORIZAR:
Art. 1º Os Servidores Públicos Municipais, juntamente com o Setor 
Patrimonial desta Prefeitura, para auxiliar nos serviços de encami-
nhamentos para Renovação dos Certificados dos Registros e Licen-
ciamentos dos Veículos pertencentes desta Prefeitura Municipal de 
Coronel Martins/SC, para a Delegacia de Polícia do Município de 
São Domingos/SC, conforme abaixo relacionados:

e dezessete reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/09/2011

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento compreende a 
contratação de empresa para efetuar serviço de recuperação, re-
paros e reforços de caminhões e motoniveladora bem como subs-
tituição de peças, de acordo com relação de itens anexa ao edital 
Convite PM n. 017/2011.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693
TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ nº. 00.412.710/0001-29
CONTRATADO: VILAMIR VALMOR ROMANOSKI ME
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2011.
CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$
CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 114
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 114

MÊS/ANO: SETEMBRO/2011 NÚMERO CONTRATO: 114/2011

VALOR TOTAL CONTRATO: 6.000,00 (seis mil reais).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/09/2011

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento compreende a 
contratação de empresa para efetuar serviço de recuperação, re-
paros e reforços de caminhões e motoniveladora bem como subs-
tituição de peças, de acordo com relação de itens anexa ao edital 
Convite PM n. 017/2011.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693
TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ nº. 11.907.725/0001-84
CONTRATADO: SILVA & ZAREMBSKI LTDA
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2011.
CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$
$
CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Decreto Nº 136 de 17 de Agosto de 2011
DECRETO Nº 136 DE 17 DE AGOSTO DE 2011
TRANSFERE VEÍCULO FIESTA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DO CONSELHO TUTELAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do 
artigo 94 da Lei Orgânica do Município de 28/10/1994, RESOLVE:
Considerando as necessidades para o bom andamento dos traba-
lhos desenvolvidos pelo Conselho Tutelar,
Considerando ainda o Termo de Recebimento da entrega do veícu-
lo em 08 de Agosto de 2011, RESOLVE:
TRANSFERIR:

Art. 1º O veículo Ford/Fiesta Street, chassi 9BFBRZFHA5B444948, 
à gasolina, ano 2004, mod 2005, cor vermelho bari, placa MDI 
3708, código de patrimônio nº 0464, adquirido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para prestar serviços 
no Conselho Tutelar do Município de Coronel Martins, junto a Se-
cretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto, correrão pôr 
conta de Dotação específica no Orçamento vigente e futuro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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moralidade pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 01/09/2011 à 
30/09/2011.

Nome  Cargo  Referência
Fabiana Cenci 
Inacio

Assessor Saúde e Sane-
amento

02/01/2009 à 01/01/2010 
02/01/2010 à 01/01/2011

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 31 de 
agosto de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 109, de 01 de Setembro de 2011
PORTARIA Nº. 109, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo nº. 
82 da Lei Complementar nº. 005/2003, e pela Lei Orgânica do 
Município de 28/10/1994 consolidada em 12/12/2005;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Público 
Municipal, Senhor Sandro Luiz de Freitas, ocupante do Cargo de 
Professor III, por um período de 15 (quinze) dias, a partir do dia 
01 de setembro de 2011, conforme cópia de atestado médico em 
anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 01 de 
setembro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal.

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Nome Cargo CPF
Lodacir Spricigo Motorista 489.840.949-00
Mareci Ângelo Trento Motorista 594.536.729-04
Lucas Cuchi Chefe de Gabinete 061.469.279-29
Fabiano Joton Assessor de Tributação 010.175.239-32
Pedro Moacir Bolzan Sec.Mun.de Adm.Planj.e Finç 593.769.109-15
Vilson Vanderlei Kielb Contador 024.486.359-86
Darci Cabral de Me-
deiros

Prefeito Municipal 653.469.479-49

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 26 de 
Agosto de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 107, de 29 de Agosto de 2011.
PORTARIA Nº. 107, DE 29 DE AGOSTO DE 2011.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo nº. 
82 da Lei Complementar nº. 005/2003, e pela Lei Orgânica do 
Município de 28/10/1994 consolidada em 12/12/2005;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Mu-
nicipal, Senhora Carmelinda Biazin Gaio, ocupante do Cargo de 
Diretora Departamento de Desenvolvimento Econômico, por um 
período de 15 (quinze) dias, a partir do dia 29 de agosto de 2011, 
conforme cópia de atestado médico em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 29 de 
agosto de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal.

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 108, de 31 de Agosto de 2011
PORTARIA Nº. 108, DE 31 DE AGOSTO DE 2011.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da 
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06 07
Monica Wa-
jand Siqueira

Ensino Médio --------------

07 24
Rosane Hupka
23/12/71

Ensino Médio --------------

08 37
Kelli Ferreira 
Jungles

Ensino Médio --------------

09 20

Juliana Caro-
line Ferreira 
Martins
04/11/85

Ensino Médio --------------

10 36
Jordana Elaine 
Silva

Ensino Médio --------------

11 27
Estefany Costa 
Silveira Pedri
20/05/1988

Ensino Médio --------------

12 40
Eliziane Anjos 
Alcântara dos 
Santos

Ensino Médio --------------

13 35
Ana Lucia Da-
vid de Lima

Ensino Médio ----------------

14 32
Geysiara Gal-
vão da Mota
20/06/93

Ensino Médio ---------

15 10
Eliane Rosen-
do Padilha

Cursando 
Ensino Médio 

----------------

Observação: Os candidatos classificados que tiveram contratos em 
2009 e 2010 ou dois contratos seguidos somente poderão ser cha-
mados a partir de julho de 2011.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Jorge Lacerda, 85 - 89278-000 - Corupá - SC - Fone (047)375-
1399/375-2160 - E-mail: educa@corupa.sc.gov.br

Edital do Resultado e Classificação do Processo Seletivo 009/2011 
de ACT´s
Função: Professor de educação infantil e ensino fundamental

PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMEN-
TAL

Classificação N º inscrição Nome Habilitação
Tempo de 
serviço

01 06
Janete 
Kuskoski

Pedagogia e 
Especialização

1 ano, 6 me-
ses e 26 dias

02 02
Jilian dos Pas-
sos Ferreira

Pedagogia
4 anos, 2 me-
ses e 27 dias

03 18
Ligiane Carla 
Correa Borges

Pedagogia
2 anos, 1 mês 
e 25 dias

04 28
Anilce da 
Cunha

Pedagogia
1 ano, 5 me-
ses e 3 dias

05 41 Luiza Jantsch Pedagogia
1 ano, 2 me-
ses e 1 dia

06 15
Maria Rosele-
ne Bitencourt 
Machado

Pedagogia
1 ano, 1 mês 
e 10 dias

07 30
Claudia Apare-
cida Kachima-
rech

Pedagogia -------------

08 14
Chrisley Mery 
Emmendöerfer

Pedagogia -------------

09 19
Andréa Antu-
nes Laurentino

Magistério e 
cursando a 
4ª fase de 
Pedagogia

-------------
-----

Corupá

Prefeitura

Tomada de Preços 013/11 - REABERTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 013/11 - REABERTURA

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia 
para a construção de área nova, reforma de parte do imóvel e 
ampliação do espaço da nova Sede Administrativa do Município de 
Corupá, conforme projeto arquitetônico, orçamento, cronograma, 
memorial descritivo e quantitativo anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 06/09/2011, 
às 09h00min do dia 21/09/2011.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
21/09/11
TIPO: Menor Preço.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá - Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao setor de licitações pelo email: compras@
corupa.sc.gov.br.

Corupá, 06 de Setembro de 2011.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Classificação ACT\’s 2011 - Edital 09-11
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Jorge Lacerda, 85 - 89278-000 - Corupá - SC - Fone (047)375-
1399/375-2160 - E-mail: educa@corupa.sc.gov.br
Edital do Resultado e Classificação do Processo Seletivo 009/2011 
de ACT´s
Função: Auxiliar de Setor

AUXILIARES DE SETOR

Classificação N º inscrição Nome Habilitação
Tempo de 
serviço

01 04
Edeltraud Ro-
epke Gretter

Ensino Médio 
e cursando 
a 4ª fase de 
Pedagogia

--------------

02 26
Dayane Glatz

Ensino Médio 
e cursando 
a 1ª fase de 
Pedagogia

--------------

03 03
Keti Alice 
Anders

Ensino Médio
8 meses e 6 
dias

04 16
Kamila Rabello

Ensino Médio 
e cursando 
Magistério

-------------

05 33

Sueli Terezi-
nha Valzak de 
Oliveira
01/09/64

Ensino Médio ---------
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Classificação N º inscrição Nome Habilitação
Tempo de 
serviço

01 21
Edvando San-
tos Cordeiro

Filosofia e 
cursando 
especialização 
em educação 
infantil

2 anos e 1 
mês

02 34
Luiz Eduardo 
Petry

Geografia --------------

03 12 Sinara Reich

Ensino médio 
e cursando 
2ª fase de 
Geografia

GEOGRAFIA

Classificação N º inscrição Nome Habilitação
Tempo de 
serviço

01 34
Luiz Eduardo 
Petry

Geografia --------------

02 13
Ana Rosa 
Koroll

Ensino Médio 
e cursando 
Direito

--------------

03 12 Sinara Reich

Ensino médio 
e cursando 
2ª fase de 
Geografia

ENSINO RELIGIOSO

Classificação N º inscrição Nome Habilitação
Tempo de 
serviço

01 01
Daniela Ri-
velles

Ensino médio -----------------

02 13
Ana Rosa 
Koroll

Ensino Médio 
e cursando 
Direito

--------------

ARTES

Classificação N º inscrição Nome Habilitação
Tempo de 
serviço

01 41 Luiza Jantsch Pedagogia
1 ano, 2 me-
ses e 1 dia

02 05 Marize Mokwa

Ensino Médio 
e cursando 
a 6ª fase de 
Pedagogia

1 ano, 8 me-
ses e 2 dias

03 09
Jairo de Jesus 
Batista

Ensino médio 
e cursando 
2ª fase de 
Ciências

-----------------

CIÊNCIAS

Classificação N º inscrição Nome Habilitação
Tempo de 
serviço

01 23
Beatriz  Gnei-
ding

Ciências Bioló-
gicas

....................

02 09
Jairo de Jesus 
Batista

Ensino médio 
e cursando 
2ª fase de 
Ciências

-----------------

03 29 Josielcio Lecim

Ensino Médio 
e cursando 
a 2ª fase de 
Matemática

10 meses e 10 
dias

10 38
Edilaine Maíra 
da Rocha

Magistério e 
cursando a 
2ª fase de 
Pedagogia

-------------
-----

11 05 Marize Mokwa

Ensino Médio 
e cursando 
a 6ª fase de 
Pedagogia

1 ano, 8 me-
ses e 2 dias

12 08
Ivonete Cique-
lero Pereira

Ensino Médio 
e cursando 
a 6ª fase de 
Pedagogia

Observação: Os candidatos classificados que tiveram contratos em 
2009 e 2010 ou dois contratos seguidos somente poderão ser cha-
mados a partir de julho de 2011.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Jorge Lacerda, 85 - 89278-000 - Corupá - SC - Fone (047)375-
1399/375-2160 - E-mail: educa@corupa.sc.gov.br

Edital do Resultado e Classificação do Processo Seletivo 009/2011 
de ACT´s
Função: Professor de 6º ao 9º ano

PROFESSORES DE ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO

PORTUGUÊS

Classificação N º inscrição Nome Habilitação
Tempo de 
serviço

01 22
Dreyse Elisa-
bete Schutze 
Bernardi

Letras: Portu-
guês e Inglês 
e especializa-
ção

2 anos, 3 me-
ses e 1 mês

02 06
Janete 
Kuskoski

Pedagogia e 
Especialização

1 ano, 6 me-
ses e 26 dias

03 18
Ligiane Carla 
Correa Borges

Pedagogia
2 anos, 1 mês 
e 25 dias

04 21
Edvando San-
tos Cordeiro

Filosofia e 
cursando 
especialização 
em educação 
infantil

2 anos e 1 
mês

05 25
Marcus 
Alexandre 
Ehresmann

Ensino Médio 
e cursando 2º 
semestre de 
Letras

 2 anos

INGLÊS

Classificação N º inscrição Nome Habilitação
Tempo de 
serviço

01 22
Dreyse Elisa-
bete Schutze 
Bernardi

Letras: Portu-
guês e Inglês 
e especializa-
ção

2 anos, 3 me-
ses e 1 mês

02 25
Marcus 
Alexandre 
Ehresmann

Ensino Médio 
e cursando 
Letras

2 anos

HISTÓRIA
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CONTRATADO: Extra Distribuidora de Medicamentos e Produtos 
Hospitalares Ltda EPP
OBJETO: Aquisição de medicamentos p/ atendimento dos progra-
mas de saúde deste Município p/ o exercício de 2011.
PRAZO: 22/08/2011 à 31/12/2011.
VALOR ESTIMADO: R$ 3.587,64.
Data da assinatura: 22/08/2011.

Resultado do Pregão N° 17/2011.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
RESULTADO DO PREGÃO N° 17/2011.

Objeto: Aquisição de um veículo automotor zero Km, GM/VECTRA 
Collection 2.0.
Vencedor: Kolina Araranguaense Veículos Ltda
Valor: R$ 73.400,00 (setenta e três mil e quatrocentos reais)

MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Erval Velho

Prefeitura

Decreto 1549/2011
DECRETO 1549, de 29 de agosto de 2011.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências;

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e Parágrafo I do art. 6º da Lei Municipal n. 1255, de 
25 de novembro de 2010, e, tendo presentes razões de interesse 
público,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município de Erval Velho, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) para suplementar a seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV. 2.020 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
66 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas  R$ 10.000,00

Total de Suplementações R$ 10.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face às 
presentes suplementações, correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação, observada a tendência do exercício, na FONTE 
DE RECURSO - 01.001 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFE-
RÊNCIAS DE IMPMPOSTOS - EDUCAÇÃO no valor de R$ 10.000,00 
conforme § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, e demonstra-
do nos Anexos do presente decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 29 de agosto de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

MATEMÁTICA

Classificação N º inscrição Nome Habilitação
Tempo de 
serviço

01 29 Josielcio Lecim

Ensino Médio 
e cursando 
a 2ª fase de 
Matemática

10 meses e 10 
dias

EDUCAÇÃO FÍSICA

Classificação N º inscrição Nome Habilitação
Tempo de 
serviço

01 31
Ana Mara Klo-
waski Alves

Educação 
Física com 
especialização

3 anos, 11 
meses e 25 
dias

02 11
Ricardo de 
Castro

Ensino médio 
e cursando 2ª 
fase de Educa-
ção Física

-----------------

03 17
Solange Taís 
Gebhardt

Ensino médio 
e cursando 2ª 
fase de Educa-
ção Física

----------------

04 39
Daniela Juda-
chewsky

Ensino médio 
e cursando 2ª 
fase de Educa-
ção Física

----------------

05 01
Daniela Ri-
velles

Ensino médio -----------------

Observação: Os candidatos classificados que tiveram contratos em 
2009 e 2010 ou dois contratos seguidos somente poderão ser cha-
mados a partir de julho de 2011.

______________________
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

______________________
JONEY CICERO MOROZINI
Secretário Municipal de Educação

Ermo

Prefeitura

Contrato n° 25/2011 ( 1° termo aditivo ao Contrato 
n° 10/2011)
CONTRATO n° 25/2011 ( 1° termo aditivo ao Contrato n° 10/2011)

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Farmácia Tramontin Ltda Me
OBJETO: Aquisição de medicamentos p/ atendimento dos progra-
mas de saúde deste Município p/ o exercício de 2011.
PRAZO: 22/08/2011 à 31/12/2011.
VALOR ESTIMADO: R$ 870,00
Data da assinatura: 22/08/2011.

Contrato n° 26/2011 ( 1° termo aditivo ao Contrato 
n° 14/2011)
CONTRATO n° 26/2011 ( 1° termo aditivo ao Contrato n° 14/2011)

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
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determinar a pronta evacuação das mesmas;
II - usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias 
que possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segu-
rança de pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou 
particulares, assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, 
caso o uso da propriedade provoque danos à mesma.

Parágrafo único - Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo único - O prazo de vigência deste Decreto pode ser 
prorrogado até completar um máximo de 180 dias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho-SC, em 30 de agosto 
de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto em 30 de agosto de 
2011.

WALTER KLEBER KUCHER JÚNIOR
Secretário de Administração e Finanças.

Decreto 1551/2011
DECRETO 1551, de 30 de agosto de 2011.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências;

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e Parágrafo I do art. 6º da Lei Municipal n. 1255, de 
25 de novembro de 2010, e, tendo presentes razões de interesse 
público,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município de Erval Velho, no valor de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) para suplementar a seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES
PROJ/ATIV. 2.025 - MANUTENÇÃO DO ESPORTES AMADOR
83 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 7.000,00

Total de Suplementações R$ 7.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face às 
presentes suplementações, correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação, observada a tendência do exercício, na FONTE 
DE RECURSO - 01.000 - RECURSOS ORDINARIOS no valor de R$ 
7.000,00 conforme § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, e 
demonstrado nos Anexos do presente decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 30 de agosto de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto 1550/2011
DECRETO nº 1550, de 30 de agosto de 2011.
Declara em situação anormal, caracterizada como situação de 
emergência a área do Município de Erval Velho afetada por gra-
nizo.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas, especialmente aquelas contidas 
no artigo 85, da Lei Orgânica do Município, e, de acordo com o 
artigo 17, do Decreto Federal n. 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, 
pela Lei Estadual n. 10.925, de 22 de setembro de 1998, pelo De-
creto Estadual n. 3.924, de 11 de janeiro de 2006 e pela Resolução 
n. 03, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO QUE:
O granizo ocorrido no final da tarde do dia 29 do corrente mês e 
ano estendo-se até madrugada do dia 30, acompanhado de fortes 
chuvas, que continuam ocorrendo nesta manhã sem perspectiva 
de estiagem nas próximas horas afetando todo o território do Mu-
nicípio conforme croqui, anexo ao presente Decreto;

Como conseqüência desse desastre, resultaram em danos mate-
riais e prejuízos econômicos, conforme formulário de Avaliação de 
Danos, anexo a este Decreto.

A recomendação da Comissão da Defesa Civil do Município, que 
avaliou e quantificou os efeitos do desastres,

Considerando os critérios agravantes da situação de anormalida-
de, o grau de vulnerabilidade do cenário, da população e o des-
preparo da Defesa Civil local, frente ao desastre, considerado de 
padrão súbito e de difícil previsibilidade:

DECRETA:
Art. 1o Fica declarada a existência de situação anormal provocada 
por desastre e caracterizada como situação de emergência.

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo 
desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulá-
rio de Avaliação de Danos e pelo Croqui da Área Afetada, anexos 
a este Decreto.

Art. 2o Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Comissão 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desencade-
amento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após 
adaptado à situação real desse desastre.

Art. 3o Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 
ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.

Parágrafo único - Essas atividades serão coordenadas pela Secre-
taria Executiva da COMDEC.

Art. 4o De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do ar-
tigo 5o da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa 
civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desas-
tres, em caso de risco iminente:

I - penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo 
sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para 
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Portaria 2513/2011
PORTARIA 2513, de 02 de setembro de 2011.
Concede férias a servidor que especifica e dá outras providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, 
de 28 de dezembro de 2001.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo mencionado pelo perío-
do de 30 (trinta) dias, a contar de 01 de setembro à 30 de setem-
bro de 2011, conforme respectivo período aquisitivo:

Nome Cargo Período Aquisitivo
Fernando Cesar Tonial Motorista 18/04/2009 A 17/04/2010

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de setembro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 02 de se-
tembro de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JÚNIOR
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2514/2011
PORTARIA 2514, de 02 de setembro de 2011.
Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, especial-
mente aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal, mais o disposto no inciso I, do artigo 2º, da Lei 
Municipal nº 0899 de 10 de dezembro de 1999, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 007 de 28 de dezembro de 2001, de 
acordo com o Processo Seletivo n. 007/2010, originado pelo Edital 
n. 007/2010, de 17 de dezembro de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Senhora MARIA ELOI-
ZA TEODORO, para ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais 
II, nível 01-A, com carga horária de 40hs (quarenta horas) sema-
nais, conforme prevê a legislação vigente, enquanto durar o afas-
tamento da titular do cargo, a servidora Adiles Terezinha Neris, 
em tratamento de saúde, ou ainda podendo ocorrer a rescisão a 
qualquer tempo a critério da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de setembro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC, em 02 de se-
tembro de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JÚNIOR
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2515/2011
PORTARIA 2515, de 02 de setembro de 2011.
Contrata Estagiária para o atendimento do Projeto Abrindo Cami-
nhos e dá outras providências.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria 2511/2011
PORTARIA 2511, de 30 de agosto de 2011.
Exonera Servidor Contratado em Caráter Temporário e dá outras 
providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. EXONERAR a Senhora MARIA ELOIZA TEODORO, do cargo 
temporário de Agente de Serviços Gerais II, nível 01- A, do Quadro 
de Pessoal do Município de Erval Velho, no qual foi nomeada pela 
Portaria 2288, de 12 de fevereiro de 2010 com contratação pror-
rogada pela Portaria n. 2475, de 11 de maio de 2011.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 31 de agosto de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 30 de agos-
to de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2512/2011
PORTARIA 2512, de 31 de agosto de 2011.
Concede férias a servidores que especifica e dá outras providên-
cias.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, 
de 28 de dezembro de 2001.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados pelo 
período de 30 (trinta) dias, a contar de 01 de setembro à 30 de 
setembro de 2011, conforme respectivos períodos aquisitivos:

Nome Cargo Período Aquisitivo

Maria Nelci Filippiaki Agente de Serviços Gerais II
06/03/2010 A 
05/03/2011

Pedrinho Bresolin Operador de Máquinas
05/04/2010 A 
04/04/2011

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de setembro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 31 de 
agosto de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário de Administração e Finanças
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acordo com o Art. 23 da Lei Complementar 020 de 08 de abril de 
2009 a gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre o venci-
mento base do cargo de Engenheiro, sendo esta vantagem não 
incorporável, bem como não servirá de cálculo de qualquer outra 
vantagem, exceto gratificação natalina e férias.
Art.3º. A gratificação de que trata o art. 1º terá início sobre o 
vencimento do mês de setembro de 2011, e será por tempo inde-
terminado podendo ser suspensa a qualquer tempo por interesse 
da Administração.

Art.4º. Esta Portaria n. 2516 entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 02 de se-
tembro de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JÚNIOR
Secretário de Administração e Finanças.

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 49/2011
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 49/2011
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 144/2010

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - VIVO S.A.

DO OBJETO - Prestação de serviços de telefonia móvel com cessão 
de uso de 50 (cinqüenta) linhas telefônicas de plano pós-pago, 
para o período de 1(um) ano, de 01/09/10 à 01/09/11, para o mu-
nicípio de Forquilhinha/SC, de acordo com o projeto básico cons-
tante do anexo I do edital Pregão 77/PMF/2010, que fica fazendo 
parte integrante deste termo independente de sua transcrição

DO PRAZO: O presente termo tem por objeto o aditamento da vi-
gência do contrato 144/PMF/2010 de 01/09/2011 para 31/12/2011.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 11/08/2011

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 075, de 22 de Agosto de 2011.
DECRETO Nº. 075, DE 22 DE AGOSTO DE 2011.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A PONTE A SER EDIFICADA 
SOBRE O RIO MÃE LUZIA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, de 
15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que o Município de Forquilhinha tem seu períme-
tro urbano cortado pelo Rio Mãe Luzia;

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquela contida no inciso XXVI, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, e, conforme Lei Municipal n. 1125, de 16 de março de 
2007 e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:
Art. 1º.Fica contratada por tempo determinado pelo período de 
12 meses, a estudante ANGÉLICA ELOY MASO, sendo esta sele-
cionada e encaminhada pelo Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, podendo haver rescisão antecipada nos casos previstos no § 
1º, do artigo 7º, da Lei Municipal n. 1125/2007, ou prorrogado de 
acordo com o artigo 7º da mesma Lei.

§1º. A contratação de que trata este artigo, não gera vínculo em-
pregatício, uma vez que se dá na forma de estágio, não cabendo 
portanto, a incidência de despesas previdenciárias, trabalhistas ou 
estatutárias.

§ 2º. A forma de contraprestação dos serviços prestados pela es-
tudante, ora denominada de Estagiária, será de Bolsa-Auxílio ou 
Estágio, no valor previsto na legislação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de setembro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 02 de se-
tembro de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JÚNIOR
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2516/2011
PORTARIA 2516, de 02 de setembro de 2011.
DESIGNA SERVIDOR PARA DESEMPENHAR FUNÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso de suas atribuições e especialmente aquelas contidas no 
Inciso XXVI do Art. 85 da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o 
artigo 22 e parágrafos da Lei 020, de 08 de abril de 2009.

RESOLVE:
Art.1º. Designar s servidora MARISA DEJACOMETTI PICCOLI, bra-
sileira, casada, ocupante do cargo de Engenheiro, nível 10, classe 
A, do Quadro de Pessoal do Município de Erval Velho, para desem-
penhar concomitantemente as funções de Auxiliar Administrativo 
a partir de 1º de setembro para executar os serviços de infor-
mações de dados em programas do Governo Federal e Estadual, 
especialmente no que se refere a:
- SICONV - Sistema de Gestão de Convênios e Contrato de Re-
passe, compreendendo o cadastramento de proposta, inclusão de 
licitação, contrato, documentação de liquidação, pagamento, rela-
tórios de execução e prestação de contas;
- Gerência Municipal de Convênios e Contratos - GMC, que tem 
como função a supervisão e gestão de convênios e contratos de 
repasse e financiamento firmados com a Caixa;
- Responsável pelos Convênios da Esfera Estadual, auxiliando in-
clusive na prestação de contas;
- Elaboração de Licenciamento Ambiental e encaminhamento jun-
to a FATMA.

Art.2º. Em virtude da acumulação de funções fica concedida de 
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Lei Nº 1.712, de 01 de Setembro de 2011.
LEI Nº 1.712, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DENOMINA RUA JULIO FORMANSKI A VIA PÚBLICA QUE MENCIO-
NA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica denominada Rua Julio Formanski a atual Rua nº 262, 
que inicia na Rua Otílio Francisco Macedo e segue até o seu final, 
no Bairro Santa Líbera.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Forquilhinha/SC, 01 de setembro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 01 de setembro de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Lei Nº 1.713, de 01 de Setembro de 2011.
LEI Nº 1.713, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DENOMINA RUA ANTONINA DOS SANTOS ALVES A VIA PÚBLICA 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica denominada Rua Antonina dos Santos Alves a atual 
Rua nº 264, que inicia na Rua Adelina Rosa Bosa Búrigo e segue 
até o seu final, no Bairro Santa Líbera.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Forquilhinha/SC, 01 de setembro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 01 de setembro de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Lei Nº 1.714, de 01 de Setembro de 2011.
LEI Nº 1.714, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVENIO COM O 
ESTADO DE SANTA CATARINA PARA INSTALAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO URBANO COMPOSTO DE 
CÂMERAS DE VÍDEO NO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de 
Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 

CONSIDERANDO que atualmente existe apenas uma ponte que 
faz a ligação entre as margens do rio dentro do perímetro urbano 
de Forquilhinha;

CONSIDERANDO que, além do tráfego interno do Município, a atu-
al ponte é um dos principais pontos de ligação entre os municípios 
da região da AMESC e da AMREC;

CONSIDERANDO que pela ponte existente também é utilizado 
para o desvio do tráfego da BR-101, quando esta é interditada, 
torna-se o único ponto de ligação entre as regiões da AMESC e 
da AMREC;

CONSIDERANDO que em virtude de ser o único ponto de ligação 
existente, causa o estrangulamento do tráfego de veículos, geran-
do grande congestionamento nos horários de pico;

CONSIDERANDO que a atual ponte se encontra no centro da ci-
dade, gerando transtorno no transito local em razão do tráfego de 
passagem;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a ponte em concreto 
armado a ser erguida sobre o Rio Mãe Luzia, junto a Rua Josef 
Eyng, Bairro Santa Clara.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 22 de agosto de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 22 de agosto de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Lei Nº 1.711, de 01 de Setembro de 2011.
LEI Nº 1.711, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011.
DENOMINA RUA ZEFERINO ROMANCINI A VIA PÚBLICA QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica denominada Rua Zeferino Romancini a atual Rua nº 
260, com início na Rua Otílio Francisco Macedo e segue até o seu 
final, no Bairro Santa Líbera.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Forquilhinha/SC, 01 de setembro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 01 de setembro de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo
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no 372513, SSP/SC e do CPF no 252.157.529-15, com interveni-
ência da Polícia Militar do Estado, estabelecida a Rua Visconde de 
Ouro Preto, 549 - Centro - Florianópolis-SC, representado por seu 
Comandante Geral NAZARENO MARCINEIRO, residente e domici-
liado em Florianópolis-SC, portador da Carteira de Identidade no 
xxxxxxxx, expedida pela SSP/SC e do CPF no xxxxxxxxxxxxx, do-
ravante denominada PMSC, resolvem celebrar o presente Termo, 
de acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a cooperação entre o MUNI-
CÍPIO e a SSP, para instalação e manutenção de um sistema de 
monitoramento urbano composto de câmeras de vídeo na cidade 
de Forquilhinha/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Este Convênio está fundamentado pelo disposto no artigo 116, 
da Lei no 8.666/93, de 21 de junho de 1993, no que couber, no 
artigo 62 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2.000, 
Lei Complementar no 284 de 28 de fevereiro de 2005, no Decreto 
307, 04 de junho de 2003 e no artigo 8º, item IX, da Constituição 
Estadual e na Lei Municipal nº xx, de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes da execução do presente Termo correrão 
à conta dos orçamentos do MUNICÍPIO e da SSP, vigentes em 
cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Opinar sobre projeto desenvolvido pela SSP / PMSC, com vistas 
à instalação de câmeras de vigilância na cidade de Forquilhinha, 
manifestando parecer sobre o assunto;
II - Repassar para a SSP recursos financeiros no valor de 50% 
(cinqüenta por cento) do montante do projeto adotado, conforme 
planilha de custos em anexo, numa única vez, em até 60 (sessen-
ta) dias após a assinatura do presente Termo de Convênio;
III - Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva de 
todos os equipamentos que fazem parte do sistema de monitora-
mento urbano de Forquilhinha, após período de garantia;
IV - Responsabilizar-se pelas futuras ampliações do número de 
pontos de monitoramento, pela rede multimídia necessária e pelos 
custos decorrentes da ampliação.
V - Auxiliar no serviço de monitoramento das imagens, com dis-
ponibilização de operadores de CFTV na sala de monitoramento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SSP / PMSC

I - Providenciar estudo e elaborar projeto para instalação de mo-
nitoramento urbano através de câmeras de vídeo, e submetê-lo à 
apreciação do Município de Forquilhinha, com vistas a sua instala-
ção naquela cidade;
II - Tomar as medidas necessárias com vistas à contratação de 
empresa para instalação de câmeras de vigilância e rede para 
transmissão das imagens no valor de 50% (cinqüenta por cento) 
do montante do projeto adotado, conforme planilha de custos em 
anexo;
III - Coordenar a instalação dos equipamentos de vigilância, con-
forme projeto estabelecido;
IV - Responsabilizar-se pela operacionalização do sistema e reali-
zar o serviço de monitoramento das imagens diuturnamente com 
pessoal da Polícia Militar e pelas delegacias de Polícia Civil de San-
ta Catarina;
V - Responsabilizar-se pela manutenção corretiva da rede multimí-
dia em fibra óptica.
Parágrafo único. Para o cumprimento do presente instrumento, 

atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado firmar 
convênio com o Governo do Estado de Santa Catarina, através da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão, 
com interveniência da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, 
com objeto a cooperação para instalação e manutenção de um 
sistema de monitoramento urbano composto de câmeras de vídeo 
no Município de Forquilhinha/SC, conforme Anexo Único desta Lei.

Art. 2º O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, para con-
secução dos objetivos do convênio disposto no art. 1º desta lei, 
fica autorizado:
I - Opinar sobre projeto desenvolvido pela SSP / PMSC, com vistas 
à instalação de câmeras de vigilância na cidade de Forquilhinha, 
manifestando parecer sobre o assunto;
II - Repassar para a SSP recursos financeiros no valor de 50% 
(cinqüenta por cento) do montante do projeto adotado, conforme 
planilha de custos em anexo, numa única vez, em até 60 (sessen-
ta) dias após a assinatura do presente Termo de Convênio;
III - Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva de 
todos os equipamentos que fazem parte do sistema de monitora-
mento urbano de Forquilhinha, após período de garantia;
IV - Responsabilizar-se pelas futuras ampliações do número de 
pontos de monitoramento, pela rede multimídia necessária e pelos 
custos decorrentes da ampliação.
V - Auxiliar no serviço de monitoramento das imagens, com dis-
ponibilização de operadores de CFTV na sala de monitoramento.

Art. 3º As despesas correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias do orçamento vigente em cada exercício financeiro.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 01 de setembro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 01 de setembro de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

ANEXO ÚNICO

MINUTA DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE MMMMMMMMMMMMMMMM COM O ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, COM INTERVENIÊNCIA DO COMANDO GERAL DA POLÍ-
CIA MILITAR.

Aos xx dias do mês de xxxxxxxxxxxxxxx de xxxxx, o Município de 
Forquilhinha, estabelecido a Av. 25 de Julho, nº 3400, Paço Mu-
nicipal 26 de Abril, Centro, Forquilhinha/SC, inscrito no CNPJ/MF 
sob o no 81.531.162/001-58, doravante denominado MUNICÍPIO, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, VANDERLEI ALE-
XANDRE, brasileiro, residente e domiciliado em xxxxx, portador da 
Carteira de Identidade no xxxxxxxxx, expedida pela SSP/SC e do 
CPF nº xxxxxxxx, e o Estado de Santa Catarina, por meio da Se-
cretaria de Estado da Segurança Pública, com sede na Rua Artista 
Bitencourt no 30, Florianópolis-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
82.951.294/0001-00, doravante denominada, SSP representada 
por seu Secretário, CESAR AUGUSTO GRUBBA, residente e do-
miciliado em Florianópolis-SC, portador da Carteira de Identidade 
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6
ESTAÇÃO DE OBSER-
VAÇÃO (desktop)

R$ 3.500,00 1 R$ 3.500,00

7
MONITOR de Plasma 
50”

R$ 3.500,00 1 R$ 3.500,00

8 MESA R$ 700,00 1 R$ 700,00
9 CADEIRA R$ 400,00 1 R$ 400,00

R$ 8.100,00

ponto de monitoramento - captação de imagens

10
POSTE PADRÃO CFTV 
e SUPORTES

R$ 1.500,00 06 R$ 9.000,00

11
CAIXA comunicação-
energia

R$ 1.500,00 06 R$ 9.000,00

12

CÂMERA SPEED 
DOME 360º/90º - 
300 X ZOOM
com caixa antivanda-
lismo p/ uso externo

R$ 8.500,00 06 R$ 51.000,00

R$ 69.000,00

circuito de transmissão/recepção

13
FIBRA ÓPTICA e 
infra com ativos (es-
timados 3.000m)

R$ 18,00 3.000 R$ 54.000,00

Valor 
Total

R$ 177.400,00

Fraiburgo

Prefeitura

Extrato da Ata Nº 0015/2011-FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT11FMS15
PAL nº: 0019/2011- FMS. Pregão Presencial nº: 0014. Registro de 
Preços nº: 0005.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição em contratação fu-
tura de empresa do ramo para fornecimento de sucos e refeições 
preparadas e acondicionadas em embalagem tipo marmitex, para 
alimentação dos servidores que trabalham no Pronto Atendimento 
Ambulatorial 24 horas e SAMU, durante o período de setembro de 
2011 a abril de 2012.
Validade: 01.09.2011 a 30.04.2012.

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo através do Fundo Mu-
nicipal de Saúde
Fornecedor: RESTAURANTE ZENERÊ LTDA - ME
Fundamento legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nestas Atas.

Fraiburgo (SC), 31 de Agosto de 2011
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

Extrato da Ata Nº 0079/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT11PMF79

o relacionamento entre as partes dar-se-á entre o Comando da 
Guarnição Especial de Forquilhinha, em nome da SSP / PMSC e o 
Prefeito Municipal, em nome do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA

O MUNICÍPIO e a SSP / PMSC poderão propor, a qualquer tempo, 
a denúncia do presente Convênio, se não for cumprida qualquer 
de suas Cláusulas, por mútuo acordo ou por interesse unilateral 
do poder cedente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO

O prazo de vigência do presente Convênio é de 05 (cinco) anos, 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Os partícipes elegem o Foro da Comarca de xxxxxxxxxxx, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
Termo.

E por estarem assim de pleno acordo, assinam o presente Convê-
nio com as testemunhas abaixo relacionadas.

Forquilhinha/SC, xx de xxxxxxxxxxx de xxxxxxxx.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal de Forquilhinha

CESAR AUGUSTO GRUBBA
Secretário de Estado da Segurança Pública

NAZARENO MARCINEIRO
Comandante Geral da Polícia Militar

TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
NOME:
CPF:

Anexo Único do Convênio

ESTIMATIVA DE CUSTOS PARA SISTEMA DE MONIOTRAMENTO 
URBANO

Município de Forquilhinha

Projeto “A”
Planilha para 06 (seis) pontos de monitoramento, com sistema 
podendo chegar a 20 (vinte) pontos.

item
Equipamentos/ Sof-
tware/ Serviços

Custo Unitário Qt. Valor Total

central de gerenciamento

1
SERVIDOR de ima-
gens

R$ 28.000,00 1 R$ 28.000,00

2

SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO do 
sistema de gravação 
digital (20 licenças)

R$ 12.000,00 1 R$ 12.000,00

3 NOBREAK 3 kva R$ 3.800,00 1 R$ 3.800,00
4 RACK 19” R$ 1.500,00 1 R$ 1.500,00
5 SWITCH 24 portas R$ 1.000,00 1 R$ 1.000,00

R$ 46.300,00

central de monitoramento
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NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata Nº 0083/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT11PMF83

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo. Fornecedor: COPAL - 
COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA . Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS aquisição em contratações futuras de pneus, prote-
tores e câmaras de ar para uso na frota do Órgão Gerenciador 
- Município de Fraiburgo e dos Órgãos Participantes - SANEFRAI, 
FME e FMS, durante o período de julho a dezembro de 2011. Data: 
02.08.2011. Vigência: 02.08.2011 a 31.12.2011. Processo Admi-
nistrativo Licitatório nº: 0127/2011 - PMF. Pregão Presencial nº: 
0072/2011. Registro de Preços nº: 0035/2011

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata Nº 0084/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT11PMF84

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo. Fornecedor: ARLY 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
para contratação futura de colocação e fornecimento de carpê, 
serviços de segurança e locação de stands e outros, os quais serão 
utilizados nas festividades e eventos promovidos pelo município 
de Fraiburgo, dentro das comemorações do “Cinqüentenário” e 
outras ,durante o período de agosto a dezembro de 2011. Data: 
17.08.2011. Vigência: 17.08.2011 a 31.12.2011. Processo Admi-
nistrativo Licitatório nº: 0134/2011 - PMF. Pregão Presencial nº: 
0078A/2011. Registro de Preços nº: 0040/2011

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata Nº 0085/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT11PMF85

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo. Fornecedor: SUPER-
MERCADO SERVELAR LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição em contratações futuras de materiais de higiene, limpeza 
e outros, para uso do Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo) 
e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FME e FMS), durante os 
meses de agosto a dezembro de 2011. Data: 22.08.2011. Vigên-
cia: 22.08.2011 a 31.12.2011. Processo Administrativo Licitatório 
nº: 0148/2011 - PMF. Pregão Presencial nº: 0086/2011. Registro 
de Preços nº: 0041/2011.

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata Nº 0086/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT11PMF86

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo. Fornecedor: 3S MA-
TERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME. Objeto: REGISTRO DE 

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo. Fornecedor: COMER-
CIAL AUTOMOTIVA S/A . Objeto: REGISTRO DE PREÇOS aquisição 
em contratações futuras de pneus, protetores e câmaras de ar 
para uso na frota do Órgão Gerenciador - Município de Fraiburgo 
e dos Órgãos Participantes - SANEFRAI, FME e FMS, durante o 
período de julho a dezembro de 2011. Data: 02.08.2011. Vigência: 
02.08.2011 a 31.12.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 
0127/2011 - PMF. Pregão Presencial nº: 0072/2011. Registro de 
Preços nº: 0035/2011

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata Nº 0080/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT11PMF80

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo. Fornecedor: BELLEN-
ZIER PNEUS LTDA . Objeto: REGISTRO DE PREÇOS aquisição em 
contratações futuras de pneus, protetores e câmaras de ar para 
uso na frota do Órgão Gerenciador - Município de Fraiburgo e 
dos Órgãos Participantes - SANEFRAI, FME e FMS, durante o pe-
ríodo de julho a dezembro de 2011. Data: 02.08.2011. Vigência: 
02.08.2011 a 31.12.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 
0127/2011 - PMF. Pregão Presencial nº: 0072/2011. Registro de 
Preços nº: 0035/2011

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata Nº 0081/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT11PMF81

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo. Fornecedor: JK PNEUS 
LTDA . Objeto: REGISTRO DE PREÇOS aquisição em contratações 
futuras de pneus, protetores e câmaras de ar para uso na frota 
do Órgão Gerenciador - Município de Fraiburgo e dos Órgãos Par-
ticipantes - SANEFRAI, FME e FMS, durante o período de julho 
a dezembro de 2011. Data: 02.08.2011. Vigência: 02.08.2011 a 
31.12.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 0127/2011 - 
PMF. Pregão Presencial nº: 0072/2011. Registro de Preços nº: 
0035/2011

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata Nº 0082/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT11PMF82

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo. Fornecedor: MODE-
LO PNEUS LTDA . Objeto: REGISTRO DE PREÇOS aquisição em 
contratações futuras de pneus, protetores e câmaras de ar para 
uso na frota do Órgão Gerenciador - Município de Fraiburgo e 
dos Órgãos Participantes - SANEFRAI, FME e FMS, durante o pe-
ríodo de julho a dezembro de 2011. Data: 02.08.2011. Vigência: 
02.08.2011 a 31.12.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 
0127/2011 - PMF. Pregão Presencial nº: 0072/2011. Registro de 
Preços nº: 0035/2011

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
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Extrato Termo Aditivo Ata Registro de Preço Nº 
0025/2011-FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº AT11FMS11 
Nº DO ADITIVO: TA.AT11FMS25

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo através do Fundo Mu-
nicipal de Saúde.
Fornecedor: RESTAURANTE ZENERE LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação futura de empre-
sa do ramo para fornecimento de sucos e refeições preparadas e 
acondicionadas em embalagem tipo marmitex, para alimentação 
dos servidores que trabalham no Pronto Atendimento Ambulato-
rial 24 horas e SAMU, durante o período de maio a agosto de 
2011l, ajustam e contratam o acréscimo nas quantidades dos o 
acréscimo na quantidade do ITEM 01 do LOTE 1. Vigência da Ata: 
25.04.2011 a 31.08.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 
PAL nº 0008/2011 -FMS. Pregão Presencial nº: 0005 - FMS . Re-
gistro de Preços nº 0003/2011.

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
Nilce Pinz - Secretária de Saúde

Extrato Termo Aditivo Ata Registro de Preço Nº 
0026/2011-FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº AT10FMS35 
Nº DO ADITIVO: TA.AT11FMS26

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo através do Fundo Mu-
nicipal de Saúde.
Fornecedor MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição em contratações fu-
turas de medicamentos e outros materiais para uso nas Unidades 
Básicas de Saúde e no Pronto Atendimento Ambulatorial, ajustam 
e contratam a revisão dos preços dos ITENS 21 e 23 do LOTE 4 . 
Vigência da Ata: 01.12.2010 a 30.11.2011. Processo Administra-
tivo Licitatório nº: 0033/2010 - FMS. Pregão Presencial nº: 0020. 
Registro de Preços nº 0012
Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
Nilce Pinz - Secretária de Saúde

Extrato Termo Aditivo Ata Registro de Preço Nº 
0102/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº AT10PMF119 
Nº DO ADITIVO: TA.AT11PMF102

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Fornecedor: MARILDA SALETE LUZ ME
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras dos móveis e equipamentos diversos, para uso do Órgão 
Gerenciador (Município de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes 
(SANEFRAI, FME e FMS), ajustam e contratam o acréscimo na 
quantidade dos ITENS 13, 18 e 19 do LOTE 3. Vigência da Ata: 
08.10.2010 a 30.09.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 
0155/2010. Pregão Presencial nº: 0107. Registro de Preços nº 
0051.
Fraiburgo SC, 31 de agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

PREÇOS para aquisição em contratações futuras de materiais de 
higiene, limpeza e outros, para uso do Órgão Gerenciador (Muni-
cípio de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FME 
e FMS), durante os meses de agosto a dezembro de 2011. Data: 
22.08.2011. Vigência: 22.08.2011 a 31.12.2011. Processo Admi-
nistrativo Licitatório nº: 0148/2011 - PMF. Pregão Presencial nº: 
0086/2011. Registro de Preços nº: 0041/2011.

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata Nº 0087/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT11PMF87

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo. Fornecedor: AP OES-
TE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA EPP. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS para aquisição em contratações futuras de materiais 
de higiene, limpeza e outros, para uso do Órgão Gerenciador (Mu-
nicípio de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FME 
e FMS), durante os meses de agosto a dezembro de 2011. Data: 
22.08.2011. Vigência: 22.08.2011 a 31.12.2011. Processo Admi-
nistrativo Licitatório nº: 0148/2011 - PMF. Pregão Presencial nº: 
0086/2011. Registro de Preços nº: 0041/2011.

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata Nº 0088/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT11PMF88
Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo. Fornecedor: LOCO-
MAQ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras 
de sabão para uso na lavação de veículos e máquinas da frota do 
Órgão Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo) e dos Órgãos 
Participantes (SANEFRAI, FMS e FME, durante os meses de agos-
to a dezembro de 2011. Data: 22.08.2011. Vigência: 22.08.2011 
a 31.12.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 0156/2011 
- PMF. Pregão Presencial nº: 0092/2011. Registro de Preços nº: 
0043/2011.

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata Nº 0089/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT11PMF89
Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo. Fornecedor: ATER-
PLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisições em contratações futuras de areia média 
para uso do Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo) e dos 
Órgãos Participantes (FMS, SANEFRAI e FME) durante o perío-
do de agosto a dezembro de 2011. Data: 31.08.2011. Vigência: 
31.08.2011 a 31.12.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 
0160/2011 - PMF. Pregão Presencial nº: 0096/2011. Registro de 
Preços nº: 0044./2011.

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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Extrato Termo Aditivo Ata Registro de Preço Nº 
0106/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº AT10PMF149
Nº DO ADITIVO: TA.AT11PMF106

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Fornecedor: FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS Para Contratação Fu-
tura De Empresa Do Ramo Para Prestação De Serviços De Manu-
tenção E Consertos De Redes De Energia Elétrica E Serviços Afins. 
Objeto do aditivo: As partes da Ata epigrafada, ajustam e con-
tratam prorrogar o prazo de vigência da presente Ata previsto na 
Cláusula Décima Segunda para até o dia 31 de outubro de 2011. 
Vigência da Ata: 01.01.2011 a 31.08.2011. Processo Administrati-
vo Licitatório nº: 0076/2010. Pregão Presencial nº: 0151 - PMF . 
Registro de Preços nº 0076/2010.

Fraiburgo SC, 31 de agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato Termo Aditivo Ata Registro de Preço Nº 
0107/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº AT11PMF09
Nº DO ADITIVO: TA.AT11PMF107

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Fornecedor: CONCRETOS CRUZEIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição Em Contrata-
ções Futuras De Tubos Dos Concreto Objeto do aditivo: As partes 
da Ata epigrafada, ajustam e contratam prorrogar o prazo de vi-
gência da presente Ata previsto na Cláusula Décima Segunda para 
até o dia 30 de novembro de 2011. Vigência da Ata: 06.01.2011 a 
31.08.2011. Processo Administrativo Licitatório nº0214/2010. Pre-
gão Presencial nº: 0156 - PMF. Registro de Preços nº 0078/2010.

Fraiburgo SC, 31 de agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato Termo Aditivo Ata Registro de Preço Nº 
0108/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº AT11PMF08
Nº DO ADITIVO: TA.AT11PMF108

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Fornecedor: DELCIR BOESING ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisição em contratações futuras dos tubos e canaletas de 
concreto. Objeto do aditivo: As partes da Ata epigrafada, ajustam 
e contratam prorrogar o prazo de vigência da presente Ata previs-
to na Cláusula Décima Segunda para até o dia 30 de novembro de 
2011. Vigência da Ata: 06.01.2011 a 31.08.2011. Processo Admi-
nistrativo Licitatório nº: 0214/2010 - PMF. Pregão Presencial nº: 
0156 - PMF . Registro de Preços nº 0078/2010

Fraiburgo SC, 31 de agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato Termo Aditivo Ata Registro de Preço Nº 
0103/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº AT11PMF68
Nº DO ADITIVO: TA.AT11PMF103

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Fornecedor: MERCADO RZ LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de gêneros 
alimentícios para alimentação dos alunos que freqüentam os Cen-
tros Municipais de Educação , ajustam e contratam a ALTERAÇÃO 
DAS MARCAS DOS ITENS 22 E 23 DO LOTE 5 . Vigência da Ata: 
22.07.2011 a 31.10.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 
0126/2011. Pregão Presencial nº: 0071 . Registro de Preços nº 
0034
Fraiburgo SC, 31 de agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato Termo Aditivo Ata Registro de Preço Nº 
0104/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº AT11PMF37
Nº DO ADITIVO: TA.AT11PMF104

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Fornecedor: ATERPLAN SERVIÇOS E CONTRUÇÕES LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de pedras para uso do Órgão Gerenciador (Município de 
Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FMS e FME), 
ajustam e contratam o acréscimo na quantidade do ITEM 1 do 
LOTE 1. Vigência da Ata: 20.04.2011 a 30.10.2011. Processo Ad-
ministrativo Licitatório nº: 0068/2011. Pregão Presencial nº: 0032 
. Registro de Preços nº 0017

Fraiburgo SC, 31 de agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato Termo Aditivo Ata Registro de Preço Nº 
0105/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº AT11PMF25
Nº DO ADITIVO: TA.AT11PMF105

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Fornecedor: SEBASTIÃO VICENTE ME
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Contratações Futuras De Em-
presa Do Ramo De Serviços De Preparação E Pintura De Paredes, 
Forros, Beirais, Portas, Janelas, Cercas E Grades, ajustam e con-
tratam o acréscimo na quantidade do ITEM 3 do LOTE 1. Vigência 
da Ata: 15.02.2011 a 31.10.2011. Processo Administrativo Licita-
tório nº: 0022/2011. Pregão Presencial nº: 0010 - PMF . Registro 
de Preços nº 0007/2011.

Fraiburgo SC, 31 de agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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na Cláusula Quarta do Contrato, passando a ser a seguinte:
Órgão 14.00 - AUTARQUIA MUNICIPAL
Unidade 14.01 - AUTARQUIA MUNIC. SANEAMENTO FRAIBURGO 
- SANEFRAI
Funcional 17.512.0032.2.068 - Manutenção do Sanea-
mento Básico
Compl.Elemento 4.4.90.52.35 - Equipamentos de processamento 
de dados
4.4.90.52.30 - Máquinas e Equipamentos Energéticos
Recursos 0900
Dotação  12
Vigência do Contrato: 12.08.2011 a 12.08.2012
Processo Administrativo Licitatório nº: 0019/2011-SF. Pregão Pre-
sencial 0012

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
ADEMIR PEDRO PERIN 
Presidente da Sanefrai

Extrato do Aditivo Nº 0014/2011-SF
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO - SA-
NEFRAI
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT10SF21
Nº DO ADITIVO: TA11SF14

Contratante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAI-
BURGO - SANEFRAI .
Contratada: INTERATIVA INTEGRADORA DE SOLUÇÕES LTDA.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para 
fornecer licença de uso de software de um Sistema Integrado de 
Gestão, incluindo os serviços de instalação e migração de danos, 
treinamento, manutenção corretiva, atualização de versões e su-
porte técnico para a Autarquia Municipal de Saneamento de Frai-
burgo - SANEFRAI.
Objetivo do Aditivo: As partes do contrato epigrafado, ajustam e 
contratam a Prorrogação Do Prazo De Vigência Contratual Para 
Até O Dia 31/12/2012.
Vigência do Contrato: 03.09.2010 a 02.09.2011
Processo Administrativo Licitatório nº: PAL nº 0020/2010 - SF. To-
mada de Preços n° 0003/2010

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
ADEMIR PEDRO PERIN 
Presidente da Sanefrai

Extrato do Aditivo Nº 0020/2011-FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11FMS14
Nº DO ADITIVO: TA11FMS20

Contratante: Município de Fraiburgo através do Fundo Municipal 
de Saúde.
Contratada: JOANNEI ARTES GRÁFICAS LTDA
Objeto do Contrato: Contratação de serviços gráficos para impres-
são de expedientes e formulários diversos para uso da Secretaria 
de Saúde do Município.
Objeto do Aditivo: ajustam e contratam acréscimo na quantidade 
do ITEM 24.
Vigência do Contrato: 09.05.2011 a 09.09.2011
Processo Administrativo Licitatório nº: 0010/2011 - FMS. Pregão 
Presencial nº: 0007- FMS

Fraiburgo SC, 31 de agosto de 2011.
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

Extrato Termo Aditivo Ata Registro de Preço Nº 
0109/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº AT11PMF48
Nº DO ADITIVO: TA.AT11PMF109

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Fornecedor: DELCIR BOESING ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisição em contratações futuras dos tubos e canaletas de 
concreto. Objeto do aditivo: As partes da Ata epigrafada, ajustam 
e contratam prorrogar o prazo de vigência da presente Ata pre-
visto na Cláusula Décima Segunda para até o dia 30 de novembro 
de 2011. Vigência da Ata: 17.05.2011 a 31.08.2011. Processo Ad-
ministrativo Licitatório nº: nº 0082/2011 - PMF. Pregão Presencial 
nº: 0042 - PMF . Registro de Preços nº 0021/2011

Fraiburgo SC, 31 de agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0012/2011-SF
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO - SA-
NEFRAI
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11SF18
Nº DO ADITIVO: TA11SF12

Contratante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAI-
BURGO - SANEFRAI .
Contratada: VIDENET INFORMATICA LTDA
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MÁTICA DIVERSOS, PARA USO DA SANEFRAI.
Objetivo do Aditivo: Fica alterada a dotação orçamentária descrita 
na Cláusula Quarta do Contrato, passando a ser a seguinte:
Órgão 14.00 - AUTARQUIA MUNICIPAL
Unidade 14.01 - AUTARQUIA MUNIC. SANEAMENTO FRAIBURGO 
- SANEFRAI
Funcional 17.512.0032.2.068 - Manutenção do Sanea-
mento Básico
Compl.Elemento 4.4.90.52.35 - Equipamentos de processamento 
de dados
4.4.90.52.30 - Máquinas e Equipamentos Energéticos
Recursos 0900
Dotação  12
Vigência do Contrato: 12.08.2011 a 12.08.2012
Processo Administrativo Licitatório nº: 0019/2011-SF. Pregão Pre-
sencial 0012

Fraiburgo SC, 31 de agosto de 2011.
ADEMIR PEDRO PERIN 
Presidente da Sanefrai

Extrato do Aditivo Nº 0013/2011-SF
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO - SA-
NEFRAI
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11SF19
Nº DO ADITIVO: TA11SF13

Contratante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAI-
BURGO - SANEFRAI .
Contratada: POVOCOM INFORMATICA LTDA ME.
Objeto do Contrato: Aquisição de equipamentos de informática 
diversos, para uso da SANEFRAI
Objetivo do Aditivo: Fica alterada a dotação orçamentária descrita 
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prazo de 15 (quinze) dias para desocupação total do imóvel.
Vigência do Contrato: 01/02/2011 A 01.02.2031

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0096/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT10PMF116,
Nº DO ADITIVO: TA11PMF96

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: CONSEST PRÉ-MOLDADOS LTDA
Objeto do Contrato: Contratação de empresa do ramo para execu-
ção dos serviços de Assistência Técnica Individual para Habitação 
de Interesse Social, compreendendo o levantamento da situação 
atual de unidades habitacionais e elaboração de projetos de en-
genharia e arquitetura, de 100 (cem) casas residenciais existentes 
no Bairro São Miguel, na cidade de Fraiburgo.
Objetivo do Aditivo: As partes acima epigrafadas, ajustam e con-
tratam a prorrogação do prazo de vigência e de execução que 
constam da sua Cláusula Terceira do contrato e Aditivos, a pedido 
da contratada e nos termos insertos no art. 57, § 1º da Lei em 
tela, ficando vigente até o dia 10 de setembro de 2011, sem a inci-
dência de qualquer penalidade ou sanção administrativa. Vigência 
do Contrato: 10/09/2010 a 10/08/2011. Processo Administrativo 
Licitatório nº: 0130/2010 - PMF. Tomada de Preços nº: 0010 - PMF

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0097/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11PMF131
Nº DO ADITIVO: TA11PMF97

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: COOPERATIVA DE ARTESÃOS DE ARROIO TRINTA - 
COOPERTRINTA
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR, CONFORME ARTIGO 
18 DA RESOLUÇÃO Nº 38/2009.
Objetivo do Aditivo: As partes do Contrato epigrafado, em con-
formidade com o art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, resolvem prorrogar o prazo de vigência do presente 
Contrato para até o dia 19 de agosto de 2011. Vigência do Contra-
to: 10/05/2011 a 14/08/2011. Processo Administrativo Licitatório 
nº: 0079/2011 - PMF. Pregão Presencial nº 0039

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0098/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11PMF130
Nº DO ADITIVO: TA11PMF98

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO 

Extrato do Aditivo Nº 0093/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT10PMF129
Nº DO ADITIVO: TA11PMF93

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: MAURÍCIO ELY PUTTKAMMER ME - MEP ENGENHARIA
Objeto do Contrato: Contratação de empresa do ramo para exe-
cução da Ampliação e Reformulação da Praça do Colono, interli-
gando com Passeio Público até a Praça Maria Frey e o Circuito de 
Lazer e Saúde, situada no Centro desta cidade de Fraiburgo. Obje-
tivo do Aditivo: a pedido da CONTRATADA com parecer favorável 
do engenheiro fiscal da obra, ajustam e contratam a prorrogação 
do prazo de vigência e de execução até a data de 01/12/2011.
Vigência do Contrato: 27.09.2010 a 03.08.2011. Processo Admi-
nistrativo Licitatório nº: 0131/2010 - PMF. Tomada de Preços nº: 
0011

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0094/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11PMF29
Nº DO ADITIVO: TA11PMF94

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: ATERPLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto do Contrato: Execução dos serviços de pavimentação asfál-
tica CAUQ, na Rua Dorvalina dos Santos Andrade, situada no bair-
ro Liberata, nesta cidade de Fraiburgo, com área total de 4.263,62 
m².
Objetivo do Aditivo: As partes do Contrato acima epigrafado, ajus-
tam e contratam a sua alteração devido a necessidade de apli-
cação de rachão para correção de solos moles, conforme croqui 
anexo ao processo e na quantidade de 140,07 m³ a R$ 101,57 
(cento e um reais e cinqüenta e sete centavos) por m³, somando 
um valor total a empenhar de R$ 14.226,91 (quatorze mil, duzen-
tos e vinte e seis reais e noventa e um centavos).
Vigência do Contrato: 31.01.2011 a 11.08.2011. Processo Admi-
nistrativo Licitatório nº: 0003/2011 - PMF. Tomada de Preços nº: 
0001

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0095/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11PMF42
Nº DO ADITIVO: TA11PMF95

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: JORGE SATURNINO DE MORAIS
Objeto do Contrato: Compromisso de compra e venda de 1 (uma) 
Unidade Habitacional de interesse social com área construída em 
alvenaria de 47,20 m², localizada no Loteamento Vila Nova - Fase 
02 - Rua “C”, Quadra “C”, Lote 03, área de 125,49 m². Objetivo do 
Aditivo: A pedido dos Compromissários Compradores, nos termos 
insertos no Processo Administrativo nº 3627/2011, fica rescindido, 
a partir desta data o Contrato em epígrafe, nos termos da sua 
Cláusula Quinta e do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666/93, tendo o 
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Extrato do Aditivo Nº 0101/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT10PMF13
Nº DO ADITIVO: TA11PMF101

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: ATIAIA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto do Contrato: Aquisição de equipamentos para uso na Cen-
tral de Comercialização de Produtos da Agricultura Familiar, que 
será construída na Avenida João Marques Vieira, “Praça do Colo-
no”, no Centro da cidade de Fraiburgo/SC. Objetivo do Aditivo: As 
partes acima epigrafadas, resolvem prorrogar o prazo de vigência 
do presente contrato por mais 90 (novembro) dias, ficando vigen-
te até o dia 23 de novembro de 2011, por estar em andamento 
a construção da Central de Comercialização de Produtos da Agri-
cultura Familiar. Vigência do Contrato: 26.10.2010 a 23.08.2011. 
Processo Administrativo Licitatório nº: 0159/2010 - PMF. Pregão 
Presencial nº 0110

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0102/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT10PMF23
Nº DO ADITIVO: TA11PMF102

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SAKS LTDA
Objeto do Contrato: Construção de um Centro de Educação Infan-
til no bairro Bela Vista, nesta cidade, com área total de 1.118,48 
m².
Objetivo do Aditivo: As partes acima epigrafadas, ajustam e con-
tratam a prorrogação do prazo de execução e vigência que consta 
da sua Cláusula Terceira, conforme solicitação da contratada e 
anuência do engenheiro municipal, fiscal desta obra, nos termos 
insertos no art. 57, § 1º, inc. II da Lei em tela, ficando vigente até 
o dia 23 de agosto de 2011. Vigência do Contrato: 01.02.2010 a 
25.05.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 0163/2009 - 
PMF. Tomada de Preços nº 0014 - PMF

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0103/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT10PMF23
Nº DO ADITIVO: TA11PMF103

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SAKS LTDA
Objeto do Contrato: construção de um centro de educação infantil 
no bairro bela vista, nesta cidade, com área total de 1.118,48 m².
Objetivo do Aditivo: As partes acima epigrafadas, ajustam e con-
tratam a prorrogação do prazo de execução e vigência que consta 
da sua Cláusula Terceira, conforme solicitação da contratada e 
anuência do engenheiro municipal, fiscal desta obra, nos termos 
insertos no art. 57, § 1º, inc. II da Lei em tela, ficando vigente até 
o dia 23 de novembro de 2011. Vigência do Contrato: 01.02.2010 
a 23.08.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 0163/2009 - 
PMF. Tomada de Preços nº 0014 - PMF

CONTESTADO
Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios diretamen-
te da Agricultura Familiar, conforme artigo 18 da Resolução nº 
38/2009.
Objetivo do Aditivo: As partes do Contrato epigrafado, resolvem 
prorrogar o prazo de vigência do presente Contrato para até o dia 
19 de agosto de 2011.
Vigência do Contrato: 10/05/2011 a 14/08/2011
Processo Administrativo Licitatório nº: 0079/2011 - PMF. Pregão 
Presencial nº 0039

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0099/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT09PMF95
Nº DO ADITIVO: TA11PMF99

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: VIVO S.A. CNPJ 02.449.992.0003-26
Objeto do Contrato: Contratação de empresa autorizada para 
prestação de Serviço Móvel Pessoal - SMP e fornecimento de até 
130 (cento e trinta) aparelhos celulares em regime de comodato 
aos órgãos da administração direta, indireta, Autarquias, Fundos 
e Fundações do município de Fraiburgo, conforme especificações 
detalhadas no Termo de Referência que passa a fazer parte inte-
grante do contrato.Objetivo do Aditivo: As partes do contrato epi-
grafado, ajustam e contratam a alteração do item 3.1 da Cláusula 
Terceira do Contrato e Termos Aditivos, que passa a vigorar , no 
valor total de R$ 48.618,80 (quarenta e oito mil, seiscentos e de-
zoito reais e oitenta centavos). Vigência do Contrato: 31.08.2009 
a 31.08.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 0122/2009 
- PMF. Pregão Presencial nº 0082

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0100/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT06PMF160
Nº DO ADITIVO: TA11PMF100

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: GILMAR GRIBLER
Objeto do Contrato: Concessão de ponto de estacionamento e 
transporte de passageiro a carro de aluguel localizado no Termi-
nal Urbano desta cidade de Fraiburgo-SC.Objetivo do Aditivo: re-
novação da Concessão de ponto de estacionamento e transporte 
de passageiro a carro de aluguel localizado na Rodoviária desta 
cidade de Fraiburgo-SC, prorrogado por mais 5 (cinco) anos, fi-
cando vigente até a data de 28/08/2016. Vigência do Contrato: 
22.08.2006 a 22.08.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 
0065/2006 - PMF. Concorrência Pública nº 0002/2006

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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em assembléia geral do consórcio, para o exercício de 2011, na 
ação: desenvolvimento dos serviços urbanos. Objetivo do Aditivo: 
As partes do contrato acima epigrafado, ajustam e contratam a 
alteração do valor previsto na Cláusula Terceira, ficando acrescido 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), totalizando R$ 98.940,000 
(noventa e oito mil, novecentos e quarenta reais). Vigência do 
Contrato: 25.02.2011 a 31.12.2011.

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0107/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11PMF15
Nº DO ADITIVO: TA11PMF107

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FRAI-
BURGO
Objeto do Contrato: Locação de 4 (quatro) salas do prédio de 
propriedade do LOCADOR, com área total de 120m² (cento e vinte 
metros quadrados), situada à Rua São Paulo, n° 530, no Bairro 
Bela Vista, nesta cidade de Fraiburgo-SC. Objetivo do Aditivo: As 
partes do contrato acima epigrafado, ajustam e contratam pror-
rogação do prazo de vigência do Contrato de Locação supracitado 
que consta da sua Cláusula Segunda, em função da não conclusão 
da Obra de novo local para funcionamento do CEI, nos termos 
insertos no art. 57, § 1º, da Lei em tela, ficando vigente até o 
dia 31 de dezembro de 2011. Vigência do Contrato: 03.01.2011 
a 31.08.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 0017/2011 - 
PMF. Dispensa nº 0004- PMF

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0108/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11PMF144
Nº DO ADITIVO: TA11PMF108

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: ARNO RUBERTO WERLE
Objeto do Contrato: Prestação de serviços para fiscalização da 
obra de implantação da Iluminação Pública da Rua Arnoldo Frey.
Objetivo do Aditivo: As partes do Contrato epigrafado, em confor-
midade com o art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93 e alterações pos-
teriores, resolvem prorrogar o prazo de vigência do presente Con-
trato para até o dia 22 de setembro de 2011.Vigência do Contrato: 
25.05.2011 a 22.08.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 
0027/2011 - PMF. Tomada de Preços nº 0003 - PMF

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0109/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT06PMF165
Nº DO ADITIVO: TA11PMF109

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0104/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT10PMF114
Nº DO ADITIVO: TA11PMF104

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: FK ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA
Objeto do Contrato: Contratação de empresa do ramo para de-
senvolvimento de ferramenta para avaliação de desempenho de 
servidores públicos municipais ocupantes de cargos de provimento 
efetivo pertencentes a Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo do Município de Fraiburgo, que se encontram em es-
tágio probatório.Objetivo do Aditivo: As partes do contrato acima 
epigrafado, ajustam e contratam a prorrogação do prazo de execu-
ção, ficando vigente até 12 de setembro de 2011, quando também 
vencerá o prazo de vigência do mesmo, para que se conclua os 
serviços de capacitação de multiplicadores para desenvolvimento 
de ferramenta para avaliação de desempenho de servidores públi-
cos municipais. Vigência do Contrato: 14.04.2011 a 12.09.2011. 
Processo Administrativo Licitatório nº: 0044/2011 - PMF. Tomada 
de Preços nº 0009 - PMF

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0105/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT10PMF90
Nº DO ADITIVO: TA11PMF105

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA
Objeto do Contrato: Contratação de empresa do ramo para execu-
ção da obra de implantação da Iluminação Pública da Rua Arnoldo 
Frey, situada no Centro, nesta cidade de Fraiburgo. Objetivo do 
Aditivo: As partes do contrato acima epigrafado, ajustam e con-
tratam a prorrogação do prazo de execução e vigência que consta 
da sua Cláusula Terceira, conforme solicitação da contratada e 
anuência do engenheiro municipal, fiscal desta obra, nos termos 
insertos no art. 57, § 1º, inc. II da Lei em tela, ficando vigente até 
o dia 22 de setembro de 2011. Vigência do Contrato: 11.03.2011 
a 22.08.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 0027/2011 - 
PMF. Tomada de Preços nº 0003 - PMF

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0106/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11PMF82
Nº DO ADITIVO: TA11PMF106

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Objeto do Contrato: rateio fixo e variável das despesas com a 
manutenção da iluminação pública - mip, previamente aprovadas 
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de pintura em tecido a ser ministrado para os usuários do CRAS 
(Centro de Referência de Assistência Social..Objetivo do Aditivo: 
As partes do Contrato epigrafado ajustam e contratam prorrogar 
o prazo de vigência do presente Contrato para até o dia 31 de 
outubro de 2011. Vigência do Contrato: 30.06.2011 a 31.08.2011.

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0113/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT10PMF84
Nº DO ADITIVO: TA11PMF113

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: CONSTRUTORA VISEU LTDA
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para construção do 
Centro para Eventos Esportivos - BLOCO I, 1ª etapa da Área para 
Eventos Esportivos, com área total de 4.795,68 m², nesta cidade 
de Fraiburgo/SC. Objetivo do Aditivo:
As partes do Contrato acima epigrafado, ajustam e contratam a 
sua alteração, conforme planilha anexa ao processo, num valor to-
tal a empenhar de R$ 379.160,99 (trezentos e setenta e nove mil, 
cento e sessenta reais e noventa e nove centavos). Vigência do 
Contrato: 01/07/2010 a 31/01/2012. Processo Administrativo Lici-
tatório nº: 0078/2010 - PMF. Concorrência Pública nº 0002/2010- 
PMF

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0114/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11PMF147
Nº DO ADITIVO: TA11PMF114

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa seguradora para a 
realização de seguro de veículos da frota do Município.
Objetivo do Aditivo: As partes do Contrato acima epigrafado resol-
vem firmar o presente termo em função de endosso para inclusão 
do veículo Ambulância FIAT/DUCATO, de uso do FUNREBOM de 
Fraiburgo, com cobertura contra terceiros e assistência 24 (vinte 
e quatro) horas. Vigência do Contrato: 30/05/2011 a 31/12/2011. 
Processo Administrativo Licitatório nº: 0085/2011 - PMF. Pregão 
Presencial nº 0045

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0115/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11PMF210
Nº DO ADITIVO: TA11PMF115

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: STAUDT & FRANCESQUETT LTDA.

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: MARILDO RICHTER
Objeto do Contrato: Concessão de ponto de estacionamento e 
transporte de passageiro a carro de aluguel localizado na Rodovi-
ária desta cidade de Fraiburgo-SC.Objetivo do Aditivo: renovação 
da Concessão de ponto de estacionamento e transporte de passa-
geiro a carro de aluguel localizado na Rodoviária desta cidade de 
Fraiburgo-SC, prorrogado por mais 5 (cinco) anos, ficando vigente 
até a data de 28/08/2016. Vigência do Contrato: 28.08.2006 a 
28.08.2011.Processo Administrativo Licitatório nº: 0065/2006 - 
PMF. Concorrência Pública nº 0002/2006 - PMF

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0110/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO  PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT06PMF164
Nº DO ADITIVO: TA11PMF110

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: MARILDO RICHTER
Objeto do Contrato: Concessão de ponto de estacionamento e 
transporte de passageiro a carro de aluguel localizado na Rodovi-
ária desta cidade de Fraiburgo-SC.Objetivo do Aditivo: renovação 
da Concessão de ponto de estacionamento e transporte de passa-
geiro a carro de aluguel localizado na Rodoviária desta cidade de 
Fraiburgo-SC. mais 5 (cinco) anos, ficando vigente até a data de 
28/08/2016.Vigência do Contrato: 28.08.2006 a 28.08.2011
Processo Administrativo Licitatório nº: 0065/2006 - PMF. Concor-
rência Pública nº 0002/2006 - PMF

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0111/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11PMF206
Nº DO ADITIVO: TA11PMF111

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: POVOCOM INFORMATICA LTDA ME
Objeto do Contrato: Aquisição de equipamentos de informática
Objetivo do Aditivo: As partes do Contrato epigrafado ajustam e 
contratam o acréscimo na quantidade do ITEM 02 do LOTE 03. Vi-
gência do Contrato: 12.08.2011 a 12.08.2012. Processo Adminis-
trativo Licitatório nº: 0146/2011 - PMF. Pregão Presencial nº 0084.

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0112/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11PMF168
Nº DO ADITIVO: TA11PMF112

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: NEIDE FERRONATTO
Objeto do Contrato: Contratação de serviços relativo a um curso 
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Dotação 88
Recurso 1.323
Vigência do Contrato: 15/08/2011 a 15/10/2011. Processo Admi-
nistrativo Licitatório nº: 0150/2011 - PMF. Pregão Presencial nº 
0088/2011

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0117/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11PMF217
Nº DO ADITIVO: TA11PMF117

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: ARNO TOFFOLI Objeto do Contrato: Aquisição de mu-
das de flores de época para embelezamento da cidade.
Objetivo do Aditivo: As partes do Contrato acima epigrafado ajus-
tam e contratam o acréscimo nas quantidades dos ITENS 01 e 
04 do LOTE 1. Vigência do Contrato: 18/08/2011 a 31/12/2011. 
Processo Administrativo Licitatório nº: 0155/2011 - PMF. Pregão 
Presencial nº 0091

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0118/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT10PMF141
Nº DO ADITIVO: TA11PMF118

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: CONSTRUTORA MAYOR LTDA. Objeto do Contrato: 
Execução da construção da Central de Comercialização de Pro-
dutos da Agricultura Familiar, com 230,91 m², situada na Aveni-
da João Marques Vieira, “Praça do Colono”, no Centro da cidade 
de Fraiburgo, de acordo com os Projetos, Memorial Descritivo e 
Quantitativo.
Objetivo do Aditivo: As partes do Contrato acima epigrafado ajus-
tam e contratam prorrogação do prazo de vigência e de execução 
que constam da sua Cláusula Terceira do contrato e Aditivo TA-
11PMF74 para mais 45 (quarenta e cinco) dias, ficando vigente até 
o dia 21 de outubro de 2011. Vigência do Contrato: 09/11/2010 
a 07/09/2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 0160/2010 - 
PMF. Tomada de Preço nº 0016

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0119/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11PMF98
Nº DO ADITIVO: TA11PMF119

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: ATERPLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Obje-
to do Contrato: execução dos serviços de pavimentação asfáltica 
cauq de trecho da rua 12 de outubro, situada no bairro jardim das 
hortênsias, nesta cidade de fraiburgo, com área total de 5.814,95 

Objeto do Contrato: Aquisição de materiais esportivos para utili-
zação nos Centros de Educação Infantil e Fundamental deste Mu-
nicípio.
Objetivo do Aditivo: As partes do Contrato acima epigrafado resol-
vem alteraar a dotação orçamentária descrita na Cláusula Quinta 
do Contrato, passando de 60 para 260 conforme tabela a seguir:
Órgão 07-00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPOR-
TES
Funcional 12.361.0006.2.011 - Manutenção do Ensino 
Fundamental
Compl.Elemento 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo
Dotação 260
Recurso 3200
Fica alterada também a funcional programática, passando de 
12.365.0010.2.011 para 12.365.0010.2.021 conforme tabela abai-
xo:
Órgão 07-00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPOR-
TES
Funcional 12.365.0010.2.021 - Manutenção da Educação 
Infantil
Compl.Elemento 3.3.90.30.14- Material Educativo e Esportivo
Dotação 88
Recurso 1.323
Vigência do Contrato: 15/08/2011 a 15/10/2011. Processo Admi-
nistrativo Licitatório nº: 0150/2011 - PMF. Pregão Presencial nº 
0088/2011

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Nº 0116/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CT11PMF211
Nº DO ADITIVO: TA11PMF116

Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contratada: PROJETO CULTURAL LTDA
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais esportivos para utiliza-
ção nos Centros de Educação Infantil e Fundamental deste Muni-
cípio.Objetivo do Aditivo:As partes do Contrato acima epigrafado, 
ajustam e contratam a alteração da dotação orçamentária descrita 
na cláusula quinta do contrato, passando de 60 para 260 conforme 
tabela a seguir:
Órgão 07-00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPOR-
TES
Funcional 12.361.0006.2.011 - Manutenção do Ensino 
Fundamental
Compl.Elemento 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo
Dotação 260
Recurso 3200
Fica Alterada Também A Funcional Programática, Passando De 
12.365.0010.2.011 Para 12.365.0010.2.021 conforme tabela abai-
xo:
Órgão 07-00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade 07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPOR-
TES
Funcional 12.365.0010.2.021 - Manutenção da Educação 
Infantil
Compl.Elemento 3.3.90.30.14- Material Educativo e Esportivo
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Extrato do Contrato Nº 0020/2011-SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11SF20

Contratante: Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
- SANEFRAI. Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA. Objeto: Con-
tratação de empresa especializada na área de informática para 
fornecimento, mediante locação de sistemas para gestão pública 
compreendendo: sistema de contabilidade, sistema de compras 
e licitações e sistema de folha de pagamento, bem como servi-
ços de suporte técnico e manutenção legal e corretiva durante o 
período contratual. Valor total do Contrato R$ 4.479,30 (quatro 
mil, quatrocentos e setenta e nove reais e trinta centavos). Data: 
18.08.2011. Vigência: 18.08.2011 a 10.02.2012. Processo Admi-
nistrativo Licitatório nº: ° 0020/2011 - SF Dispensa de Licitação nº 
0002/2011 - SF

Fraibrugo/SC, 31 de Agosto de 2011.
ADEMIR PEDRO PERIN 
Presidente da Sanefrai

Extrato do Contrato Nº 0031/2011-FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11FMS31

Contratante: Município de Fraiburgo através do Fundo Municipal 
de Saúde. Contratada: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. Objeto: aquisição de Materiais Ambulatoriais para Unida-
des de Saúde. Valor total do Contrato: R$ 866,00 (oitocentos e 
sessenta e seis reais. Data: 17.08.2011. Vigência: 17.08.2011 a 
10.10.2011. Processo Administrativo Licitatório n° 0006/2011-CIN-
CO, Pregão Eletrônico nº 0002/2011-CINCO.

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

Extrato do Contrato Nº 0032/2011-FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11FMS32

Contratante: Município de Fraiburgo através do Fundo Municipal 
de Saúde. Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA. Objeto: Con-
tratação de empresa especializada na área de informática para 
fornecimento, mediante locação de sistemas para gestão pública 
compreendendo: sistema de contabilidade, sistema de compras e 
licitações, bem como serviços de suporte técnico e manutenção 
legal e corretiva durante o período contratual.. Valor total do Con-
trato: R$ 3.121,92 (três mil, cento e vinte e um reais e noventa e 
dois centavos)
Data: 18.08.2011. Vigência: 18.08.2011 a 10.02.2012. Proces-
so Administrativo n° 0022/2011 - FMS, Dispensa de Licitação nº 
0004/2011 - FMS.

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

Extrato do Contrato Nº 0033/2011-FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11FMS33

Contratante: Município de Fraiburgo através do Fundo Municipal 
de Saúde. Contratada: YUJI’S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. Obje-
to: Contratação de empresa do ramo para prestação de serviços 

m².Objetivo do Aditivo: As partes do Contrato acima epigrafado 
ajustam e contratam contratam a prorrogação do prazo de vi-
gência que consta da Cláusula Terceira do contrato e aditivo TA-
11PMF87 para até a data de 06/10/2011. Vigência do Contrato: 
25.03.2011 a 06.09.2011. Processo Administrativo Licitatório nº: 
0040/2011 - PMF. Tomada de Preços nº 0007.

Fraiburgo SC, 31 de Agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 0008/2011-FME
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11FME08

Contratante: Município de Fraiburgo através da Fundação Munici-
pal de Esportes e Lazer de Fraiburgo - FME. Contratada: BETHA 
SISTEMAS LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada na área de informática para 
fornecimento, mediante locação de sistemas para gestão pública 
compreendendo: sistema de contabilidade, sistema de compras 
e licitações e sistema de folha de pagamento, bem como servi-
ços de suporte técnico e manutenção legal e corretiva durante 
o período contratual. Valor total do contrato: R$ 4.479,30 (qua-
tro mil, quatrocentos e setenta e nove reais e trinta centavos).
Data: 17.08.2011. Vigência: 18.08.2011 a 10.02.2012. Processo 
Administrativo n° 0010/2011 - FME. Dispensa de Licitação nº 
0002/2011 - PMF

Fraiburgo/SC, 31 de agosto de 2011.
MOACIR GABRIEL DA CRUZ 
Assessor da Superintendência

Extrato do Contrato Nº 0018/2011-SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11SF18

Contratante: Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - 
SANEFRAI. Contratada: VIDENET INFORMATICA LTDA . Objeto: 
aquisição de equipamentos de informática diversos, para uso da 
SANEFRAI. Valor total do Contrato R$ 3.519,98 (três mil, quinhen-
tos e dezenove reais e noventa e oito centavos). Data: 12.08.2011. 
Vigência: 12.08.2011 a 12.08.2012. Processo Administrativo Lici-
tatório nº: 0019/2011 - SF. Pregão Presencial nº: 0012/2011.

Fraibrugo/SC, 31 de Agosto de 2011.
ADEMIR PEDRO PERIN 
Presidente da Sanefrai

Extrato do Contrato Nº 0019/2011-SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11SF19

Contratante: Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - 
SANEFRAI. Contratada: POVOCOM INFORMATICA LTDA ME. Ob-
jeto: aquisição de equipamentos de informática diversos, para 
uso da SANEFRAI. Valor total do Contrato R$ 540,00 (quinhen-
tos e quarenta reais). Data: 12.08.2011. Vigência: 12.08.2011 a 
12.08.2012. Processo Administrativo Licitatório nº: 0019/2011 - 
SF. Pregão Presencial nº: 0012/2011.

Fraibrugo/SC, 31 de Agosto de 2011.
ADEMIR PEDRO PERIN 
Presidente da Sanefrai
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Allis FD9, patrimônio nº 75. Valor total R$ 15.900,00 (quinze mil 
e novecentos reais). Data: 09.08.2011. Vigência: De 09.08.2011 
a 15.11.2011. Processo Licitatório nº: 0149/2011 - PMF. Pregão 
Presencial nº: 0087 - PMF

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 201/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF201

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: MERCADO AN-
TONIO FINCK LTDA. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios 
para alimentação dos internos dos Abrigos (Casas Lares) deste 
município. Valor total R$ 9.579,85 (nove mil, quinhentos e se-
tenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). Data: 09.08.2011. 
Vigência: De 09.08.2011 a 30.11.2011. Processo Licitatório nº: 
0145/2011 - PMF. Pregão Presencial nº: 0083. - PMF

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 202/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF202

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: CONSTRULACER 
COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LACERDÓPOLIS LTDA ME. Objeto: 
Contratação de empresa do ramo para execução dos serviços de 
construção de instalações para cancha de laço e reforma de cerca 
no Parque da Maçã, bairro Liberata, neste município. Valor total 
R$ 65.088,27 (sessenta e cinco mil, oitenta e oito reais e vinte 
e sete centavos). Data: 09.08.2011. Vigência: De 09.08.2011 a 
09.12.2011. Processo Licitatório nº: 0132/2011 - PMF. Tomada de 
Preços nº 0018/2011. - PMF

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 203/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF203

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: ARTES GRÁFI-
CAS COSMOS LTDA -. Objeto: contratação de serviços gráficos 
para impressão de folder para Campanha contra a Violência Do-
méstica a ser realizado pelo CREAS (Centro de Referência Espe-
cializado da Assistência Social). Valor total R$ 990,00 (novecentos 
e noventa reais). Data: 10.08.2011. Vigência: De 10.08.2011 a 
30.09.2011. Processo Licitatório nº: 0147/2011- PMF . Pregão Pre-
sencial nº 0085/2011. - PMF

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 204/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF204

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: VICENTIN & 

de consultas e procedimentos ortopédicos, relativo ao Credencia-
mento 0001/2010 e Termos aditivos nºs 01, 02 e 03/2010, a se-
rem executados na sede da Contratada, conforme tabela contra-
tada. Valor total conforme contrato. Data: 25.08.2011. Vigência: 
25.08.2011 a 31.12.2011. Processo Administrativo Licitatório nº 
0023/2011 - FMS. Inexigibilidade nº 0002/2011.

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

Extrato do Contrato Nº 197/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF197

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: AUTO ELITE 
LTDA - FILIAL 07. Objeto: aquisição de 01 (um) veículo automotor 
novo, tipo pick-up, cabine estendida, para uso da Vigilância Sani-
tária. Valor total R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais). Data: 
03.08.2011. Vigência: De 03.08.2011 a 03.08.2012. Processo Li-
citatório nº: 0135/2011 - PMF. Pregão Presencial nº: 0079/2011

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 198/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF198

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: CANSAN TÊX-
TIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME. Objeto: aquisição de 
roupas de cama para utilização nos Centros de Educação Infantis 
deste Município. Valor total R$ 14.499,97 (quatorze mil, quatro-
centos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos). Data: 
08.08.2011. Vigência: De 08.08.2011 a 30.09.2011. Processo Li-
citatório nº: 0141/2011 - PMF. Pregão Presencial nº: 0080./2011

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 199/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF199

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: SUPERMER-
CADO SERVELAR LTDA . Objeto: aquisição de leite para doação 
às famílias carentes do Município. Valor total R$ 2.290,00 (dois 
mil, duzentos e noventa reais). Data: 08.08.2011. Vigência: De 
08.08.2011 a 30.11.2011. Processo Licitatório nº: 0144/2011 - 
PMF. Pregão Presencial nº: 0082

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 200/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF200

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: LOCOMAQ CO-
MÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA . Ob-
jeto: aquisição de peças para reposição no Trator de Esteiras Fiat 
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Extrato do Contrato Nº 208/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF208

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: KALINOVSKI & 
KALINOVSKI LTDA ME . Objeto: aquisição de materiais esportivos 
para utilização nos Centros de Educação Infantil e Fundamental 
deste Município. Valor total R$ 553,68 (quinhentos e cinqüenta e 
três reais e sessenta e oito centavos. Data: 15.08.2011. Vigência: 
De 15.08.2011 a 15.10.2011. Processo Licitatório nº: 0150/2011 - 
PMF. Pregão Presencial nº 0088/2011 - PMF

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 209/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF209

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: ONEVIO BETTO-
NI-EPP. Objeto: aquisição de materiais esportivos para utilização 
nos Centros de Educação Infantil e Fundamental deste Municí-
pio. Valor total R$ 8.389,94 (oito mil, trezentos e oitenta e nove 
reais e noventa e quatro centavos).Data: 15.08.2011. Vigência: 
De 15.08.2011 a 15.10.2011. Processo Licitatório nº: 0150/2011 - 
PMF. Pregão Presencial nº 0088/2011 - PMF

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 210/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF210

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: STAUDT & 
FRANCESQUETT LTDA . Objeto: aquisição de materiais esportivos 
para utilização nos Centros de Educação Infantil e Fundamental 
deste Município. Valor total R$ 6.545,60 (seis mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais e sessenta centavos). Data: 15.08.2011. 
Vigência: De 15.08.2011 a 15.10.2011. Processo Licitatório nº: 
0150/2011 - PMF. Pregão Presencial nº 0088/2011 - PMF

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 211/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF211

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: RÉGIS COMÉR-
CIO DE BRINQUEDOS LTDA ME. Objeto: aquisição de materiais 
esportivos para utilização nos Centros de Educação Infantil e Fun-
damental deste Município. Valor total R$ 5.584,96 (cinco mil, qui-
nhentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos). Data: 
15.08.2011. Vigência: De 15.08.2011 a 15.10.2011. Processo Li-
citatório nº: 0150/2011 - PMF. Pregão Presencial nº 0088/2011 
- PMF

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

DEITOS LTDA -. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para implementação de política de Desenvolvimento Sócio-Econô-
mico no município de Fraiburgo. Valor total R$ 96.000,00 (noventa 
e seis mil reais). Data: 12.08.2011. Vigência: De 12.08.2011 a 
12.02.2013. Processo Licitatório nº: 0136/2011 - PMF. Tomada de 
Preços nº 0019/2011. - PMF

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 205/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF205

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: VIDENET IN-
FORMATICA LTDA EPP -. Objeto: aquisição de equipamentos de 
informática diversos para uso na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Secretaria de Administração e Planejamento, Gabine-
te, Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Saúde - FMS, des-
te Município..Valor total R$ 7.649,97 (sete mil, seiscentos e qua-
renta e nove reais e noventa e sete centavos). Data: 12.08.2011. 
Vigência: De 12.08.2011 a 12.08.2012. Processo Licitatório nº: 
0146/2011 - PMF. Pregão Presencial nº 0084/2011. - PMF

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 206/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF206

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: POVOCOM IN-
FORMATICA LTDA ME . Objeto: aquisição de equipamentos de 
informática diversos para uso na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Secretaria de Administração e Planejamento, Gabine-
te, Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
deste Município..Valor total R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais ) Data: 12.08.2011. Vigência: De 12.08.2011 a 12.08.2012. 
Processo Licitatório nº: 0146/2011 - PMF . Pregão Presencial nº 
0084/2011. - PMF

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 207/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF207

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: PROJETO CUL-
TURAL LTDA . Objeto: aquisição de materiais esportivos para utili-
zação nos Centros de Educação Infantil e Fundamental deste Mu-
nicípio.Valor total R$ 11.199,74 (onze mil, cento e noventa e nove 
reais e setenta e quatro centavos). Data: 15.08.2011. Vigência: 
De 15.08.2011 a 15.10.2011. Processo Licitatório nº: 0150/2011 - 
PMF. Pregão Presencial nº 0088/2011 - PMF

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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e um mil, setecentos e setenta e nove reais. Data: 17.08.2011. 
Vigência: De 17.08.2011 a 16.08.2014. Processo Licitatório nº: 
007/2011 - CINCO. Pregão Eletrônico nº 0003A/2011 - CINCO

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 216/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF216

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: BETHA SISTE-
MAS LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada na área 
de informática para fornecimento, mediante locação de sistemas 
para gestão pública compreendendo: sistemas de contabilidade, 
planejamento (PPA, LDO e LOA), compras e licitações, patrimô-
nio, frotas, folha de pagamento com módulo web para o servidor 
público, protocolo, tributação com módulo web para atendimento 
ao contribuinte e para escrituração fiscal do ISS e sistema de edu-
cação bem como serviços de:
a) Configuração e parametrização conforme procedimentos da 
Prefeitura.
b) Conversão dos dados existentes.
c) Treinamento para os servidores responsáveis pela utilização dos 
sistemas licitados.
d) Suporte técnico, após a implantação dos sistemas, quando so-
licitado.
e) Manutenção legal e corretiva durante o período contratual. 
VALOR TOTAL R$ 62.534,88 (sessenta e dois mil, quinhentos e 
trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos) Data: 18.08.2011. 
Vigência: De 18.08.2011 a 10.02.2012. Processo Licitatório nº: 
0163/2011 - PMF. Dispensa de Licitação nº 0011/2011 - PMF.

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 217/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF217

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: ARNO TOFFOLI. 
Objeto: Aquisição De Mudas De Flores De Época Para Embeleza-
mento Da Cidade. VALOR TOTAL R$ 37.800,00 (trinta e sete mil 
e oitocentos reais ). Data: 18.08.2011. Vigência: De 18.08.2011 
a 31.12.2011. Processo Licitatório nº: 0155/2011 - PMF. Pregão 
Presencial nº 0091/2011 - PMF.

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 218/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF218

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: SÉCULOS IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. Obje-
to: execução dos serviços de pavimentação com pedras basáltica 
irregular na rua da Caixa D’ Água, no bairro São Cristovão, neste 
município, com área total a pavimentar de 1.548,80 m². VALOR 
TOTAL R$ 78.060,81 (setenta e oito mil, sessenta reais e oiten-
ta e um centavos). Data: 18.08.2011. Vigência: De 18.08.2011 a 
18.12.2011. Processo Licitatório nº 0140/2011 - PMF. Tomada de 

Extrato do Contrato Nº 212/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF212

Outorgante Compromissário Vendedor: MUNICÍPIO DE FRAIBUR-
GO. Outorgado Compromissário Comprador: MARIA APARECIDA 
LAZZARETTI SILVEIRO inscrita no RG sob nº. 3.887.049 e CPF 
sob nº. 048.814.339-03. Objeto: O Compromissário Vendedor se 
compromete a vender ao Compromissário Comprador 01 (uma) 
unidade habitacional de interesse social, com área construída em 
alvenaria de 47,20 metros quadrados, localizada no Loteamen-
to Vila Nova - Fase 2. Localização do imóvel: Rua B, Quadra C 
,Lote 09, Área 125,49 m². Valor Mensal da Prestação para o Ano 
de 2011: R$ 60,00 (sessenta reais). Data: 17.08.2011. Vigência: 
por 20 anos, de 17.08.2011 a 17.08.2031. Justificativa Legal: Dis-
posições da Lei Municipal n. 2032, de 02.12.2009 sobre o Pro-
grama Municipal de Habitação de Interesse Social de Fraiburgo, 
denominado “MORAR BEM”; o Decreto Municipal nº. 0363, de 
10.12.2010; e nos termos do artigo 17, inciso I, alínea “f”, da Lei 
Federal n. 8.666/93.

Fraiburgo(SC), 31 de agosto de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 213/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF213

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: CLIMASEG AM-
BIENTAL LTDA. Objeto: Prestação De Serviços De Realização De 
Exames Médicos Ocupacionais Aos Servidores Públicos A Serem 
Nomeados. Valor R$ R$ 20,00 (vinte reais) por exame de saúde 
ocupacional realizado. Data: 17.08.2011. Vigência: De 17.08.2011 
a 31.12.2011.

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 214/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF214

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: FRAYTURBO 
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMÍDIA LTDA. Objeto: fornecimento de links aos órgãos da 
administração direta, indireta, autarquia, fundo e fundação do mu-
nicípio de Fraiburgo. VALOR TOTAL R$ 19.399,88 (dezenove mil, 
trezentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos). Data: 
17.08.2011. Vigência: De 01.09.2011 a 31.12.2011. Processo Li-
citatório nº: 0153/2011 - PMF. Pregão Presencial nº 0090/2011 
- PMF

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 215/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF215

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: COMERCIAL BJX 
SOLUÇÕES LTDA - ME. Objeto: Aquisição De Lousas Interativas E 
Projetor De Imagem. VALOR TOTAL R$ 121.779,00 (cento e vinte 
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Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 223/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF223

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada EDITORA AMI-
GOS DA NATUREZA LTDA. Objeto: prestação de serviços de im-
pressão em jornais da obra “Civilidade no Trânsito” de autoria ex-
clusiva da contratada. VALOR TOTAL R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
Data: 24.08.2011. Vigência: De 24.08.2011 a 31.10.2011. Proces-
so Licitatório nº: 0170/2011 - PMF. Inexigibilidade de Licitação nº 
0028 - PMF.

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 224/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF224

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: STUDIO DO 
TERROR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FANTASIAS LTDA EPP. Ob-
jeto: Aquisição de enfeites natalinos para decoração Natalina da 
cidade, dentro das Comemorações do Cinqüentenário do Municí-
pio. VALOR TOTAL R$ 40.243,00 (quarenta mil, duzentos e qua-
renta e três reais) Data: 24.08.2011. Vigência: De 24.08.2011 a 
30.10.2011. Processo Licitatório nº: 0157/2011 - PMF. Pregão Pre-
sencial nº 0093/2011- PMF.

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 225/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF225

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: SLS COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Objeto: aquisição 
de cadeiras e móveis sob medida diversos para uso na Secreta-
ria de Desenvolvimento Econômico e CAPS (Centro de Atenção 
Psicossocial) Fundo Municipal de Saúde - FMS. VALOR TOTAL R$ 
10.035,72 (dez mil, trinta e cinco reais e setenta e dois centa-
vos) Data: 24.08.2011. Vigência: De 24.08.2011 a 24.08.2012. 
Processo Licitatório nº: 0158/2011 - PMF. Pregão Presencial nº 
0094/2011- PMF.

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 226/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF226

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: FLÀVIO CÉLIO 
STEIN - ME. Objeto: aquisição de cadeiras e móveis sob medida 
diversos para uso na Secretaria de Desenvolvimento Econômi-
co e CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) Fundo Municipal de 
Saúde - FMS. VALOR TOTAL R$ 5.000,00 (cinco mil reais) Data: 

Preços n° 0020/2011

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 219/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF219

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: COOPERATIVA 
DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO CONTESTADO. Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR. VALOR TOTAL R$ 45.088,42 (quarenta e 
cinco mil, oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos. Data: 
19.08.2011. Vigência: De 23.08.2011 a 18.11.2011. Processo Li-
citatório nº: 0143/2011 - PMF. Pregão Presencial nº 0081A - PMF

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 220/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF220

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: COOPERATIVA 
DE ARTESÃOS DE ARROIO TRINTA - COOPERTRINTA. Objeto: 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Fa-
miliar. VALOR TOTAL R$ 69.132,39 (sessenta e nove mil, cento e 
trinta e dois reais e trinta e nove centavos). Data: 19.08.2011. 
Vigência: De 23.08.2011 a 18.11.2011. Processo Licitatório nº: 
0143/2011 - PMF. Pregão Presencial nº 0081A - PMF 

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 221/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF221

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: ARNO RUBERTO 
WERLE. Objeto: prestação de serviços especializados de engenha-
ria para elaboração do projeto elétrico das instalações dos enfeites 
natalinos, para fins de aprovação e autorização de ligação em pos-
tes da CELESC. VALOR TOTAL R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 
reais). Data: 22.08.2011. Vigência: De 22.08.2011 a 22.10.2011.

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 222/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF222

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: EMPRESA DE 
PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CA-
TARINA - EPAGRI. Objeto: Prestação de serviço de Assistência 
Técnica e Extensão Rural. VALOR TOTAL R$ 27.220,00 (Vinte e 
sete mil, duzentos e vinte reais). Data: 23.08.2011. Vigência: De 
01.09.2011 a 31.12.2011. Processo Licitatório nº: 0169/2011 - 
PMF. Dispensa de Licitação nº 0012.
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24.08.2011. Vigência: De 24.08.2011 a 24.08.2012. Processo Li-
citatório nº: 0158/2011 - PMF. Pregão Presencial nº 0094/2011- 
PMF.

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 227/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT11PMF227

Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: ATERPLAN SER-
VIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: serviços de recapeamento 
asfáltico com CBUQ sobre paralelepípedos e asfalto já existen-
tes em trecho da Av. Caçador, situada no Centro, nesta cidade 
de Fraiburgo, com área total de 2.202,70 m². VALOR TOTAL R$ 
101.803,55 (cento e um mil, oitocentos e três reais cinqüenta 
e cinco centavos).Data: 30.08.2011. Vigência: De 30.08.2011 a 
30.12.2011. Processo Licitatório nº: 0154/2011 - PMF. Tomada de 
Preços n° 0022/2011- PMF.

Fraiburgo/SC, 31 de Agosto de 2011
Nelmar Pinz - Prefeito Municipal

Decreto Nº 0265/2011
DECRETO Nº 0265, DE 06 DE SETEMBRO DE 2011.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0022 
DE 03 DE AGOSTO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a classificação final do processo de se-
leção para contratação em caráter temporário nº. 0022, de 03 de 
agosto de 2011, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 06 de Setembro de 2011.

NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0022 DE 03 DE AGOSTO DE 2011

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Agente de Serviços Ger

Critérios de Desempate
1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Soma de 
Pontos

Cursos 
Atualiz. área

Cursos 
Atualiz. outras 

áreas

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Diversas áreas do municípioÁrea de Atuação:

Agente de Serviços Gerais (Feminino)Disciplina:

20 JACIRA MENDES DOS SANTOS 10 0 5 5 1 NÃO 19/8/19731

16 BELONI DE MORAIS 8 2 1 5 3 NÃO 26/6/19722

29 ELIDIOMARA DE MORAIS 7 2 1 4 1 NÃO 5/5/19843

22 VALECIR CONSOLADORA ROSA BONATO 7 2 0 5 1 NÃO 13/9/19714

23 ADELIA MARIA DE MATOS FREDERICK 7 2 0 5 0 NÃO 9/8/19575

18 DENIR CORREA DE FIGUEIREDO 6 0 1 5 2 NÃO 22/2/19636

6 SANDRA MARIA PEREIRA DA SILVEIRA 5 2 0 3 2 NÃO 26/7/19727

5 LUCIANE APARECIDA MORAES 5 2 0 3 1 NÃO 21/10/19858

15 NOELI DA SILVA PEREIRA 5 0 1 4 3 NÃO 18/12/19719

28 SALETE APARECIDA TEDESCO 5 0 1 4 2 NÃO 8/12/197610

8 ADILCEIA BORGES DOS SANTOS 5 0 0 5 2 NÃO 5/12/197711

13 TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA 5 0 0 5 0 NÃO 17/8/197212

12 MÁRCIA DE FÁTIMA BORGES 5 0 0 5 0 NÃO 21/3/198213

25 FRANCIELE DALAGNOL 4 0 1 3 2 NÃO 21/9/198014

7 IVONETE MOREIRA ALVES FERREIRA 4 0 0 4 4 NÃO 12/5/197915

14 SONIA DE FATIMA RIBEIRO 4 0 0 4 0 NÃO 13/5/197116

2 MAGALI CRISTINA PONTES 3 2 0 1 2 NÃO 25/6/198917

19 GEOVANA DE OLIVEIRA 3 0 0 3 1 NÃO 16/8/197818

9 LUCIRENE DA LUZ 3 0 0 3 1 NÃO 27/3/198619

27 SUZANA CRISTINA DOS SANTOS 2 0 1 1 0 NÃO 27/8/199220

26 ESTER RODRIGUES CHOSTAK FERREIRA 2 0 0 2 3 NÃO 28/3/197321

terça-feira, 6 de setembro de 2011 Página 1 de 2
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11 ANA MARIA DOS SANTOS CHAVES 2 0 0 2 3 NÃO 30/6/198822

30 CÉLIA CORRÊA 2 0 0 2 0 NÃO 12/10/195023

21 KÉDINA ANTUNES DA LUZ 2 0 0 2 0 NÃO 16/7/198724

1 SIRLEI TEREZINHA PIRES 1 0 0 1 1 NÃO 2/4/198925

4 LUANA APARECIDA DOS SANTOS 0 0 0 0 2 NÃO 12/6/198326

17 SANDRA DOS REIS SAMPAIO 0 0 0 0 2 NÃO 23/12/198627

10 GREYCI DE OLIVEIRA GRANDO 0 0 0 0 2 NÃO 16/8/199028

3 JOSEANA APARECIDA TOMCHAK 0 0 0 0 1 NÃO 19/3/197129

24 PATRICIA FERREIRA TERRES 0 0 0 0 1 NÃO 4/8/198430

terça-feira, 6 de setembro de 2011 Página 2 de 2
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 324   1059/2011

Página : 1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CLP9321 54602911C FELIX ROBERTO DE SOUZA 230 * VII6610/2

CPO6694 54957908C MOTOR 3 VEICULOS LTDA ME 2336920/0

LXE2449 54602669C JURANDIR MACIEL DE SOUZA 230 * IX6637/2

LXE2449 54605215C JURANDIR MACIEL DE SOUZA 230 * XVIII6726/1

LYJ9498 54602667C MARCOS ANTONIO PACHECO 230 * VII6610/2

LYJ9498 54603517C MARCOS ANTONIO PACHECO 230 * VII6610/2

LYJ9498 54603518C MARCOS ANTONIO PACHECO 230 * XVIII6726/1

LYJ9498 54603519C MARCOS ANTONIO PACHECO 2326912/0

LYJ9498 54957874C MARCOS ANTONIO PACHECO 2336920/0

LYK1627 54602883C JOAO ADILSON SOARES 230 * V6599/2

LYK1627 54602884C JOAO ADILSON SOARES 230 * XVIII6726/1

LYK1627 54603526C JOAO ADILSON SOARES 162 * I5010/0

LYK1627 54603527C JOAO ADILSON SOARES 164 c/c 162 * I5118/0

LYK1627 54603528C JOAO ADILSON SOARES 230 * I6556/5

LYY5100 55256458C LEONARDO MARCELO BORTOLI 2336920/0

LZP4096 54603261C EDER CIGERZA 1655169/1

MBD4594 54957879C GIOVANA GAIO 2336920/0

MBF4683 54892238B VERONEIS CARDOSO DE OLIVEIRA 1655169/1

MBG0888 54603355C ALICE KELEN BITENCOURT 230 * V6599/2

MER0628 54602420C ADAO FERNANDES 230 * V6599/2

MER0628 54602421C ADAO FERNANDES 162 * I5010/0

MER0628 54602422C ADAO FERNANDES 164 c/c 162 * I5118/0

MHZ2926 54605891C CLEITO ROBERTO ANTUNES GONCALVES 2326912/0

1 / 2
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 68

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 81906/09/2011 (Terça-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 324   1062/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ABD6012 54605252C SIRLENE DO AMARAL PEREIRA 230 * V6599/2

ABD6012 54605253C SIRLENE DO AMARAL PEREIRA 176 * V5320/0

MAY0492 54957888C TEREZINHA BORGES DOS SANTOS 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1

Edital de Imposição de Penalidade 1062/2011
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 324   1065/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ACF0775 54603539C NILSON SILVA 1655169/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1

Edital de Imposição de Penalidade 1065/2011
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 324   1066/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LWR2709 54957948C GILSON SUBTIL MOREIRA LEITE 2336920/0

MFL3963 54605509C PAULO GARCEZ 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1

Edital de Imposição de Penalidade 1066/2011
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 324   1057/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ADF6093 54603330C IVADIR FRANCESCHI 230 * XXII6769/1

AEP2850 54602622C PEDRO FRANCISCO GUEDES 162 * I5010/0

BER0473 54605315C CLAIR BATISTA DOS SANTOS 162 * I5010/0

BER0473 54605316C CLAIR BATISTA DOS SANTOS 2326912/0

ICI5612 54605239C GILMAR CAMARGO 230 * V6599/2

ICI5612 54605240C GILMAR CAMARGO 176 * II5290/0

IEZ6280 54957975C HUGO STEFAN 2336920/0

LYQ6056 54603332C MARCOS SOARES DOS SANTOS PEREIRA 230 * XXII6769/1

LZA1389 54957959C MARLEI PADILHA MASENA 2336920/0

MDJ9414 54957979C JOACIR RODRIGUES 2336920/0

MDR8806 54602628C ANTONIO WISSER 162 * V5045/0

MDR8806 54602629C ANTONIO WISSER 164 c/c 162 * V5142/0

MEL3959 54957985C JAYSON MACIEL DE MELLO 2336920/0

MJR9489 54602898C FLAVIO GHIDINI 1655169/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1

Edital de Notificação de Autuação 1057/2011
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 324   1061/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MAU9701 54957958C LAERCIO MACHADO DE CASTRO 2336920/0

MJZ5445 54957997C ARINA APARECIDA DO PRADO CARDOSO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1

Edital de Notificação de Autuação 1061/2011
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 324   1064/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AMV1245 54957971C JOSE GILMAR CHECHI 2336920/0

IBR5866 54957972C GIAN VITOR MAFRA 2336920/0

IPE4160 54957968C NEUSA IVETE PERAZZOLI PROENCIO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1

Edital de Notificação de Autuação 1064/2011
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NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0017 de 03 de junho de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA, para atender excepcional interesse 
público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo, por 09 horas semanais, o ser-
vidor LINDOMAR PALMERA, que está cedido para o Departamento 
de Cultura;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELAINE NAZA-
RIO DE ALMEIDA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
081.666.869-88, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA, 
com carga horária de 16 horas semanais, no período de 06 de 
setembro de 2011 até 16 de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de setembro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Garopaba

Prefeitura

Aviso de Licitação PR90/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90/2011

O Município de Garopaba torna público que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇO 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com a Lei nº. 
10.520, de 17/07/2002, objetivando a aquisição parcelada, con-
forme a necessidade, de saibro próprio para base de vias não 
pavimentadas. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, 
e os envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTAÇÃO” 
deverão ser protocolados no protocolo geral da Prefeitura Muni-
cipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, 
Centro, Garopaba/SC, até as 13h25min do dia 19/09/2011.
A sessão se dará a partir das 13h30min do dia 19/09/2011, no 
endereço acima especificado.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site www.
garopaba.sc.gov.br.

Garopaba, 02 de setembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1761/2011
PORTARIA N.º 1.761 DE 05 DE SETEMBRO DE 2011.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MARIANGELA ZAMBONIM MASSOCCO, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 075.664.569-70, no cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR DE SETOR, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 06 de setembro de 
2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de setembro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1762/2011
PORTARIA N.º 1.762 DE 05 DE SETEMBRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0017 de 03 de junho de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA, para atender excepcional interesse 
público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo, por 20 horas semanais, o 
servidor FERNANDO ANDRÉ MARQUES, que assumiu a função de 
coordenador pedagógico da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultupa e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JORGE LUIZ RIVA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 074.704.679-47, na 
função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 
20 horas semanais, no período de 06 de setembro de 2011 até 16 
de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de setembro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1763/2011
PORTARIA N.º 1.763 DE 05 DE SETEMBRO DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 75

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 81906/09/2011 (Terça-feira)

Cinquenta Centavos). Data da Assinatura: 22/08/2011.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso Licitação Deserta PR83/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 83/2011

O Município de Garopaba torna público para conhecimento dos 
interessados que o pregão presencial nº 83/2011 que teve por 
objeto o registro de preço para contratação de serviços de trans-
portes rodoviários para atender programas da Secretaria de De-
senvolvimento Social restou deserto

Garopaba, 02 de setembro de 2011.
RAFAEL DE SOUZA
Pregoeiro

Portaria N.º 616/2011
PORTARIA N.º 616, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLAS-
SIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 0001/2009 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 20, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, a candidata SIMONE VERA WOLFF, CPF n.º 
057.698.329-24, aprovada e classificada como 8º colocada, no 
Concurso Público 0001/2009, Etapa homologada em 09 de junho 
de 2010, para exercer em caráter efetivo o cargo de AGENTE AD-
MINISTRATIVO.

Art. 2º. O candidato nomeado ocupará vaga dos quadros per-
manentes, criada através da Lei n.º 655, 24 de agosto de 1999 
e alterações, com atribuições de executar atividades qualificadas 
envolvendo supervisão, orientação e análise, interpretação e apli-
cação de conhecimentos específicos no Setor Administrativo e Fi-
nanceiro, com vencimento previsto na Lei de Cargos e Salários da 
Prefeitura Municipal de Garopaba.

Art. 3º. A investidura do servidor no respectivo cargo público terá 
lugar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 
da presente Portaria, em conformidade com o disposto no §1º, do 
art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de setembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 06/09/2011, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Aviso de Licitação PR91/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 91/2011

O Município de Garopaba torna público que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇO 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com a Lei 
nº. 10.520, de 17/07/2002, para aquisição de veículos. Os docu-
mentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 
- “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser protocola-
dos no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a 
Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, até 
às 16h25min do dia 19/09/2011.
A sessão se dará a partir das 16h30min do dia 19/09/2011, no 
endereço acima especificado.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site www.
garopaba.sc.gov.br.

Garopaba, 05 de setembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação TP007/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2011

O Município de Garopaba torna público que realizará licitação, 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, sob regime de empreitada 
por preço unitário, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante 
as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar nº. 123/2006, bem como demais 
legislações pertinentes, objetivando a Contratação de empresa 
especializada para executar obra de construção de Unidade Bá-
sica de Saúde, na localidade de Ambrósio com o fornecimento de 
materiais e mão de obra, conforme especificações constantes do 
projeto básico. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, 
e os envelopes nº. 01 DOCUMENTAÇÃO e nº. 02 PROPOSTA serão 
recebidos no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, 
sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/
SC, até as 13h25min do dia 21/09/2011. A sessão se dará a partir 
das 13h30min do dia 21/09/2011, no endereço acima especifica-
do. O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Setor 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Garopaba, no 
horário das 13h00min às 18h00min.

Garopaba, 5 de setembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso Inexigibilidade de Licitação IL 14/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Garopaba, com sede à Praça Governador 
Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, torna público que, de 
acordo com o artigo 25 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações, contratou por INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 164/2011; IL n°. 14/2011; Contratada:José Antô-
nio Furtado, CPF: 789.917.149-00; Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar; Va-
lor: R$ 4.267,50 (Quatro Mil, Duzentos e Sessenta e Sete Reais e 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 147   1135/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AYN1163 54066475D HOLESSANDRE JAISON ZUCHI 2336920/0

IFP9438 55116801C MARCOS JESSE SANTOS DE SOUZA 230 * V6599/2

IFP9438 55116802C MARCOS JESSE SANTOS DE SOUZA 1755274/1

LYP1987 54066326D EDSON PEREIRA 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade pelo Cometimento de Infração de Trânsito N. 147 1135/2011

Gaspar

Prefeitura
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 147   1135/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AYN1163 54066475D HOLESSANDRE JAISON ZUCHI 2336920/0

IFP9438 55116801C MARCOS JESSE SANTOS DE SOUZA 230 * V6599/2

IFP9438 55116802C MARCOS JESSE SANTOS DE SOUZA 1755274/1

LYP1987 54066326D EDSON PEREIRA 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade pelo Cometimento de Infração de Trânsito N. 147 1135/2011
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 147   1136/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AON1240 54066345D JORGE LUIS MARASCHI 181 * XIX5568/0

IFP9438 55116803C MARCOS JESSE SANTOS DE SOUZA 244 * I7030/2

LZC6731 54066360D ADRIANO BENICIO TRINDADE 182 * VI5622/2

MAP7157 54066107D SOLANGE GODINHO 187 * I5746/3

MDI3052 54066347D DANIELLE DA COSTA VALADARES DE ANDRADE 181 * XIX5568/0

MEG4412 54066394D LAURI MALDANER 252 * VI7366/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade pelo Cometimento de Infração de Trânsito N. 147 1136/2011
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 590   665/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DJE5118 8590032492 ROBSON DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

GCS0025 8590032627 FAUSTO RONCHI 218 * I7455/0

GRX8484 8590032725 LUCIANO ANDERSON DOS SANTOS 218 * I7455/0

IDP4691 8590032991 LUCIMARA ROZA BERLANDA 218 * I7455/0

LIC9112 8590033100 CRISLAINE AGUIAR 218 * I7455/0

LXZ0198 8590033098 CLAUDIA TRENTIN 218 * I7455/0

MAN2783 8590032232 SIMONE APARECIDA VIEIRA 218 * II7463/0

MCP0884 8590033011 CARLA TUANE BARNI 218 * II7463/0

MCZ1299 8590032417 OSMAR APARECIDO PINGUELOS 218 * III7471/0

MEA9152 8590033500 ARTUR OSSEMER 218 * I7455/0

MGU1644 8590034442 JORGE CRISTIANO GOMES 218 * I7455/0

MHC1033 8590032961 NAILSON ALEXANDRE ROCHA 218 * I7455/0

MIG7032 8590033543 LEVI ELIAS VICENTE 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade pelo Cometimento de Infração de Trânsito N. 590 665/2011
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   1133/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MAN0326 55115892C FRANCISCO DOMINGOS VERGINO 162 * I5010/0

MCZ4069 55115629C JAIR DINIZ LEAL 162 * I5010/0

MEK5279 55115631C ROSANA PEREIRA DA SILVA 230 * V6599/2

MEK5279 55115632C ROSANA PEREIRA DA SILVA 162 * I5010/0

MEK5279 55115633C ROSANA PEREIRA DA SILVA 163 c/c 162 * I5061/0

MEK5279 55115634C ROSANA PEREIRA DA SILVA 230 * VII6610/2

MEK5279 55117736C ROSANA PEREIRA DA SILVA 230 * IX6637/2

MFH9123 54823732B MARIA DAS GRACAS DE MACEDO 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Edital de Notificação por Autuação pelo Cometimento de Infração de Trânsito N. 147 1133/2011
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   1134/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ADT7585 55077387C SERGIO ALOISIO MULLER 1675185/1

AGW1995 8147000732 EDVAN DIERSCHNABEL 218 * I7455/0

CLB7976 8147000743 PEDRO ROBERTO SILVEIRA 218 * II7463/0

DMF8430 8147000768 MAURICIO ANTONIO JUNKES 218 * I7455/0

MBF3887 8147000729 JOSE CARLOS BARCELOS 218 * I7455/0

MCD7254 8147000762 SERGIO JOSE SABEL 218 * I7455/0

MEE1187 8147000755 DENIR DE SOUZA 218 * I7455/0

MEK5279 55115634C ROSANA PEREIRA DA SILVA 244 * I7030/2

MEK5279 55117735C ROSANA PEREIRA DA SILVA 244 * III7056/1

MGH9808 54066940D LUPEZ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA 2086050/2

MGH9808 54066941D LUPEZ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA 1955835/0

MGH9808 54066942D LUPEZ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA 1955835/0

MGH9808 54066943D LUPEZ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA 187 * I5746/1

MIK2915 8147000772 KEVALTEC COMERCIO E INSTALACOES LTDA ME 218 * I7455/0

MLA2810 8147000722 OSMAR HOFMANN JUNIOR 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO

1 / 1

Edital de Notificação por Autuação pelo Cometimento de Infração de Trânsito N. 147 1134/2011
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 590   664/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

GUV2063 8590035481 CLAUDEMIR PINTO 218 * I7455/0

MBC5740 8590035936 LUANA GRAMKOW 218 * I7455/0

MBN3075 8590035796 FACCAO RUCHINSKI LTDA ME 218 * I7455/0

MCP7386 8590035249 LEONARDO VENSKE 218 * II7463/0

MCR4936 8590035184 ALCEU DIAS DE CAMARGO 218 * I7455/0

MER6461 8590035162 JADSON WALTER DA SILVA 218 * I7455/0

MGF4026 8590035817 GERVASIO PAULO FARIA 218 * I7455/0

MHI4540 8590035717 FABRICIO ROSA DE BONA 218 * I7455/0

MHV0802 8590035223 VALDEMAR DAGNONI 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  2 DE SETEMBRO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO

1 / 1

Edital de Notificação por Autuação pelo Cometimento de Infração de Trânsito N. 590 664/2011
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Item:
Unidade de 
medida:

Descrição do 
item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

1 m3

SAIBRO ARENO-
SO PROVENIENTE 
DE JAZIDA EM 
GRANULOMETRIA 
VARIÁVEL DE 
ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DO 
CONTRATANTE 
Para atendimento 
à margem direita 
do Rio Itajaí Açu.

8.000 R$ 10,50
R$ 
84.000,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil 
reais)

Valor total registrado da Licitação: R$ 221.200,00 (Duzentos e vin-
te e um mil e duzentos reais).

Este instrumento não obriga o SAMAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, 
Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.
VIGÊNCIA: A presente Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados 
de sua assinatura.
ENTREGA: Após efetuada sua solicitação, os objetos licitados de-
verão ser entregues no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) 
horas, em horário de expediente, nas condições estipuladas no 
presente Edital e seus Anexos, no seguinte local: Areia: no almo-
xarifado, na sede do SAMAE, sito na Rua Barão do Rio Branco, nº 
500 - Centro, Gaspar/SC;
Macadame: no almoxarifado, na sede do SAMAE, sito na Rua Ba-
rão do Rio Branco, nº 500 - Centro, Gaspar/SC ou nos locais das 
obras em que se fizerem necessários, em todo o território muni-
cipal.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º. (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao fornecimento dos materiais solicita-
dos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/fatura devidamen-
te atestada pelo responsável do setor requerente e, observado o 
cumprimento integral das disposições contidas neste Edital; atra-
vés de depósito na conta corrente da licitante vencedora.

Gaspar (SC), em 05 de setembro de 2011.

COMISSÃO:
IVONETE MAIS DOS SANTOS - Pregoeira
ANA PAULA BECKER - Equipe de Apoio
MARLENE CAMPOS DA SILVA - Equipe de Apoio

Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 23/2011 
oriunda do Pregão Presencial Nº 36/2011 - SAMAE
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 23/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2011

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de 2011, no Depar-
tamento de Compras, localizado no Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto - SAMAE, em face da classificação das pro-
postas apresentadas no Pregão Presencial - Registro de Preços 
nº. 36/2011, na Ata de Julgamento de Preços homologada em 
05/09/2011, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s), nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Li-
citação e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a 
seguir.

Samae

Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 22/2011 
oriunda do Pregão Presencial Nº 34/2011 - SAMAE
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 22/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2011

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de 2011, no De-
partamento de Compras, localizado no Serviço Autônomo Muni-
cipal de Água e Esgoto - SAMAE, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial - Registro de Preços 
nº. 34/2011, na Ata de Julgamento de Preços homologada em 
31/08/2011, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s), nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Li-
citação e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a 
seguir.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços vi-
sando o fornecimento de saibro arenoso e areia média para o 
SAMAE., conforme especificações constantes no Anexo V do Edital 
de Pregão Presencial nº. 34/2011. As licitantes registradas para os 
itens cotados são as seguintes:

MOACIR JOSÉ DA SILVA - ME (81.366.221/0001-80)

Item:
Unidade de 
medida:

Descrição do 
item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

3 m3
AREIA MÉ-
DIA

2.000 R$ 25,00
R$ 
50.000,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais)

TERRAPLANAGEM SCHRAMM LTDA. - EPP (82.117.086/0001-00)

Item:
Unidade de 
medida:

Descrição do 
item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

2 m3

SAIBRO 
ARENOSO 
PROVENIENTE 
DE JAZIDA 
EM GRANU-
LOMETRIA 
VARIÁVEL DE 
ACORDO COM 
A SOLICITAÇÃO 
DO CONTRA-
TANTE Para 
atendimento 
à margem es-
querda do Rio 
Itajaí Açu.

4.000 R$ 21,80
R$ 
87.200,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 87.200,00 (Oitenta e sete mil e 
duzentos reais)

EXTRACAO MINERAL & TRANSPORTES WEHMUTH LTDA ME 
(11.245.145/0001-79)
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A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso das 
atribuições previstas no art. 39, I, da Lei Orgânica e art. 45, V, 
do Regimento Interno, como também a Comissão Executiva, de 
acordo com o art. 43, V da Lei Orgânica,

Considerando que a Secretaria desta Casa necessita de software 
para manter o registro, cadastro e controle do processo legislativo 
das diversas propostas e documentos que ficam para os anais 
desta Edilidade além de disponibilizá-los na internet, via site da 
Câmara Municipal;

Considerando que a locação de software da espécie, chamado Sis-
tema Legislador, já é realizada pela Câmara de Vereadores com 
esta mesma empresa a qual cotou menor preço dentre os orça-
mentos chegados a esta Casa Legislativa;

Considerando que a Câmara deseja ter tal sistema implantado via 
Módulo nos gabinetes oportunizando aos vereadores e servidores 
ferramenta de pesquisa sobre documentos, proposições e as res-
pectivas tramitações legislativas;

Considerando que a Câmara Municipal deseja ter as sessões ple-
nárias, dentre outras, transmitidas ao vivo pela internet, gravadas 
e disponibilizadas em banco de pesquisa no site da Edilidade; e

Considerando que o inciso IV do art. 57 da Lei 8.666/93 disciplina 
a possibilidade de o prazo contratual se dar em até 48 (quarenta 
e oito) meses quando da utilização de programas de informática,

RESOLVEM
Art. 1º Fica autorizada a contratação por vinte e quatro meses 
com Lancer Soluções e Informática Ltda, para locação, manuten-
ção, atualização e suporte do sistema legislador, incluindo os mó-
dulos WEB e Imagem, ao valor mensal de R$ 660,00 (seiscentos 
e sessenta reais).

Art. 2º Fica autorizada a contratação por vinte e quatro meses 
com Lancer Soluções e Informática Ltda, para implantação, loca-
ção, manutenção, atualização e suporte do software de gravação 
audiovisual de sessões plenárias, com transmissão ao vivo pela 
internet e sob demanda ao valor mensal de R$ 650,00 (seiscentos 
e cinquenta reais).

Parágrafo único - Será pago o valor unitário de R$ 650,00 (seis-
centos e cinquenta reais) referente despesas com a instalação do 
software, configurações, treinamento e consultoria do sistema 
junto aos servidores e vereadores.

Art. 3º Fica autorizada a contratação da hora técnica em cada 
contrato ao valor de R$ 90,00 (noventa reais).

Art. 4º O período contratado será de 1º de setembro de 2011 a 31 
de agosto de 2013.

As despesas decorrentes da contratação serão suportadas pelo or-
çamento vigente em: Programa: 001 - Manutenção do Legislativo, 
Atividade: 2.200006 - Atualizações de programas e equipamentos 
de informática, Despesa: 3.3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor nesta data, quando de sua 
publicação.

Gabinete da Presidência, 1º de setembro de 2011.
CLAUDIONOR DA CRUZ SOUZA
Presidente

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Vice-Presidente

OBJETO: A presente ata tem por objeto o Registro de Preços a 
prestação de serviços de recolocação de paralelepípedos de pedra, 
paver e lajotas sextavadas em concreto, incluindo despesas de 
descolocamento e ferramentas, conforme especificações constan-
tes nos Anexos : VI - Proposta de Preços e VII - Projeto Básico do 
Edital de Pregão Presencial nº. 36/2011.As licitantes registradas 
para os itens cotados são as seguintes

CONSTRUMITT PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. 
(10.177.402/0001-10)

Item:
Unidade de 
medida:

Descrição do 
item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

1 m2

RECOLOCAÇÃO 
DE PARALELE-
PÍPEDOS DE 
PEDRA, PAVER E 
LAJOTAS SEXTA-
VADAS EM CON-
CRETO INCLUIN-
DO DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO 
E FERRAMENTAS.

12.000 R$ 12,60
R$ 
151.200,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 151.200,00 (Cento e cinqüenta e 
um mil e duzentos reais).

Valor total registrado da Licitação: R$ 151.200,00 (Cento e cin-
qüenta e um mil e duzentos reais).

Este instrumento não obriga o SAMAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, 
Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.
VIGÊNCIA: A presente Ata vigorará a partir de sua assinatura pelo 
período de 12 (doze) meses.
ENTREGA: Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada, 
conforme a necessidade do SAMAE, que procederá a solicitação do 
objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo 
de contratação.O prazo de início de execução é de até 24 (vinte 
e quatro) horas do recebimento da Ordem de Serviço do SAMAE, 
nas condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos, no 
seguinte local: no local da obra em que se fizer necessário, indi-
cado na solicitação, dentro do território do Município de Gaspar.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias 
após o recebimento da Nota Fiscal/fatura devidamente datada e 
assinada por responsável SAMAE, e mediante entrega de relató-
rio discriminado dos serviços executados, devidamente aprovado 
por responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, 
observado o cumprimento integral das disposições contidas neste 
Edital; através de depósito na conta corrente da licitante vence-
dora.

Gaspar (SC), em 05 de setembro de 2011.
COMISSÃO:
IVONETE MAIS DOS SANTOS - Pregoeira
ANA PAULA BECKER - Equipe de Apoio
MARLENE CAMPOS DA SILVA - Equipe de Apoio

Câmara muniCiPal

Resolução N. 50/11
RESOLUÇÃO Nº 50/2011.
AUTORIZA FIRMAR DOIS CONTRATOS COM LANCER SOLUÇÕES 
EM INFORMÁTICA LTDA.
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Extrato publicacao do edital 06/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial - Registro de Preço- 06/2011
Tipo : Menor Preco - Por Item
Objeto : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA A FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE GUARAMIRIM.
Entrega dos Envelopes: 20/09/2011 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 20/09/2011 às 09:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247

Guaramirim (SC), 02 de Setembro de 2011.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato publicacao do edital 07/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial - Registro de Preço- 07/2011
Tipo : Menor Preco - Por Lote
Objeto : AQUISIÇÃO DE ESTANTES , ACRÍLICOS E ACESSÓRIOS 
PARA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Entrega dos Envelopes: 20/09/2011 às 14:00h
Abertura dos Envelopes: 20/09/2011 às 14:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247

Guaramirim (SC), 02 de Setembro de 2011.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato publicacao edital 05/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial - Registro de Preço- 05/2011
Tipo : Menor Preco - Por Lote
Objeto : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE GUARAMIRIM
Entrega dos Envelopes: 19/09/2011 às 14:00h
Abertura dos Envelopes: 19/09/2011 às 14:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247

Guaramirim (SC), 02 de Setembro de 2011.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

JOSÉ AMARILDO RAMPELOTTI 
1º Secretário 

RAUL SCHILLER
2º Secretário

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Extrato do termo aditivo Nº. 001/2011 ao Contrato 
Nº. 083/2011
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 001/2011 AO CONTRATO Nº. 
083/2011. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RA-
MOS. CONTRATADO: EMPREITEIRA PAVICON LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para pavimentação a lajota 
sextavada de concreto com fornecimento de material, da Rua do 
Agenor em Palmas, conforme edital, projeto, memorial descritivo 
e planilha orçamentária.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUPRESSÃO E DO ACRÉSCIMO PECU-
NIÁRIO. Fica suprimido o valor de R$ 33.904,27 (trinta e três mil 
novecentos e quatro reais e vinte e sete centavos) e acrescido o 
valor de R$ 29.698,46 (vinte e nove mil seiscentos e noventa e 
oito reais e quarenta e seis centavos) passando o valor global do 
contrato a ser de R$ 48.967,43 (quarenta e oito mil novecentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e três centavos) em consonância 
com disposto no art. 65 § 1º da Lei 8.666/93.

Governador Celso Ramos, 02 de setembro de 2011.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal.

Guaramirim

Prefeitura

Extrato publicacao de edital 04/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial - Registro de Preço- 04/2011
Tipo : Menor Preco - Por Item
Objeto :AQUISIÇÃO DE ELETRONICOS E ELETRODOMÉSTICOS 
PARA A FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMIRIM
Entrega dos Envelopes: 19/09/2011 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 19/09/2011 às 09:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247

Guaramirim (SC), 02 de Setembro de 2011.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal
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2779 Daniely Cristina Ratti  1,00%
2850 Dirli Terezinha Malaquias  1,00%
3088 Diva Zarpelon Trevisol  1,00%
229 Edite Domingues Da Silva  1,00%
3084 Elaine Terezinha Thomaz  1,00%
2788 Eliete Andreia Debus  1,00%
1109 Elvira Schlindwein Bellon  1,00%
2791 Fabiana Fabrin Pozza  1,00%
2871 Fernanda Menegassi  1,00%
3048 Fernando Hermann  1,00%
3070 Francieli Caroline Dri Tosatti  1,00%
2793 Francieli Zago  1,00%
2676 Francine Bulh  1,00%
1212 Francisca Da Silva Weber  1,00%
189 Gerson De Jesus  1,00%
2701 Giovani Benetti  1,00%
99 Helena Maria Foppa  1,00%
2781 Idamara De Melo  1,00%
2744 Igor Bernardes Da Silva  1,00%
2786 Igor Fontana Daronco  1,00%
940 Iraci Trevisol  1,00%
1211 Iria Borsa  1,00%
570 Iria Guiggi  1,00%
167 Irineu Mascarello  1,00%
2859 Ivone Dabus Da Costa Bebber  1,00%
2671 Jamir Ribeiro Da Cruz  1,00%
2876 Janete Maria Bresciani  1,00%
169 João Batista Terencio Da Silva  1,00%
207 João Da Silva  1,00%
198 João De Souza e Oliveira  1,00%
2780 Joceli Antunes Palavecini  1,00%
862 Jose Bento  1,00%
2873 Jussara de Fátima Fabricio Bettoni  1,00%
2776 Leticia Fuga Varela  1,00%
2549 Lilian Tania Amorin  1,00%
2584 Lindones Alves  1,00%
1547 Lucia Zarpelon Salvadori  1,00%
2853 Lucivani Aparecida G.Camargo 1,00%
709 Luiz De Oliveira  1,00%
437 Lurdes Recalcatti Faccin  1,00%
1439 Marcio Antonio Do Valle  1,00%
2585 Maria Aparecida Da Costa Damasio  1,00%
431 Maria De Lurdes De Paula Bertotti  1,00%
946 Marilu Gonçalves  1,00%
1074 Marineide Pensin Valmórbida  1,00%
3085 Marivani Antoniazzi Da Silva  1,00%
2582 Mariza Miotto  1,00%
1538 Marli Alves De Candido  1,00%
2581 Marli Salete Rebenchuck Behnke  1,00%
30 Marli Souza  1,00%
3076 Martin De Marco 1,00%
164 Nadir Pereira Duarte  1,00%
813 Nelson Sutil Varela  1,00%
1222 Nilza De Fátima Pereira  1,00%
2083 Oraide Salete Calderoli 1,00%
885 Regina T. De Campos 1,00%
2683 Rosangela Aparecida Girioli 1,00%
1951 Roseli Salete Dahmer  1,00%
965 Sebastião Lopes De Andrade  1,00%
204 Selmiro Alberto Behrend  1,00%
203 Sérgio Comaretto  1,33%
3009 Sofia Soares  1,00%
65 Solidéia Maria Da Silva  1,00%
2798 Tatiana Saucedo  1,00%

Herval do Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 846/2011
PORTARIA Nº 846/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
INTERROMPER TEMPORARIAMENTE, o Estágio Probatório do Ser-
vidor MOACIR ALVES (Matr. 2848), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Motorista, Nível - 7, Referência “A”, 40 horas 
semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime 
Próprio de Previdência Social (IPREVI).

E, CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 31 
de agosto de 2011, por tempo indeterminado, com fulcro nos Arti-
gos 99 e 111/115, da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 847/2011
PORTARIA Nº 847/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Incorporação de Adicional de Insalubridade, aos Servi-
dores abaixo mencionados, conforme dispõe a Lei Complementar 
Nº 281/2011, art. 74, referente ao período aquisitivo compreendi-
do entre Março de 2011 e Agosto de 2011, no percentual relacio-
nado sobre o menor vencimento pago pelo município para cargo 
de provimento efetivo.

Matr. NOME Percentual %
607 Adão Pelentir  1,00%
2752 Alice Vanazzi  1,00%
42 Alvanei José Fiorentin  1,00%
1075 Ana Celia Domingues  1,00%
820 Ana Claudete Saggin  1,00%
2777 Angela Maria Finger  1,00%
1405 Antonio Dutra Conceição  1,00%
3083 Bernadete Maria Spier  1,00%
2750 Carine Panerai De Lavi  1,00%
2743 Carlos Rogerio Lopes De Lima  1,00%
966 Carmen Leonor Duarte  0,16%
452 Catarina Fernandes  1,00%
1376 Celso Luis Rodrigues Domingues  1,00%
2705 Cristiane Lisboa Leolatto 1,00%
2745 Daiane Correia Bazzi  1,00%
2953 Daniela Pasquali  1,00%
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de provimento efetivo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 850/2011
PORTARIA Nº 850/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Incorporação de Adicional de Insalubridade, ao Servidor 
DEOCLIDES FERREIRA GOMES (Matr. 185), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível 3, Refe-
rência “L”, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme dispõe a Lei Complementar 
Nº 281/2011, art. 74, referente ao período aquisitivo compreendi-
do entre Outubro de 2010 e Agosto de 2011, num percentual de 
2,24% sobre o menor vencimento pago pelo município para cargo 
de provimento efetivo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 851/2011
PORTARIA Nº 851/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Incorporação de Adicional de Insalubridade, ao Servidor 
DIEGO DE BARROS (Matr. 3092), ocupante do Cargo de Provimen-
to Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível 3, Referência “A”, 40 
horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Execu-
tivo Municipal, conforme dispõe a Lei Complementar Nº 281/2011, 
art. 74, referente ao período aquisitivo compreendido entre Janei-
ro de 2010 e Agosto de 2011, num percentual de 3,92% sobre o 
menor vencimento pago pelo município para cargo de provimento 
efetivo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

483 Terezinha De Fátima Costa  1,00%
545 Valdemar Do Amaral E Silva  1,00%
780 Valdomiro Schrader  1,00%
944 Valeria Aparecida Moreira 1,00%
2787 Vanessa Ricardo da Silva de Lima  1,00%
43 Veronica Riva  1,00%
29 Vilda Magrini Barbon 1,00%
1794 Vivaldino Schuastz  1,00%
2751 Willian Cesar Gavasso  1,00%
2680 Willian Shi Seng Yeh  1,00%
555 Zeneide Libera Rossi  1,00%
972 Zuleica Barth Dassi  1,00%

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste (SC), em 02 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 848/2011
PORTARIA Nº 848/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Incorporação de Adicional de Insalubridade, à Servidora 
ARIELA SCHNEIDER MARCA KRUG (Matr. 2800), ocupante do Car-
go de Provimento Efetivo de Fisioterapeuta, Nível 12/1, Referência 
“A”, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Po-
der Executivo Municipal, conforme dispõe a Lei Complementar Nº 
281/2011, art. 74, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre Março de 2010 e Agosto de 2011, num percentual de 3,00% 
sobre o menor vencimento pago pelo município para cargo de 
provimento efetivo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 849/2011
PORTARIA Nº 849/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Incorporação de Adicional de Insalubridade, à Servidora 
DEBORA RIBEIRO DA SILVEIRA (Matr. 2874), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Nível 6/2, Refe-
rência “A”, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme dispõe a Lei Complementar 
Nº 281/2011, art. 74, referente ao período aquisitivo compreendi-
do entre Setembro de 2010 e Agosto de 2011, num percentual de 
2,40% sobre o menor vencimento pago pelo município para cargo 
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de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme dispõe a Lei 
Complementar Nº 281/2011, art. 74, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre Outubro de 2008 e Agosto de 2011, 
num percentual de 8,40% sobre o menor vencimento pago pelo 
município para cargo de provimento efetivo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 855/2011
PORTARIA Nº 855/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Incorporação de Adicional de Insalubridade, ao Servidor 
IVAN SERGI BALESTRIN (Matr. 792), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Operador De Máquinas I, Nível 7, Referência 
“D”, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Po-
der Executivo Municipal, conforme dispõe a Lei Complementar Nº 
281/2011, art. 74, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre Abril de 2010 e Agosto de 2011, num percentual de 3,20% 
sobre o menor vencimento pago pelo município para cargo de 
provimento efetivo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 856/2011
PORTARIA Nº 856/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Incorporação de Adicional de Insalubridade, ao Servidor 
LEONILDO RECH (Matr. 283), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível 3, Referência “D”, 40 
horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Execu-
tivo Municipal, conforme dispõe a Lei Complementar Nº 281/2011, 
art. 74, referente ao período aquisitivo compreendido entre Maio 
de 2010 e Agosto de 2011, num percentual de 3,84% sobre o 
menor vencimento pago pelo município para cargo de provimento 
efetivo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 852/2011
PORTARIA Nº 852/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Incorporação de Adicional de Insalubridade, ao Servidor 
DIRCEU ADÃO FELINI (Matr. 952), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Operador De Máquinas I, Nível 7, Referência 
“D”, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Po-
der Executivo Municipal, conforme dispõe a Lei Complementar Nº 
281/2011, art. 74, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre Abril de 2010 e Agosto de 2011, num percentual de 2,96% 
sobre o menor vencimento pago pelo município para cargo de 
provimento efetivo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 853/2011
PORTARIA Nº 853/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Incorporação de Adicional de Insalubridade, à Servidora 
ELISANGELA REGINA PINHO (Matr. 3191), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível 3, Refe-
rência “A”, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme dispõe a Lei Complementar 
Nº 281/2011, art. 74, referente ao período aquisitivo compreen-
dido entre Abril de 2010 e Agosto de 2011, num percentual de 
3,20% sobre o menor vencimento pago pelo município para cargo 
de provimento efetivo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 854/2011
PORTARIA Nº 854/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Incorporação de Adicional de Insalubridade, à Servido-
ra IVANI SIQUEIRA SCHUVAIZERSKI (Matr. 2789), ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, 
Nível 8, Referência “A”, 40 horas semanais, constante do Quadro 
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Município, e

CONSIDERANDO, o permissivo legal disposto no artigo 17 da Lei 
n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, com redação determinada pela 
LC n.º 3.445, de 29 de janeiro de 2009, e no artigo 5º da Lei n.º 
3.445/2009,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Supervisão da Geração de Trabalho e Ren-
da do Programa Bolsa Família, subordinado ao Departamento do 
Serviço Social da Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho 
e Habitação - SEDESTH.

Art. 2º A Supervisão tem, especificamente, as seguintes atribui-
ções, sem prejuízo de outras que lhe forem expressamente ou-
torgadas:
I - gerenciar a operacionalização dos cursos de qualificação profis-
sionais destinados às famílias e indivíduos do CADÚNICO;
II -acompanhar o início, a seqüência, e a estimativa de duração 
dos cursos, com intuito de obter maior controle ao cronograma 
desejado;
III - identificar as atividades/cursos as quais necessitam celerida-
de em detrimento de outras, de modo que, as famílias e individúos 
não fiquem prejudicados em decorrência de desvio de finalidade;
IV - Interagir com o CRAS e CREAS que são unidades públicas 
e executoras de políticas públicas que tratem das questões das 
famílias, das crianças e dos adolescentes;
V - articular com as organizações para definição e posterior con-
tratação de cursos para geração de trabalho e renda as famílias e 
indivíduos do PBF;
VI - sugerir a realização de estudos, diagnósticos e pesquisas para 
análise da situação, com intuito de avaliar/monitorar o encami-
nhamento de trabalho e o protagonismo das famílias e indivíduos 
pertencentes ao PBF;
VII - acompanhar e supervisionar, de forma complementar, as ati-
vidades desenvolvidas pelo Programa;
VIII - estimular, incentivar a capacitação e atualização para pro-
fissionais e representantes de instituições prestadoras de serviços 
junto ao público-alvo;
IX - contribuir no levantamento e consolidação das informações, 
subsidiando o órgão gestor municipal da Assistência Social na ope-
racionalização e na avaliação das ações implantadas.

Art. 3º A Supervisão será dirigida por servidor público municipal, 
de carreira, designado por ato do Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal, de sua livre nomeação e exoneração.
Parágrafo único. Ao Supervisor designado será concedida uma 
Gratificação de Função correspondente a 50% (cinqüenta por cen-
to) do seu salário-base.

Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, 
autorizada à abertura de suplementações orçamentárias, se ne-
cessário for, à plena execução do mesmo.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 01 de agosto de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINICIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria Nº 857/2011
PORTARIA Nº 857/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Incorporação de Adicional de Insalubridade, ao Servidor 
OLMES GHIGGI (Matr. 802), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, Nível 7, Referência “D”, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme dispõe a Lei Complementar Nº 281/2011, art. 74, refe-
rente ao período aquisitivo compreendido entre Outubro de 2010 
e Agosto de 2011, num percentual de 2,40% sobre o menor ven-
cimento pago pelo município para cargo de provimento efetivo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 858/2011
PORTARIA Nº 858/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Incorporação de Adicional de Insalubridade, à Servidora 
OLIVIA XAVIER BRAGHEROLLI (Matr. 3017), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível 3, Refe-
rência “A”, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme dispõe a Lei Complementar 
Nº 281/2011, art. 74, referente ao período aquisitivo compreen-
dido entre Março de 2009 e Agosto de 2011, num percentual de 
7,20% sobre o menor vencimento pago pelo município para cargo 
de provimento efetivo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Setembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura

Decreto PMI Nº 081.2011
DECRETO PMI Nº 081, de 01 agosto de 2011.
Institui a Supervisão da Geração de Trabalho e Renda do Progra-
ma Bolsa Família e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo art. 93 da Lei Orgânica do 
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O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 3.940, de 02 de agosto de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
proceder à alteração para inclusão da ação abaixo discriminada no 
Plano Plurianual - PPA 2010-2013, Lei 3530/2009, de 01/05/2009 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2011, Lei 3.555/2009, 
de 15/08/2009:

ÓRGÃO: 25 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO E AM-
BIENTAL
UNIDADE: 25.01 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Ambiental
PROGRAMA 0007 Governo de Imbituba, Fazendo Ainda Mais
AÇÃO: 2.124 Convênio Gestão Compartilhada

Art. 2º Fica aberto crédito especial no valor de R$ 105.000,00 
(cento e cinco mil reais) no Orçamento de 2011 para novos itens 
orçamentários, como segue:

ÓRGÃO: 25 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO E AM-
BIENTAL
UNIDADE: 25.01 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Ambiental
PROGRAMA 0007 Governo de Imbituba, Fazendo Ainda Mais
AÇÃO: 2.124 Convênio Gestão Compartilhada
06.181.0007-2.124 
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 100.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 5.000,00
TOTAL 105.000,00

Art. 3° Os recursos para abertura do crédito especial de que trata 
o artigo anterior correrão por conta do Excesso de Arrecadação de 
recursos próprios apurados no exercício de 2011.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 02 de agosto de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI Nº084.2011
DECRETO PMI Nº 084, de 08 de agosto de 2011.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 3.784, de 25 de novembro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.000,00 (de-
zoito mil reais), para reforço do seguinte item orçamentário, como 
segue:

Órgão: 
03 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA-SEAGP
Unidade: 03.01 - Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

Decreto PMI Nº 085.2011
DECRETO PMI Nº 085, de 08 de agosto de 2011.
Dispõe sobre a recondução dos membros da JARI - Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações, no âmbito Municipal, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei no 2.224, de 6 de dezembro de 2001, 
alterada pela Lei n. º 3.526, de 08, de julho de 2009,

Considerando a Resolução JARI/IMB/SC Nº 01, de 07 de julho de 
2011, que Dispõe sobre a abertura do Processo de Escolha dos 
Membros da Junta Administrativa de Recurso de Infrações - JARI, 
e;

Considerando o Parecer da Comissão Especial de Recrutamento 
e Seleção de pessoal - CERSP, exarado as fls. 02, no Processo nº 
9815/2011.

DECRETA:
Art. 1º Ficam reconduzidos para a composição da JARI - Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações vinculada a CIRETRAN - 
Circunscrição Estadual de Trânsito a que o município de Imbituba 
estiver vinculado, os abaixo relacionados:
I - Antônio Roz de Souza - integrante com conhecimento na área 
de trânsito;
II - Dorvalino Pedro de Mello Filho - representante servidor do 
órgão ou entidade que impôs a penalidade;
III - Cristian Amorin - representante de entidade ligada à área de 
trânsito;
IV - Maurício Mazzoca Pires - Secretário Executivo, servidor público 
municipal.

Art. 2º Os membros da JARI serão remunerados na forma do § 2º, 
da Lei no 2.224/2001, conforme redação dada pela Lei n. º 3.526, 
de 08, de julho de 2009.
§ 1º. Os membros e Secretário Executivo da JARI, serão remune-
rados por sessão, no valor correspondente a 50% (cinqüenta por 
cento) do Salário Mínimo Nacional.
§ 2º Os membros da JARI se reunirão ordinariamente quinzenal-
mente e extraordinariamente quando houver necessidade de tra-
balho e por convocação de seu Presidente.
§ 3º O servidor público, quando for designado como membro ou 
Secretário Executivo da JARI, terá direito à remuneração prevista 
no caput somente quando a sessão ordinária ou extraordinária for 
realizada fora do horário normal de expediente.”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 07 de outubro de 
2011.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 08 de agosto de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI Nº082.2011
DECRETO PMI Nº 082, de 02 de agosto de 2011.
Dispõe sobre alteração do Plano Plurianual - PPA 2010-2013 abre 
crédito especial para o exercício de 2011 para a Prefeitura Munici-
pal de Imbituba e dá outras providências.
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com grande precisão, minimizando exposições desnecessárias e 
melhorando a qualidade radiográfica.
Empresa: Trade Medical Com. Mat. Hosp. Ltda.
Valor: R$ 4.930,00.
Item 05: Avental de Chumbo com Protetor de Tireóide proteção 
do paciente com radiologia periapical, fechamento no pescoço em 
velcro, revestido em borracha plumbifera, tamanho 76x60, acaba-
mento em polykroy especial,fitas de nylon e velcro.
Empresa: Altermed Mat. Hospitalar Ltda.
Valor: R$ 239,00.
Item 06: Biombo radiológico móvel (reto) com blindagem de 1,0 
mm Pb, medindo 180 x 80 cm, Visor plumbífero de 15 x 20 cm (2,1 
mmPb), montado em painel sólido com acabamento em fórmica 
na cor branco texturizado e contorno em perfil de alumínio (U-
621). O conjunto é sustentado por uma base tubular em formato 
piramidal (acabamento em pintura eletrostática ) e com rodízios 
giratórios (reforçados) , sendo dois deles com sistema de freios. 
Possui ainda puxadores para maior segurança e mobilidade. Peso 
liquido: 90 kg.
Empresa: Otriala Com. Atacadista de Mat. Médicos Hosp. Ltda.
Valor: R$ 3.140,00.
Item 07: Caixa para revelação de Raio X com regulagem para en-
trada das mãos, tornando fácil o acesso às cubas, design moderno 
com caixa moldada em poliestireno de alto impacto, com chapa 
bicolor sendo que a superfície externa é branca com alto brilho, e 
a parte interna é preta sem brilho, evitando a velação dos filmes 
radiográficos. O poliestireno possui características atóxicas, boa 
rigidez, resistente a produtos químicos, ácidos, substâncias alcali-
nas e detergentes.
Empresa: Altermed Mat. Hospitalar Ltda.
Valor: R$ 157,00.
Item 08: Kit de pontas Composto de: Caneta de Alta Rotação, 
modelo Push Button com spray triplo em alumínio anodizado e 
400.000 rotações, Micro Motor sistema Intra e encaixe borden sem 
irrigação, Contra Ângulo Sistema intra com palheta de abertura em 
alumínio anodizado sem irrigação, Peça reta angular sistema intra 
em alumínio anodizado sem irrigação.
Empresa: Dental Alta Mogiana.
Valor: R$ 1.390,00.
Item 09: Chave Universal para Tip: coloca e saca o tip´s
Empresa: Dental Alta Mogiana.
Valor: R$ 22,00.
Item 10: Contra Ângulo Alternado: ¼ de voltas,sistema push but-
ton para limas tradicionais.
Empresa: Altermed Mat. Hospitalar Ltda.
Valor: R$ 1.325,00.
Item 11: Destilador de água: finalidade de produzir água desti-
lada a partir de água comum. Totalmente portátil, com design 
moderno, inovador e contornos arredondados de fácil assepsia e 
manuseio, processo de destilação e purificação eliminando todos 
os poluentes e contaminantes como bactérias, vírus, chumbo, clo-
ro e centenas de outros poluentes. Primeiro a água é aquecida 
até o ponto de fervura matando as bactérias e convertendo-se em 
água pura.
Empresa: Altermed Mat. Hospitalar Ltda..
Valor: R$ 615,00.
Item 12: Fotopolimerizador: Com potência mínima acima de 500 
mW/cm2, o Ultraled produz, com um único LED, luz de compri-
mento de onda na faixa entre 450 e 480 nm, ideal para fotopoli-
merização. O Ultraled permite longos períodos de uso ininterrupto, 
sem aquecimento ou desligamento automático.
Empresa: Dental Alta Mogiana.
Valor: R$ 938,00.
Item 13: Localizador Apical - portátil, tecnologia avançada, design 
compacto, operação totalmente automática, máxima precisão em 
canais secos e úmidos, sensor auditivo auditivo com controle de 
volume, desligamento automático localização precisa do forame 
durante o tratamento de canal acompanha: 01 Localizador,
02 Pilhas, 01 Cabo de medição, 02 Cabo com gancho, 02 Clips 

Pública - SEAGP
Programa: 04 - Administração
Projeto(Ação): 2.003 - Apoio Administrativo da SEAGP

Funcional programática: 04.122.0003
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (0010) Aplicações Diretas  18.000,00
Total  18.000,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 
03 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA - SEAGP
Unidade: 03.01 - Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
Pública - SEAGP
Programa: 04 - Administração
Projeto (Ação): 2.003 - Apoio Administrativo da SEAGP

Funcional programática: 04.122.0003
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (0012) Aplicações Diretas  18.000,00
Total  18.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir desta data, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 08 de agosto de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Publicação de Extrato de Ata de Registro de Preço 
de Pregão Presencial 32/2011 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº. 39/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

Item 01: Alicate de Ortho para Ativação de Grampos.
Empresa Vencedora: Altermed Mat. Hospitalar Ltda.
Valor: R$ 66,00
Item 02: Alicate Perfurador para o auxilio na elaboração de dique 
de borracha,tamanho 15cm.
Empresa: Altermed Mat. Hospitalar Ltda.
Valor: R$ 62.,00
Item 03: Amalgamador - para preparação de amalgama em cáp-
sula sem perda de material, painel de controle com teclado tipo 
membrana e display indicador de tempo, escala entre 0 e 19 se-
gundos, com divisões de 01 segundo, memória de tempo selecio-
navel, tampa de proteção em acrílico com switch de segurança, 
que impede o funcionamento com tampa aberta.
Empresa: Altermed Mat. Hospitalar Ltda.
Valor: R$ 860,00.
Item 04: Aparelho de Raio-X Odontológico com dispositivo de 
compensação automática de tempo, corrige automaticamente o 
tempo de exposição conforme as oscilações de tensão da rede 
elétrica, qualidade radiográfica, redução da ocorrência de erros e 
a alta durabilidade do equipamento. Comando Seletronic: permite 
a seleção do tempo mais adequado para cada situação específica, 
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Item 02: FIO SÓLIDO 6,0MM
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,37
Item 03: FIO FLEXÍVEL 2,5MM
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,50
Item 04: FIO FLEXÍVEL 4,0MM
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 0,95
Item 05: FIO FLEXÍVEL 6,0MM
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,35
Item 06: FIO FLEXÍVEL 10,0MM
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,60
Item 07: LÂMPADA FLUORESCENTE 40W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 3,75
Item 08: LÂMPADA MISTA 250 W
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 9,80
Item 09: LÂMPADA MISTA 160 W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 7,95
Item 10: REATOR ELETRÔNICO 1 X 40W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 8,80
Item 11: ABRAÇADEIRA TIPO U 1” 1/2
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,38
Item 12: ABRAÇADEIRA GALV. TIPO D1” 1/2 COM PARAFUSO
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,65
Item 13: CINTA P/ POSTE COM PRESILHA 3/4”
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 0,98
Item 14: DISJUNTOR UM POLO 15 AMPERES
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 5,80
Item 15: DISJUNTOR UNIPOLAR 30 AMPERES
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 6,00
Item 16: DISJUNTOR UNIPOLAR 40 AMPERES
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 7,30
Item 17: DISJUNTOR UNIPOLAR 50 AMPERES
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 8,30
Item 18: DISJUNTOR UNIPOLAR 70 AMPERES
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 12,80
Item 19: TOMADA EXTERNA SISTEMA X 20 AMP
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 3,50
Item 20: CONECTOR SAPATA 35MM²
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 1,95
Item 21: CURVA 180 ELETR ROSCÁVEL 1” 1/2
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,05
Item 22: CURVA 90 ELETR ROSCÁVEL 1”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,26
Item 23: ELETRODUTO ROSCÁVEL 1. 1/2”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 7,17
Item 24: ELETRODUTO CORRUGADO ALTA DENSIDADE 1.1/4
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 1,71

labial, 01 Manual do usuário.Empresa: Metromed Com. Mat. Mé-
dico Hospitalar Ltda.
Valor: R$ 9,14.
Item 14: Mocho a gás com 05 rodízios,estofamento em PVC es-
pandido sem costura e encosto com regulagem vertical e horizon-
tal ergonômico largo
Empresa: Altermed Mat. Hospitalar Ltda..
Valor: R$ 470,00.
Item 15: Seladora compacta e de fácil instalação Design moderno 
e ergonômico chave Liga/Desliga Controle de tempo de aqueci-
mento lâmpada indicadora de tempo de aquecimento da resistên-
cia de soldagem suporte para rolo de papel sela e corta o papel 
simultaneamente com acionamento independente, estrutura em 
aço com revestimento em poliestireno moldado a vácuo resistên-
cia em níquel cromo - Área de selamento: selagem 6 mm -Vol-
tagem: 127 / 220 V (Bivolt) - Dimensões: 310 x 140 x 370mm 
- Comprimento de selagem: 300 mm.
Empresa: Silmes Comercio de Produtos Odontológicos Ltda Me.
Valor: R$ 842,00.
Item 16: Equipo Odontológico, com 5 terminais, sendo 1 terminal 
para alta rotação, 1 terminal para baixa rotação, 1 seringa tríplice 
com o bico removível e autoclavável, ultrasson e jato de bicarbo-
nato, mesa com puxador lateral, suporte de pontas destacável 
para desinfecção, sistema pneumático com seleção automática da 
peça de mão escolhida para o trabalho, pedal de acionamento das 
peças de mão com comando progressivo, abastecimento de água 
para seringa tríplice spray da caneta, em reservatório transparente 
tipo pet, bandeja de aço inox, sistema de desinfecção dos dutos 
internos da mangueira afim de evitar contaminação cruzada, sis-
tema de hastes retráteis (mangueiras por cima do equipo) e painel 
eletrônico no equipo com todas as funções da cadeira liga/desliga 
refletor e acionamento da água da cuspideira, braço com ajuste 
de altura e trava pneumáticaEmpresa: Fimed Material Médico Hos-
pitalar Ltda.
Valor: R$ 0,29.

Imbituba, 06 de setembro de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Ata de Registro de Preço 
de Pregão Presencial 73/2011 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº. 121/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 73/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

Item 01: Médico do trabalho para emissão do Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO) e requisições de exames complementares de 
acordo com a necessidade de cada função.
Empresa Vencedora: Serviço Social da Indústria - FM (Farmácia).
Valor: R$ 120.000,00

Imbituba, 06 de setembro de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Ata de Registro de Preço 
de Pregão Presencial 76/2011 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº. 131/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

Item 01: FIO SÓLIDO 6,0MM
Empresa Vencedora: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,50
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Item 48: RECEPTÁCULO (SOQUETE) P/ LÂMP. FLUOR. PARTIDA 
CONV.
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,28
Item 49: RECEPTÁCULO DE PORCELANA
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,20
Item 50: BUCHA DE ALUMÍNIO 3/4”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,37
Item 51: ARRUELA DE ALUMÍNIO DE 3/4”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,24
Item 52: CXA DE CONCRETO QUADRADA 30 X 30
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 27,50
Item 53: CXA DE CONCRETO QUADRADA 40 X 40 X 40
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 38,50
Item 54: REFLETOR DE ALUMÍNIO E-40/ 400W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 33,00
Item 55: RECEPTÁCULO E-40 X E27
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,87
Item 56: RECEPTÁCULO PORCELANA E-27
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,30
Item 57: FOTOCÉLULA COM BASE COMPLETA
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 13,60
Item 58: FIO SÓLIDO 1.5MM
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,38
Item 59: FIO SÓLIDO 2,5MM
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,60
Item 60: FIO SÓLIDO 4,0MM
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 1,08
Item 61: FIO SÓLIDO 10MM
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 2,70
Item 62: LÂMPADA INCANDESCENTE 100 W
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 1,62
Item 63: LÂMPADA FLUORESCENTE 20 W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 3,75
Item 64: LÂMPADA INCANDESCENTE 60 W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,25
Item 65: LÂMPADA VS E40-250W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 17,00
Item 66: LÂMPADA VS 70W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 12,93
Item 67: LÂMPADA Vapor mercúrio 250 W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 12,70
Item 68: LÂMPADA HALÓGENA 300W/220W
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 2,30
Item 69: LÂMPADA MULTI VAPOR METÁLICA 400W BASE E-40
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 36,70
Item 70: REATOR VS-70W USO EXTERNO
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.

Item 25: ELETRODUTO CORRUGADO REFORÇADO DE 3/4
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,33
Item 26: CONECTOR PARA HATE TERRA
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,89
Item 27: RELE BASE 1000 W
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 10,90
Item 28: LUVA P/ELETRODUTO ROSCÁVEL 1.1/2”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,59
Item 29: LUVA PVC RÍGIDO 3/4”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,23
Item 30: FITA ISOLANTE PLÁSTICA 20MM X 10M (ROLO)
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,52
Item 31: FIO DE SILICONE 1,5m/m²
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,31
Item 32: FIO PARALELO 2X4MM²
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,27
Item 33: TOMADA EXTERNA CINZA 10 AMP
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,06
Item 34: TOMADA UNIVERSAL COMPUTADOR 3 PINO
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,69
Item 35: DOBRADIÇA inox 3”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 3,88
Item 36: ROLDANA 36 X 36 C/ PREGO
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 0,20
Item 37: VEDA ROSCA c/ 10mt
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,42
Item 38: CAIXA DE MED. MONOF. DENORYL E POLICARBONATO
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 18,90
Item 39: CAIXA DE MED. TRIF. DENORYL E POLICARBONATO
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 52,70
Item 40: ABRAÇADEIRA UNIVERSAL P/ CAIXA PADRÃO CELESC
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 5,77
Item 41: TOMADA Emb. 10 AMP
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,69
Item 42: SUPORTE PARA DISJUNTOR MONOFÁSICO
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,32
Item 43: REBITE 3,2 X 12 COM 100PÇS
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 3,00
Item 44: BARRA ROSCADA ZINC.3/8” c/ 1mt
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 3,60
Item 45: PORCA SEXTAVADA zinc 3/8”
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,09
Item 46: ARRUELA DE FERRO ZINCADA LISA 3/8”
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 0,05
Item 47: HASTE DE ATERRAMENTO COM CONECTOR
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 8,73
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Valor: R$ 160,00

Imbituba, 06 de setembro de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Irineópolis

HoSPital Bom JeSuS

Edital N.º 01/2011
EDITAL 001/2011

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus, no uso de suas atri-
buições legais, abre prazo para Registro de Requerimentos para 
Progressão Funcional através de promoção por Cursos de Aper-
feiçoamento ou Capacitação, conforme estabelece a Lei Comple-
mentar n º 07/2001 de 15/10/2001, Título II Cap. I, Art. 87, com 
redação dada pela LC 043/2009 de 01/12/2009 regulamentado 
pelo Decreto n º 2092/2011, de 27/04/2011;

1. DO REGISTRO DOS REQUERIMENTOS

1.1 O Hospital Municipal Bom Jesus, abre prazo para o registro 
de requerimentos para Progressão Funcional através de promoção 
por Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação, no período de 12 
(doze) à 23 (vinte e três) de setembro de 2011, das 08h00min às 
16h00min, na sede administrativa, junto a Secretaria do Hospital 
Municipal Bom Jesus, cito à Rua Paraná, nº 168 Centro.

1.2 O Servidor interessado deverá encaminhar requerimento pró-
prio, conforme modelo fornecido pela Secretaria do Hospital Muni-
cipal Bom Jesus, anexando às fotocópias dos Certificados para fins 
comprobatórios, devidamente autenticados, ou juntamente com 
os originais.

2. DOS CRITÉRIOS

2.1 Serão validados, neste processo, certificados referentes aos 
anos de 2005 à 2011, com carga horária igual e/ou superior a 6 
(seis) horas cada curso, devendo totalizar 120 horas.

2.2 Caso haja servidores que já progrediram funcionalmente por 
cursos de aperfeiçoamento somente serão computados os certi-
ficados dos cursos realizados nos períodos compreendidos entre 
o dia posterior a data da progressão anterior e a data da nova 
progressão , sendo sempre processado no mês de Outubro de 
cada ano.

2.3 Terão direito a requerer os benefícios da Progressão os ser-
vidores do Quadro de Pessoal Efetivo do Hospital, que tenham 
ingressado no serviço público há pelo menos 3 (três) anos, bem 
como tenham adquiridos estabilidade no cargo perante o qual pre-
tendem a progressão

2.4 A concessão da progressão será validada pela comprovação 
de cursos de aperfeiçoamento e atualização relacionados direta-
mente com a área de atuação do servidor, cumulativamente com 
o desempenho BOM no exercício do cargo, realizada pelo Chefe 
Imediato e Comissão de Avaliação Funcional.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

3.1 Não terão direito a Progressão os servidores que encontrar-se 
em cumprimento do Estágio Probatório.

Valor: R$ 34,06
Item 71: FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,52
Item 72: CABO SINTENAX 10MM² - 1KV
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 3,30
Item 73: CABO sintenax 6m/m
Empresa: Vila Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 2,50
Item 74: CABO sintenax 4m/m
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor: R$ 1,58
Item 75: CABO PP 2 X 2,5MM²
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,16
Item 76: PARAFUSO BICROMATIZADO 35X20
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 0,02
Item 77: PARAFUSO BICROMATIZADO 35X40
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,02
Item 78: PARAFUSO BICROMATIZADO 30X14
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 0,02
Item 79: PARAFUSO BICROMATIZADO 30X16
Empresa: Enkor Comércio de Materiais para Construção Ltda.
Valor: R$ 0,02
Item 80: ROLDANA Porcelana 72 X 72
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 2,10
Item 81: SOQUETE COM RABICHA
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 1,28
Item 82: SILICONE INCOLOR 280 GR
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 7,00
Item 83: START DE 40W
Empresa: Fabio Antonio dos Santos ME.
Valor: R$ 0,53

Imbituba, 06 de setembro de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Ata de Registro de Preço 
de Pregão Presencial 79/2011 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº. 139/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 79/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

Item 01: Computador conforme especificações no Edital
Empresa Vencedora: Athenas Automação Ltda.
Valor: R$ 2.285,00
Item 02: Notebook conforme especificações no Edital.
Empresa: Perfil Computacional Ltda.
Valor: R$ 2.935,00
Item 03: Thin Client (estação de negócios) conforme especifica-
ções no Edital.
Empresa: Perfil Computacional Ltda.
Valor: R$ 1.633,00
Item 04: Servidor de rede
Empresa: Perfil Computacional Ltda.
Valor: R$ 14.300,00
Item 05: Windows Terminal Services Cal 2008 Single Open User 
Cal.
Empresa: Perfil Computacional Ltda.
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já citada Lei, regulamentado através do Decreto n.º 2.092/2011, 
que será composta pelos seguintes membros:

I.  Edinilson Brand;
II.  Cristiane Kruger;
III. Rosane Aparecida de Oliveira;

Art. 2.º - Na eventual vacância ou impedimento da participação do 
membro designado, o mesmo deverá ser representado por pessoa 
designada pelo responsável pelo serviço.

Art. 3.º - A Comissão ora nomeada deverá reunir-se ordinariamen-
te a cada 90 (noventa) dias e, extraordinariamente sempre que 
necessário, emitindo relatório a ser entregue ao Departamento de 
Recursos Humanos para a respectiva anotação, no que couber, na 
ficha funcional com cópia ao funcionário avaliado.

Art. 4º -  Os membros da Comissão indicarão entre seus membros 
um Presidente e um Secretário, com o objetivo de serem coorde-
nadores do processo.

Art. 5.º - Será permitido à Comissão convocar servidor avaliado 
para apresentar considerações sobre procedimentos na avaliação, 
bem como, para permitir eventuais justificativas por parte do mes-
mo.

Art. 6.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Irineópolis, (SC), 01 de setembro de 2011.
NILDA EDITE B. GALVÃO
Presidente Hospital Municipal Bom Jesus

Itapoá

Prefeitura

Ata do Pregão Presencial Nº 000020/ 2011 Material 
de Construção
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 000020/ 2011, PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº0000000049/2011 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LAN-
CES VERBAIS, HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.

Aos 05/09/2011, a partir das 09h:40m, no sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Pregoei-
ra e a respectiva Equipe de Apoio, abaixo assinado, nomeados 
pelas Portarias n° Decreto nº1299/2011, para conduzirem a SES-
SÃO PÚBLICA referente ao Pregão Presencial nº 000020/2011,que 
tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
(HIDRÁULICA, ELÉTRICA E MARCENARIA) PARA USO GERAL DO 
MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 
V DO EDITAL., com critério de julgamento de menor preço . No 
horário definido no Edital, a Senhora Pregoeira deu como aberta a 
Sessão Pública de realização do Pregão, Apresentaram os devidos 
elementos necessários à participação no certame a (s) seguinte 
(s) empresa (s):

Participantes Presentes CPF/CNPJ
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 06.933.224/0001-32

Aptas a participarem da próxima fase do certame. A senhora Pre-
goeira Sra.FERNANDA CRISTINA ROSA que informou aos repre-
sentantes presentes os procedimentos a serem adotados durante 
a sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, 
quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará 
na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na 

3.2 A concessão da Progressão Funcional por Cursos de Aperfeiço-
amento será concedida, a partir do mês de OUTUBRO.

3.3 A conferência dos Certificados será realizada pela Comissão de 
Avaliação Funcional.

3.4 A listagem dos requerimentos deferidos será publicada no Mu-
ral Público do Hospital.

3.5 Os servidores que tiverem seus requerimentos indeferidos te-
rão 05 (cinco) dias úteis para entrarem com recurso.

3.6 Não serão aceitos requerimentos que não atendam as especi-
ficações do presente Edital.

3.7 Os casos omissos serão resolvidos pelo Setor Administrativo 
do Hospital Municipal Bom Jesus acompanhados pela Assessoria 
Jurídica do Município.

3.8 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Irineópolis, 01 de setembro de 2011.
NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus

EXMA. SRA. PRESIDENTE DO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

__________________________________________, abai-
xo assinado(a), servidor (a) público(a) municipal no cargo de 
___________________________ do Quadro Efetivo do Hospital 
Municipal Bom Jesus, vem mui respeitosamente na forma da Le-
gislação vigente e em conformidade com o Edital n º 001/2011, 
REQUERER os benefícios previstos de Progressão Funcional atra-
vés de promoção por Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacita-
ção, conforme preceitua a Lei Complementar n º 07/2001 de 
15/10/2001, Título II Cap. I, Art. 87, regulamentado pelo Decreto n 
º 2092/2011, de 27/04/2011; com redação dada pela LC 043/2009 
de 01/12/2009 por haver totalizado 120 horas de Capacitação e/
ou Aperfeiçoamento na área de atuação conforme documentação 
comprobatória anexa.

N.Termos
P.Deferimento

----------------------------------------------------, --------- de ------------ 
de -------------

---------------------------------------------------
Requerente

Resolução N.º 014/2011
RESOLUÇÃO Nº. 014/2011
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO DE AVALIA-
ÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, cida-
dã NILDA EDITE B. GALVÃO, usando de sua competência:

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear de acordo com o disposto no parágrafo único 
do artigo 1.º da Lei Complementar n.º 09/2002 de 02 de dezem-
bro de 2002, Comissão para Avaliação de Desempenho Funcional, 
para aquisição de estabilidade, conforme preceitua o artigo 81, 
parágrafo 4.º da Lei Complementar n.º 07/2001 de 15/10/2001, 
bem como para apuração de mérito com a finalidade de concessão 
de Promoção por Merecimento, conforme disposto no artigo 87 da 
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37 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 10,9900 0,0000
38 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 10,9900 0,0000
39 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 10,9900 0,0000
41 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 204,0000 202,0000
42 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 109,0000 107,5000
43 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,2100 0,2000
44 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,1400 2,1000
45 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 12,1000 12,0000
46 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 76,4000 0,0000
47 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,6000 4,5000
48 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,5000 4,4500
49 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 16,2000 16,0000
50 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 6,4800 0,0000
51 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 6,6800 6,6500
52 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,6000 0,0000
53 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,4500 0,0000
54 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 8,2000 0,0000
55 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 31,5000 31,3000
56 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 11,6000 11,5000
57 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 11,8500 11,8000
58 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 28,2000 0,0000
59 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 96,0000 0,0000
60 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,8000 2,7800
61 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,8000 2,7500
62 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,5800 2,5500
63 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 12,8000 12,7500
64 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,7500 0,0000
65 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 69,0000 0,0000
66 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 48,5000 0,0000
67 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 48,5000 0,0000
68 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 19,8000 19,6000
69 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 36,9000 36,5000
70 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 24,9800 24,8000
71 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,8000 5,7000
72 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 18,8500 0,0000
73 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 20,4000 0,0000
74 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,8500 1,8200
75 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,7500 2,7200
76 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 6,2900 6,2600
77 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 8,9000 8,8500
78 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,4900 4,4600
79 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 3,5400 3,5000
80 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 3,8900 0,0000
81 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,0200 2,0000
82 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,8300 0,8100
83 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,5900 0,5800
84 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,4500 1,4400
85 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,5900 0,5800
86 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 7,4500 7,4000
87 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,4400 1,4200
88 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 3,9800 3,9600
89 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,9400 4,9200
90 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,9400 4,9200
91 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,2500 5,2000
92 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 29,8000 0,0000
93 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 29,8000 0,0000
94 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,0000 0,0000
95 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 30,0000 0,0000
97 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 54,3500 54,2500
98 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 54,3500 54,2500
99 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,2500 5,2200
100 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,3000 4,2500
101 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 9,2000 9,1500
102 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,9200 1,9000

ata. Após recolher os envelopes de Proposta de Preços e de Habili-
tação, a senhora Pregoeira iniciou, imediatamente, a abertura dos 
envelopes de proposta de preços. As propostas foram submetidas 
à Equipe de Apoio, para avaliação do atendimento das especifica-
ções exigidas no (Anexo I do Edital), com base nas declarações e 
documentações apresentadas pelas licitantes. A senhora Pregoei-
ra, com base na análise da equipe de apoio:

Equipe de Apoio
JOSEANE MARIA SOARES DE LIMA
ISABELA RAICIK DUTRA POHL

Emitiu seu juízo classificando as propostas. Registra-se que, não 
obstante a conferência procedida pela senhora Pregoeira, ficam 
as licitantes vencedoras responsáveis por entregarem produtos 
que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem 
boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Para a 
etapa de lances foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso VIII da 
Lei 10.520/2002. Iniciou-se a etapa de lances verbais, em que os 
representantes credenciados:

Representantes (Credenciados)
CLAUDIO ROBERSON LEMONIE

Tive a oportunidade de redução dos preços ofertados nas propos-
tas escritas, conforme Termo de Lance e vencedores anexo aos 
autos, da qual chegaram aos devidos lances:

Itens Vencedor Vlr Lance
Vlr Nego-
ciado

1 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,4200 0,4100
2 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,9000 5,8600
3 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,4300 0,0000
4 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 6,0900 6,0500
5 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,8500 0,0000
6 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,8200 0,0000
7 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 33,7500 0,0000
8 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 37,6000 0,0000
9 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 37,6000 0,0000
10 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 37,5000 0,0000
11 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,9500 0,0000
12 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 15,6000 15,5500
13 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,9200 0,8900
14 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,9600 0,9400
15 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,4600 0,0000
16 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 9,8000 0,0000
17 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 25,6000 25,5000
18 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,7200 2,7000
19 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 6,7600 0,0000
20 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 23,9000 0,0000
21 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 44,1000 0,0000
22 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 43,2000 0,0000
23 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 16,2000 16,0000
24 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 16,5000 16,4000
25 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,2500 0,0000
26 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,4200 0,0000
27 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,7900 1,7500
28 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,3900 1,3500
29 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,8400 5,8000
30 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,9800 0,0000
31 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,1800 0,0000
32 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 3,7500 0,0000
33 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 3,7500 0,0000
34 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 3,7500 0,0000
35 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 10,9900 0,0000
36 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 10,9900 0,0000



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 97

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 81906/09/2011 (Terça-feira)

167 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,7000 0,6800
168 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,6000 0,0000
169 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,1000 1,0600
170 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,4000 0,3900
171 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,3800 5,3500
172 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,3500 0,0000
174 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 415,0000 412,0000
175 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 74,9000 74,5000
176 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 21,5000 21,4000
178 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 39,9000 39,8000
179 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 43,9000 43,8000
180 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,5800 0,0000
181 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,3000 0,0000
182 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,1600 5,1000
183 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,1500 5,1000
184 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 13,8000 0,0000
185 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 74,3000 0,0000
187 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,0800 0,0700
188 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,1400 0,1300
189 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,2700 0,2600
190 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,0800 0,0000
191 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,0600 0,0000
192 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,1200 0,1100
193 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,1900 0,1800
194 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,1100 0,1000
195 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,1100 0,0000
196 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,2300 0,2200
197 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,0700 0,0000
198 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,0700 0,0000
199 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,0800 0,0700
200 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,2300 0,2200
201 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,1600 0,0000
202 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,1700 0,1600
203 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,8000 4,7500
204 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,8000 2,7800
205 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,9800 2,9500
206 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 9,0000 0,0000
207 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,7500 2,7400
208 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 80,0000 0,0000
209 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 58,2000 58,1000
210 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 58,2000 58,1000
211 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 58,2000 58,1000
212 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 22,0000 21,9000
213 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 21,7500 21,7000
214 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 8,5200 0,0000
215 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 7,3800 0,0000
217 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,6500 0,0000
218 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 8,5200 8,5000
221 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 6,1200 6,0000
222 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 30,5000 30,4000
223 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,0400 0,0000
224 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 6,1500 0,0000
225 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 6,2800 6,2500
226 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,7000 1,6800
227 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 9,4000 9,3500
228 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 9,6000 9,5800
229 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 9,5000 0,0000
231 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,8000 5,7800
232 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,0500 2,0300
233 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,6500 2,6300
234 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 7,7000 6,6800
235 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,9800 4,9500
236 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,5300 1,5000
237 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,3900 0,0000

103 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,5800 2,5600
104 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 12,9000 0,0000
105 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 65,0000 0,0000
106 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,8900 0,8400
107 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 23,9000 0,0000
108 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 20,4200 0,0000
109 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 20,4200 0,0000
110 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 19,8200 0,0000
111 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,2400 4,2000
112 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,3100 5,2900
113 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,2500 0,0000
114 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 10,8100 0,0000
115 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 24,8500 0,0000
116 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 15,8500 0,0000
117 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,1800 1,1600
118 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,4800 0,4600
119 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,4400 0,0000
120 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,4400 0,0000
121 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,4500 0,0000
122 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,4500 0,0000
123 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,6900 0,6800
124 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,6900 0,6800
125 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,6900 0,6800
126 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,6900 0,6800
127 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,0500 0,0000
128 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,0500 0,0000
129 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,0500 0,0000
130 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,4900 0,4800
131 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,3200 0,3000
132 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,3200 0,3000
133 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,3000 0,0000
134 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 9,4000 9,3500
135 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,9200 2,9000
136 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,2700 4,2500
137 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,6000 4,5500
138 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,4600 1,4400
139 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,2300 4,2000
140 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 8,8900 0,0000
141 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 26,4000 0,0000
142 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 15,3900 15,3500
143 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,7600 1,7500
144 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 24,7000 0,0000
145 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,7500 2,7300
146 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,2300 1,2000
147 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,2800 1,2600
148 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,4800 0,0000
149 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,7800 2,7500
150 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,9000 0,0000
151 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 18,7100 0,0000
152 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 8,4000 0,0000
153 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 8,4000 0,0000
154 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 9,3000 0,0000
155 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 18,8000 0,0000
156 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,4000 1,3800
157 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,4000 1,3800
158 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,4600 0,4500
159 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,4600 0,4500
160 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 1,8400 1,8000
161 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 7,4800 7,4600
162 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 3,4800 0,0000
163 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,5800 0,0000
164 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 3,8200 3,7900
165 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 2,1000 0,0000
166 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,4000 0,3900



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 98

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 81906/09/2011 (Terça-feira)

JOSEANE MARIA SOARES DE LIMA

ISABELA RAICIK DUTRA POHL

LICITANTE:
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME
CLAUDIO ROBERSON LEMONIE

Convite Nº 19/2011 - Processo Nº 76/2011 - 
Reforma EMEF João Monteiro Cabral
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 
15/09/2011 às 09h:00m, a Sessão Pública de abertura de enve-
lopes de habilitação e propostas, e até as 08h:30m estará re-
cebendo envelopes dos possíveis interessados em participar do 
certame em epigrafe, o que ocorrerá em sua sede administrativa, 
sita à Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, n. º 430, Licita-
ção na modalidade Convite nº 19/2011 - Processo nº 76/2011, 
para a Contratação de empresa de construção civil com serviço de 
mão de obra especializada para executar reforma na EMEF João 
Monteiro Cabral, conforme projeto básico e memorial descritivo, 
parte integrante do edital. O Edital contendo especificações em 
partes, para averiguação poderá ser retirado no site www.itapoa.
sc.gov.br, como também consultado pelo site www.diariomunici-
pal.sc.gov.br, e para retirada da complementação do edital que 
se dará na sede da Prefeitura na Secretaria de Administração e 
Finanças/ Licitações e Contratos, será cobrado uma taxa de R$ 
20,00 (vinte reais). O horário disponível para retirada é das 07:30h 
às 12:00h e 13:30h às 16:30h.

Itapoá, 05 de setembro de 2011.

ERVINO SPERANDIO
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
Prefeito Municipal

Credenciamento de Alimentos aos Servidores 
Municipais
CREDENCIAMENTO
ALIMENTOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - 2011

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação comunica 
a todos os interessados que relativo à CHAMADA PÚBLICA Nº 
03/2011 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2011 - PROC. 
Nº 66/2011 para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERES-
SADAS NO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ - SANTA CATARINA, esta 
Comissão CLASSIFICOU as seguintes proponentes:

a) VANIA MARIA BOSSA PEREIRA RESTAURANTE - ME
COSTELÃO
Itapema do Norte

b) PATRICIA DE AGUIAR BRUNETTI - ME
Restaurante e Pizzaria Obelisco
Itapema do Norte

Itapoá, 05 de setembro de 2011.

JACKSON ALVES DE ASSUNÇÃO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

238 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 13,9000 13,8500
239 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,8000 0,0000
240 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 9,8900 9,8500
241 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 7,5000 0,0000
242 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 7,5000 7,4800
243 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,4700 5,4500
244 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,7000 5,6500
245 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 9,1000 9,0500
246 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 419,0000 416,0000
249 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,7200 0,0000
250 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,7200 0,0000
251 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 12,7400 12,7000
252 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 0,3000 0,0000
253 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 99,0000 98,5000
254 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 110,0000 109,5000
255 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 119,0000 118,5000
256 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 119,0000 118,5000
257 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 115,0000 114,6000
258 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 38,5000 38,2000
259 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 38,5000 38,2000
260 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 10,1600 10,1000
261 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 5,2500 5,2200
262 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,9000 4,8600
263 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 10,1300 10,1000
264 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 11,5000 0,0000
265 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 14,5000 0,0000
266 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 4,5000 0,0000
267 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 3,6000 3,5500
268 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME 11,5000 11,4000

Encerrados os lances verbais para o presente certame, verificou-se 
as empresas vencedoras citadas abaixo:

Vencedor Vlr Total
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME  111.119,3000

Em seguida, foi aberto o envelope de documentação da empresa 
ofertante dos menores preços, para verificação do atendimento às 
condições de habilitação constantes em edital, onde se constatou 
que as referidas empresas atendem as exigências editalícias, sen-
do habilitadas para este certame. Finalizada a etapa competitiva 
e habilitada à empresa ofertante dos menores preços, a Senhora 
Pregoeira declarou a empresa supracitadavencedora deste Pre-
gão. O representante credenciado não manifestou interesse em 
interpor recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, 
nos termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A 
Pregoeira informa que a empresa vencedora deverão cumprir os 
prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob pena de 
multas e outras sanções cabíveis conforme item 15 do edital. Con-
cluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) - A proposta da empresa vencedora satisfazàs exigências do 
edital; b) - A empresa vencedora encontra-se devidamente habili-
tada quanto às documentações exigidas; c) - Os preços ofertados 
estão dentro dos limites estabelecidos pela Prefeitura; d) - Não 
houve manifestação expressa por parte do representante da lici-
tante de intenção de interpor recursos. A Senhora Pregoeira adju-
dica o objeto da licitação às empresas vencedoras supra indicada. 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.

Itapoá, 05/09/2011.
FERNANDA CRISTINA ROSA
PregoeiraOficial

Equipe de Apoio:
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Edital de Pregão Presencial Nº 26/2011 - Emulsão 
PBC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2011
REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2011
PROCESSO Nº 73/2011

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Global, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
N° 877/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar N° 
123/06 e Leis Municipais, consoante condições e especificações 
estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos inte-
ressados, que até às 08h30m estará recebendo o protocolo dos 
envelopes no órgão tributário, e que às 09h:00m, do dia 21 de 
setembro de 2011, na sala do Setor de Licitações, a Pregoeira 
Oficial do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo 
a abertura dos envelopes devidamente protocolados, juntamente 
com credenciamento, indispensável para a participação no cer-
tame para a aquisição de emulsão tipo PBC (Pavimento de Baixo 
Custo) com óleo de xisto, contendo tanque de armazenamento 
para pavimentação dos estacionamentos da Rua Leonides Pom-
mer e Av. Beira Mar III e de outras vias públicas do município de 
Itapoá, conforme especificações do Anexo V do Edital.. O Edital 
poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link 
“pregão”, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até 
mesmo na Secretaria de Administração e Finanças - Licitações e 
Contratos das 08h:00m às 12h:00m, e das 13h:30m das 16h:30m.

Itapoá, 02 de setembro de 2011.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial

Edital de Pregão Presencial Nº 28/2011 Fraldas 
Geriátricas
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2011
REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2011
PROCESSO Nº 75/2011

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por item, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
N° 877/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar N° 
123/06 e Leis Municipais, consoante condições e especificações 
estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos inte-
ressados, que até às 14h:00m estará recebendo o protocolo dos 
envelopes no órgão tributário, e que às 14h e 30m, do dia 19 de 
setembro de 2011, na sala do Setor de Licitações, a Pregoeira 
Oficial do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo 
a abertura dos envelopes devidamente protocolados, juntamente 
com credenciamento, indispensável para a participação no certa-
me para AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS OBJETIVANDO 
O ATENDIMENTO DE PESSOAS QUE POSSUEM NECESSIDADE DE 
USO DESTE MUNICÍPIO, CONFORME CRITÉRIOS DA PORTARIA 
Nº 2.047/2002 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, E ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO ANEXO V DO EDITAL. O Edital poderá ser retirado 
através do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato 
no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo na Secre-
taria de Administração e Finanças - Licitações e Contratos das 
08h:00m às 12h:00m, e das 13h:30m das 17h:30m.

Itapoá, 05 de setembro de 2011.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial

Edital de Chamamento Público Nº 03/2011 - 
Credenciamento Fornecimento de Alimentos
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HA-
BILITAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2011 - CREDENCIA-
MENTO
Data 02/09/2011 Horário: 13h:30m
Licitação /Modalidade INEXIGIBILIDADE
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA  Nº 08/2011
PROC. Nº 66/2011
Nº 003/2011

OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NO FORNECI-
MENTO DE ALIMENTOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, NO MU-
NICÍPIO DE ITAPOÁ - SANTA CATARINA.
No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Municipal, 
reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licitação, 
conforme Decreto Municipal nº 1298/2011. Observando que o edi-
tal do certame foi publicado na imprensa oficial do Município, no 
Diário oficial dos Municípios, mural público municipal, e site do Mu-
nicípio www.itapoa.sc.gov.br, no dia 22/08/2011, a fim de ampla 
divulgação. Iniciada a sessão os membros da CPL rubricaram os 
envelopes de habilitação, os quais se encontravam devidamente 
lacrados. Protocolaram envelopes da chamada pública os seguin-
tes licitantes, a saber:

Protocolo Nome Data Horário

2817/2011
VANIA MARIA BOSSA PEREI-
RA RESTAURANTE -ME 

02/09/2011 09:03:32

2800/2011
PATRICIA DE AGUIAR 
BRUNETTI-ME

01/09/2011 14:11:33

Em seguida foi aberto os envelopes das licitantes, analisados to-
dos os documentos e rubricados por todos os membros. Neste 
ato constatou-se que as empresas estavam de acordo com edital, 
portanto consideradas HABILITADAS. Portanto ficam as empresas 
VANIA MARIA BOSSA PEREIRA RESTAURANTE -ME, e PATRICIA 
DE AGUIAR BRUNETTI-ME credenciados para fornecer o objeto da 
licitação em epigrafe, e abaixo descrito:

Descrição do 
objeto

Valor máximo do Tickets (Vale alimentação) R$

1

Considera-se “alimentos”, toda e qualquer substância, 
orgânica ou mineral, que introduzida no organismo em 
proporções convenientes e capazes de assegurar ao ser 
humano o desenvolvimento e a conservação normais no 
meio em que vive.
Em síntese o alimento deve ser comível, ser digerível, e 
ser nutriente, atendendo as normas e legislação vigentes 
dos Sistemas de Saúde, Vigilância Sanitária e código do 
consumidor.

7,00

A sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura 
da presente Ata. Reaberta a sessão, procedeu-se a leitura 
da mesma, que foi achada conforme. Ciente o licitante do 
resultado supra, fica o mesmo notificado e abrindo prazo 
de direito de recurso previsto no art. 109 na Lei 8.666/93 
e alterações posteriores. Nada mais havendo digno de 
nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assi-
nada por todos os presentes.

JACKSON ALVES DE ASSUNÇÃO
Presidente da Comissão de Licitação

FERNANDA CRISTINA ROSA
Membro

ISABELA R.DUTRA POHL
Membro
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José Boiteux

Prefeitura

Processo Licitatório 30/2011
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 30/2011
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2011

Retificação de publicação - PL 30/2011, Mod: Tomada de Preço 
006/2011; Tipo Menor Preço: Objeto: REFERENTE AO FORNECI-
MENTO DE DIVERSOS TIPOS DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
E PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA PARA CONCLU-
SAO DE 5 CASAS POPULARES NA COMUNIDADE QUILOMBOLA DO 
MUNICIPIO DE JOSE BOITEUX; fica alterada a data de abertura 
para o dia 22/09/2011 as 10:00h. Informações e retirada do Edital 
na Prefeitura Municipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, 
nº13 diariamente, das 07:30 às 11:30 horas no Departamento de 
Licitações da Prefeitura, no endereço acima ou pelo fone/fax (47) 
3352-7111.

José Boiteux/SC, em 05 de Setembro 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Lages

Prefeitura

Pregao Presencial 04-2011 FMAS
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Lages, torna público o lançamento do Edital:

MOD Nº Objeto
Abertura
Dia Hora

PP 04/2011 FMAS
Aquisição de Equipamen-
tos para uso no Banco de 
Alimentos.

26/09/11 09:00

A retirada do Edital obter-se-á na Sala de Licitações, sito à Rua 
Benjamin Constant nº 13, Lages/SC, ao custo de R$ 10,00, ou 
pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 05 de setembro de 2011.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Lindóia do Sul

Prefeitura

Decreto N. 2.166/2011, de 05 de Setembro de 2011
DECRETO Nº 2.166/2011, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011.
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Errata ao Contrato Administrativo Nº 59/2011
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2011
CONCORRÊNCIA Nº 01/2011
PROCESSO Nº 55/2011
E R R A T A

O município de Itapoá-SC torna público que do Contrato admi-
nistrativo firmado com a empresa SERRANA ENGENHARIA LTDA, 
aonde consta os valores:

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS FINAL - MUNICÍPIO DE 
ITAPOÁ

DESCRITIVO UNID QTDE MÊS
R$ POR 
TON.

R$ POR 
TEMPORA-
DA

TRANSPOR-
TE, TRATA-
MENTO E 
DESTINA-
ÇÃO FINAL, 
EM ATERRO 
SANITÁRIO 
LICENCIA-
DO, DOS 
RESÍDUOS 
SÓLIDOS 
DOMICILIA-
RES

ALTA TEM-
PORADA

TONELADA

1.980

198,27

392.567,45

BAIXA TEM-
PORADA

2.420 479.804,66

TOTAL GERAL 4.400
TOTAL R$ 
POR ANO

872.372,11

Passa a vigorar da seguinte forma:
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS FINAL - MUNICÍPIO DE 
ITAPOÁ

DESCRITI-
VO

UNID QTDE MÊS
R$ POR 
TON.

R$ POR 
TEMPORA-
DA

TRANSPOR-
TE, TRATA-
MENTO E 
DESTINA-
ÇÃO FINAL, 
EM ATERRO 
SANITÁRIO 
LICENCIA-
DO, DOS 
RESÍDUOS 
SÓLIDOS 
DOMICILIA-
RES

ALTA TEM-
PORADA

TONELADA
1.980

198,26
392.554,80

BAIXA TEM-
PORADA

2.420 479.789,20

TOTAL GERAL 4.400
TOTAL R$ 
POR ANO

872.344,00

Justificativa os termos desta errata em virtude adequação de pla-
nilhas em virtude de arredondamento de valores unitários.
Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no con-
trato administrativo.

Itapoá, 31 de agosto de 2011.

ERVINO SPERANDIO
Município de Itapoá
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado, em, 05 de Setembro de 2011

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Lei Ordinária N. 1.030/2011, de 05 de Setembro de 
2011
LEI ORDINÁRIA N.º 1.030/2011, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e 
eu Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do 
Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da 
Lei Orgânica deste Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDÓIA DO SUL
Unidade 01 - Fundo Municipal Saúde Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.027 - Programa Farmácia Básica
3.3.90.00.00.00.00.00.0069- Aplicações Diretas R$ 12.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do superávit financeiro 
verificado no exercício de 2010:

Fonte: Superávit Financeiro do exercício anterior :  R$ 12.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado, em, 05 de setembro de 2011

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Lei Ordinária N. 1.031/2011, de 05 de Setembro de 
2011
LEI ORDINÁRIA N.º 1.031/2011, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e 
eu Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do 
Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da 
Lei Orgânica deste Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO, Prefeito Municipal de Lindóia 
do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, 
V, da Lei Orgânica deste Município, conforme Lei Ordinária N° 
1.030/2011 de 05 de Setembro de 2011:

D E C R E T A
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDÓIA DO SUL
Unidade 01 - Fundo Municipal Saúde Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.027 - Programa Farmácia Básica
3.3.90.00.00.00.00.00.0069- Aplicações Diretas R$ 12.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do superávit financeiro 
verificado no exercício de 2010:

Fonte: Superávit Financeiro do exercício anterior :  R$ 12.000,00

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado, em, 05 de Setembro de 2011

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Decreto N. 2.167/2011, de 05 de Setembro de 2011
DECRETO Nº 2.167/2011, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011.
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO, Prefeito Municipal de Lindóia 
do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, 
V, da Lei Orgânica deste Município, conforme Lei Ordinária N° 
1.031/2011 de 05 de Setembro de 2011:

D E C R E T A
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 03: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade 01 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Projeto/Atividade 1.003 - Investimentos da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças
4.4.90.00.00.00.00.00.0110- Aplicações Diretas R$ 2.500,00

Órgão 03: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade 01 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Projeto/Atividade 2.003 - Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças
3.3.90.00.00.00.00.00.0110- Aplicações Diretas R$ 50.0 00,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do superávit financeiro 
verificado no exercício de 2010.

Fonte: Superávit Financeiro do exercício anterior:  R$ 52.500,00

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 102

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 81906/09/2011 (Terça-feira)

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado, em, 05 de setembro de 2011

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Edital de audiencia publica
EDITAL Nº 3/2011
Convoca Audiência Pública

O Presidente da Comissão de Finanças Orçamento e Fiscalização 
Financeira, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E
Art. 1º. Convocar Audiência Pública, a ser realizada no dia 22 de 
setembro de 2011, às 17h30min, tendo como local o Plenário da 
Câmara Municipal de Vereadores de Lindóia do Sul, Estado de San-
ta Catarina, em cumprimento ao disposto no § 4º, do Art. 9º da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, a fim de demonstrar e avaliar o cumprimento das 
metas fiscais do 2º quadrimestre de 2011.

Art. 2º. Para a Audiência Pública, ficam convocados os titulares 
e suplentes da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização 
Financeira, os representantes do Poder Executivo do Município de 
Lindóia do Sul e convidados todos os demais Vereadores e cida-
dãos lindoienses maiores de 16 anos.

Lindóia do Sul, 05 de setembro de 2011.
ADEMIR ZANELLA
Presidente da CFOFF

Luzerna

Prefeitura

Convite Audiência Pública LOA Luzerna
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
C O N V I T E
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Norival Fiorin, Prefeito Municipal de Luzerna (SC), em cumprimen-
to à Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal e 
à Lei Municipal nº 325, de 05 de dezembro de 2001, CONVIDA os 
habitantes do Município, maiores de 16 anos, para participarem 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA, visando a representação popular na dis-
cussão e elaboração da LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL para o 
exercício de 2012 e possíveis alterações no PPA - Plano Plurianual 
e na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Data: 20 de setembro de 2011 (Terça-feira)
Local: Câmara Municipal de Vereadores
Horário: 14:00 horas

Aproveite esse importante espaço para participação na Adminis-
tração Pública Municipal.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 03: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade 01 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Projeto/Atividade 1.003 - Investimentos da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças
4.4.90.00.00.00.00.00.0110- Aplicações Diretas R$ 2.500,00

Órgão 03: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade 01 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Projeto/Atividade 2.003 - Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças
3.3.90.00.00.00.00.00.0110- Aplicações Diretas R$ 50.0 00,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do superávit financeiro 
verificado no exercício de 2010.

Fonte: Superávit Financeiro do exercício anterior:  R$ 52.500,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado, em, 05 de setembro de 2011

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Lei Ordinária N. 1.032/2011, de 05 de setembro 
de2011
LEI ORDINÁRIA N.º 1.032/2011, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011
AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, MEDIANTE 
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS, PARA ENTIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e 
eu Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do 
Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da 
Lei Orgânica deste Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º Fica o Município autorizado a repassar recursos financeiros, 
mediante celebração de convênios, para a seguinte entidade:

I - Cooperativa de Produção e Consumo Agroindustrial Familiar de 
Lindóia do Sul - COPAFAL, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais) para viabilizar sistema telefônico e sinal de internet 
nas unidades descentralizadas da cooperativa.

Art. 2º A autorização pressupõe a homologação prevista no art. 
12, da Lei Orgânica do Município e o disposto no § 2º do art. 116 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.

Art. 3º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento do Município, do exer-
cício de 2011.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Paço Municipal de Massaranduba, em 31 de Agosto de 2011
ARMINDO SÉSAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Inexigibilidade Nº. 03/2011
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DE MASSARANDUBA
Estado de Santa Catarina
INEXIGIBILIDADE Nº. 03/2011

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE CLINICA COM RESIDENCIA PRO-
TEGIDA, PARA TRATAMENTO DE ADOLESCENTE COM TRANSTOR-
NOS MENTAIS, COMPREENDENDO 03 CONSULTAS PSIQUIÁTRI-
CAS SEMANAIS, SERVIÇO DE ENFERMAGEM 24 HS, SERVIÇO DE 
PSICOLOGIA E HOTELARIA COMPLETA.
FORNECEDOR: EQUILIBRIO CENTRO TERAPEUTICO E RESIDEN-
CIA PROTEGIDA
VALOR: R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais)
JUSTIFICATIVA: Contratação de clínica especializada em trata-
mentos psiquiátricos com residência protegida, para internação 
de adolescente conforme Ordem Judicial expedida pelo Juíz de 
Direito - Gustavo Schwingel em data de 13 de abril de 2011

Massaranduba, 05 de Setembro de 2011.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal de Massaranduba

Monte Carlo

Prefeitura

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 107/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 107/2011

Aos dois dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. AntoninhoTi-
burcio Gonçalves, no uso de suas atribuições, denominado ORÇÃO 
GERENCIADOR, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: NATA-
LICIO DE JESUS GERALDO EPP pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua Altino Gonçalves de Farias, nº 85 , na cidade de 
Curitibanos-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 09.025.311/0001-80, 
neste ato representada pelo Sr. NATALICIO DE JESUS GERALDO, 
doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos 
descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 
e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta 
Ata.
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras Conforme as necessidades de HIDRÔME-
TROS, ETILÔMETRO, BICICLETAS, EQUIPAMENTO NIVELADO-
RA DE ARASTO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INSUMOS 
DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE 

Luzerna(SC), 05 de setembro de 2011.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Massaranduba

Prefeitura

Contrato Nº.: 44/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº.: 44/2011
CONTRATO ADITIVO Nº.: 44/1
PROCESSO: Carta Convite nº. 55/2011

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Massaranduba
CONTRATADO: ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA ME
OBJETO: 1º. Termo aditivo ref prorrogação de prazo para reforma 
das
salas de aula do pavimento superior da EBM Pedro Aleixo
PRAZO: 30 dias
DATA DE ASSINATURA: 29/08/2011

ARMINDO SÉSAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercicio

Contrato Nº.: 59/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº.: 59/2011
PROCESSO: Dispensa nº. 06/2011

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Massaranduba
CONTRATADO: LASSI MARIA KLUCK
OBJETO: Locação de mina para exploração de macadame na loca-
lidade de Guarani-Açu
VALOR: 2.180,00 (Dois mil cento e oitenta reais)
DATA DE VIGENCIA: 01/09/2011 a 31/12/2011

ARMINDO SÉSAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercicio

Decreto Nº. 2255 de 31 de Agosto de 2011
DECRETO Nº. 2255 DE 31 DE AGOSTO DE 2011
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito em Exercício do Município de Massaranduba (SC) no 
uso de suas atribuições e de acordo com a Lei nº. 1256 de 07 de 
Dezembro de 2010, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.000,00 
(Hum mil reais) conforme programa e verba abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0402- GERÊNCIA DE COORDENAÇÃO URBANA
0402.006.181.0060.2015 - Manter a Segurança
0402 - 33900000 - Aplicações Diretas
0402 - 15403 - Convênio Transito - FUMPOM  R$ 1.000,00

Art. 2º Os recursos para atender o credito acima especificado, 
decorrerão do Excesso de Arrecadação verificado no presente 
exercício.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 104

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 81906/09/2011 (Terça-feira)

ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Órgão Gerenciador

NATALICIO DE JESUS GERALDO EPP
NATALICIO DE JESUS GERALDO
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 108/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 108/2011

Aos dois dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de um 
lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, re-
presentado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. AntoninhoTiburcio 
Gonçalves, no uso de suas atribuições, denominado ORÇÃO GE-
RENCIADOR, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: SIGNET 
INFORMÁTICA LTDA-ME pessoa jurídica de direito privado, situada 
na Rodovia SC 456, Km 25, nº 210, na cidade de Monte Carlo-SC, 
inscrita no C.N.P.J. sob o nº 09.063.617/0001-20, neste ato repre-
sentada pelo Sr. IRMA ALVES DE BAIRRO BARZOTTO, doravante 
denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a 
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observa-
das as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras Conforme as necessidades de HIDRÔME-
TROS, ETILÔMETRO, BICICLETAS, EQUIPAMENTO NIVELADORA 
DE ARASTO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INSUMOS DE 
INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE TE-
LEFONIA E CELULARES, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, TONNER 
PARA IMPRESSORAS E OUTROS PARA FUNDOS E SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, conforme descrito no Anexo I 
deste Edital.
Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá os valores uni-
tários por item, das quantidades efetivamente solicitadas e entre-
gues, conforme necessidade, de acordo com a planilha abaixo:
SIGNET INFORMATICA LTDA       

Item Especificação Un.Med. Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

10
ROTEADOR WIRE-
LESS 300 MBPS

UN 8 tp link 100,70 805,60

13
TELEFONE DE 
LONGO ALCANCE

UN 2 senao 774,00 1548,00

20

SUPORTE DE TETO 
UNIVERSAL PARA 
PROJETOR MULTI-
MIDIA

UN 1 brasforma 195,00 195,00

31
DESKTOP ALL IN 
ONE

UN 1 hp 6498,99 6498,99

33
SMARTFONE MP 
20/30

UN 1 samsung 1595,00 1595,00

44 NETBOOK UN 10 acer 726,00 7260,00

Total 17902,59

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011:
150 06.04 2.007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024
151 06.04 2.007 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR

133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
131 07.01 2.014 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

TELEFONIA E CELULARES, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, TONNER 
PARA IMPRESSORAS E OUTROS PARA FUNDOS E SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, conforme descrito no Anexo I 
deste Edital.
Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá os valores uni-
tários por item, das quantidades efetivamente solicitadas e entre-
gues, conforme necessidade, de acordo com a planilha abaixo:
NATALICIO DE JESUS GERALDO       

Item Especificação Un.Med. Qtde Marca Preço Unit.
Preço 
Total

1
TELEFONE COM 
FIO NA COR PRETA

UN 20 intelbras 34,27 685,40

4

CARTUCHO ORIGI-
NAL IMPRESSORA 
HP C3180 COLO-
RIDO

UN 10 hp 54,10 541,00

12
FONE DE OUVIDO 
GRANDE COM 
ALMOFADA

UN 10 leardeship 79,49 794,90

14
KIT DE FERRAMEN-
TAS MANUTENÇÃO 
DE INFORMÁTICA

UN 2 leardship 168,99 337,98

22
MESA PARA REU-
NIÃO RETANGULAR 
PARA 15 PESSOAS

UN 2
metamó-
veis

1199,00 2398,00

25
MESA EM L COR 
CINZA

UN 5
metamó-
veis

974,00 4870,00

26
LONGARINA 3 
LUGARES FIXAS

UN 4 mic 430,00 1720,00

28

CADEIRA GI-
RATÓRIA TIPO 
SECRETARIA COM 
RODINHAS

UN 10 mic 126,00 1260,00

Total 12607,28

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011:
150 06.04 2.007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024
151 06.04 2.007 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR

133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
131 07.01 2.014 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

107 03.05 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

111 02.01 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
112 02.01 2.004 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

47 12.01 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
48 12.01 2.011 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO F.A.S.

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 49/2011, Pregão Eletrônico nº 05/2011 - Registro 
de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 02 de setembro de 2011.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
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As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011:
150 06.04 2.007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024
151 06.04 2.007 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR

133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
131 07.01 2.014 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

107 03.05 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

111 02.01 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
112 02.01 2.004 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

47 12.01 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
48 12.01 2.011 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO F.A.S.

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 49/2011, Pregão Eletrônico nº 05/2011 - Registro 
de Preços.
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da assina-
tura do presente até 12 meses adiante.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 02 de setembro de 2011.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Órgão Gerenciador 

AUDIOVISÃO ELETROACÚSTICA LTDA
MARCO ANTONIO BARCELOS DA ROCHA
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 110/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 110/2011

Aos dois dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoni-
nhoTiburcio Gonçalves, no uso de suas atribuições, denominado 
ORÇÃO GERENCIADOR, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: 
MJC TECNOLOGIA E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA pessoa 
jurídica de direito privado, situada na Av. Barão do Rio Branco, nº 
620 sala 01, na cidade de Palhoça-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
09.025.311/0001-80, neste ato representada pelo Sr. GERSON DA 
SILVEIRA, doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos 
produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determina-
ções da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 
2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados 
nesta Ata.
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras Conforme as necessidades de HIDRÔME-
TROS, ETILÔMETRO, BICICLETAS, EQUIPAMENTO NIVELADORA 
DE ARASTO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INSUMOS DE 
INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE TE-
LEFONIA E CELULARES, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, TONNER 
PARA IMPRESSORAS E OUTROS PARA FUNDOS E SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, conforme descrito no Anexo I 
deste Edital.

107 03.05 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
111 02.01 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
112 02.01 2.004 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

47 12.01 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
48 12.01 2.011 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO F.A.S.

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 49/2011, Pregão Eletrônico nº 05/2011 - Registro 
de Preços.
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da assina-
tura do presente até 12 meses adiante.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 02 de setembro de 2011.

Município de Monte Carlo
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Órgão Gerenciador

SIGNET INFORMÁTICA LTDA-ME
IRMA ALVES DE BAIRRO BARZOTTO
fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 109/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 109/2011

Aos dois dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoni-
nhoTiburcio Gonçalves, no uso de suas atribuições, denominado 
ORÇÃO GERENCIADOR, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: 
AUDIOVISÃO ELETROACÚSTICA LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Rua Delfina da Cunha, nº 60, na cidade de 
Porto Alegre-RS, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 00.489.661/0001-22, 
neste ato representada pelo seu Procurador Legal, Sr. Marco Anto-
nio Barcelos da Rocha, doravante denominado FORNECEDOR para 
entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras Conforme as necessidades de HIDRÔME-
TROS, ETILÔMETRO, BICICLETAS, EQUIPAMENTO NIVELADORA 
DE ARASTO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INSUMOS DE 
INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE TE-
LEFONIA E CELULARES, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, TONNER 
PARA IMPRESSORAS E OUTROS PARA FUNDOS E SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, conforme descrito no Anexo I 
deste Edital.
Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá os valores uni-
tários por item, das quantidades efetivamente solicitadas e entre-
gues, conforme necessidade, de acordo com a planilha abaixo:
AUDIOVISÃO ELETROACÚSTICA         

Item Especificação Un.Med. Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

34
MICROFONE SEM 
FIO

UN 2 lyco 560,00 1120,00

Total 1120,00
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Extrato de Ata de Registro de Preços N° 111/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 111/2011

Aos dois dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoni-
nhoTiburcio Gonçalves, no uso de suas atribuições, denominado 
ORÇÃO GERENCIADOR, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: 
CV MÓVEIS MODULADOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua Anita Garibaldi, nº 2191, na cidade de Concór-
dia-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 13.328.768/0001-30, neste 
ato representada pelo Sr. Claudio Senger, doravante denomina-
do FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Mu-
nicipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas 
as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras Conforme as necessidades de HIDRÔME-
TROS, ETILÔMETRO, BICICLETAS, EQUIPAMENTO NIVELADORA 
DE ARASTO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INSUMOS DE 
INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE TE-
LEFONIA E CELULARES, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, TONNER 
PARA IMPRESSORAS E OUTROS PARA FUNDOS E SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, conforme descrito no Anexo I 
deste Edital.
Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá os valores uni-
tários por item, das quantidades efetivamente solicitadas e entre-
gues, conforme necessidade, de acordo com a planilha abaixo:
CV MÓVEIS MODULADOS LTDA       

Item Especificação Un.Med. Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

15

APARELHO 
PROJETOR DE 
VIDEO (DATA 
SCHOW)

UN 3 viewsonic 1600,00 4800,00

17
TABLET MODE-
LO WI FI 3G

UN 1 multilaser 1629,00 1629,00

19
PEN DRIVE DE 
8 GB

UN 20 multilaser 29,85 597,00

40
BICICLETA ARO 
20 MASC/FEM

UN 1 houston 294,99 294,99

41
BICICLETA ARO 
26 MASC/FEM

UN 2 houston 309,88 619,76

42
CAMERA 
DIGITAL COM 
MINIMO 14 MP

UN 10 mirage 208,49 2084,90

43

APARELHO 
CELULAR GSM 
DESBLOQUE-
ADO

UN 10 samsung 98,99 989,90

Total 11015,55

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011:
150 06.04 2.007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024
151 06.04 2.007 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR

133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
131 07.01 2.014 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá os valores uni-
tários por item, das quantidades efetivamente solicitadas e entre-
gues, conforme necessidade, de acordo com a planilha abaixo:
MJC TECNOLOGIA E SERV. INFORMA TICA LTDA  

Item Especificação Un.Med.Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

2
TELEFONE SEM FIO 
NA COR PRETA

UN 10 intelbtas 68,85 688,50

5
CARTUCHO ORIGI-
NAL IMPRESSORA 
HP C3180 PRETO

UN 10 hp 34,90 349,00

6
CARTUCHO ORIGI-
NAL IMPRESSORA 
HP 1018

UN 10 hp 162,00 1620,00

7

CARTUCHO ORI-
GINAL IMPRESSO-
RA HP PSC 1510 
COLORIDO

UN 10 hp 49,90 499,00

8

CARTUCHO ORI-
GINAL IMPRESSO-
RA HP PSC 1510 
PRETO

UN 10 hp 34,90 349,00

Total 3505,50

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011:
150 06.04 2.007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024
151 06.04 2.007 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR

133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
131 07.01 2.014 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

107 03.05 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

111 02.01 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
112 02.01 2.004 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

47 12.01 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
48 12.01 2.011 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO F.A.S.

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 49/2011, Pregão Eletrônico nº 05/2011 - Registro 
de Preços.
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da assina-
tura do presente até 12 meses adiante.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 02 de setembro de 2011.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Órgão Gerenciador 

MJC TECNOLOGIA E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA
GERSON DA SILVEIRA
Fornecedor
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Item Especificação Un.Med. Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

9

MÓDULO EXPAN-
SÃO MÉDIO PARA 2 
BATERIAS ESTACIO-
NÁRIAS

UN 2 kva 740,00 1480,00

11
PLACA DE VIDEO 
PCI-EXPRESS

UN 10
power-
color

113,20 1132,00

18
PEN DRIVE 2 GB 
COM NOME GRA-
VADO

UN 160
kymgs-
ton

22,30 3568,00

Total 6180,00

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011:
150 06.04 2.007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024
151 06.04 2.007 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR

133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
131 07.01 2.014 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

107 03.05 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

111 02.01 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
112 02.01 2.004 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

47 12.01 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
48 12.01 2.011 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO F.A.S.
O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 49/2011, Pregão Eletrônico nº 05/2011 - Registro 
de Preços.
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da assina-
tura do presente até 12 meses adiante.
É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 02 de setembro de 2011.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Órgão Gerenciador

JAIRO ANTONIO ZANATTA
JAIRO ANTONIO ZANATTA
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 113/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 113/2011

Aos dois dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. AntoninhoTi-
burcio Gonçalves, no uso de suas atribuições, denominado ORÇÃO 
GERENCIADOR, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: SOUZA 
& HANISCH ELETROELETRONICOS E INFORMÁTICA LTDA pessoa 

107 03.05 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

111 02.01 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
112 02.01 2.004 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

47 12.01 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
48 12.01 2.011 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO F.A.S.

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 49/2011, Pregão Eletrônico nº 05/2011 - Registro 
de Preços.
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da assina-
tura do presente até 12 meses adiante.
É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 02 de setembro de 2011.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Órgão Gerenciador

CV MÓVEIS MODULADOS LTDA EPP
CLAUDIO SENGER
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 112/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 112/2011

Aos dois dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoni-
nhoTiburcio Gonçalves, no uso de suas atribuições, denominado 
ORÇÃO GERENCIADOR, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: 
JAIRO ANTONIO ZANATTA pessoa jurídica de direito privado, situ-
ada na Rua São Borja, nº 960, na cidade de Guarani das Missões-
RS, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 03.843.541/0001-70, neste ato 
representada pelo Sr. Jairo Antonio Zanatta, doravante denomi-
nado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Mu-
nicipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas 
as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras Conforme as necessidades de HIDRÔME-
TROS, ETILÔMETRO, BICICLETAS, EQUIPAMENTO NIVELADORA 
DE ARASTO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INSUMOS DE 
INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE TE-
LEFONIA E CELULARES, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, TONNER 
PARA IMPRESSORAS E OUTROS PARA FUNDOS E SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, conforme descrito no Anexo I 
deste Edital.
Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá os valores uni-
tários por item, das quantidades efetivamente solicitadas e entre-
gues, conforme necessidade, de acordo com a planilha abaixo:
JAIRO ANTONIO ZANATTA   
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SOUZA & HANISCH ELET. E INF. LTDA
RICARDO APARECIDO DE SOUZA
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 114/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 114/2011

Aos dois dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoni-
nhoTiburcio Gonçalves, no uso de suas atribuições, denominado 
ORÇÃO GERENCIADOR, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: 
ALCI N. BECKER & CIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Av. Concórdia, nº 625, na cidade de Agudo-RS, inscrita 
no C.N.P.J. sob o nº 07.052.779/0001-38, neste ato representada 
pelo Sr. Alci N. Becker, doravante denominado FORNECEDOR para 
entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras Conforme as necessidades de HIDRÔME-
TROS, ETILÔMETRO, BICICLETAS, EQUIPAMENTO NIVELADORA 
DE ARASTO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INSUMOS DE 
INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE TE-
LEFONIA E CELULARES, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, TONNER 
PARA IMPRESSORAS E OUTROS PARA FUNDOS E SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, conforme descrito no Anexo I 
deste Edital.
Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá os valores uni-
tários por item, das quantidades efetivamente solicitadas e entre-
gues, conforme necessidade, de acordo com a planilha abaixo:
ALCI N. BECKER & CIA LTDA       

Item Especificação Un.Med. Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

24
BALCÃO BAIXO 
COM 2 PORTAS

UN 5 kroll 339,50 1697,50

Total 1697,50

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011:
150 06.04 2.007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024
151 06.04 2.007 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR

133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
131 07.01 2.014 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

107 03.05 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

111 02.01 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
112 02.01 2.004 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

47 12.01 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
48 12.01 2.011 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO F.A.S.

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 49/2011, Pregão Eletrônico nº 05/2011 - Registro 
de Preços.

jurídica de direito privado, situada na Rua Voluntários da Patria, nº 
70, na cidade de São José dos Pinhais-PR, inscrita no C.N.P.J. sob 
o nº 10.772.650/0001-09, neste ato representada pelo Sr. Ricardo 
Aparecido de Souza, doravante denominado FORNECEDOR para 
entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras Conforme as necessidades de HIDRÔME-
TROS, ETILÔMETRO, BICICLETAS, EQUIPAMENTO NIVELADORA 
DE ARASTO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INSUMOS DE 
INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE TE-
LEFONIA E CELULARES, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, TONNER 
PARA IMPRESSORAS E OUTROS PARA FUNDOS E SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, conforme descrito no Anexo I 
deste Edital.
Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá os valores uni-
tários por item, das quantidades efetivamente solicitadas e entre-
gues, conforme necessidade, de acordo com a planilha abaixo:
SOUZA E HANISCH ELETROELETRONI      

Item Especificação Un.Med. Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

3
MINI MOUSE 
RETRÁTIL

UN 4 c3 tech 19,60 78,40

27
.VENTILADOR 
COM PÉ 220 
WATTS

UN 5 arge 157,00 785,00

32 CANETA ESPIÃ UN 1 foston 312,00 312,00

Total 1175,40

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011:
150 06.04 2.007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024
151 06.04 2.007 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR

133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
131 07.01 2.014 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

107 03.05 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

111 02.01 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
112 02.01 2.004 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

47 12.01 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
48 12.01 2.011 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO F.A.S.

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 49/2011, Pregão Eletrônico nº 05/2011 - Registro 
de Preços.
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da assina-
tura do presente até 12 meses adiante.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 02 de setembro de 2011.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Órgão Gerenciador



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 109

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 81906/09/2011 (Terça-feira)

133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
131 07.01 2.014 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

107 03.05 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

111 02.01 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
112 02.01 2.004 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

47 12.01 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
48 12.01 2.011 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO F.A.S.

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 49/2011, Pregão Eletrônico nº 05/2011 - Registro 
de Preços.
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da assina-
tura do presente até 12 meses adiante.
É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 02 de setembro de 2011.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Órgão Gerenciador

P. CRISTOFARO PELAS ME
PETERSON CRISTOFARO
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 116/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 116/2011

Aos dois dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoni-
nhoTiburcio Gonçalves, no uso de suas atribuições, denominado 
ORÇÃO GERENCIADOR, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: 
P. ELEC IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA pes-
soa jurídica de direito privado, situada na Rua 28 de Novembro, 
nº 79, na cidade de Tremembé-SP, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
07.791.107/0001-44, neste ato representada pelo Sr. Elias de Frei-
tas Lobo Junior, doravante denominado FORNECEDOR para en-
trega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras Conforme as necessidades de HIDRÔME-
TROS, ETILÔMETRO, BICICLETAS, EQUIPAMENTO NIVELADORA 
DE ARASTO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INSUMOS DE 
INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE TE-
LEFONIA E CELULARES, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, TONNER 
PARA IMPRESSORAS E OUTROS PARA FUNDOS E SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, conforme descrito no Anexo I 
deste Edital.
Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá os valores uni-
tários por item, das quantidades efetivamente solicitadas e entre-
gues, conforme necessidade, de acordo com a planilha abaixo:
ELEC IND. E COM. EQUIPAMENTOS        

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da assina-
tura do presente até 12 meses adiante.
É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 02 de setembro de 2011.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Órgão Gerenciador

ALCI N. BECKER & CIA LTDA
ALCI N. BECKER
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 115/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 115/2011

Aos dois dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoni-
nhoTiburcio Gonçalves, no uso de suas atribuições, denominado 
ORÇÃO GERENCIADOR, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: 
P. CRISTOFARO PEÇAS ME pessoa jurídica de direito privado, situ-
ada na AV. LUIZ BRAMBATI, nº 2108, na cidade de Fernandópolis-
SP, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 08.074.173/0001-66, neste ato 
representada pelo Sr. Peterson Cristofaro, doravante denomina-
do FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Mu-
nicipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas 
as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras Conforme as necessidades de HIDRÔME-
TROS, ETILÔMETRO, BICICLETAS, EQUIPAMENTO NIVELADORA 
DE ARASTO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INSUMOS DE 
INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE TE-
LEFONIA E CELULARES, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, TONNER 
PARA IMPRESSORAS E OUTROS PARA FUNDOS E SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, conforme descrito no Anexo I 
deste Edital.
Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá os valores uni-
tários por item, das quantidades efetivamente solicitadas e entre-
gues, conforme necessidade, de acordo com a planilha abaixo:
P. CRISTOFARO PEÇAS ME    

Item
Especifi-
cação

Un.Med. Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

30

NIVELA-
DORA DE 
ARRASTO 
PARA 
ESTRA-
DAS DO 
INTERIOR

UN 1
tatu 
lta5000

33540,00 33540,00

Total 33540,00

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011:
150 06.04 2.007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024
151 06.04 2.007 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR
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O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras Conforme as necessidades de HIDRÔME-
TROS, ETILÔMETRO, BICICLETAS, EQUIPAMENTO NIVELADORA 
DE ARASTO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INSUMOS DE 
INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE TE-
LEFONIA E CELULARES, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, TONNER 
PARA IMPRESSORAS E OUTROS PARA FUNDOS E SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, conforme descrito no Anexo I 
deste Edital.
Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá os valores uni-
tários por item, das quantidades efetivamente solicitadas e entre-
gues, conforme necessidade, de acordo com a planilha abaixo:
LAO INDUSTRIA LTDA         

Item
Especifi-
cação

Un.Med. Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

21
HIDRO-
METRO

UN 500 lao 56,00 28000,00

Total 28000,00

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011:
150 06.04 2.007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024
151 06.04 2.007 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR

133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
131 07.01 2.014 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

107 03.05 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

111 02.01 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
112 02.01 2.004 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

47 12.01 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
48 12.01 2.011 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO F.A.S.

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 49/2011, Pregão Eletrônico nº 05/2011 - Registro 
de Preços.
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da assina-
tura do presente até 12 meses adiante.
É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 02 de setembro de 2011.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Órgão Gerenciador

LAO INDUSTRIA LTDA
PEDRO CYRILO CARDOSO DE ALMEIDA
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 118/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2011

Aos dois dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 

Item
Especifi-
cação

Un.Med. Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

39

ETILOME-
TRO ALTO 
SENSOR 
IV

UN 1
elec/baf-
300

8499,00 8499,00

Total 8499,00

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011:
150 06.04 2.007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024
151 06.04 2.007 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR

133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
131 07.01 2.014 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

107 03.05 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

111 02.01 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
112 02.01 2.004 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

47 12.01 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
48 12.01 2.011 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO F.A.S.

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 49/2011, Pregão Eletrônico nº 05/2011 - Registro 
de Preços.
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da assina-
tura do presente até 12 meses adiante.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 02 de setembro de 2011.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Órgão Gerenciador

ELEC Ind. E Com. Equipamentos Medição Ltda
ELIAS DE FREITAS LOBO JUNIOR
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 117/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 117/2011

Aos dois dias do mês de setembro do ano de 2011, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. AntoninhoTi-
burcio Gonçalves, no uso de suas atribuições, denominado ORÇÃO 
GERENCIADOR, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: LAO 
INDUSTRIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. 
Doutor Mauro Lindenberg Monteiro, nº 1003, na cidade de Osaco-
SP, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 00.946.219/0001-88, neste ato 
representada pelo Sr. Pedro Cyrillo Cardoso de Almeida, doravante 
denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a 
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observa-
das as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.
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ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Órgão Gerenciador

RUDNEI M. DE ABREU & CIA LTDA
RUDNEI M. DE ABREU
Fornecedor

Extrato de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Especializados de Consultoria Administrativa e 
Jurídica Nº 52/2011.
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNI-
COS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E JU-
RÍDICA Nº 52/2011.

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-SC, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob nº 95.996.104/0001-04, com sua 
sede administrativa sita à Rodovia SC 456, Km 15, Centro, na 
cidade de Monte Carlo-SC - CEP 89.618-000 doravante simples-
mente denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, legitimamente eleito e no efetivo exercício 
do cargo, o Excelentíssimo Senhor Antoninho Tiburcio Gonçalves, 
identidade nº 3.152.815, inscrito no CPF sob o nº 906.806.939-
04, no uso das competências constitucionais e legais e a empresa 
CAPELETTO, BERTOLLI & MONDINI ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
com sede na Cidade de Blumenau-SC, na Rua Benjamim Constant, 
1712 Sala 03, Bairro Asilo, inscrita no CNPJ 12.886.953/0001-88, 
doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. JAC-
SON JOSÉ CAPELIETTO, Carteira da OAB/SC nº 20.985, e CPF sob 
nº 026.329.159-61, celebram o presente contrato de prestação de 
serviços mediante as cláusulas e condições seguintes:

O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurí-
dica ou física para prestar serviços administrativos/jurídicos espe-
cializados na recuperação de recursos junto ao INSS sobre paga-
mentos de contribuição social sobre as verbas indenizatórias, nos 
moldes e exigências estabelecidas no Projeto Básico (Anexo II), 
parte inseparável do Edital, que passam a fazer parte integrante 
deste, independentemente de transcrição.

A despesa com a aquisição dos itens ora licitados, resultante desta 
LICITAÇÃO correrá a conta dos recursos orçamentários consigna-
dos no Orçamento vigente do Município, como segue:

107 03.05 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

O valor estimado do presente contrato é de R$ 28.000,00 (vinte e 
oito mil reais), proposto pela CONTRATADA, nos exatos moldes do 
Termo de Referência e limitado a 20% dos valores recuperados/
compensados.

Fica eleito o foro da Comarca de Fraiburgo-SC para dirimir quais-
quer conflitos oriundos do presente contrato.

E assim, por estarem justas e acordes, firmam as partes o pre-
sente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo.

Município de Monte Carlo-SC, 05 de setembro de 2011.

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-SC
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

CAPELETTO, BERTOLLI & MONDINI ADVOGADOS ASSOCIADOS
JACSON JOSÉ CAPELETTO
CONTRATADA

um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoni-
nhoTiburcio Gonçalves, no uso de suas atribuições, denominado 
ORÇÃO GERENCIADOR, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: 
RUDNEI M. DE ABREU & CIA LTDA pessoa jurídica de direito priva-
do, situada na Rua General Frota, nº 2091, na cidade de Taquara-
RS, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 00.349.459/0001-03, neste ato 
representada pelo Sr. Rudnei M. de Abreu, doravante denomina-
do FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Mu-
nicipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas 
as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras Conforme as necessidades de HIDRÔME-
TROS, ETILÔMETRO, BICICLETAS, EQUIPAMENTO NIVELADORA 
DE ARASTO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INSUMOS DE 
INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE TE-
LEFONIA E CELULARES, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, TONNER 
PARA IMPRESSORAS E OUTROS PARA FUNDOS E SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, conforme descrito no Anexo I 
deste Edital.
Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá os valores uni-
tários por item, das quantidades efetivamente solicitadas e entre-
gues, conforme necessidade, de acordo com a planilha abaixo:
RUDNEI M DE ABREU & CIA LTDA       

Item
Especifi-
cação

Un.Med. Qtde Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

37
TV LED 
42” FULL 
HD

UN 1 philco 2564,00 2564,00

Total 2564,00

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2011:
150 06.04 2.007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024
151 06.04 2.007 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR

133 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
131 07.01 2.014 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

107 03.05 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

111 02.01 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
112 02.01 2.004 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

47 12.01 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
48 12.01 2.011 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
MANUTENÇÃO DO F.A.S.

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 49/2011, Pregão Eletrônico nº 05/2011 - Registro 
de Preços.
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da assina-
tura do presente até 12 meses adiante.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 02 de setembro de 2011.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
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nos termos do art. 57, II, da Lei n. 8.666/1993, mediante termo 
aditivo.
Fica eleito o foro da Comarca de Fraiburgo-SC, Estado de Santa 
Catarina para dirimir as questões decorrentes do presente Con-
trato.

Monte Carlo, 02 de setembro de 2011.
ANTONINHO TIBÚRCIO GONÇALVES
Prefeito de Monte Carlo

JOÃO ROMÃO
Prefeito de Garuva
Presidente do CIGA

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 
120/2011PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 120/2011PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONSERTO DE FECHADURAS, CÓPIAS DE CHAVES, 
INSTALAÇÃO DE FECHADURAS DE ARMÁRIOS, MESAS, ARQUI-
VOS E ABERTURA DE FACHADURAS DAS ESCOLAS E CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO, PREFEITURA, SECRE-
TARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. Data da entrega dos envelopes: 
até às 09:00 hs do dia 22/09/2011. Abertura envelopes: às 09:10 
hs do dia 22/09/2011. O Edital na íntegra se encontra à disposição 
na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.
navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 05 de setembro de 2011. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 
50/2011FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2011FMS 2° PUBLICAÇÃO

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE CLINICA VETERINÁRIA E/
OU HOSPITAL VETERINÁRIO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CONTROLE DE ZOONOSES ATRAVES DA DIRETORIA DE VI-
GILÂNCIA EM SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES. Data da entrega dos envelopes: até 
às 14:00 hs do dia 22/09/2011. Abertura envelopes: às 14:10 hs 
do dia 22/09/2011. O Edital na íntegra se encontra à disposição 
na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.
navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 05 de setembro de 2011.  
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato de Contrato de Rateio Nº _51/2011
EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº _51/2011

Contrato de Rateio celebrado entre o Município de Monte Carlo e 
o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA).
Pelo presente instrumento de contrato de rateio, relativo à presta-
ção de serviços de tecnologia da informação que celebram entre 
si o Município de Monte Carlo, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ nº 95.996.104/0001-04 , com sede ad-
ministrativa na Rodovia SC 456 Km15 , neste ato representado por 
seu Prefeito, Sr. Antoninho Tibúrcio Gonçalves e o Consórcio de In-
formática na Gestão Pública Municipal (CIGA), Associação Pública 
com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
09.427.503/0001-12, com sede na Rua Santos Saraiva, nº 1.546, 
Estreito, Florianópolis/SC, neste ato representado por seu Diretor 
Executivo do CIGA, Sr. Edinando Luiz Brustolin.
Aplica-se ao presente contrato de rateio as disposições da Lei Fe-
deral nº 11.107/05, do Decreto Federal nº 6.017/07 e da Lei Mu-
nicipal nº 619 de 21/12/2007.
Este contrato tem por objeto a contratação dos serviços de tecno-
logia da informação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária 
aprovado pelo CIGA, envolvendo os seguintes programas:
I - Gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território 
do MUNICÍPIO, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN) 
e Gestão da nota fiscal eletrônica conjugada (NF-e conjugada), 
referente ao suporte técnico, manutenção e evolução tecnológica 
dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em operação 
no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catari-
na (JUCESC), em conformidade com o Termo de Cooperação Téc-
nica JUCESC/FECAM nº 20.102/2010-2, celebrado pela JUCESC e 
Federação Catarinense de Municípios (FECAM), bem como os res-
pectivos módulos adicionais, em especial o referente à disponibili-
zação da NF-e conjugada, nos termos do Convênio de Cooperação 
Técnica e Delegação de Encargos ESTADO / FECAM N° 001/2010;
I - Gestão do imposto sobre transmissão “inter vivos”, a qualquer 
título, por ato oneroso, de bens imóveis (ITBI), permitindo o con-
trole do imposto de maneira integrada ao sistema tributário exis-
tente no MUNICÍPIO, por meio de interação com a planta genérica 
de valores cadastrada no MUNICÍPIO e acesso pelos cartorários e 
registradores públicos por meio da Internet;
II - Gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, 
permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informa-
ções estratégicas relevantes para a orientação da fiscalização a ser 
exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos 
procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional.
Para a execução do objeto deste contrato, o Município repassará 
mensalmente ao consórcio a importância de R$ 300,00, sendo R$ 
240,00 referente ao programa de gestão do Registro Mercantil 
Integrado (REGIN) e da NFe-conjugada, R$ 37,50 referente ao 
programa de gestão do ITBI e R$ 22,50 referente ao programa de 
gestão do Simples Nacional.
A despesa decorrente deste contrato de rateio correrá de acordo 
com as dotações orçamentárias nº 3.1.71.41 (transferência a con-
sórcio público para suporte a despesas correntes com pessoal e 
encargos sociais) e nº 3.3.71.41 (transferência a consórcio inter-
municipal para suporte a outras despesas correntes), previstas no 
orçamento do MUNICÍPIO para o exercício de 2011, nos termos da 
Lei Municipal nº 755/10 de 10/12/2010 e 789/11 de 19/08/2011 
da (Lei Orçamentária Anual).
Parágrafo único. A despesa total deverá ser alocada nas dotações 
orçamentárias informadas no caput na seguinte razão:
a) 20% da despesa correrá sob a dotação orçamentária nº 
3.1.71.41;
b) 80% da despesa correrá sob a dotação orçamentária nº 
3.3.71.41.
Este contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2011, 
sendo iniciado a partir de sua assinatura, admitida a prorrogação, 
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R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(c)

%
(b/a)

%
(c/a)

No Bimestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

7.661.228,007.661.228,00 21,67 79,516.091.261,601.660.517,66 1.569.966,40RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

      RECEITAS CORRENTES 1.660.517,667.661.203,00 5.927.311,607.661.203,00 1.733.891,4077,3721,67
         RECEITA TRIBUTARIA 31.454,27207.000,00 207.000,00 56.404,6472,7515,20 150.595,36

            IMPOSTOS 28.577,22171.000,00 171.000,00 42.584,9475,1016,71 128.415,06

            TAXAS 2.877,0536.000,00 36.000,00 13.819,7061,617,99 22.180,30

         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 33.138,86153.000,00 153.000,00 27.286,5082,1721,66 125.713,50

            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 30.322,65137.000,00 137.000,00 22.419,4183,6422,13 114.580,59

            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 2.816,2116.000,00 16.000,00 4.867,0969,5817,60 11.132,91

         RECEITA PATRIMONIAL 373.382,04527.000,00 527.000,00 -131.544,90124,9670,85 658.544,90

            RECEITAS IMOBILIARIAS 310,001.000,00 1.000,00 -242,50124,2531,00 1.242,50

            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 373.072,04526.000,00 526.000,00 -131.302,40124,9670,93 657.302,40

         RECEITA AGROPECUARIA 150,003.000,00 3.000,00 870,0071,005,00 2.130,00

            Rec. da Produção Animal e Derivados 150,003.000,00 3.000,00 870,0071,005,00 2.130,00

         RECEITA INDUSTRIAL 59,002.000,00 2.000,00 1.672,0016,402,95 328,00

            Receita da Indústria da Construção 59,002.000,00 2.000,00 1.672,0016,402,95 328,00

         RECEITA DE SERVIÇOS 11.183,99203.000,00 203.000,00 165.185,3118,635,51 37.814,69

         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.209.025,146.478.703,00 6.478.703,00 1.546.250,5376,1318,66 4.932.452,47

            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 1.180.287,146.478.701,00 6.478.701,00 1.632.473,5374,8018,22 4.846.227,47

            Transf. de Conv. 28.738,002,00 2,00 -86.223,004.311.250,001.436.900,00 86.225,00

         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.124,3687.500,00 87.500,00 67.767,3222,552,43 19.732,68

            Multas e Juros de Mora 863,647.500,00 7.500,00 3.696,0450,7211,52 3.803,96

            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,001.000,00 1.000,00 1.000,000,000,00 0,00

            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 1.217,5276.000,00 76.000,00 61.633,5818,901,60 14.366,42

            RECEITAS DIVERSAS 43,203.000,00 3.000,00 1.437,7052,081,44 1.562,30

      RECEITAS DE CAPITAL 0,0025,00 163.950,0025,00 -163.925,00655.800,000,00

         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,002,00 2,00 2,000,000,00 0,00

            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,002,00 2,00 2,000,000,00 0,00

         ALIENAÇÃO DE BENS 0,005,00 5,00 -17.695,00354.000,000,00 17.700,00

            Alienação de Bens Móveis 0,004,00 4,00 -17.696,00442.500,000,00 17.700,00

            Alienação de Bens Imóveis 0,001,00 1,00 1,000,000,00 0,00

         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,0018,00 18,00 -146.232,00812.500,000,00 146.250,00

            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,0018,00 18,00 -146.232,00812.500,000,00 146.250,00

Continua 1/4
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Prefeitura
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RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(c)

%
(b/a)

%
(c/a)

No Bimestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

7.661.228,007.661.228,00 21,67 79,516.091.261,601.660.517,66 1.569.966,40RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

235.000,00235.000,00 17,60 66,49156.246,6741.349,17 78.753,33RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 41.349,17235.000,00 156.246,67235.000,00 78.753,3366,4917,60
         Contribuição Previdenciária 41.349,17235.000,00 235.000,00 78.753,3366,4917,60 156.246,67

            Contribuição Previdenciária 41.349,17235.000,00 235.000,00 78.753,3366,4917,60 156.246,67

7.896.228,00 1.701.866,83 6.247.508,27 79,12 1.648.719,7321,557.896.228,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

0,000,00 0,00 0,000,000,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Mobiliária 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

            Contratual 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

         Operações de Crédito Externas 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

            Mobiliária 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

            Contratual 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

7.896.228,00 1.701.866,83 6.247.508,27 79,12 1.648.719,7321,557.896.228,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

7.896.228,00 7.896.228,00 1.701.866,83 21,55 6.247.508,27 79,12 1.648.719,73

———————DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) — — — — —

Superávit Financeiro

348.351,37

Reabertura de Créditos Adicionais —
—

—
— —

— —
—

—
—

695.275,55

695.275,55
0,00

348.351,37
0,00

Continua 2/4



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 115

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 81906/09/2011 (Terça-feira)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 3/4

FONTE: Administração e Fazenda

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre
(g)

%
(g/f)

No Bimestre
CRÉDITOS

ADICIONAIS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

4.101.223,34DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 53,644.745.204,921.185.049,105.992.312,221.108.251,038.846.428,261.190.700,267.655.728,00

DESPESAS CORRENTES 63,38 2.603.883,654.506.541,961.144.187,105.293.564,191.008.311,107.110.425,61659.720,616.450.705,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 64,54 1.102.209,102.006.472,20544.451,232.051.874,50523.730,333.108.681,3037.980,303.070.701,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 25,26 14.947,425.052,581.168,065.052,581.168,0620.000,000,0020.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 62,66 1.486.727,132.495.017,18598.567,813.236.637,11483.412,713.981.744,31621.740,313.360.004,00

DESPESAS DE CAPITAL 23,19 790.339,69238.662,9640.862,00698.748,0399.939,931.029.002,65530.979,65498.023,00

INVESTIMENTOS 22,02 779.024,71219.977,9436.181,44680.063,0195.259,37999.002,65530.979,65468.023,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 62,28 11.314,9818.685,024.680,5618.685,024.680,5630.000,000,0030.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 5.000,000,000,000,000,005.000,000,005.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 702.000,000,000,000,000,00702.000,000,00702.000,00

79.453,32DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 66,29156.246,6841.349,18156.246,6841.349,18235.700,00-4.800,00240.500,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 66,29 79.453,32156.246,6841.349,18156.246,6841.349,18235.700,00-4.800,00240.500,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 7.896.228,00 1.185.900,26 9.082.128,26 1.149.600,21 6.148.558,90 4.180.676,664.901.451,60 53,971.226.398,28

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 7.896.228,00 1.185.900,26 9.082.128,26 1.149.600,21 6.148.558,90 4.180.676,664.901.451,60 53,971.226.398,28

SUPERÁVIT (XIII)

7.896.228,00 1.185.900,26 9.082.128,26 1.149.600,21 6.148.558,90 1.226.398,28

1.346.056,67

6.247.508,27 53,97 4.180.676,66

———————

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

—

 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 764.994,92

Continua 3/4
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FONTE: Administração e Fazenda

NOVO HORIZONTE,  31/08/2011

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC - 17691-0

SANTOS ZILLI

SECRETARIO SAF

IVONEI L. PASTRE DIANA A. SANAGIOTTO

CONTROLADORA INTERNA
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(b/Total b)
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)

R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

4.101.223,3453,6496,814.745.204,921.185.049,105.992.312,221.108.251,038.846.428,267.655.728,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

340.000,00 179.329,38 38.946,03 3,44Legislativa 33.840,81 168.838,07 50,13 167.961,93336.800,00

38.946,03179.329,38Ação Legislativa 340.000,00 336.800,00 33.840,81 168.838,07 3,44 50,13 167.961,93

946.000,00 756.839,06 167.032,33 13,30Administração 122.702,31 651.824,74 66,79 324.175,26976.000,00

167.032,33756.839,06Administração Geral 946.000,00 976.000,00 122.702,31 651.824,74 13,30 66,79 324.175,26

1,00 0,00 0,00 0,00Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 1,001,00

0,000,00Defesa Civil 1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00

15.000,00 6.235,50 728,50 0,02Segurança Pública 728,50 901,50 6,01 14.098,5015.000,00

728,506.235,50Policiamento 13.000,00 13.000,00 728,50 901,50 0,02 6,93 12.098,50

0,000,00Defesa Civil 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

135.000,00 113.542,77 35.421,71 2,08Assistência Social 32.845,73 101.793,28 50,90 98.206,72200.000,00

470,006.768,26Assistência à Criança e ao Adolescente 37.500,00 37.500,00 470,00 6.768,26 0,14 18,05 30.731,74

34.951,71106.774,51Assistência Comunitária 97.500,00 162.500,00 32.375,73 95.025,02 1,94 58,48 67.474,98

877.000,00 90.831,66 17.539,94 1,80Previdência Social 16.339,94 88.431,66 10,08 788.568,34877.000,00

17.539,9490.831,66Previdência do Regime Estatutário 877.000,00 877.000,00 16.339,94 88.431,66 1,80 10,08 788.568,34

1.572.503,00 1.348.272,90 259.824,08 21,36Saúde 203.895,46 1.046.957,61 63,13 611.530,201.658.487,81

250.630,031.287.140,51Atenção Básica 1.528.003,00 1.593.987,81 167.305,39 1.015.486,72 20,72 63,71 578.501,09

9.194,0561.132,39Alimentação e Nutrição 44.500,00 64.500,00 36.590,07 31.470,89 0,64 48,79 33.029,11

1.558.204,00 1.094.335,55 295.280,90 20,44Educação 234.839,08 1.001.992,49 56,27 778.749,121.780.741,61

262.051,05990.412,07Ensino Fundamental 1.266.203,00 1.407.034,30 201.609,23 906.069,01 18,49 64,40 500.965,29

16.667,4935.321,27Ensino Médio 170.001,00 219.512,15 16.667,49 35.321,27 0,72 16,09 184.190,88

12.076,7638.404,56Ensino Superior 30.000,00 62.195,16 12.076,76 38.404,56 0,78 61,75 23.790,60

0,003.496,00Educação Infantil 46.000,00 46.000,00 0,00 3.496,00 0,07 7,60 42.504,00

4.485,6026.701,65Educação Especial 46.000,00 46.000,00 4.485,60 18.701,65 0,38 40,66 27.298,35

45.004,00 76.334,68 11.904,68 1,19Cultura 4.289,68 58.359,67 64,84 31.644,3390.004,00

11.904,6876.334,68Difusão Cultural 45.004,00 90.004,00 4.289,68 58.359,67 1,19 64,84 31.644,33

177.004,00 457.298,67 15.693,06 1,73Urbanismo 7.793,06 84.779,57 16,83 419.102,27503.881,84

0,00372.423,10Infra-Estrutura Urbana 50.002,00 372.791,00 0,00 0,00 0,00 0,00 372.791,00

15.693,0684.875,57Serviços Urbanos 127.002,00 131.090,84 7.793,06 84.779,57 1,73 64,67 46.311,27

Continua 1/3
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

4.101.223,3453,6496,814.745.204,921.185.049,105.992.312,221.108.251,038.846.428,267.655.728,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

52.002,00 88.108,70 0,00 0,01Habitação 87.661,97 446,73 0,29 151.555,27152.002,00

0,0088.108,70Habitação Rural 52.002,00 152.002,00 87.661,97 446,73 0,01 0,29 151.555,27

1.003.006,00 809.442,09 164.586,47 14,08Agricultura 184.718,60 689.952,27 61,38 434.053,731.124.006,00

0,004.828,50Recursos Hídricos 25.000,00 25.000,00 0,00 4.828,50 0,10 19,31 20.171,50

2.772,002.772,00Promoção da Produção Vegetal 9.000,00 9.000,00 2.772,00 2.772,00 0,06 30,80 6.228,00

26.065,6334.545,63Promoção da Produção Animal 49.000,00 49.000,00 26.265,63 34.345,63 0,70 70,09 14.654,37

135.748,84767.295,96Extensão Rural 905.005,00 1.026.005,00 155.680,97 648.006,14 13,22 63,16 377.998,86

0,000,00Telecomunicações 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

0,000,00Energia Elétrica 5.001,00 5.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.001,00

55.001,00 0,00 0,00 0,00Indústria 0,00 0,00 0,00 55.001,0055.001,00

0,000,00Promoção Industrial 55.001,00 55.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.001,00

774.000,00 861.343,03 151.353,89 15,27Transporte 154.494,44 748.368,62 80,34 183.131,38931.500,00

151.353,89861.343,03Transporte Rodoviário 774.000,00 931.500,00 154.494,44 748.368,62 15,27 80,34 183.131,38

101.003,00 110.398,23 26.737,51 2,09Desporto e Lazer 24.101,45 102.558,71 72,74 38.444,29141.003,00

26.737,51110.398,23Desporto Comunitário 101.003,00 141.003,00 24.101,45 102.558,71 2,09 72,74 38.444,29

5.000,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 5.000,005.000,00

79.453,3266,293,19156.246,6841.349,18156.246,6841.349,18235.700,00240.500,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

0,00 1.822,68 484,92 0,04Legislativa 484,92 1.822,68 56,96 1.377,323.200,00

484,921.822,68Ação Legislativa 0,00 3.200,00 484,92 1.822,68 0,04 56,96 1.377,32

42.500,00 23.740,37 6.269,16 0,48Administração 6.269,16 23.740,37 55,86 18.759,6342.500,00

6.269,1623.740,37Administração Geral 42.500,00 42.500,00 6.269,16 23.740,37 0,48 55,86 18.759,63

5.500,00 3.096,56 815,54 0,06Assistência Social 815,54 3.096,56 56,30 2.403,445.500,00

815,543.096,56Assistência Comunitária 5.500,00 5.500,00 815,54 3.096,56 0,06 56,30 2.403,44

47.000,00 44.041,22 11.630,56 0,90Saúde 11.630,56 44.041,22 93,70 2.958,7847.000,00

11.630,5644.041,22Atenção Básica 47.000,00 47.000,00 11.630,56 44.041,22 0,90 93,70 2.958,78

85.500,00 42.476,99 11.235,42 0,87Educação 11.235,42 42.476,99 54,81 35.023,0177.500,00

11.235,4242.476,99Ensino Fundamental 79.000,00 71.000,00 11.235,42 42.476,99 0,87 59,83 28.523,01

0,000,00Educação Infantil 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00

Continua 2/3
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%
(b/Total b)

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 3/3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

79.453,3266,293,19156.246,6841.349,18156.246,6841.349,18235.700,00240.500,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

39.000,00 22.535,55 5.849,30 0,46Agricultura 5.849,30 22.535,55 57,78 16.464,4539.000,00

5.849,3022.535,55Extensão Rural 39.000,00 39.000,00 5.849,30 22.535,55 0,46 57,78 16.464,45

21.000,00 18.533,31 5.064,28 0,38Transporte 5.064,28 18.533,31 88,25 2.466,6921.000,00

5.064,2818.533,31Transporte Rodoviário 21.000,00 21.000,00 5.064,28 18.533,31 0,38 88,25 2.466,69

7.896.228,00 9.082.128,26 1.149.600,21 6.148.558,90 1.226.398,28 4.180.676,664.901.451,60

PREFEITO MUNICIPAL

SANTOS ZILLI IVONEI L. PASTRE DIANA A. SANAGIOTTO

CONTROLADORA INTERNA

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC - 17691-0SECRETARIO SAF

NOVO HORIZONTE,  31/08/2011

FONTE: Administração e Fazenda

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 53,97

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para 
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

1
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2010 A AGOSTO/2011

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Set/2010 Nov/2010 Dez/2010 Jan/2011 Fev/2011 Abr/2011Mar/2011 Mai/2011 Jun/2011 Jul/2011 Ago/2011
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Out/2010

PREVISÃO
ATUALIZADA

2011

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 955.380,09575.449,49 657.563,82 705.553,59 638.693,54 689.939,26 792.942,31 671.965,06 659.055,35 971.139,66 8.684.861,81 7.524.203,00683.442,24683.737,40

PREFEITO MUNICIPAL

SANTOS ZILLI

NOVO HORIZONTE,  31/08/2011

SECRETARIO SAF

DIANA A. SANAGIOTTO

CONTROLADORA INTERNA

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC - 17691-0

IVONEI L. PASTRE

FONTE: Administração e Fazenda

165.189,93 146.978,34 148.495,54 142.385,28 154.352,76 145.722,38 136.722,13 138.206,01 1.667.187,51 1.473.800,00113.785,95 122.240,40122.103,92DEDUÇÕES (II) 131.004,87

13.348,29 13.361,98 15.161,3315.148,6813.608,9213.373,3713.413,1026.329,8813.518,34 136.000,00181.139,0815.161,3215.161,3313.552,54Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor

0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,00 1.000,000,000,000,000,00Compensação Financ. entre Regimes Previdência

100.437,66 108.741,94 130.561,05139.204,08128.776,36135.122,17133.565,24138.860,05117.486,53 1.336.800,001.486.048,43123.044,69121.560,80108.687,86Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

830.420,58 854.049,13 760.933,94 832.324,54 947.295,07 817.687,44 795.777,48 10.352.049,32689.235,44 8.998.003,00779.667,74 814.742,27 1.120.570,02RECEITAS CORRENTES (I) 1.109.345,67

16.809,02 244.891,63 207.000,0029.165,77 14.856,13 28.682,50 12.846,64 23.648,01 23.505,40 22.839,69 18.143,16 14.645,2518.158,19     RECEITA TRIBUTARIA 21.591,87

480,31 18.565,86 23.000,0034,68 231,42 1.444,44 0,00 0,00 894,44 8.909,82 3.562,07 1.100,601.487,80       I.P.T.U. 420,28

1.468,53 37.355,41 26.000,003.929,85 2.477,51 4.745,87 2.791,12 4.683,36 2.941,87 1.703,46 2.037,21 1.746,066.279,46       I.S.S. 2.551,11

3.740,00 41.358,02 32.000,005.380,00 1.400,00 3.800,00 4.112,50 872,50 9.283,82 2.374,20 1.560,00 2.475,001.000,00       I.T.B.I. 5.360,00

9.374,35 101.866,31 90.000,007.592,23 8.299,14 15.957,29 5.746,22 7.429,00 7.751,65 6.727,77 8.898,22 8.192,378.791,35       I.R.R.F 7.106,72

1.745,83 45.746,03 36.000,0012.229,01 2.448,06 2.734,90 196,80 10.663,15 2.633,62 3.124,44 2.085,66 1.131,22599,58       Outras Receitas Tributárias 6.153,76

16.548,28 197.640,50 153.000,0014.663,63 14.946,39 27.744,44 14.838,21 14.734,59 14.939,37 15.061,29 16.455,60 16.590,5816.545,58     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 14.572,54

341.912,52 872.498,42 527.000,0054.301,82 45.170,20 68.923,59 37.089,24 48.407,33 66.573,78 36.336,30 90.359,19 31.469,526.397,02     RECEITA PATRIMONIAL 45.557,91

120,00 3.600,00 3.000,00120,00 120,00 1.140,00 300,00 660,00 660,00 150,00 90,00 30,00120,00     RECEITA AGROPECUARIA 90,00

21,00 480,00 2.000,0038,00 21,00 55,00 21,00 38,00 21,00 38,00 130,00 38,0021,00     RECEITA INDUSTRIAL 38,00

6.526,35 82.986,14 203.000,006.486,30 14.052,10 15.663,70 1.059,10 2.391,55 5.478,99 4.984,99 7.125,30 4.657,645.590,77     RECEITA DE SERVIÇOS 8.969,35

725.692,36 8.905.456,34 7.815.503,00661.701,87 719.693,35 974.898,11 760.876,31 761.878,08 646.001,80 750.298,31 811.886,89 727.938,27768.402,70     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 596.188,29

367.792,51 4.780.294,22 4.400.000,00299.541,54 359.079,75 624.138,45 433.997,93 467.569,14 305.238,64 404.592,84 464.387,91 356.554,65419.142,81       Cota-Parte do F.P.M. 278.258,05

229.730,62 2.632.458,56 2.100.000,00222.682,66 216.240,15 231.651,44 221.036,90 194.840,48 222.864,45 221.489,30 216.428,27 231.435,51216.995,47       Cota-Parte do I.C.M.S. 207.063,31

11.643,91 114.539,76 100.000,0011.017,41 5.984,34 3.007,38 6.587,63 7.272,17 10.681,07 11.791,84 9.972,84 14.909,9111.133,91       Cota-Parte do I.P.V.A. 10.537,35

27,28 5.867,23 3.000,004.657,87 22,04 84,08 64,50 47,01 0,00 161,52 106,08 0,000,00       Cota-Parte do ITR. 696,85

4.768,98 53.466,87 63.000,004.536,04 4.832,14 5.680,84 4.906,07 4.621,84 3.394,82 4.586,03 3.864,97 3.643,794.272,79       Transferências da LC 61/1989 4.358,56

1.261,11 15.189,44 18.000,001.275,14 1.275,14 1.275,14 1.261,11 1.261,11 1.261,11 1.261,11 1.261,11 1.261,111.261,11       Transferências da LC 87/1996 1.275,14

53.875,03 661.153,14 545.000,0058.026,52 58.425,59 63.811,67 53.980,91 49.843,12 51.543,86 54.260,56 55.476,09 52.915,5154.176,63       Transferências do FUNDEB 54.817,65

56.592,92 642.487,12 586.503,0059.964,69 73.834,20 45.249,11 39.041,26 36.423,21 51.017,85 52.155,11 60.389,62 67.217,7961.419,98       Outras Transferências Correntes 39.181,38

1.716,14 44.496,29 87.500,0013.190,35 5.883,10 3.462,68 3.390,08 2.291,57 3.753,60 2.615,96 3.104,93 408,222.452,18     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.227,48
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de NOVO HORIZONTE - SC

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2011
RECEITAS

Até o Bimestre/2010

741.221,13391.993,18642.000,00642.000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 424.261,94

741.221,13391.993,18642.000,00642.000,00 RECEITAS CORRENTES 424.261,94

114.580,5930.322,65136.000,00136.000,00     Receita de Contribuições dos Segurados 101.349,86

114.580,5930.322,65136.000,00136.000,00         Pessoal Civil 101.349,86

114.580,5930.322,65135.000,00135.000,00             Ativo 101.349,86

0,000,001.000,001.000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Pensionista 0,00

0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00

0,000,000,000,00             Ativo 0,00

0,000,000,000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Pensionista 0,00

0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00

0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00

0,000,001.000,001.000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00

626.640,54361.670,53505.000,00505.000,00     Receita Patrimonial 322.912,08

0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00

626.640,54361.670,53505.000,00505.000,00         Receitas de Valores Mobiliários 322.912,08

0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00

0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00

0,000,000,000,00         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00

0,000,000,000,00         Demais Receitas Correntes 0,00

0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00

0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00

0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00

0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

156.246,6741.349,17235.000,00235.000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 144.889,07

156.246,6741.349,17235.000,00235.000,00 RECEITAS CORRENTES 144.889,07

156.246,6741.349,17235.000,00235.000,00     Receita de Contribuições Patronais 144.889,07

156.246,6741.349,17235.000,00235.000,00         Pessoal Civil 144.889,07

156.246,6741.349,17235.000,00235.000,00             Ativo 144.889,07

0,000,000,000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Pensionista 0,00

0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00

0,000,000,000,00             Ativo 0,00

Continua 1/4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de NOVO HORIZONTE - SC

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Continuação 2/4

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2011
RECEITAS

Até o Bimestre/2010

0,000,000,000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Pensionista 0,00

0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00

0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00

0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00

0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00

0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00

0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00

0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00

0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00

0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00

0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00

0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

877.000,00877.000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 433.342,35 569.151,01897.467,80

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/2011 Até o Bimestre/2010

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS

175.000,00 175.000,00 17.539,94 88.431,66 97.034,60DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 41.734,61 ADMINISTRAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 41.734,61     Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas de Capital

175.000,00 175.000,00 17.539,94 88.431,66 55.299,99 PREVIDÊNCIA SOCIAL

0,00 0,00 13.425,74 64.583,59 55.299,99     Pessoal Civil

0,00 0,00 9.619,88 37.741,72 35.043,72         Aposentadorias

0,00 0,00 3.474,18 13.896,72 12.869,40         Pensões

0,00 0,00 331,68 12.945,15 7.386,87         Outros Benefícios Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pessoal Militar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Reformas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Outros Benefícios Previdenciários

175.000,00 175.000,00 4.114,20 23.848,07 0,00     Outras Despesas Previdenciárias

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS

Continua 2/4



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 123

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 81906/09/2011 (Terça-feira)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de NOVO HORIZONTE - SC

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Continuação 3/4

FONTE: Administração e Fazenda

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/2011 Até o Bimestre/2010

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS

175.000,00 175.000,00 4.114,20 23.848,07 0,00         Demais Despesas Previdenciárias

47.000,00 47.000,00 11.630,56 44.041,22 0,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

47.000,00 47.000,00 11.630,56 44.041,22 0,00 ADMINISTRAÇÃO

47.000,00 47.000,00 11.630,56 44.041,22 0,00     Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas de Capital

222.000,00222.000,00TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 29.170,50 132.472,88 97.034,60

404.171,85655.000,00655.000,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 764.994,92 472.116,41

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2011
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2010

0,000,000,000,00TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

0,000,000,000,00 Plano Financeiro 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Formação de Reserva 0,00

0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

0,000,000,000,00 Plano Previdenciário 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

467.000,00Valor

2010

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2011
JULHOBENS E DIREITOS DO RPPS

5.392.839,046.151.000,87 6.514.699,56Bancos Conta Movimento

Continua 3/4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de NOVO HORIZONTE - SC

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Continuação 4/4

NOVO HORIZONTE,  31/08/2011

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC - 17691-0

SANTOS ZILLI

SECRETARIO SAF

IVONEI L. PASTRE DIANA A. SANAGIOTTO

CONTROLADORA INTERNA

FONTE: Administração e Fazenda
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 31 Ago 2011
(C)

Em 30 Jun 2011
(B)

Em 31 Dez 2010
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,000,000,00

   Passivo Atuarial 0,000,000,00

DEDUÇÕES (VIII) 6.514.099,566.098.297,155.705.063,42

   Disponibilidade de Caixa Bruta 6.514.699,566.098.297,155.705.063,42

   Investimentos 0,000,000,00

   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00

   (-) Restos a Pagar Processados 600,000,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) -6.514.099,56-6.098.297,15-5.705.063,42

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) -6.514.099,56-6.098.297,15-5.705.063,42

SALDO

Em 30 Jun 2011
(B)

Em 31 Dez 2010
(A)

Em 31 Ago 2011
(C)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

89.990,37 71.305,35DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 75.985,91

852.825,07 1.150.183,52DEDUÇÕES (II) 1.090.517,38

871.623,53 1.261.726,84   Disponibilidade de Caixa Bruta 1.174.330,09

0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00

18.798,46 111.543,32   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 83.812,71

-762.834,70 -1.078.878,17DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -1.014.531,47

0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00

0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -762.834,70 -1.014.531,47

No Bimestre
(C - B)

-64.346,70

Jan a Ago 2011
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

-316.043,47

-197.206,57

VALOR CORRENTE

-1.078.878,17

RESULTADO NOMINAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC - 17691-0

CONTROLADORA INTERNA

IVONEI L. PASTRE

NOVO HORIZONTE,  31/08/2011

PREFEITO MUNICIPAL

SANTOS ZILLI

SECRETARIO SAF

DIANA A. SANAGIOTTO

FONTE: Administração e Fazenda
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III)

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2010

Até o Bimestre
2011

No Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

1.328.794,79RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 7.370.203,00 5.426.255,87 4.660.706,80

Receita Tributária 31.454,27207.000,00 150.595,36 150.625,81

    I.P.T.U. 16.314,9116.435,041.580,9123.000,00

23.000,00
    I.S.S. 28.667,6623.651,073.214,5926.000,00

26.000,00    I.T.B.I. 27.260,0025.418,026.215,0032.000,00

32.000,00    I.R.R.F. 59.452,9762.910,9317.566,7290.000,00

90.000,00    Outras Receitas Tributárias 18.930,2722.180,302.877,0536.000,00

36.000,00Receita de Contribuição 74.488,03388.000,00 281.960,17 256.237,24

    Receitas Previdenciárias 246.238,93270.827,2671.671,82372.000,00

372.000,00    Outras Contribuições 9.998,3111.132,912.816,2116.000,00

16.000,00Receita Patrimonial Líquida 310,001.000,00 1.242,50 1.245,00

    Receita Patrimonial 340.688,28658.544,90373.382,04527.000,00

527.000,00    (-) Aplicações Financeiras 339.443,28657.302,40373.072,04526.000,00

526.000,00Transferências Correntes 1.209.025,146.478.703,00 4.932.452,47 4.177.828,73

    F.P.M. 2.030.180,282.575.421,38579.477,803.520.000,00

3.520.000,00    I.C.M.S. 1.211.200,361.403.857,43368.933,051.680.000,00

1.680.000,00    Convênios 22.268,2486.225,0028.738,002,00

2,00    Outras Transferências Correntes 914.179,85866.948,66231.876,291.278.701,00

1.278.701,00Demais Receitas Correntes 13.517,35295.500,00 60.005,37 74.770,02

    Dívida Ativa 25.631,9814.366,421.217,5276.000,00

76.000,00    Diversas Receitas Correntes 49.138,0445.638,9512.299,83219.500,00

219.500,00
0,00RECEITAS DE CAPITAL (II) 25,00 163.950,00 607.662,07

Operações de Crédito (III) 0,000,000,002,00

2,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,000,000,000,00

0,00Alienação de Ativos (V) 157.600,0017.700,000,005,00

5,00Transferências de Capital 0,0018,00 146.250,00 450.062,07

    Convênios 450.062,07146.250,000,0018,00

18,00    Outras Transferências de Capital 0,000,000,000,00

0,00Outras Receitas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

450.062,070,0018,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 146.250,00

5.110.768,871.328.794,79RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 7.370.221,00 5.572.505,87

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2010

Até o Bimestre
2011

No Bimestre

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

1.185.536,28DESPESAS CORRENTES (VIII) 7.346.125,61 4.662.788,64 4.276.543,69

    Pessoal e Encargos Sociais 2.004.988,272.162.718,88585.800,413.344.381,30

3.344.381,30
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 10.220,745.052,581.168,0620.000,00

20.000,00    Outras Despesas Correntes 2.261.334,682.495.017,18598.567,813.981.744,31

3.981.744,31 4.266.322,951.184.368,227.326.125,61DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 4.657.736,06

40.862,00DESPESAS DE CAPITAL (XI) 1.029.002,65 238.662,96 834.932,18

    Investimentos 732.888,69219.977,9436.181,44999.002,65

999.002,65
    Inversões Financeiras 0,000,000,000,00

0,00       Concessão de Empréstimos (XII) 0,000,000,000,00

0,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,000,000,000,00

0,00       Demais Inversões Financeiras 0,000,000,000,00

0,00    Amortização da Dívida (XIV) 102.043,4918.685,024.680,5630.000,00

30.000,00 732.888,6936.181,44999.002,65DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 219.977,94
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2010

Até o Bimestre
2011

No Bimestre

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

- --RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 707.000,00

4.999.211,641.220.549,66DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 9.032.128,26 4.877.714,00

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -1.661.907,26 108.245,13 111.557,23694.791,87

FONTE: Administração e Fazenda

NOVO HORIZONTE,  31/08/2011

PREFEITO MUNICIPAL

SANTOS ZILLI

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC - 17691-0

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SECRETARIO SAF

DIANA A. SANAGIOTTO

CONTROLADORA INTERNA

IVONEI L. PASTRE

-470.507,00

VALOR CORRENTE

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 348.351,37 0,00

348.351,37

0,00 0,00

0,00Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

-

- -

-

- -
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO
Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Cancelados Pagos A PagarEm 31 de Dezembro de
2010

Pagos A PagarEm 31 de Dezembro de
2010

CanceladosEm Exercícios
Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

285.920,594.791,4616.055,00 2.743,46 - 18.798,46 - 152,30 239.662,08 50.897,67RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

16.055,00 2.743,46 0,00 18.798,46 0,00 152,30 239.662,08 50.897,67285.920,594.791,46ADMINISTRAÇÃO DIRETA

0,00 0,00 16.055,00 0,00 152,30 179.539,16 50.897,67225.797,674.791,4616.055,00SECRET. AGRICULT. TRANSP. OBRAS E M. AMBIENTE

2.743,46 0,00 2.743,46 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00SECRET. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,0012.000,000,000,00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48.122,92 0,0048.122,920,000,00SECRETARIA DE SAUDE E PROMOÇÃO SOCIAL

--- - - - - - - -RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

PREFEITO MUNICIPAL

SANTOS ZILLI IVONEI L. PASTRE

SECRETARIO SAF

DIANA A. SANAGIOTTO

CONTROLADORA INTERNA TÉC.CONTÁBIL CRC/SC - 17691-0

VALDEMAR P. GOBI

NOVO HORIZONTE,  31/08/2011

FONTE: Administração e Fazenda

TOTAL (III) = (I + II): 16.055,00 2.743,46 0,00 18.798,46 0,00 152,30 239.662,08 50.897,67285.920,594.791,46
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE - SC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

_

_

_

2,00

0,00_

_880.000,00

-791.800,00

545.000,00

546.000,00

20.000,00

600,00

3.600,00

420.000,00

1.336.800,00

100.000,00

3.000,00

63.000,00

18.000,00

2.100.000,00

4.400.000,00

6.684.000,00

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

90.000,00

90.000,00

_

_

1.000,00

_

26.000,00

27.000,00

_

_

_

32.000,00

32.000,00

_

_

2.000,00

_

23.000,00

25.000,00

174.000,00174.000,00

6.858.000,00

127.002,00

2,00

_68.000,00

0,00

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

59.000,00

59.000,00

75,08-594.450,54-137.814,95

127.002,00

_

_

_

73,17

83,56

13,55

83,99

0,00

56,05

54,06

76,29

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

461.166,13 1.754.821,002.100.000,00

63.000,00

3.000,00

100.000,00

0,00

18.000,00 2.522,22

8.412,77

0,00

26.553,82

27,28

34.059,29

406,39

83.993,28

0,00

10.088,88

6.858.000,00 1.251.732,95 5.231.723,05

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
(b)

No Bimestre

PREVISÃO
INICIAL

72,5659.000,00 9.868,92 42.808,10

0,00 0,00 0,000,00

244.605,49

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

1.020.522,25

%
(c) = (b/a)x100

76,34

107.604,16

106.790,54

0,00

813,62

428.651,26

426.071,71

0,00

2.579,55

78,51

78,18

0,00

257,96

16.053,00

54.659,92

41.788,50 61,45

170.821,60 134,50

RECEITAS DO FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.336.800,00

546.000,00

545.000,00

0,00

1.000,00

68.000,00

FUNDEB

No Bimestre

86.225,00 4.311.250,002,00 28.738,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

4.400.000,00 724.347,16

0,00

3.219.276,43

0,00

73,17

0,00

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO 
ENSINO

59.000,00 9.868,92 42.808,10 72,56

2,00

0,00

28.738,00

0,00

86.225,00

0,00

4.311.250,00

0,00

0,000,000,000,00

12.600,00

880.000,00

420.000,00

3.600,00

12.600,00

600,00

20.000,00

144.869,36

92.233,08

504,44

1.682,55

5,45

5.310,61

643.855,05

350.963,57

2.017,76

6.806,44

81,26

16.798,17

73,17

83,56

56,05

54,02

13,54

83,99

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 28.703,57 129.077,78 74,18

25.000,00

0,00

0,000,00

0,00

126,35

1.707,26

1.580,91

0,00 0,00

16.435,04

17.097,76

0,00

662,72

0,00

33,14

0,00

68,39

71,4623.000,00

2.000,00

0,00

_

6.215,00

0,00

0,00

0,00

6.215,00

0,00

0,00

0,00

25.418,02

25.418,02

79,43

0,00

0,00

79,43

0,00

0,00

32.000,00

32.000,00

0,00

0,00

0,00

3.214,59

3.214,59

0,00

0,00

0,00

23.651,07

23.651,07

0,00

0,00

0,00

87,60

90,97

0,00

1.000,00

0,00

26.000,00

27.000,00

0,00

0,00

69,90

69,90

0,00

0,00

17.566,72

17.566,72

0,00

0,00

0,00

62.910,93

62.910,93

0,00

0,00

0,00

90.000,00

90.000,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

1.223.029,38 5.102.645,276.684.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

76,34

2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

1.3.3- Dívida Ativa do ISS

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.4.1- IRRF

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR

1.5.3- Dívida Ativa do ITR

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR

1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Outras Transferências do FNDE

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

1.000,00

-791.800,0012- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

4.400.000,00

4.400.000,00 724.347,16 3.219.276,43

0,00
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Continuação 2/3

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE - SC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2011 ²

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2010 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,00

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

-555.330,69

4

26,08

36.540,30

61,15

77,21

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

546.000,00

219.000,00

0,00

219.000,00

327.000,00

0,00

327.000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

582.540,30

219.000,00

0,00

219.000,00

363.540,30

0,00

363.540,30

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

130.933,62

25.693,36

0,00

25.693,36

105.240,26

0,00

105.240,26

No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

430.214,53

99.251,98

0,00

99.251,98

330.962,55

0,00

330.962,55

Até o Bimestre
(e)

45,32

0,00

45,32

91,04

0,00

91,04

73,85

%
(f)=(e/d)x100

0,00

688.200,00

52.500,00

0,00

52.500,00

DOTAÇÃO
INICIAL

1.714.500,00 1.714.500,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

52.500,00

1.270.740,30

582.540,30

688.200,00

0,00

0,00

52.500,00

312.933,24

No Bimestre

0,00

0,00

81.475,34

130.933,62

212.408,96

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(e)

0,00

3.496,00

805.650,01

430.214,53

375.435,48

0,00

0,00

3.496,00

1.307.930,76

%
(f)=(e/d)x100

0,00

0,00

54,55

73,85

63,40

6,66

0,00

6,66

DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%
(c)=(b/a)x100

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

76,29

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

VALORDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

1.286.700,00 1.323.240,30 212.408,96 809.146,01

VALORDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

_

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d) No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)x100

DOTAÇÃO
INICIALOUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

0,00

164.294,00

0,00

43.304,19

0,00

103.109,47

0,00

59.000,00 59.000,00 18.045,50 48.447,62

273.758,65 960.703,101.413.703,00 1.546.534,30

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

CANCELADO EM 2011
(g)

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

1.234.200,00

546.000,00

0,00

68.003,00

82,11

0,00

62,76

62,12

0,00

0,00

0,00

0,00

13.2- Com Ensino Fundamental

13.1- Com Educação Infantil

14- OUTRAS DESPESAS

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB —

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

127.003,00 223.294,00 61.349,69 151.557,09 67,87

VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

-594.450,54

_

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37)) 1.364.476,70

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24- ENSINO FUNDAMENTAL

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25- ENSINO MÉDIO

26- ENSINO SUPERIOR

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 2.579,55

—
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE - SC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

NOVO HORIZONTE,  31/08/2011

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC - 17691-0

SANTOS ZILLI

SECRETARIO SAF

IVONEI L. PASTRE DIANA A. SANAGIOTTO

CONTROLADORA INTERNA

CANCELADO EM 2011
(g)

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

426.071,71

433.299,89

2.579,55

31.891,67

0,00

0,00

0,00

0,00

36.540,30 0,00

VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF
FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

4

5

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

FONTE:

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do FUNDEB foi de R$ 36.540,30, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 0,00.
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RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

2,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 2,000,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

1.029.002,65 238.662,96 0,00 790.339,69DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

1.029.002,65DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 238.662,96 0,00 790.339,69

-238.662,96-1.029.000,65RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -790.337,69

FONTE: Administração e Fazenda

SECRETARIO SAF

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC - 17691-0

IVONEI L. PASTRE

CONTROLADORA INTERNA

DIANA A. SANAGIOTTO

PREFEITO MUNICIPAL

SANTOS ZILLI

NOVO HORIZONTE,  31/08/2011
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS -17.695,005,00 17.700,00

         Alienação de Bens Imóveis 1,001,00 0,00

         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,000,00 0,00

         Alienação de Bens Móveis -17.696,004,00 17.700,00

         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,000,00 0,00

TOTAL -17.695,005,00 17.700,00

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

DESPESAS
(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO A 
EXECUTAR

(g) = (d) - (e+f)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Despesas de Capital 47.020,00 0,00 29.082,0076.102,00

      Investimentos 47.020,00 0,00 29.082,0076.102,00

TOTAL 47.020,00 0,00 29.082,0076.102,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2010
(h)

Em 2011
(i) = (b) - (e+f)

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

FONTE: Administração e Fazenda

72.298,52 -29.320,00 42.978,52

NOVO HORIZONTE,  31/08/2011

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC - 17691-0

SANTOS ZILLI

SECRETARIO SAF

IVONEI L. PASTRE DIANA A. SANAGIOTTO

CONTROLADORA INTERNA
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES
E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

1.545.000,00 1.582.981,00 1.017.792,90 64,30DESPESAS CORRENTES

Pessoal e Encargos Sociais 68,93795.000,00 809.640,00 558.102,54

Outras Despesas Correntes 59,44750.000,00 773.341,00 459.690,36

30.003,00 58.006,81 41.735,04 71,95DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos 71,9530.003,00 58.006,81 41.735,04

RECEITAS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
 (b)

%
(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I) 6.858.000,00 6.858.000,00 76,295.231.723,05

   Impostos 171.000,00 171.000,00 75,10128.415,06

         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 23.000,00 23.000,00 71,4616.435,04

         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 32.000,00 32.000,00 79,4325.418,02

         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 26.000,00 26.000,00 90,9723.651,07

         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 90.000,00 90.000,00 69,9062.910,93

   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 3.000,00 3.000,00 22,09662,72

         Dívida Ativa dos Impostos 3.000,00 3.000,00 22,09662,72

   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 6.684.000,00 6.684.000,00 76,345.102.645,27

      Da União 4.421.000,00 4.421.000,00 73,063.229.771,70

         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 4.400.000,00 4.400.000,00 73,173.219.276,43

         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 3.000,00 3.000,00 13,55406,39

         Transf. Financ. ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 18.000,00 18.000,00 56,0510.088,88

      Do Estado 2.263.000,00 2.263.000,00 82,761.872.873,57

         Cota-Parte do ICMS 2.100.000,00 2.100.000,00 83,561.754.821,00

         Cota-Parte do IPI sobre Exportação 63.000,00 63.000,00 54,0634.059,29

         Cota-Parte do IPVA 100.000,00 100.000,00 83,9983.993,28

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 2.375.028,00 2.375.028,00 85,742.036.307,47

(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -1.336.800,00 -1.336.800,00 76,34-1.020.522,25

TOTAL 7.896.228,00 7.896.228,00 6.247.508,27 79,12

Continua 1/2
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Município de NOVO HORIZONTE - SC Continuação 2/2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES
E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

NOVO HORIZONTE,  31/08/2011

SANTOS ZILLI IVONEI L. PASTRE DIANA A. SANAGIOTTO

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO SAF CONTROLADORA INTERNA

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC - 17691-0

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

30.003,00 58.006,81 41.735,04 71,95DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos 71,9530.003,00 58.006,81 41.735,04

DESPESAS LIQUIDADAS

1.640.987,81 64,57

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1.575.003,00TOTAL (IV) 1.059.527,94

1.575.003,00

0,00

284.003,00

266.001,00

0,00

18.002,00

- -

1.640.987,81

0,00

330.187,81

289.609,97

0,00

40.577,84

1.059.527,94

0,00

190.815,72

152.893,77

0,00

37.921,95

0,00

100,00

0,00

18,01

14,43

0,00

3,58

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS

Recursos de Operações de Crédito

Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE

(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (V) 1.291.000,00 1.310.800,00 868.712,22

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS  PRÓPRIOS VINCULADOS

0,00

81,99

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

16,60
PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE INSCRITOS
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

Até o Bimestre
 (e)

%
 (e)/ despesas com

saúde

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00

Inscritos em Exercícios Anteriores
Cancelados em

2011 (VI)

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Bimestre
(i)

%
(i/Total i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Atenção Básica 1.575.003,00 1.640.987,81 1.059.527,94 100,00

TOTAL 1.575.003,00 1.640.987,81 1.059.527,94 100,00

FONTE:

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

Administração e Fazenda
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RREO - Anexo XVII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

R$ 1,00

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

REGISTROS EFETUADOS EM 2011 SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a) No Bimestre Até o Bimestre(b)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

NOVO HORIZONTE,  31/08/2011

PREFEITO MUNICIPAL

SANTOS ZILLI

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC - 17691-0

SECRETARIO SAF

DIANA A. SANAGIOTTO

CONTROLADORA INTERNA

IVONEI L. PASTRE
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Até o BimestreNo BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

Previsão Inicial — 7.896.228,00

Previsão Atualizada — 7.896.228,00

Receitas Realizadas 1.701.866,83 6.247.508,27

Déficit Orçamentário — 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 348.351,37

DESPESAS

Dotação Inicial — 7.896.228,00

Créditos Adicionais — 1.185.900,26

Dotação Atualizada — 9.082.128,26

Despesas Empenhadas 1.149.600,21 6.148.558,90

Despesas Liquidadas 1.226.398,28 4.901.451,60

Superavit Orçamentário — 1.346.056,67

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 1.149.600,21 6.148.558,90

Despesas Liquidadas 1.226.398,28 4.901.451,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 8.684.861,81

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o BimestreNo Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 897.467,80433.342,35

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 132.472,8829.170,50

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 764.994,92404.171,85

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação à Meta
(b/a)

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

-316.043,47 160,26Resultado Nominal -197.206,57

694.791,87 -147,67Resultado Primário -470.507,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo não Realizado
Valor apurado até o

Bimestre

Receitas de Operações de Crédito 2,000,00

Despesa de Capital Líquida 790.339,69238.662,96

Saldo
 a Pagar

Pagamento até o
Bimestre

Cancelamento até o
Bimestre

InscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 18.798,46 0,00 18.798,46 0,00

EXECUTIVO 18.798,46 0,00 18.798,46 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 290.712,05 152,30 239.662,08 50.897,67

EXECUTIVO 290.712,05 152,30 239.662,08 50.897,67

TOTAL: 309.510,51 152,30 258.460,54 50.897,67

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

% Aplicado até o
Bimestre

Valor apurado até o
Bimestre

1.364.476,70 25%

330.962,55

26,08

77,2160%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil 
e Ensino Fundamental

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Continua 1/2
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2011/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII

Continuação 2/2

R$ 1,00

NOVO HORIZONTE,  31/08/2011

SANTOS ZILLI IVONEI L. PASTRE DIANA A. SANAGIOTTO

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO SAF CONTROLADORA INTERNA

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC - 17691-0

FONTE: Administração e Fazenda

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Saldo a Realizar
Valor apurado até o

Bimestre

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos -17.695,0017.700,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 29.082,0047.020,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

868.712,22

Limite Constitucional AnualValor apurado até o
Bimestre

% Aplicado até o
Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

15,00 16,60868.712,22

2011 2029 20442019PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Paulo Lopes

Prefeitura

Errata Portaria 239/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
ERRATA
PORTARIA 239/2010

Na portaria publicada no dia 02/08/2011 que nomeou em comis-
são Elizabete Florinda Pedro, onde se lê: “2010” leia-se 2011. Tal 
correção se faz devido a erro de digitação, permanecendo o res-
tante do texto da mesma.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Errata Portaria 246/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
ERRATA
PORTARIA 246/2010

Na portaria publicada no dia 02/08/2011 que nomeou em comis-
são Valdemar de Oliveira, onde se lê: “2010” leia-se 2011, e onde 
se lê “matrícula n° 10388” leia-se 10679. Tal correção se faz de-
vido a erro de digitação, permanecendo o restante do texto da 
mesma.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Errata Portaria 251/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
ERRATA
PORTARIA 251/2011

Na portaria publicada no dia 02/08/2011 que concedeu licença 
gestação a Alessandra Ana Fernandes, onde se lê: “180 dias” leia-
se 120 e onde se lê “até 03/01/2012” leia-se até 04/11/2011. Tal 
correção se faz devido a erro de digitação, permanecendo o res-
tante do texto da mesma.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

Contrato Nº 0238/2011
CONTRATO Nº 0238/2011

OBJETO: Aquisição de peças e conserto nos equipamentos da Se-
cretaria de Obras.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº 113/2011
EMPRESA CONTRATADA: Miranda & Miranda.
VALOR DO CONTRATO: 6.932,73 (seis mil novecentos e trinta e 

Extrato de Adjudicação e Homologação ao PL Nº 
043-2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/11
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/11
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 02/09/11

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na seleção de 
propostas para a aquisição de material escolar e de expediente 
para uso nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental do Muni-
cípio e material de expediente para uso no Centro Administrativo 
Municipal, escolas municipais e Secretaria Municipal de Educação, 
conforme quantitativos e condições, constantes no Anexo III (Re-
lação de Itens da licitação).
CONTRATADO: ALYSON XAVIER DA SILVA E CIA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 638,10 (seiscentos e trinta e oito reais e 
dez centavos)
CONTRATADO: COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA ALFY 
LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.275,60 (dois mil duzentos e setenta e 
cinco reais e sessenta centavos)
DATA: 02/09/11 -

SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal.

Paial

Prefeitura

Credenciamento 03/2011.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO

1.1 O Município de Paial torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas 
condições do Edital de Credenciamento 03/2011.

Dados do Processo Licitatório: Processo de Licitação 54/2011- 
Credenciamento 03/2011.

Objeto: Aquisição de Produtos oriundos da Agricultura Familiar 
para uso na Merenda Escolar da Rede Municipal de Ensino

Prazo do Credenciamento: de 09/09/2011 até 10/12/2011

Informações complementares: O Edital completo e informações 
complementares poderão ser retirados junto ao Departamento de 
Licitações do Município de Paial, sito a Rua Goiás n° 400, Centro, 
Município de Paial de segunda a sexta em horário de expediente 
normal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045.

Município de Paial - SC em 02 de setembro de 2011
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 3.443, de 05 de Setembro de 2011.
DECRETO Nº 3.443, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme 
art. 16 º, § 3º, da Lei Municipal nº 1.451 de 05 de novembro de 
2010.

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do Fundo 
Municipal de Saúde, no valor de R$ 8.700,00 (Oito mil e setecen-
tos reais) conforme abaixo discriminado;

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0901 Fundo Municipal de Saúde
0901.10 Saúde
0901.10.301 Atenção Básica
0901.10.301.0021 Saúde Básica
0901.10.301.0021.2067 Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
3191000 Aplicações Diretas R$ 8.700,00
Fonte de Recursos 02

Art. 2º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 8.700,00 (Oito mil e setecentos reais) do Fundo Municipal de 
Saúde de Pinheiro Preto abaixo discriminado;

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0901 Fundo Municipal de Saúde
0901.10 Saúde
0901.10.301 Atenção Básica
0901.10.301.0021 Saúde Básica
0901.10.301.0021.2067 Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
33900000 Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 02

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0901 Fundo Municipal de Saúde
0901.10 Saúde
0901.10.301 Atenção Básica
0901.10.301.0021 Saúde Básica
0901.10.301.0021.2067 Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de
3190000 Aplicações Diretas R$ 7.700,00
Fonte de Recursos 02

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 05 de Setembro de 2011.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Edital N.º 008/2011
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL N.º 008/2011

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER a todos, que se encontra em aberto, as inscrições 
para prova seletiva referente à contratação de servidor em caráter 
temporário, para função de assistente social e professor do ensino 
fundamental - 1º ao 5º ano.

dois reais e setenta e três centavos)
DATA DO CONTRATO: 11/08/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0239/2011
CONTRATO Nº 0239/2011

OBJETO: Conserto e Aquisição de peças para a Secretaria da Saú-
de.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº 114/2011
EMPRESA CONTRATADA: Mecanica Hochiove.
VALOR DO CONTRATO: 4.530,81 (quatro mil quinhentos e trinta 
reais e oitenta e um centavos)
DATA DO CONTRATO: 11/08/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0240/2011
CONTRATO Nº 0240/2011

OBJETO: Aquisição de lavadora para a Secretaria da Educação.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº 115/2011
EMPRESA CONTRATADA: LPJ Com. de Utilidades Domesticas Ltda.
VALOR DO CONTRATO: 1.280,00 (um mil duzentos e oitenta reais)
DATA DO CONTRATO: 16/08/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0241/2011
CONTRATO Nº 0241/2011

OBJETO: Aquisição de Medicamentos Manipulados da Secretaria 
da Saúde.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº 116/2011
EMPRESA CONTRATADA: Biotecnica Farmácia de Manipulação.
VALOR DO CONTRATO: 484,15 (quatrocentos e oitenta e quatro 
reais e quinze centavos.)
DATA DO CONTRATO: 18/08/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0242/2011
CONTRATO Nº 0242/2011

OBJETO: Aquisição de Medicamentos para as pessoas carentes 
deste município da Secretaria da Saúde.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº 117/2011
EMPRESA CONTRATADA: Farmácia e Drogaria Somensi Ltda.
VALOR DO CONTRATO: 5081,77 (cinco mil e oitenta e um reais e 
setenta e sete centavos)
DATA DO CONTRATO: 19/08/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0246/2011
CONTRATO Nº 0246/2011

OBJETO: Serviço de Reciclagem, industrialização e destino final 
lixo hospitalar.
LICITAÇÃO: Modalidade Tomada de Preço nº 014/2011
EMPRESA CONTRATADA: Sevioeste Soluções Ambientais Ltda.
VALOR DO CONTRATO: 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais)
por mês.
DATA DO CONTRATO: 31/08/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli
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II - 36,00 m² (trinta e seis metros quadrados), localizada em Pi-
nheiro Preto, a qual faz parte da área maior medindo 38.710 m², 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Tangará, matrí-
cula nº 6.885, de propriedade de José Carlos Bondicz, cuja poligo-
nal é assim descrita:

AO NORTE: 06,00 m - confronta-se com José Carlos Bondicz;
AO SUL : 06,00 m - confronta-se com José Carlos Bondicz;
AO LESTE: 06,00 m - confronta-se com acesso Guilherme Matana;
AO OESTE: 06,00 m - confronta-se com José Carlos Bondicz.

Art. 2º Fica instituída comissão de avaliação de que trata o art. 1º, 
designando para compô-la os seguintes membros:

I - Hadriel Dalmolin, Fiscal de Obras, Tributos e Rendas;

II - Aldir Rech, Secretário de Agricultura;

III - Ronaldo Regalin, Engenheiro da AMARP.

Parágrafo único. Fixa o prazo de 03 (três) dias para que a comis-
são conclua os trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 01 de agosto de 
2011
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 208, de 31 de Agosto de 2011
PORTARIA Nº 208, DE 31 DE AGOSTO DE 2011
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 014/2011 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da Comissão de Licitações, bem como 
parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 014/2011, modalidade Toma-
da de Pregão, e adjudica o objeto licitado à empresa SERVIOS-
TE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
03.392.348/0001-60, pelo preço mensal de R$ 450,00 (quatro-
centos e cinquenta reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 31 de Agosto de 2011
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 211, de 02 de Setembro de 2011
PORTARIA Nº 211, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 036/2011 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio, bem 
como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 036/2011, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado à empresa TERRAPLE-
NAGEM CHICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 04.316.804/0001-
55, pelo preço de R$ 145,00 (cento e vinte e quarenta e cinco 
reais), por hora/máquina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Data período da inscrição: 05/09/2011 a 19/09/2011
Horário: Das 07:30horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 
17:30 horas
Local: Setor de Recursos Humanos, na sede do Centro Adminis-
trativo, sito na Avenida Marechal Costa e Silva,111, em Pinheiro 
Preto.

Centro Administrativo em 05 de setembro de 2011
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Edital Nº 002/2.011
EDITAL Nº 002/2.011
CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA POPULAR PARA DISCUSSÃO DA 
MINUTA PROJETO DE LEI DE ALTERAÇÃO DA LEI DE PARCELA-
MENTO DO SOLO URBANO DE PINHEIRO PRETO-SC

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através do Prefeito Municipal, 
torna público que fará realizar Audiência Pública Popular no dia 
16/09/2.011, às 14:00 horas, no Centro Educacional Padre Tru-
do Plessers, sito na Rua Oclides Benedito Scortegagna, s/n, cujo 
objetivo visa debater Projeto de Lei Municipal que Altera a Lei de 
Ocupação do Solo Urbano.

Resumo:

Audiência Pública para debater alteração na lei de ocupação do 
solo urbano.

Data: 16/09/2.011

Horário: 14:00 horas

Local: Centro Educacional Padre Trudo Plessers, sito na Rua Ocli-
des Benedito Scortegagna, s/n, Cidade de Pinheiro Preto-SC.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 188, de 01 de Agosto de 2011
PORTARIA Nº 188, DE 01 DE AGOSTO DE 2011
INSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS QUE ESPECIFI-
CA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Decreto n 3.413, de 17 de julho de 2011, que 
declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, áreas 
de terra urbanas situadas em Pinheiro Preto, destinadas à constru-
ção de Monumento denominado “Portal Municipal”,

RESOLVE:
Art. 1.º Determina avaliação dos seguintes bens imóveis para fins 
expropriatórios:

I - 36,00 m² (trinta e seis metros quadrados), localizada em Pi-
nheiro Preto, a qual faz parte da área maior medindo 1.890 m², 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Tangará, matrí-
cula nº 7.227, de propriedade de José Carlos Bondicz, cuja poligo-
nal é assim descrita:

AO NORTE: 06,00 m, confronta-se com José Carlos Bondicz;
AO SUL : 06,00 m, confronta-se com José Carlos Bondicz;
AO LESTE : 06,00 m, confronta-se com José Carlos Bondicz;
AO OESTE: 06,00 m, confronta-se com acesso Guilherme Matana.
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Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 09 de agosto de 2011.

Porto União - SC, em 10 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK 
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 806/2011 - RH
PORTARIA Nº 806, de 11 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 11 a 24 de 
agosto de 2011, sob o Regime Jurídico Especial, conforme estabe-
lecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Lusimari de 
Fátima Carraro Sedor, para exercer as funções do cargo de Profes-
sor Docente 1º ao 5º anos iniciais, 20 horas semanais, com ven-
cimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto na Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011, e seus anexos, em substituição 
à servidora Kátia Cordeiro Ribeiro, que se encontra afastada para 
Tratamento de Saúde.

Art. 2º Será concedida Gratificação Compensatória de 10% do 
vencimento, de acordo com o Artigo 50 da Lei Municipal 3.885 de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Remuneração 
do Magistério Público Municipal.

Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas funções junto 
ao Núcleo Educacional do Legru, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 11 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK   
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 807/2011 - RH
PORTARIA Nº 807, de 15 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 15 a 29 de 
agosto de 2011, sob o Regime Jurídico Especial, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Iraneide 
Maria dos Santos, para exercer as funções do cargo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 01, previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.725, de 25 de março de 2010, em substituição à servidora Linda-
mir Uberna, que se encontra afastada para Tratamento de Saúde.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo de Educação Infantil Trem da Alegria, deste Mu-
nicípio.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 de Setembro de 2011
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Aviso Licitação Tomada de Preço 009/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 009/2011

OBJETO - CONSTRUÇÃO DE CRECHE “ESPAÇO EDUCATIVO IN-
FANTIL TIPO C” MEDINDO 564,50 M², NO BAIRRO PEREQUE, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFOR-
ME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTA-
RIA E CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, PARTE INTEGRANTE 
DESTE EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO - MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIMENTO - Lei Federal nº 8.666/1993 e 10520/2002 e demais 
alterações.
ABERTURA DAS PROPOSTAS - Às 10:00h do dia 22/09/2011, na 
Secretaria de Administração, sito Avenida Governador Celso Ra-
mos, nº 2500, centro de Porto Belo - SC.
MAIS INFORMAÇÕES - Pessoalmente no endereço acima citado ou 
pelo fone (47) 3369-4111, ramal 213.
RETIRADA DO EDITAL - No endereço acima mencionado ou no 
site www.portobelo.sc.gov.br

AOILTO MOTTA PORTO
Secretário de Administração 

MARCO AURÉLIO PEREIRA
Presidente da Comissão

Porto Belo - SC 06 de Setembro de 2011.

Porto União

Prefeitura

Portaria N.º 805/2011 - RH
PORTARIA Nº 805, de 10 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 09 de agosto 
a 30 de setembro de 2011, sob o Regime Jurídico Especial, confor-
me estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, 
Vera Grundmann Debacker para exercer as funções do cargo de 
Agente de Serviços Públicos Nível 01, previsto no Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.725, de 25 de março de 2010, em substituição à 
servidora Rafaela Silva Glaza, que está afastada para Tratamento 
de Saúde.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional João Fernando Sobral, deste Muni-
cípio.
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Portaria N.º 810/2011 - RH
PORTARIA Nº 810, de 16 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Jane Alcione Pitz 
Gregolin, das funções do cargo de Auxiliar de Enfermagem, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK 
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 811/2011 - RH
PORTARIA Nº 811, de 16 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Maria Lúcia Marques 
Cordeiro Matulle, das funções do cargo de Agente de Serviços Pú-
blicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 16 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK 
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 812/2011 - RH
PORTARIA Nº 812, de 17 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO a partir de 17 de agosto 
de 2011, referente ao período aquisitivo de outubro de 2004 a 
outubro de 2009, de noventa (90) dias consecutivos, com todos 
os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 
132, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico 
Único para os servidores Públicos do Município, a servidora MARIA 
ISOLETE PISSAIA PINTO, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 15 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK 
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 808/2011 - RH
PORTARIA Nº 808, de 11 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR, de 01 de julho a 30 de setembro de 2011, a 
carga horária do servidor efetivo Márcio Luiz Herzog, ocupante do 
cargo de Médico (Otorrinolaringologista), de cinco (05:00) horas 
semanais para quarenta (40:00) horas semanais, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 3.725, de 25 de março de 2010, para 
atender a demanda da especialidade no município.

Art. 2º Revoga a Portaria nº 774/2011, de 08 de julho de 2011.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de julho de 2011.

Porto União - SC, em 11 de agosto+ de 2011.
RENATO STASIAK 
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 809/2011 - RH
PORTARIA Nº 809, de 15 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 15 de agosto 
a 15 de dezembro de 2011, sob o Regime Jurídico Especial, con-
forme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, 
MONICA PATRICIA TUSSET ARAUJO, para exercer as funções do 
cargo de Professor Docente 6º ao 9º anos finais (Artes), 20 horas 
semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, pre-
visto na Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011, e seus 
anexos, para atuar no Programa de Municipalização da Educação 
de Jovens e Adultos.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, ondicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 15 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK  
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura
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a 16 de setembro de 2011, sob o Regime Jurídico Especial, confor-
me estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, 
Antonio Osíris Couto, para exercer as funções do cargo de Agente 
de Serviços Públicos Nível 02, previsto no Anexo I, da Lei Municipal 
nº 3.725, de 25 de março de 2010, até que o candidato aprovado 
em concurso público para o cargo assuma a vaga.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades jun-
to à Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públi-
cos, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 816/2011 - RH
PORTARIA Nº 816, de 19 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, Lourival Boiko, do cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de agosto de 2011.

Porto União - SC, em 19 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 817/2011 - RH
PORTARIA Nº 817, de 19 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, José Tobias Stein, aprovado em 3º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de Motorista de Veículos Pesados - Distrito 
de Santa Cruz do Timbó, conforme Lei Municipal nº 3.725, de 25 
de março de 2010.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 19 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Porto União - SC, em 17 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 813/2011 - RH
PORTARIA Nº 813, de 17 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO 
CLASSISTA a partir de 17 de agosto de 2011, de acordo com o 
Art. 140, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico 
Único para os servidores Públicos do Município, ao servidor ANTO-
NIO CARLOS COLAÇO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Operador de Máquinas Pesadas, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 17 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 814/2011 - RH
PORTARIA Nº 814, de 18 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de José Tobias Stein, 
das funções do cargo de Operador de Máquinas Pesadas, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 815/2011 - RH
PORTARIA Nº 815, de 18 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 18 de agosto 
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Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 22 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 821/2011 - RH
PORTARIA Nº 821, de 22 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Renato dos Santos, aprovado em 4º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de Motorista de Veículos Pesados - Distrito 
de Santa Cruz do Timbó, conforme Lei Municipal nº 3.725, de 25 
de março de 2010.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 22 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 822/2011 - RH
PORTARIA Nº 822, de 22 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Márcio Burak, aprovado em 8º lugar, para o cargo de 
provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, con-
forme Lei Municipal nº 3.725, de 25 de março de 2010.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 22 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 823/2011 - RH
PORTARIA Nº 823, de 22 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

Portaria N.º 818/2011 - RH
PORTARIA Nº 818, de 19 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 19 de agosto 
a 16 de dezembro de 2011, sob o Regime Jurídico Especial, con-
forme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, 
JOELMA CRISTINA BATISTA NAKALSKI, para exercer as funções 
do cargo de Professor Docente 6º ao 9º anos finais (Geografia), 10 
horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, 
previsto na Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011, e seus 
anexos, para atuar no Programa de Municipalização da Educação 
de Jovens e Adultos.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, ondicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 19 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 819/2011 - RH
PORTARIA Nº 819, de 19 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO a partir de 19 de agosto de 
2011, referente ao período aquisitivo de agosto de 2006 a agosto 
de 2011, de noventa (90) dias consecutivos, com todos os direitos 
e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132, da 
Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para 
os servidores Públicos do Município, a servidora CARLA PATRICIA 
HOBI STORI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Enfermagem, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 19 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 820/2011 - RH
PORTARIA Nº 820, de 22 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de 
Cristiane Aparecida Santos, do emprego público de Agente Comu-
nitário de Saúde do PSF, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
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Porto União - SC, em 24 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 826/2011 - RH
PORTARIA Nº 826, de 29 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Iraneide Maria dos 
Santos, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 
01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 827/2011 - RH
PORTARIA Nº 827, de 29 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o Programa do Agente Comunitário de Saúde, 
instituído pelo Ministério da Saúde, através da Portaria nº 674 de 
03 de junho de 2003;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 11.350/2006, que regulamenta 
as atividades de Agente Comunitário de Saúde;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.494/2008, que regulamenta 
o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no âmbito do 
Município de Porto União;

CONSIDERANDO o Edital que dispõe sobre a abertura de Processo 
Seletivo Público nº 001/2011, para preenchimento de vagas para 
o emprego público de Agente Comunitário de Saúde do PSF no 
Município de Porto União;

CONSIDERANDO o Edital de Classificação Final do Processo Sele-
tivo Público nº 006/2011.

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO INDETERMINADO, sob o Regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Emerson Augusto 
Miguel Padilha Vaz, aprovado em 3º lugar na Unidade Básica de 
Saúde do Bairro São Pedro, para o emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde do PSF, de acordo com a Lei Municipal n.º 
3.494, de 30 de junho de 2008.

Art. 2º O contratado acima mencionado, exercerá suas atividades 
junto a Unidade de Saúde do Bairro São Pedro, deste Município, 
tendo como área de atuação a abrangência geográfica e territorial 

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR, a partir de 22 de agosto de 2011, a carga horá-
ria do servidor efetivo Carlos Augusto Sacomori Ferreira, ocupante 
do cargo de Médico, de cinco (05:00) horas semanais para qua-
renta (40:00) horas semanais, conforme estabelecido na Lei Muni-
cipal 3.725, de 25 de março de 2010, em razão de haver esgotado 
a lista de candidatos concursados para o cargo e para atender a 
demanda da Unidade de Saúde São Bernardo do Campo, em razão 
da exoneração do servidor Alexandre Maia Rodrigues.

Art 2º Revoga-se as disposições em contrário em especial a Porta-
ria nº 713/2009 de 19 de outubro de 2009.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 22 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 824/2011 - RH
PORTARIA Nº 824, de 22 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO a partir de 22 de agosto de 
2011, referente ao período aquisitivo de abril de 2001 a abril de 
2006, de noventa (90) dias consecutivos, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132, da Lei 
Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os 
servidores Públicos do Município, ao servidor ANTONIO DE ASSIS 
ALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 22 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 825/2011 - RH
PORTARIA Nº 825, de 24 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Lusimari de Fátima 
Carraro Sedor, das funções do cargo de Professor Docente 1º ao 
5º anos iniciais, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Zenilda Pereira da 
Costa, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 
01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 831/2011 - RH
PORTARIA Nº 831, de 01 de setembro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 01 de setem-
bro a 16 de dezembro de 2011, sob o Regime Jurídico Especial, 
conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 
2001, Eliane Soares Ferreira, para exercer as funções do cargo 
de Professor Docente 1º ao 5º anos iniciais, 40 horas semanais, 
com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto na Lei 
Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011, e seus anexos, em 
vaga vinculada das servidoras Marilene Turella e Jane Aparecida 
Ferreira Rodrigues, ambas exercendo a função de Diretora de Uni-
dade Escolar.

Art. 2º Será concedida Gratificação Compensatória de 10% do 
vencimento, de acordo com o Artigo 50 da Lei Municipal 3.885 de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Remuneração 
do Magistério Público Municipal.

Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas funções junto 
ao Núcleo Educacional São Bernardo do Campo, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de setembro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 832/2011 - RH
PORTARIA Nº 832, de 01 de setembro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO a partir de 01 de setem-
bro de 2011, referente ao período aquisitivo de agosto de 2006 a 
agosto de 2011, de noventa (90) dias consecutivos, com todos os 
direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 
132, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico 
Único para os servidores Públicos do Município, ao servidor PAULO 

da respectiva comunidade.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 828/2011 - RH
PORTARIA Nº 828, de 31 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Eliane Soares Fer-
reira, das funções do cargo de Professor Docente 1º ao 5º anos 
iniciais, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão 
do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 829/2011 - RH
PORTARIA Nº 829, de 31 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Elizabeth de Fátima 
Alves da Silva, das funções do cargo de Professor Docente Educa-
ção Infantil, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 31 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 830/2011 - RH
PORTARIA Nº 830, de 31 de agosto de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,
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Art. 1º DECLARAR a inexistência de negligência quanto aos pro-
cedimentos no trato com menor em um dos Núcleos de Educação 
Infantil do Município, com referência ao processo administrativo 
instaurado pela Portaria nº 025, de 15 de junho de 2011.

Art. 2º DETERMINAR o arquivamento do processo, tendo em vista 
o que dispõe o artigo 240, parágrafo único, da Lei nº 2.055, de 20 
de outubro de 1994.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de setembro de 2011.
RENATO STASIAK    
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Rio do Sul

Prefeitura

Contrato Administrativo 314/2011
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 314/2011

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) GUILHERMINA GOETTEN portador(a) do CPF 
nº 719.076.969-20, na qualidade de Contratado(a), residente e 
domiciliado(a) no Rua Leopoldo Ledra, 224, Bairro Santana, Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporá-
rio, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alte-
rações posteriores, prestará serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO, com jornada de 40 horas semanais, a serem 
desenvolvidas no Centro de Educação Infantil Canta Galo, em vir-
tude de existência de Vaga não ocupada em concurso público, até 
a realização de novo concurso.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 636,50 (seiscentos e trinta e seis re-
ais e cinquenta centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais, observando-se na fixação do valor, 
o percentual determinado para a categoria dos profissionais da 
educação.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 05/09/2011 e encerrando-se em 02/12/2011, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 

ERNESTO BAUERMEISTER, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Auxiliar de Enfermagem, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de setembro de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 033/2011
PORTARIA N.º¬ 033, de 12 de agosto de 2011.

Nomeia Comissão Responsável pela Avaliação de Desempenho 
dos Servidores em Estágio Probatório, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições 
contidas no Artigo 84, Inciso II, letra “c”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de De-
sempenho dos Servidores em Estágio Probatório nomeados para 
exercício de cargo efetivo nos órgãos da administração do Poder 
Executivo, de conformidade com o Decreto nº 226/98.

Art. 2º Designar como membros da Comissão:
I-  Giovana Müller - Diretora de Recursos Humanos
II-  Dallan Marcelo Gregório - Agente Administrativo
III- Rozane Meneguzzo Vargas Lanzarini - Agente Educacional

Art. 3º Revogam-se a Portaria nº 026, de 23 de julho de 2009, e 
as demais disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 12 de agosto de 2011.
RENATO STASIAK  
Prefeito Municipal  

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 034/2011
PORTARIA Nº¬ 034, de 1º de setembro de 2011.
Dispõe sobre conclusão final de Comissão de Inquérito Administra-
tivo, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições 
contidas no Artigo 84, Inciso II, Alínea “f” da Lei Orgânica do 
Município;

CONSIDERANDO a conclusão final da Comissão de Inquérito Ad-
ministrativo instaurada pela Portaria nº 025, de 15 de junho de 
2011,

CONSIDERANDO o parecer jurídico da Assessoria Jurídica desta 
Prefeitura Municipal,

RESOLVE:
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CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 30 de agosto de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

IVONE BERNARDINO
Contratado (a)

Contrato Administrativo 316/2011
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 316/2011

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e 
de outro lado o(a) Sr.(a) ADRIANO SAVIO MAYER portador(a) do 
CPF nº 009.695.629-18, na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) no Rua Prefeito João Rosario, 59, Bairro Jardim 
América, Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em 
Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de INSTRUTOR DE INFORMÁ-
TICA, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, atuando 
no CRAS (Centro de Referência de Assistência Social).

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.273,01 (um mil duzentos e setenta 
e três reais e um centavo) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais, observando-se na fixação do valor, 
o percentual determinado para a categoria dos profissionais da 
educação.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 05/05/2011 e encerrando-se em 02/12/2011, 

contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 30 de agosto de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

GUILHERMINA GOETTEN
Contratado (a)

Contrato Administrativo 315/2011
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 315/2011

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) IVONE BERNARDINO portador(a) do CPF 
nº 722.266.099-20, na qualidade de Contratado(a), residente e 
domiciliado(a) no Rua Nova Trento, 659, Bairro Santana, Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporá-
rio, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO, com jornada de 40 horas semanais, a serem desen-
volvidas no Centro de Educação Infantil Pinguinho de Gente, em 
virtude de existência de Vaga não ocupada em concurso público, 
até a realização de novo concurso.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 636,50 (seiscentos e trinta e seis re-
ais e cinquenta centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais, observando-se na fixação do valor, 
o percentual determinado para a categoria dos profissionais da 
educação.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 05/09/2011 e encerrando-se em 02/12/2011, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
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Pregão Presencial 108/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2011

OBJETO: Registro de preço para aquisição de materiais de cons-
trução para aplicação em obras de pavimentação, drenagem e 
manutenção de vias públicas - Secretaria de Obras.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 
o dia 20/09/2011, às 09:00h. na sala de Licitações, no endereço 
abaixo.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
11:00h do dia 20/09/2011. na sala de Licitações, no endereço 
abaixo.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Procedimentos Licitatórios.

Rio do Sul (SC), 05 de setembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 109/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2011

OBJETO: Contratação de serviço de vigilância na Escola modelo 
Arvino Walter Gaertner, no Bairro Barragem. Secretaria de Edu-
cação.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 
o dia 20/09/2011, às 08:00h., .no endereço abaixo, na Sala de 
Reuniões.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
08:30h do dia 20/09/2011, .no endereço abaixo, na Sala de Reu-
niões.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Licitações.

Rio do Sul (SC), 05 de setembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0583/2011
PORTARIA Nº. 0583/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Secretário Municipal de Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o §1º do Art. 
241, da Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, à servidora ZU-
LEICA WIGGERS, ocupante do cargo de provimento efetivo PRO-
FESSOR, conforme certidões de nascimentos n.º 0038851 293 e 
nº 0038850 20 do cartório de registro civil da comarca de Rio do 

podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 01 de setembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

ADRIANO SAVIO MAYER
Contratado (a)

Edital de Alteração - Pregão Presencial 44/2011 FMS
Prefeitura de Rio do Sul
Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Suprimentos - Setor de Compras
EDITAL DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 44/2011 FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, Estado de Santa Ca-
tarina, comunica aos interessados que fica alterado e passa a vi-
gorar com os seguintes dizeres o Edital de Licitação, modalidade 
Pregão Presencial nº 44/2011 - FMS, permanecendo inalteradas 
todas as demais cláusulas do edital.

Inclui-se o item 2.1.5:

2.1.5 - Informamos que as empresas produtoras e distribuidoras 
de medicamentos deverão aplicar o CAP aos itens 51, 52 e 53 
deste edital, tendo em vista os processos serem de ordem judicial.

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do edital, in-
clusive a data e hora da abertura.

Rio do Sul, 05 de setembro de 2011.
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - excesso de arrecadação, no orçamento vigente, criando 
a modalidade de aplicação e adicionando pelo crédito suplementar 
o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), na seguinte 
dotação orçamentária:

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.1.036.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 22 Apli-
cação Direta R$ 32.514,80
09.01.15.451.4511.1.036.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0037 177 
Aplicação Direta R$ 1.624,97

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior decorrerão a utilização do provável excesso de arrecada-
ção relativo ao convênio nº 1.325/2010-0, em conformidade com 
o que estabelece a Lei Municipal nº 1.925, de 07/01/2011 e Lei 
Federal nº 4.320/1964, art. 43, §1º, inciso II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 02 de setembro de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 04/2011 ICSLO
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
INSTITUTO CULTURAL, torna público para conhecimento dos in-
teressados, que realizará sessão de licitação dia 07/10/2011, às 
09:00 no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especifi-
cado no Edital nº 004/2011 MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº02 
- OBJETO: CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
COPA PARA O 39º FLIC NACIONAL QUE SE REALIZARÁ NOS DIAS 
21 E 22 DE OUTUBRO DE 2011. Informações através dos telefones 
49 3344 8514.

ALEX CLEIDIR TARDETTI
Gerente Executivo do Instituto Cultural

Retificação ao Processo 111/2011
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, RETIFICA DATA E HORÁRIO, da sessão de lici-
tação, Processo Licitatório nº 111/2011, publicado no DOM dia 
05/09/2011, edição nº 818, PÁG 108, no que se refere a data da 
sessão de licitação, leia-se: 22/09/2011 às 15:00 horas. Informa-
ções licitacoes@saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Extrato do Convênio Nº 013, de 22 de Agosto de 
2011.
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 013, DE 22 DE AGOSTO DE 2011.

Origem: Artigo 55, inciso XXIX da Lei Orgânica do Município, nos 
termos do Decreto nº 3.504, de 08 de agosto de 2007, e de acordo 
com a Lei Municipal nº 1.949, de 13 de julho de 2011.
Convenente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF 
83.021.873/0001-08.
Conveniada: Associação de Agricultores de São Roque, Planalto e 
Santana da Bela Vista, CNPJ/MF 04.997.606/0001-02.
Objeto: Repasse financeiro do Convenente à Conveniada, consti-
tuindo auxílio para aquisição de óleo diesel, com o fim de assegu-
rar a manutenção das atividades da associação.

Sul - SC, onde encontra-se o assento de MARIA PAULA TORRES e 
MARIA CLARA TORRES.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de Agosto de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0585/2011
PORTARIA Nº. 0585/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Secretário Municipal de Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Exonerar, a partir de 31/08/2011, o servidor JULLIAN HER-
MANN CREUTZBERG, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Agente Administrativo, da função em comissão de Chefe da Divi-
são de Rotinas Trabalhistas.
Art. 2º Nomear, o servidor JULLIAN HERMANN CREUTZBERG, a 
partir de 01/09/2011, para exercer as atribuições da função em 
comissão de Diretor do Departamento de Recursos Humanos, op-
tando pelo vencimento da função comissionada, com fundamento 
no § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010 
e § 2º, do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 31 de Agosto de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Vf

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 162/2011-A - PMSLO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 162/2011-A, de 04 de Julho de 2011.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2011.

Origem: Processo Licitatório nº 39/2011, Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 27/2011
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: TELEPATO EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS LTDA EPP
Objeto: dilação do prazo de execução em 90 (noventa) dias
Data de Assinatura: 04/07/2011
Vigência: de 04 de julho de 2011 até 03 de outubro de 2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Enio José Spinello - pela contratada.

Decreto Nº 4.264, de 02 de Setembro de 2011.
DECRETO Nº 4.264, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011.
Abre crédito adicional suplementar - excesso de arrecadação, no 
orçamento programa de 2011.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 1.925, 
de 07/01/2011 e Lei Federal nº 4.320/1964, art. 43, §1º, inciso II,
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Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº. 2.305/2011, de 02 de setembro de 2011.
DECRETO Nº. 2.305/2011, de 02 de setembro de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a aplicação da Lei Complementar Municipal n° 
096/2010, de 14/12/2010;

DECRETA:
Art. 1° Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço anterior à 
efetivação por concurso, da funcionária Sra. Jaqueline Aparecida 
da Silva, conforme prevê a Lei Municipal n° 096/2010, art. 12, § 
1°, totalizando 01 (um) ano de tempo de serviço.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 02 de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrado e publicado na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 2.306/2011, de 02 de setembro de 2011.
DECRETO Nº. 2.306/2011, de 02 de setembro de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a aplicação da Lei Complementar Municipal n° 
096/2010, de 14/12/2010;

DECRETA:
Art. 1° Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço anterior 
à efetivação por concurso, da funcionária Sra. Dayanne do Prado, 
conforme prevê a Lei Municipal n° 096/2010, art. 12, § 1°, totali-
zando 01 (um) ano de tempo de serviço.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 02 de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrado e publicado na mesma data.

Valor: R$ 6.650,00 (seis mil, seiscentos e cinquenta reais).
Data da assinatura: 22 de agosto de 2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges, Prefeito Municipal - pelo Con-
venente e Lourenço Otowicz, Presidente da Associação de Agri-
cultores de São Roque, Planalto e Santana da Bela Vista - pela 
Conveniada.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N°101/2011
DECRETO N°101/2011
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

ALMIR MIRINHO DA SILVA, Prefeito Municipal em exercício de São 
Pedro de Alcântara no uso de suas atribuições legal e de conformi-
dade com a autorização que lhe confere o Art. 5° da Lei 603/2010.

DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido saldo de dotação dentro da mesma cate-
goria de programação.

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.365.04.2008 - Funcionamento e Manutenção da
Ensino Infantil R$ 5.000,00
Anula:

3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.081 - Aplicações Diretas  R$ 5.000,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.081 - Aplicações Diretas  R$ 5.000,00

04.01.12.361.04.2006 - Funcionamento e Manutenção do
Ensino Fundamental R$ 3.400,00
Anula:

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.081 - Aplicações Diretas  R$ 3.400,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.081 - Aplicações Diretas  R$ 3.400,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 31 de agosto de 2011.
ALMIR MIRINHO DA SILVA
Prefeito Municipal e.e.
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Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 06 de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial No 52/2011 - PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201.
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER/ SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL No 52/2011 - PMS
PROCESSO Nº. 119/2011-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: aquisição e instalação de relógio ponto e nobreak para 
suprir as necessidades da Prefeitura de Schroeder/SC.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 20 de setem-
bro de 2011 às 14h.
Abertura do Processo: 20 de setembro de 2011 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 06 de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial Registro de Preços No 
51/2011 - PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201.
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER/ SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS No 
51/2011 - PMS
PROCESSO Nº. 117/2011-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO aquisição peças de repo-
sição para as máquinas lotadas na Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo 
e Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental da Prefeitura de 
Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 22 de setembro 

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 2.307/2011, de 02 de setembro de 2011.
DECRETO Nº. 2.307/2011, de 02 de setembro de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcioná-
rios abaixo relacionados, conforme disposto no art. 15 do Plano de 
Carreira e Remuneração do Pessoal da Administração do Município 
de Schroeder - LC nº. 004/98, de 19/05/1998:

Nome  Nível Anterior Nível Atual
Claudio Carlos Schmitz 24 25

Art. 2º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcioná-
rios abaixo relacionados, conforme disposto no art. 25 do Plano de 
Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério do Município de 
Schroeder - LC nº. 096/2010, de 14/12/2010:

Nome  Nível Anterior Nível Atual
Adelaide Weidauer Mayer C-7-III C-8-III
Armelinda Walz Schmitt C-7-III C-8-III
Carmen Leonice Felippi Schmitz C-5-III C-6-III
Daniele Luciano Gross C-Inicial C-1
Harildo Konell C-11 C-12
Katty Daisy Figur Holderried B-3 B-4
Sheila Cristina Toniotti Lemes de Souza B-1 B-2

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 02 de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Aviso de Pregão Presencial No 13/2011 - FAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201.
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER/ SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL No 13/2011 - FAS
PROCESSO Nº. 27/2011-FAS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: aquisição de livros para suprir as necessidades do CREAS 
- Centro de Referência Especializado de Assistência Social da Se-
cretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/
SC.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 20 de setem-
bro de 2011 às 08h45min.
Abertura do Processo: 20 de setembro de 2011 às 09h.
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Estadual de Combate e á Exploração Sexual Infanto Juvenil.

Schroeder, 05 de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

de 2011 às 08h45min.
Abertura do Processo: 22 de setembro de 2011 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 06 de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Cancelamento da Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER/SC
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2011-FAS
PROCESSO Nº. 24/2011-FAS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados Cancelamento da Licitação Pro-
cesso de licitação nº. 24/2011-FAS, na modalidade Pregão Presen-
cial nº. 11/2011-FAS, para a aquisição de caixa de som amplificada 
da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal 
de Schroeder/SC, devido a duas tentativas de abertura da licitação 
e ambas desertas.

Schroeder, 02 de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Cancelamento da Licitação Carta Convite Nº 
05/2011-FAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER/SC
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº. 05/2011-FAS
PROCESSO Nº. 25/2011-FAS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados Cancelamento da Licitação Pro-
cesso de licitação nº. 25/2011-FAS, na modalidade Carta Convite 
nº. 05/2011-FAS, para a contratação de pessoa jurídica com ou 
sem fins lucrativos para apresentação de peças teatrais a serem 
apresentadas na semana do dia 24 de setembro - Dia Estadual de 
Combate à Violência e Exploração Sexual Infanto Juvenil, evento 
oferecido pelo CREAS, em parceria da Educação, do CMAS, Con-
selho Tutelar e CRAS, da Secretaria de Saúde e Assistência Social, 
Setor de Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC, devido 
a não haver tempo hábil para nova tentativa de abertura de lici-
tação e contratação para a semana do dia 24 de setembro - Dia 
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-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  45/2011 - DL

121/2011
Data: 02/09/2011

Quantidade Especificação Item Unid. Valor Unitário Valor Total
20,00  1 UNTENDA PIRAMIDAL COM CALHAS, EM LONA BRANCA

MEDINDO 10 X 10 METROS, COM DUAS LATERIAS, COM PÉS
DIREITO DE NO MINIMO 75MM DE ESPESSURA E SUPORTES.

467,50  9.350,00  

10,00  2 UNPAINEL EM LONA BRANCA NAS MEDIDAS DE 3 X 3 METROS,
SENDO MATERIAL EM PVC COM TECIDO POLIESTER DE
ALTA DENSIDADE.

238,00  2.380,00  

1,00  3 PCSERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM. 2.070,00  2.070,00  

Artigo 24 da Lei 8.666/93: 

JUSTIFICATIVA:

É dispensável a licitação.

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem
prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;

Devido a duas tentativas de abertura de licitação e ambas frustradas.

TEXTO 

SCHROEDER,  2  de  Setembro  de  2011

--------------------------------------------------------------------------------
FELIPE VOIGT

PREFEITO MUNICIPAL 

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:

LONAS BRASIL LTDA - ME
RUA HILÁRIO HACH, Nº 10
GUARAMIRIM  -  SC
07.450.192/0001-87CNPJ:

Código:

Inscrição Estadual: 255.018.088

10282

Cidade:

aluguel de tenda piramidal e painel de lona branca para os eventos das festividades do Município de Schroeder/SC, no dia
06 a 11 de setembro de 2011

Objeto da Compra:

Dispensa Nº 45/2011-PMS
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-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  2/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  45/2011 - DL

121/2011
Data: 02/09/2011

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

SCHROEDER,  31  de  Setembro  de  2011

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa: (treze mil oitocentos reais)13.800,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCALPagamento.........:
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RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de afastamento por Auxílio Doença da 
funcionária, Sra. Adelaide Weidauer Mayer, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.157/2011, de 1° de setembro de 2011.
PORTARIA Nº. 4.157/2011, de 1° de setembro de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o afastamento por Auxílio Doença da funcionária, 
senhora Lucia Helena dos Reis Souza do Carmo.

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu art. 6º, a saúde como um direito social pétreo e 
inalienável.

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR a carga horária do funcionário, Sr. Giancarlo Ca-
nei, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas sema-
nais, conforme necessidade da Secretaria de Saúde e Assistência 
Social, no período de 1° de setembro de 2011 a 30 de setembro 
de 2011.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

INGRIT ELI ROWEDER EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.158/2011, de 1° de setembro de 2011.
PORTARIA Nº. 4.158/2011, de 1° de setembro de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Convocação Concurso Público n°. 001/2009-GAB/
PMS - Marcos Campinas Cattete Reis
Convocação Concurso Público n°. 001/2009-GAB/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. MARCOS 
CAMPINAS CATTETE REIS, inscrito no CPF sob n°. 463.091.287-
87, aprovado em 5° lugar no Concurso Público n°. 001/2009-GAB/
PMS, para o cargo de MÉDICO, para assumir o respectivo cargo.

O convocado deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 
30 de setembro de 2011, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
prevê o item 13.2.1.

Schroeder (SC), 31 de agosto de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

INGRIT ELI ROWEDER EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Portaria No4.162/2011, de 1º de setembro de 2011
PORTARIA No4.162/2011, de 1º de setembro de 2011
NOMEIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DE OBRA CONTRA-
TADA PELO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no 
Art. 71, Inciso I, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 
e de acordo com o art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993,
R E S O L V E :

Art. 1o Nomear o Senhor Marcelo da Silva, Engenheiro Civil, inscri-
to no CPF sob o nº987.724.149-87, como responsável pela fisca-
lização da seguinte obra contratada pelo município de Schroeder:

- Execução, com fornecimento de mão de obra, materiais e equi-
pamentos necessários e contratação de empresa especializada 
para recuperação de pavimentação asfáltica em diversas ruas do 
Município de Schroeder/SC, totalizando a área de 304,83m³, Con-
trato nº. 122/2011 - PMS.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 1º de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.156/2011, de 1° de setembro de 2011.
PORTARIA Nº. 4.156/2011, de 1° de setembro de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,
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ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.160/2011, de 1° de setembro de 2011.
PORTARIA Nº. 4.160/2011, de 1° de setembro de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2010 - 
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.221/2011, de 08/02/2011, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Rosenéia Oestereich, para exercer o car-
go de Professora B - Educação Infantil, percebendo o nível sa-
larial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público 
n°. 001/2010 - GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

HARILDO KONELL 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.161/2011, de 1° de setembro de 2011.
PORTARIA Nº. 4.161/2011, de 1° de setembro de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2009 - 
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.078/2010, de 24/02/2010, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Bruna Tanisa Moreira, para exercer o car-
go de Auxiliar de Expediente, percebendo o nível salarial n° 21 
- Administração, conforme tabela salarial do Plano de Cargos e 
Salários do Pessoal da Administração, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Con-
curso Público n°. 001/2009 - GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2010 - 
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.221/2011, de 08/02/2011, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Jaqueline Aparecida da Silva, para exercer 
o cargo de Professora A - Educação Infantil, percebendo o nível 
salarial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 
001/2010 - GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.159/2011, de 1° de setembro de 2011.
PORTARIA Nº. 4.159/2011, de 1° de setembro de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2010 - 
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.221/2011, de 08/02/2011, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Dayanne do Prado, para exercer o car-
go de Professora A - Educação Infantil, percebendo o nível sa-
larial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público 
n°. 001/2010 - GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

HARILDO KONELL 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.
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e sessenta centavos).
PRAZO: 25/08/2011 até 30/06/ 2012.

NILTON THEILACKER
Secretário de Planejamento Trânsito e Meio Ambiente

Decreto No 2424, de 17 de Agosto de 2011
DECRETO No 2424, DE 17 DE AGOSTO DE 2011
Declara inservíveis para uso do Município, bens móveis registrados 
no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela 
Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, 
e o Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, no âmbito 
do Processo nº DAP-224,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os 
bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Pa-
trimônio Público Municipal e sua inutilização definitiva:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
-------- 01 teclado ABNT PS2 K-2001Bk -------
-------- 01 teclado ABNT PS2 Speed -------
12625 01 teclado For Windows R$ 20,00
20968 01 teclado For Windows R$ 30,00

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no 
“caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econô-
micas e sem condições de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 17 de agosto de 2011; 141o ano de Fun-
dação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto No 2425, de 17 de Agosto de 2011
DECRETO No 2425, DE 17 DE AGOSTO DE 2011
Declara inservíveis para uso do Município, bens móveis registrados 
no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela 
Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, 
e o Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, no âmbito 
do Processo nº DAP-225,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os 
bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Pa-
trimônio Público Municipal e sua inutilização definitiva:

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

HARILDO KONELL 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.163/2011, de 1° de setembro de 2011.
PORTARIA Nº. 4.163/2011, de 1° de setembro de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária, Sra. Elsinira 
Porath Borgmann, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de setembro de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Timbó

Prefeitura

Extrato Contrato 2011/152
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA PLANEJAMENTO TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2011/152

CONTRATANTE: Secretaria Planejamento Trânsito e Meio Ambien-
te
CONTRATADO: Ipm Automação e Consultoria Ltda.
OBJETO: implantação do novo software de “fiscalização de obras 
e posturas”, o qual deverá ser sincronizado e totalmente integra-
do com os módulos IPTU/Taxas, Cadastro Único, Protocolo e Pro-
cesso Digital, bem como a cessão de direito de uso do referido 
software, inclusive a prestação de todos os serviços de suporte 
técnico e manutenção. Data da Assinatura 25/08/11.
VALOR TOTAL: R$ 4.618,60 (quatro mil seiscentos e dezoito reais 
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LUCRATIVOS
Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 15 de agosto de 2011; 141o ano de Fun-
dação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Aviso Pregão Presencial 09 2011 Aquisição de 
veículo
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EDITAL PREGÃO Nº 000010/2011
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Timbó torna público, de acordo com a Lei nº 
8.666/93, que fará realizar “Pregão”, do tipo Menor Preço, para 
AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL NOVO, 0KM, POTÊNCIA MINIMA 1.6 
CILINDRADAS, MÍNIMO DE 100CVS, COR BRANCA, 04 PORTAS 
E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DESTINADO À POLÍCIA MILITAR. O 
edital encontra-se à disposição dos interessados no Departamen-
to de Licitações, na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro, disponível 
também na Internet, no seguinte endereço www.timbo.sc.gov.br/
prefeitura/licitacoes. Os envelopes (Habilitação e Propostas) serão 
recebidos até 20 de setembro de 2011 as 09h00min, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Timbó, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao públi-
co.

Timbo (SC), 01/09/2011.
Laércio D. Schuster Júnior
Prefeito de Timbó

Extrato de Inexigibilidade 8/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 8/2011

CONTRATANTE: Fundação Cultural de Timbó
CONTRATADO: Associação Comunitária de Difusão Cultural de 
Timbó - Rádio Pérola 98,3 FM.
OBJETO: Realização de show nacional da dupla Hugo & Tiago 
no dia 12 de outubro de 2011 às 19h30min, atração integrante 
da Programação Oficial da 21ª Festa do Imigrante de Timbó que 
acontece entre os dias 07 e 12 de outubro de 2011, no Pavilhão 
Municipal de Eventos Henry Paul.
VALOR TOTAL: toda arrecadação das vendas de ingressos, tanto 
antecipados quanto no local, até o término da apresentação do 
show nacional da dupla Hugo & Tiago, é de propriedade da Con-
tratada.

Timbó, 05 de setembro de 2011
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente FCT

Portaria Nº SEMFA-C1325, de 08 de Agosto de 2011
PORTARIA Nº SEMFA-C1325, de 08 de Agosto de 2011
Concede Licença Prêmio a servidora ARACY PENZ KÖPSEL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO 
AMBIENTE

Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

13136
01 CPU Processador Pentium 4 Clock, 2ghz, 
ATX 400 Watss

R$ 3.945,00

UNIDADE DE SAÚDE PE.MARTINHO STEIN

Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

------
01 banco com encosto com 2 lugares, 
estofado, cor bege

------

------ 01 bebedouro ------
------- 01 aparelho nobreak -------

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
------ 01 nobeak Power Line -----

FUNDAÇÃO CULTUIRAL DE TIMBÓ-FCT

Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

16687
01 teclado ABNT PS2 para micro compu-
tador

R$ 40,00

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no 
“caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econô-
micas e sem condições de recuperação e manutenção.
Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 17 de agosto de 2011; 141o ano de Fun-
dação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto Nº 2421, de 15 de Agosto de 2011
DECRETO Nº 2421, DE 15 DE AGOSTO DE 2011
Concede auxílio financeiro ao Hospital e Maternidade OASE, desti-
nado ao custeio da construção do Pronto Socorro.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso XXII, c/c art. 70, inciso I, alínea “n”, da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e de 
conformidade com a Lei nº 2516, de 17 de junho de 2011,

DECRETA:
Art.1º Fica concedido auxílio financeiro no valor de R$ 631.700,00 
(seiscentos e trinta e um mil e setecentos reais) ao Hospital e Ma-
ternidade OASE, através de sua mantenedora Ordem Auxiliadora 
das Senhoras Evangélicas de Timbó-OASET, destinado ao custeio 
da construção do Pronto Socorro.

Parágrafo único. O auxílio de que trata o caput deste artigo correrá 
à conta do Orçamento-Programa 2011, com a seguinte classifica-
ção:

15.02.010.302.0072.2160 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.02.010.302.0072.2160 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBU-
LATORIAL
15.02.010.302.0072.2160 - PARCERIA DE HOSPITAL DE PEQUE-
NO PORTE
400000.00 - DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 - INVESTIMENTOS
445000.00 - TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/ FINS 
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(31) dias, a contar de 02/08 a 01/09/2011, conforme Processo 
RH00-0179;
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 08 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nº SEMFA-C1329 de 08 de agosto de 2011.
PORTARIA Nº SEMFA-C1329 de 08 de agosto de 2011.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora Luciane 
Maria Vailatti.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde a servidora 
Luciane Maria Vailatti, ocupante do cargo de Educadora Infantil, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, por trinta e seis (36) 
dias, a contar de 27/07 a 31/08/2011, conforme Processo RH08-
0382;

I - com remuneração integral do cargo no período de 27/07 a 
31/08/2011 (15 dias); e

II - com remuneração equivalente à 91% do salário-de-benefício, 
a título de auxílio-doença, no período de 27/07 a 31/08/2011 (36 
dias).

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 08 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nº SEMFA-C1331 de 12 de agosto de 2011.
PORTARIA Nº SEMFA-C1331 de 12 de agosto de 2011.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora Maria de 
Lourdes Ochner Zinke.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde a servidora 
Maria de Lourdes Ochner Zinke, ocupante do cargo de Educadora 
Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por trinta e 
um (31) dias, a contar de 09/08 a 08/09/2011, conforme Processo 

de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela 
Lei Complementar nº 139/98, RESOLVE:

Art.1° Conceder Licença-Prêmio a servidora ARACY PENZ KÖPSEL, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde e Assistência Social, referente ao qüin-
qüênio aquisitivo 01.07.1999 à 01.07.2004, por trinta dias (02/05 
à 31/05/2011), conforme Processo RH11-0312.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 11de Agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nº SEMFA-C1327 de 08 de agosto de 2011.
PORTARIA Nº SEMFA-C1327 de 08 de agosto de 2011.
Concede prorrogação de Licença por Acidente em Serviço a servi-
dora Ivani Laemmel Anklam.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Por Acidente em Servi-
ço a servidora IVANI LAEMMEL ANKLAM, ocupante do cargo de 
Educadora, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por trinta 
(30) dias, a contar de 31/07/2011 a 29/08/2011, conforme Pro-
cesso RH10-0208;

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 08 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nº SEMFA-C1328 de 08 de agosto de 2011.
PORTARIA Nº SEMFA-C1328 de 08 de agosto de 2011.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao 
servidor Roland Reichel

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de ao servidor Roland Reichel, ocupante do cargo de Auxiliar Ope-
racional, lotado na Secretaria Municipal de Obras, por trinta e um 
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condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 17 de Agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1321 de 08 de agosto de 2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1321 de 08 de agosto de 2011.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Katiane Moraes Bragagnolo Grudmann.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Katiane Moraes Bragagnolo Grudmann, ocupante 
do cargo de Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, por um (01) dia, a contar de 26/07/2011, com remune-
ração proporcional a 70%, conforme Processo RH10-0124.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 08 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.

Maria Angelica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1322 de 08 de agosto de 2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1322 de 08 de agosto de 2011.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Cleusa Maria Mileski Anastacio.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Cleusa Maria Mileski Anastacio, ocupante do car-
go de Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, por um (01) dia, a contar de 26/07/2011, com remuneração 
proporcional a 70%, conforme Processo RH05-0402.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 08 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.

RH08-0382;

I - com remuneração integral do cargo no período de 25/07 a 
08/08/2011 (15 dias); e

II - com remuneração equivalente à 91% do salário-de-benefício, 
a título de auxílio-doença, no período de 09/08 a 08/09/2011 (31 
dias).

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 12 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nº SEMFA-C1333 de 12 de Agosto de 2011.
PORTARIA Nº SEMFA-C1333 de 12 de Agosto de 2011.
Concede Licença-Prêmio convertida em Pecúnia Total a servidora 
da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e pelo Decreto nº 1478, de 
02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença-prêmio convertida em pecúnia total à 
servidora da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a 
ser pago junto à Folha Competência Agosto/2011, conforme de-
monstrativo abaixo:

Nome Processo Período Aquisitivo
MARIA APARECIDA KLEINS-
CHMIDT

RH01-114 25/07/2006 a 24/07/2011

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 12 de Agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nº SEMFA-C1335, de 17 de Agosto de 2011
PORTARIA Nº SEMFA-C1335, de 17 de Agosto de 2011
Concede Licença Prêmio a servidora DILORME FISTAROL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela 
Lei Complementar nº 139/98, RESOLVE:

Art.1° Conceder Licença-Prêmio a servidora DILORME FISTAROL, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secreta-
ria Municipal de Saúde e Assistência Social, referente ao qüinqüê-
nio aquisitivo 09.05.2006 à 08.05.2011, por trinta dias (16/08 à 
14/09/2011), conforme Processo RH11-0317.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
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Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1326 de 08 de agosto de 2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1326 de 08 de agosto de 2011.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora Jeane 
Vera Raduenz.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde a servidora 
Jeane Vera Raduenz, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, por trinta e quatro 
(34) dias, a contar de 29/07 à 31/08/2011, conforme Processo 
RH06-0276;
I - com remuneração integral do cargo no período de 14/07 à 
28/07/2011 (15 dias); e

II - com remuneração equivalente à 91% do salário-de-benefício, 
a título de auxílio-doença, no período de 29/07 à 31/08/2011 (34 
dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 08 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1330, de 12 de agosto de 2011
PORTARIA NºSEMFA-C1330, de 12 de agosto de 2011
Concede Licença-Prêmio convertida em Pecúnia Total as servido-
ras da Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e pelo Decreto nº 1478, de 
02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, RESOLVE:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença-prêmio convertida em pecúnia total as 
servidoras da Secretaria Municipal de Educação, a ser pago junto à 
folha Competência Agosto/2011, conforme demonstrativo abaixo:

Nome Processo Período Aquisitivo
Juracema Dalcanale Menestrina RH11-0314 10.07.2006/2011
Miria Leitemperger Uber RH02-158 01.08.2006/2011

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 12 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1323 de 08 de Agosto de 2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1323 de 08 de Agosto de 2011.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora Vivian 
Weege Meyer.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a ser-
vidora Vivian Weege Meyer, ocupante do cargo de Educadora In-
fantil, lotado na Secretaria Municipal da Educação, por treze (10) 
dias, a contar de 22/07/2011 a 31/07/2011, conforme Processo 
RH06-0382;
I - com remuneração integral do cargo no período de 07/07 a 
21/07/2011 (15 dias); e

II - com remuneração equivalente à 91% do salário-de-benefício, 
a título de auxílio-doença, no período de 22/07 a 31/07/2011 (10 
dias).

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 08 de Agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1324 de 08 de agosto de 2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1324 de 08 de agosto de 2011.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Vanessa Carla Cristofolini Raduenz.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Vanessa Carla Cristofolini Radunz, ocupante do 
cargo de Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, por quinze (15) dias, a contar de 27/07/2011, com re-
muneração proporcional a 70%, conforme Processo RH10-0125.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 08 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGELICA FAGGIANI
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Três Barras

Prefeitura

Extrato Contrato 07/2011
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº. 105/2011.
RATIFICAÇÃO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 007/2011.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, através 
de seu Prefeito ELOI JOSE QUEGE.
CONTRATADO: LUIZ FELIPE SALIBA, CPF: 043.979.899.07 no va-
lor de R$ 11.000,00 (onze mil reais)
OBJETO: Prestação de serviços médicos clinica geral.
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso IV da lei 8.666/93 alte-
rada pela lei 8.883/94, caracterizada a urgência do atendimento, 
decorrente da desistência do profissional que exercia a função em 
questão.

Três Barras - SC, 31 de agosto de 2.011

Extrato Contrato 08/2011
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº. 105/2011.
RATIFICAÇÃO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 008/2011.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, através 
de seu Prefeito ELOI JOSE QUEGE.
CONTRATADO: DIOGO BUBNIAK, CPF: 061.723.179-62 no valor 
de R$ 11.000,00 (onze mil reais).
OBJETO: Prestação de serviços médicos clinica geral.
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso IV da lei 8.666/93 alte-
rada pela lei 8.883/94, caracterizada a urgência do atendimento, 
decorrente da desistência do profissional que exercia a função em 
questão.

Três Barras - SC, 31 de agosto de 2.011

Extrato Contrato 09/2011
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº. 105/2011.
RATIFICAÇÃO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 009/2011.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, através 
de seu Prefeito ELOI JOSE QUEGE.
CONTRATADO: MARCOS VINICIUS DE MORAES OKADA, CPF: 
035.606.829-32 no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais)
OBJETO: Prestação de serviços médicos clinica geral.
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso IV da lei 8.666/93 alte-
rada pela lei 8.883/94, caracterizada a urgência do atendimento, 
decorrente da desistência do profissional que exercia a função em 
questão.

Três Barras - SC, 31 de agosto de 2.011

Extrato Contrato 10/2011.
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº. 105/2011.
RATIFICAÇÃO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 010/2011.

Portaria NºSEMFA-C1332 de 12 de agosto de 2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1332 de 12 de agosto de 2011.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Maristela Tomaselli Kuipers.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Maristela Tomaselli Kuipers, ocupante do cargo 
de Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, por três (03) dias, a contar de 03/08/2011, com remuneração 
proporcional a 70%, conforme Processo RH03-0071.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 12 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1334, de 17 de agosto de 2011
PORTARIA NºSEMFA-C1334, de 17 de agosto de 2011
Concede Licença-Prêmio convertida em Pecúnia Total a servidora 
da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e pelo Decreto nº 1478, de 
02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença-prêmio convertida em pecúnia total a 
servidora da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração, a 
ser pago junto à folha Competência Agosto/2011, conforme de-
monstrativo abaixo:

Nome Processo Período Aquisitivo
Orlandina Gonçalves da Cruz RH11-0316 15.03.2006/2011

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 17 de agosto de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração
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Lei 2099/2011
LEI nº 2.099/11, de 24 de agosto de 2011
RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA E ESPORTIVA IMIGRANTES

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Co-
munitária e Esportiva Imigrantes, CNPJ nº 13.749.465/0001-91, 
fundada em 21/12/2010, localizada na Rua Nereu Ramos s/n, no 
Bairro Imigrantes, Município de Turvo - SC.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Turvo(SC), 24 de agosto de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

NESTOR RECO 
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Vargeão

Prefeitura

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MARCIANO ALVES DOS SANTOS
OBJETO: Contratação de serviços de recreação e locação de brin-
quedos infláveis para as festividades em comemoração ao Dia da 
Criança.
VALOR: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
113/2011.

Vargeão SC, 29 de agosto de 2011.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Vidal Ramos

Prefeitura

Pregão Registro de Preço N°. 02/2011 - 
COMBUSTIVEL - AGRICULTURA
Prefeitura de Vidal Ramos
Fundo do Desenvolvimento Agropecuário de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 02/2011
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 02/2011

OBJETO: Constitui objeto do presente certame O FORNECIMEN-
TO DE COMBUSTÍVEL, (ÓLEO DIESEL COMUM E GASOLINA CO-
MUM) PARA UTILIZAÇÃO NO TRANSCURSO DO EXERCÍCIO, DE 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, através 
de seu Prefeito ELOI JOSE QUEGE.
CONTRATADO: MARCOS ADRIANI DEBIASE, CPF: 589.091.259-34 
no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais)
OBJETO: Prestação de serviços médicos NEUROLOGISTA.
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso IV da lei 8.666/93 alte-
rada pela lei 8.883/94, caracterizada a urgência do atendimento, 
decorrente da desistência do profissional que exercia a função em 
questão.

Três Barras - SC, 31 de agosto de 2.011

Turvo

Prefeitura

Lei 2097/2011
LEI nº 2.097/11, de 24 de agosto de 2011
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA NO MUNICÍPIO DE 
TURVO.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada de “Rua Benjamim Scarabelot”, a Rua 
nº 322, localizada próximo ao Parque de Exposições Prefeito Ires 
Olivo, no Bairro Cidade Alta.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo(SC), 24 de agosto de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

NESTOR RECO 
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Lei 2098/2011
LEI nº 2.098/11, de 24 de agosto de 2011
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE ESTRADA MUNICIPAL, NO 
MUNICÍPIO DE TURVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada “Estrada Municipal APOLINÁRIO MANO-
EL FERNANDES”, a Estrada Municipal TVO 361, iniciando no final 
do Perímetro Urbano de Turvo, intersecção com a Rua David Zac-
caron, até na Intersecção com a Estrada Municipal TVO 475 e Ires 
Olivo, numa extensão de 5.348,78 metros lineares.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Turvo(SC), 24 de agosto de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

NESTOR RECO 
Secretário de Adm. e Finanças - designado.
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 19/09/2011, às 11:00 
hrs.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos 
sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.
Prefeito Municipal - Nabor José Schmitz

Pregão Registro de Preço N°. 41/2011 - MACADAME
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 41/2011
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 41/2011

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a FORNECIMENTO 
DE PEDRA BRITA DESTINADO AO REVESTIMENTO DE ESTRADAS 
VICINAIS DO MUNICÍPIO DURANTE O EXERCÍCIO. QUANTITATI-
VO APURADO POR ESTIMATIVA PODENDO VARIAR DE ACORDO 
COM PROCEDIMENTOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO. 
ENTREGA PREVISTA DE MANEIRA FRAGMENTADA MEDIANTE RE-
QUISIÇÃO PRÉVIA DO SETOR COMPETENTE.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo PORTARIA 
Nº. 257/2005 de 26/08/2005, torna público aos interessados, que 
estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas 
que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 41/2011, 
do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade com as 
regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 
3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto 
nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidia-
riamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 19/09/2011, às 09:00 
hrs.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos 
sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.
Prefeito Municipal - Nabor José schmitz

Pregão Registro de Preço N°. 42/2011 - 
COMBUSTIVEL
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 42/2011

ACORDO COM AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VIDAL RAMOS. QUANTIDADE APURADA POR ESTIMATIVA 
COM PREVISÃO DE ENTREGA FRAGMENTADA DE ACORDO COM 
O CONSUMO, MEDIANTE REQUISIÇÃO PRÉVIA, NA PROPORÇÃO 
APROXIMADA DE 25.000 LITROS DE ÓLEO DIESEL E 10.000 LI-
TROS POR ANO DE GASOLINA.

REGIMENTO: O Fundo do Desenvolvimento Agropecuário de Vidal 
Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, desig-
nada pelo PORTARIA Nº. 257/2005 de 26/08/2005, torna público 
aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo 
discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação 
e propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO 
PRESENCIAL nº. 02/2011, do tipo MENOR LANCE POR LOTE, tudo 
de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 
17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 
de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 
06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003 e legislação cor-
relata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, 
com suas alterações e demais exigências deste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 19/09/2011, às 11:30 
hrs.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos 
sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.
Prefeito Municipal - Nabor José Schmitz

Pregão Registro de Preço N°. 05/2011 - 
COMBUSTIVEL - SAÚDE
Prefeitura de Vidal Ramos
Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 05/2011
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2011

OBJETO: Constitui objeto do presente certame O FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEL, (ÓLEO DIESEL COMUM E GASOLINA COMUM) 
PARA UTILIZAÇÃO NO TRANSCURSO DO EXERCÍCIO, DE ACOR-
DO COM AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE VIDAL RAMOS. QUANTIDADE APURADA POR ESTIMATIVA 
COM PREVISÃO DE ENTREGA FRAGMENTADA DE ACORDO COM 
O CONSUMO, MEDIANTE REQUISIÇÃO PRÉVIA, NA PROPORÇÃO 
APROXIMADA DE 45.000 LITROS DE ÓLEO DIESEL E 12.000 LI-
TROS POR ANO DE GASOLINA.

REGIMENTO: O Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos, do-
ravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo 
PORTARIA Nº. 257/2005 de 26/08/2005, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 
05/2011, do tipo MENOR LANCE POR LOTE, tudo de conformidade 
com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, De-
creto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, 
Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, De-
creto nº. 0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e 
demais exigências deste Edital.
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propostas serão recebidos até às 10:00 horas do dia 23 de se-
tembro de 2011, devem ser protocolados na Divisão de Processos 
Licitatórios da Prefeitura Municipal. A abertura dos envelopes de 
habilitação será efetuada às 10:00 horas do 23 de setembro de 
2011, no Gabinete no Prédio Central da Prefeitura Municipal.

Vidal Ramos, 05 de setembro de 2011.
NABOR JOSÉ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Extrato do Contrato n. 0579/2011
Extrato do Contrato n. 0579/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIZETE TRENTO
CPF: 006.850.139-01
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA EUGÊNIA 
ORZECHOWSKI
VIGÊNCIA: de 08 de agosto de 2011 a 30 de dezembro de 2011
FUNÇÃO: Técnico de Enfermagem
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 882,10 (Oitocentos e oitenta e dois reais e dez 
centavos)

Extrato do Contrato n. 0584/2011
Extrato do Contrato n. 0584/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA DUARTE DE ALMEIDA
CPF: 046.538.126-08
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 17 de agosto de 2011 a 30 de dezembro de 2011
FUNÇÃO: Odontólogo - PSF
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.870,44 (Um mil, oitocentos e setenta reais e 
quarenta e quatro centavos)

Extrato do Contrato n. 0595/2011
Extrato do Contrato n. 0595/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANDREIA DA LUZ FREITAS
CPF: 060.790.749-58
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA KAROLINE 
MARIA ZALESKI
VIGÊNCIA: de 04 de agosto de 2011 a 31 de dezembro de 2011
FUNÇÃO: Atendente de Consultório Dentário - PSF
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 748,16 (Setecentos e quarenta e oito reais e 
dezesseis centavos)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 42/2011

OBJETO: Constitui objeto do presente certame O FORNECIMEN-
TO DE COMBUSTÍVEL, (ÓLEO DIESEL COMUM E GASOLINA CO-
MUM) PARA UTILIZAÇÃO NO TRANSCURSO DO EXERCÍCIO, DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VIDAL RAMOS. QUANTIDADE APURADA POR ESTIMATIVA 
COM PREVISÃO DE ENTREGA FRAGMENTADA DE ACORDO COM 
O CONSUMO, MEDIANTE REQUISIÇÃO PRÉVIA, NA PROPORÇÃO 
APROXIMADA DE 400.000 LITROS DE ÓLEO DIESEL E 55.000 LI-
TROS POR ANO DE GASOLINA.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo PORTARIA 
Nº. 257/2005 de 26/08/2005, torna público aos interessados, que 
estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas 
que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 42/2011, 
do tipo MENOR LANCE POR LOTE, tudo de conformidade com as 
regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 
3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto 
nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidia-
riamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 19/09/2011, às 10:30 
hrs.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos 
sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.
Prefeito Municipal - Nabor José Schmitz

Tomada de Preço N°. 43/2011 - Contratação de 
Empresa Estrutura Pré Moldada Galpão Multi -Uso
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 43/2011

O Município de Vidal Ramos/SC, torna público, que fará realizar 
no Gabinete da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Jorge 
Lacerda, 1180, Centro, licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR LANCE POR LOTE, objetivando a contra-
tação de empresa para o fornecimento de Estrutura e montagem 
pré moldado de um ginásio multi uso da Escola Municipal Padre 
Heriberto Hartmann. Em conformidade com a Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores, pelas normas, especificações e condições 
contidas no edital e seus anexos.

O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na
Divisão de Processos Licitatórios do Município, no endereço cons-
tante no preâmbulo deste, no horário de expediente da Prefeitura 
Municipal.

Os interessados em adquirir o edital e seus anexos, poderão fazê-
lo junto a Prefeitura - Setor de Compras, horário comercial, ou 
pelo email: compras@prefeituravidalramos.com.br

Os envelopes contendo as documentações de habilitação e 
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Extrato do Termo de Rescisão n. 0088/2011
Extrato do Termo de Rescisão n. 0088/2011
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0489/11

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELAINE CRISTINA MALGARIN
CPF: 064.205.149-67
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 01 de julho de 2011.

Extrato do Termo de Rescisão n. 0104/2011
Extrato do Termo de Rescisão n. 0104/2011
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0497/11

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: VALMIR PIMENTEL
CPF: 075.730.409-54
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 10 de agosto de 2011.

Extrato do Termo de Rescisão n. 0105/2011
Extrato do Termo de Rescisão n. 0105/2011
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0260/11

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GLACI BUSANELLO
CPF: 543.684.809-53
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 31 de agosto de 2011.

Extrato do Termo de Rescisão n. 0106/2011
Extrato do Termo de Rescisão n. 0106/2011
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0051/11

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ANDRÉ FERNANDES
CPF: 053.480.019-02
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 23 de agosto de 2011.

Decreto Nº 9.786/11
DECRETO N.º 9.786/11, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011.
Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras 
providências.

WILMAR CARELLI, Prefeito Municipal de Videira, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Or-
gânica do Município e de conformidade com as disposições legais 
vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 
5.248/2009, tendo por objeto pedido de desmembramento de 
áreas, formulado por Madalena Zago;

Considerando que o pedido da requerente, segundo informa o re-
ferido processo administrativo, preenche as exigências legais,

Considerando que o Decreto Municipal nº 9.342/09, que Aprova 
Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras providên-
cias; resultou em sua caducidade, ou seja, a sua invalidade;

DECRETA
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 8 (oito) áreas dis-
tintas, sendo o lote nº 01 com 662,55 m2 (seiscentos e sessenta 

Extrato do Termo Aditivo n. 0296/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0296/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SONIA RODRIGUES DA SILVA
CPF: 006.864.399-37
VIGÊNCIA: de 24 de junho de 2011 a 16 de setembro de 2011
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo n. 0297/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0297/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA PAULA LAMONATTO
CPF: 076.580.049-79
VIGÊNCIA: de 02 de agosto de 2011 a 23 de dezembro de 2011
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo n. 0298/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0298/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA DEBORA PEREIRA
CPF: 052.157.639-33
VIGÊNCIA: de 05 de julho de 2011 a 16 de setembro de 2011
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo n. 0302/2010
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0302/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIZA KOSLOW NESI
CPF: 024.769.929-25
VIGÊNCIA: de 01 de agosto de 2011 a 30 de dezembro de 2011
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo n. 0417/2010
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0417/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARICELI CLAUDIA PIROLLI
CPF: 075.835.029-50
VIGÊNCIA: de 02 de setembro de 2011 a 29 de fevereiro de 2011
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo n. 0440/2010
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0440/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: MAURICIO PENSO
CPF: 141.464.449-34
VIGÊNCIA: de 14 de setembro de 2011 a 13 de março de 2011
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo n. 0513/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0513/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ORILDO MOTTA
CPF: 482.053.209-00
OBJETO: Alteração de Secretaria Municipal de Educação para Se-
cretaria Municipal de Saúde e Ação Social
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
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DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. 
CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 22 de Se-
tembro de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9032/3566-9012/3566-9034.

Videira/SC, 02 de Setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 62/2011 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2011 - FMS

O Prefeito Municipal, através do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público que fará realizar o Pregão Presencial nº 62/2011-FMS. 1. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS PARA PA-
CIENTES QUE REALIZAM TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO, 
CONCEDIDAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 ho-
ras do dia 22 de Setembro de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 
188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site 
www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no ho-
rário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 02 de Setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Edital de Notificação ED-SFI 014/2011
SECRETARIA DE FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ED-SFI 014/2011

O Secretário de Finanças, no uso de suas atribuições e em cum-
primento ao previsto no artigo 100 da Lei Orgânica, e no artigo 
87, §2º do Código Tributário Municipal (Lei 69/85), considerando 
que a empresa não foi localizada no endereço cadastral, e ainda 
o que consta na Notificação de Lançamento e seus anexos, a qual 
se encontra à disposição do contribuinte na Secretaria de Finanças 
no Departamento de Tributação,

DECLARA
Notificado o contribuinte abaixo relacionado, da notificação de 
lançamento do ISS - Imposto Sobre Serviços, dos períodos men-
cionados:

Contribuinte: ENGEPACKING COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Socio-Gerente: Ubiratan Pereira
Endereço: Rua Henrique Sebben, s.n, Bairro Amarante
Inscrição Municipal: 1975956 CNPJ: 07.512.640/0001-20
Notificação nº: 010/2011 Emissão: 15/07/2011 Valor: R$ 1.329,82
Fato Gerador: Falta de pagamento total ou parcial do ISS no prazo 
regulamentar, incidente sobre os serviços prestados, constatados 
a partir do confronto entre valores devidos e efetivamente recolhi-
dos no período de abril de 2006 a janeiro de 2010, apurados em 
processo de baixa da empresa.
Fundamentação Legal: RISS - Dec.4118/94, art 1º; art 2º; art 8º, 
par.único, I, art 10; art 11; art.23, item 14.06;art 24; art 25; art 
26, II e §1º; art.37, I, “a”. Lei nº 69/85 art.20; art; 21; art.22; 
art.23; art.26, I; art.27; art.29; art.31, §2º; art. 32; art.35, item 
14.06; art.36, II; art. 37; art.47. Juros: artigo 100, inc.II, alinea 

e dois metros e cinquenta e cinco decímetros quadrados), lote nº 
02 com 585,51 m2 (quinhentos e oitenta e cinco metros e cin-
quenta e um decímetros quadrados), lote nº 03 com 557,43 m2 
(quinhentos e cinquenta e sete metros e quarenta e três decíme-
tros quadrados), lote nº 04 com 539,06 m2 (quinhentos e trinta e 
nove metros e seis decímetros quadrados), lote nº 05 com 540,02 
m2 (quinhentos e quarenta metros e dois decímetros quadrados), 
lote nº 06 com 765,38 m2 (setecentos e sessenta e cinco metros 
e trinta e oito decímetros quadrados), lote nº 07 com 468,85 m2 
(quatrocentos e sessenta e oito metros e oitenta e cinco decíme-
tros quadrados), lote nº 08 com 508,78 m2 (quinhentos e oito me-
tros e setenta e oito decímetros quadrados), integrantes de uma 
área maior com 98.350,50 m² (noventa e oito mil, trezentos e 
cinquenta metros e cinquenta decímetros quadrados), de proprie-
dade de MADALENA ZAGO, constante da matrícula nº 22.926 do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira, conforme 
mapa e memorial descritivo constantes do Processo Administrativo 
nº 5.248/09, devendo ser destinada à área institucional a área de 
462,76 m2 (quatrocentos e sessenta e dois metros e setenta e 
seis decímetros quadrados), a ser locada em parcelamento de solo 
futuro.

Art. 2º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena 
de caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de setembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Aplicação Penalidade PR 58/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2011-PMV

O Prefeito Municipal de Videira comunica que, à empresa FAC-
CIOLI E CADORE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 93.560.316/0001-19, estabelecida à Rua Emilio 
de Ré, 42, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, foi aplicada a pe-
nalidade de suspensão de licitar e contratar com a Administração 
Pública do Município de Videira pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos 
termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, c/c art. 87, inciso III da Lei 
nº 8.666/93.

Videira, 29 de agosto de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 131/2011 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 131/2011 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 131/2011. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS EM AÇO 
E PVC PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS 
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Contribuinte: ENGEPACKING COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Socio-Gerente: Ubiratan Pereira
Endereço: Rua Henrique Sebben, s.n, Bairro Amarante
Inscrição Municipal: 1975956 CNPJ: 07.512.640/0001-20
Auto de Infração nº: 022/2011 Emissão: 15/07/2011  Valor: R$ 
113,79
Fato Gerador: Protocolo da DIF on line (Declaração de Informa-
ções Fiscais), exercicio 2008, sem movimento, tendo sido emitido 
notas fiscais de prestação de serviços conforme apurado no pro-
cesso de baixa da empresa.
Fundamentação Legal: Código Tributário Municipal art. 52, I, a, 
item 4; Infração: RISS/VDA 94, aprovado Dec.4.118/94, art.26, 
§1º, III, e artigo 58, IX. Multa: CTM-Lei 69/85 de 05.12.85, 
art.52,I, alínea “a”, nº 4. Atualização Monetária: CTM-Lei 69/85 
de 05.12.85, art.100, inc. I;art.191; art.192; Dec.3.385/93; Dec. 
4.691/96 e Lei Complementar 18/2000.

Contribuinte: ENGEPACKING COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Socio-Gerente: Ubiratan Pereira
Endereço: Rua Henrique Sebben, s.n, Bairro Amarante
Inscrição Municipal: 1975956 CNPJ: 07.512.640/0001-20
Auto de Infração nº: 023/2011 Emissão: 15/07/2011  Valor: R$ 
113,79
Fato Gerador: Protocolo da DIF on line (Declaração de Informa-
ções Fiscais), exercicio 2009, sem movimento, tendo sido emitido 
notas fiscais de prestação de serviços conforme apurado no pro-
cesso de baixa da empresa.
Fundamentação Legal: Código Tributário Municipal art. 52, I, a, 
item 4; Infração: RISS/VDA 94, aprovado Dec.4.118/94, art.26, 
§1º, III, e artigo 58, IX. Multa: CTM-Lei 69/85 de 05.12.85, 
art.52,I, alínea “a”, nº 4. Atualização Monetária: CTM-Lei 69/85 
de 05.12.85, art.100, inc. I;art.191; art.192; Dec.3.385/93; Dec. 
4.691/96 e Lei Complementar 18/2000.

Contribuinte: ENGEPACKING COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Socio-Gerente: Ubiratan Pereira
Endereço: Rua Henrique Sebben, s.n, Bairro Amarante
Inscrição Municipal: 1975956 CNPJ: 07.512.640/0001-20
Auto de Infração nº: 024/2011 Emissão: 15/07/2011  Valor: R$ 
113,79
Fato Gerador: Protocolo da DIF on line (Declaração de Informa-
ções Fiscais), exercicio 2010, sem movimento, tendo sido emitido 
notas fiscais de prestação de serviços conforme apurado no pro-
cesso de baixa da empresa.
Fundamentação Legal: Código Tributário Municipal art. 52, I, a, 
item 4; Infração: RISS/VDA 94, aprovado Dec.4.118/94, art.26, 
§1º, III, e artigo 58, IX. Multa: CTM-Lei 69/85 de 05.12.85, 
art.52,I, alínea “a”, nº 4. Atualização Monetária: CTM-Lei 69/85 
de 05.12.85, art.100, inc. I;art.191; art.192; Dec.3.385/93; Dec. 
4.691/96 e Lei Complementar 18/2000.

Os lançamentos acima mencionados poderão ser objeto de impug-
nação obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal 
n.º 69/85. Podendo ser impugnado dentro do prazo de 30 dias.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente Edital dando-se ciência do mesmo ao contri-
buinte notificado.

Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada 
a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09

Videira, 01 de setembro de 2011.
ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Finanças

“b”. Multa: artigo 52, inciso I, alínea “b”. Atualização Monetária: 
artigo 100, I, §1º; artigo 191 e artigo192.

O lançamento acima mencionado poderá ser objeto de impugna-
ção obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal 
n.º 69/85. Podendo ser impugnado dentro do prazo de 30 dias.
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente Edital dando-se ciência do mesmo ao contri-
buinte notificado.

Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada 
a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09

Videira, 01 de setembro de 2011.
ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Finanças

Edital de Notificação ED-SFI 015/2011
SECRETARIA DE FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ED-SFI 015/2011

O Secretário de Finanças, no uso de suas atribuições e em com-
primento ao previsto no artigo 100 da Lei Orgânica, e no artigo 
87, §2º do Código Tributário Municipal (Lei 69/85), considerando 
que a empresa não foi localizada no endereço cadastral, e ainda 
o que consta nos Autos de Infrações e seus anexos, os quais se 
encontram à disposição do contribuinte na Secretaria de Finanças 
no Departamento de Tributação,

DECLARA
Notificado o Contribuinte abaixo relacionado, do lançamento de 
multa por descumprimento de obrigação acessória nos períodos 
mencionados:

Contribuinte: ENGEPACKING COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Socio-Gerente: Ubiratan Pereira
Endereço: Rua Henrique Sebben, s.n, Bairro Amarante
Inscrição Municipal: 1975956 CNPJ: 07.512.640/0001-20
Auto de Infração nº: 020/2011 Emissão: 15/07/2011 Valor: R$ 
113,79
Fato Gerador: Entrega da Guia Anual de Informação do ISS apu-
rado do Exercício de 2006, com declaração sem movimento, tendo 
sido emitido notas fiscais de prestação de serviços conforme apu-
rado no processo de baixa da empresa.
Fundamentação Legal: Código Tributário Municipal art. 52, I, a, 
item 4; Infração: RISS/VDA 94, aprovado Dec.4.118/94, art.26, 
§1º, III, e artigo 58, I. Multa: CTM-Lei 69/85 de 05.12.85, 
art.52,I, alínea “a”, nº 4. Atualização Monetária: CTM-Lei 69/85 
de 05.12.85, art.100, inc. I; art.191; art.192; Dec.3.385/93; Dec. 
4.691/96 e Lei Complementar 18/2000.

Contribuinte: ENGEPACKING COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Socio-Gerente: Ubiratan Pereira
Endereço: Rua Henrique Sebben, s.n, Bairro Amarante
Inscrição Municipal: 1975956 CNPJ: 07.512.640/0001-20
Auto de Infração nº: 021/2011 Emissão: 15/07/2011 Valor: R$ 
113,79
Fato Gerador: Entrega da Guia Anual de Informação do ISS apu-
rado do Exercício de 2007, com declaração sem movimento, tendo 
sido emitido notas fiscais de prestação de serviços conforme apu-
rado no processo de baixa da empresa.
Fundamentação Legal: Código Tributário Municipal art. 52, I, a, 
item 4; Infração: RISS/VDA 94, aprovado Dec.4.118/94, art.26, 
§1º, III, e artigo 58, I. Multa: CTM-Lei 69/85 de 05.12.85, 
art.52,I, alínea “a”, nº 4. Atualização Monetária: CTM-Lei 69/85 
de 05.12.85, art.100, inc. I;art.191; art.192; Dec.3.385/93; Dec. 
4.691/96 e Lei Complementar 18/2000.
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e as declarações prestadas à Receita Federal que instruíram o pro-
cesso administrativo de nº 846/2011.
A Lei 9784/1999, que trata do processo administrativo, nos seus 
artigos 53 e 54, prevê que a Administração deve anular seus pró-
prios atos quando eivados de vício de legalidade.
Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando 
eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrati-
vos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai 
em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo 
comprovada má-fé.

No mesmo sentido, a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal:
STF Súmula nº 473 - Administração Pública - Anulação ou Revo-
gação dos Seus Próprios Atos A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, por-
que deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, 
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Diante da divergência ocorrida entre as Notas Fiscais de Presta-
ção de Serviços e as declarações prestadas à Receita Federal pela 
empresa ENGEPACKING COMÉRCIO DE MAQUINAS LTDA, opina-
mos pela nulidade da decisão do Processo Administrativo de nº 
846/2011, pela manutenção do lançamento da TLL (Taxa de Li-
cença para Localização e/ou Funcionamento) dos anos de 2008, 
2009 e 2010 com emissão dos DAMs e cientificação da decisão 
ao contribuinte, bem como, pela concessão da baixa da inscrição 
municipal.
Constatado que efetuou a declaração de ISS (Imposto Sobre Ser-
viços) dos anos de 2006 a 2010 com omissão de informações, 
aplica-se a notificação prevista no art. 16 do Decreto 8.864/2007.
Era o que tínhamos a informar.
Para o Departamento de Tributação para apreciação e para o Se-
cretário de Finanças para decisão.

Videira, 15 de julho de 2011.
SÔNIA MARIA CARDOZO DOS SANTOS
Fiscal de Tributos
Matrícula Nº 7.685

Da Apreciação do Departamento de Tributação

Face a divergência ocorrida entre as Notas Fiscais de Prestação 
de Serviços e as declarações prestadas à Receita Federal pela 
empresa Engepacking Comercio de Máquinas Ltda opinamos pela 
nulidade da decisão do Processo Administrativo de nº 846/2011, 
pela manutenção do lançamento da TLL (Taxa de Licença de Loca-
lização e/ou Funcionamento) dos anos de 2008, 2009 e 2010 com 
emissão dos DAMs e cientificação da decisão ao contribuinte, bem 
como pela concessão da baixa da inscrição municipal.
Ao Secretário para decisão. 

Videira-SC, 15 de julho de 2011
LUCÉLIA GRÜTZMACHER
Departamento de Tributação.

Da Decisão

ACOLHO como razões e fundamentação da decisão, as informa-
ções apresentadas e no que demais conste neste processo.

DECIDO pela declaração de nulidade da decisão do Processo Ad-
ministrativo de nº 846/2011, pela manutenção dos débitos de TLL 
(Taxa de Licença de Localização e/ou Funcionamento) dos anos 
de 2008, 2009 e 2010, tendo em vista a comprovação de que a 
empresa estava em atividade nos anos de 2006 a 2010.

Edital de Notificação ED-SFI 016/2011
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ED-SFI 016/2011

O Secretário de Finanças, no uso de suas atribuições e em cum-
primento ao previsto no artigo 100 da Lei Orgânica, e no artigo 
87, §2º do Código Tributário Municipal (Lei 69/85), NOTIFICA, o 
estabelecimento denominado Engepacking Comercio de Máquinas 
Ltda, de propriedade de Ubiratan Pereira, por não ter sido loca-
lizado no endereço cadastral (por motivo de baixa da inscrição), 
para tomar ciência da decisão em primeira Instância proferida 
nos Autos de Processo Administrativo 1433/2011, bem como para 
apresentar recurso administrativo em segunda Instância, dentro 
do prazo legal regulado pela Lei Municipal n° 69/85. E para que 
no futuro não se alegue ignorância, publica-se o presente edital.
Videira, 01 de setembro de 2011

Decisão de Processo Administrativo de baixa de empresa

Secretaria de Finanças/Departamento de Tributação
Processo administrativo nº 1433/2011
Assunto: Baixa de inscrição municipal e cancelamento de débitos 
de TLL referente aos anos de 2008, 2009 e 2010.
Requerente: Engepacking Comercio de Máquinas Ltda

Parecer Fiscal
Em 22 de março de 2011, a empresa Engepacking Comercio de 
Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ nº. 07.512.640/0001-20 solicitou 
baixa de sua inscrição municipal.
Em 08 de fevereiro de 2011, a Engepacking Comercio de Máquinas 
Ltda através do seu administrador Ubiratan Pereira, através de 
requerimento (PA 846/11) afirmou o seguinte:
Vem por meio desta requerer a extinção da cobrança dos débitos 
de TLL (Taxa de Licença e Localização) ref. aos anos de 2008, 
2009 e 2010, tendo em vista a inatividade da empresa. A mesma 
exerceu as atividades nos anos de 2005, 2006 e 2007 permane-
cendo os anos seguintes com as atividades paralisadas. Porém a 
intenção em 2011 é retomar as atividades, por isso peço a com-
preensão deste órgão arrecadador no sentido da extinção destes 
débitos para agora reiniciar as atividades. para comprovar a situ-
ação inativa da empresa encaminhamos cópia das Declarações de 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica dos respectivos anos.

Ocorre que em 22 de março de 2011, a empresa Engepacking 
Comercio de Máquinas Ltda juntamente com o pedido de baixa 
anexou documentação que contraria as informações que havia 
dado na solicitação de cancelamento de débitos no Processo ad-
ministrativo de nº 846/2011 (fl. 39 e seguintes).
As Notas Fiscais de Prestação de Serviços, ao contrário do afirma-
do pela empresa, demonstram que ocorreu atividade nos anos de 
2006, 2007, 2008, 2009 e 2010:

DATA NOTA FISCAL VALOR
07.04.2006 1 R$ 168,00
30.05.2006 2 R$ 688,00
02.08.2006 3 R$ 887,00
03.10.2006 4 R$ 2.377,00
05.03.2007 5 R$ 163,00
26.03.2007 6 R$ 580,00
19.04.2007 7 R$ 5.915,70
22.05.2007 8 R$ 1.661,40
02.10.2007 9 R$ 466,50
06.03.2008 10 R$ 211,00
23.12.2009 11 R$ 3.726,00
12.01.2010 12 R$ 891,00
não emitida 13 -

Através de análise dos documentos comprobatórios verificou-se 
que há divergência entre as Notas Fiscais de Prestação de Serviços 
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Portaria Nº 0649/11
PORTARIA nº 0649/11
Torna sem efeito Nomeação de Servidor

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 11899/2011,

RESOLVE
Tornar, sem efeito, a Portaria nº 0492/11, que nomeou CLAUDE-
CIR JACINTO DE OLIVEIRA, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Agente Operacional de Vigilância.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 02 de setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de setembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0650/11
PORTARIA nº 0650/11
Torna sem efeito Nomeação de Servidor

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 11898/2011,

RESOLVE
Tornar, sem efeito, a Portaria nº 0494/11, que nomeou MÁRCIA 
CÁSSIA SOVIAU, tendo em vista sua aprovação no Concurso Pú-
blico referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, nível CE04A.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 02 de setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de setembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0651/11
PORTARIA nº 0651/11
Autoriza Interdição de Rua

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e, à vista do contido no Processo Administrativo nº 11917/2011,

RESOLVE
Autorizar a Interdição da Rua Antonio Nico Fávero (Avenida Beira 
Rio), a partir das 12:00 h às 18:00 h do dia 02 de outubro do 
corrente ano, para a Realização Cãominha Videira - Pela Posse 
Responsável” em comemoração ao Dia Internacional dos Animais, 

Ao Departamento de Tributação para que sejam providenciados 
os atos administrativos, inclusive cientificação da decisão ao con-
tribuinte. 

Videira-SC, 15 de julho de 2011.
ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Finanças

Portaria Nº 0647/11
PORTARIA nº 0647/11
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores Públicos 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 11727/11,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a CÁTIA MARIA BOC-
CA PIRES, Auxiliar de Serviços Gerais, E-PE-SGE-I, de 03 de outu-
bro de 2011 até 03 de janeiro de 2012, referente ao qüinqüênio 
de 05 de junho de 2006 até 04 de junho de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 03 de outubro de 2011.

Videira, 02 de setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de setembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0648/11
PORTARIA nº 0648/11
Torna sem efeito a Portaria nº 0635/11, que declarou estável ser-
vidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais,

RESOLVE
Tornar sem efeito a Portaria nº 0635/11, que declarou estável 
a servidora PATRÍCIA DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, 
E-PE-SGE-I.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
29 de agosto de 2011.

Videira, 02 de setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de setembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na corres-
pondente especialidade que manifestarem seu interesse com an-
tecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das 
propostas.

Vitor Meireles - SC, em 26 de agosto de 2011.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

a ser promovida pelo Associação Protetora dos Animais Videira - 
ACAPRA.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogada as disposições 
em contrário, em especial a Portaria nº 601/11.

Videira, 02 de setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de setembro de 2.011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0652/11
PORTARIA nº 0652/11
Autoriza o Uso do Triangulo Ferroviário

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica 
do Município e, à vista do contido no Processo Administrativo nº 
11918/2011,

RESOLVE
Autorizar o uso do Triangulo Ferroviário pelo Coyote Trail Club, no 
dia 04 de setembro de 2011, das 09:00h às 13:00h, para concen-
tração dos participantes do “1º Moto Passeio da Cidade de Videira.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 02 de setembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de setembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Vitor Meireles

Prefeitura

Termo de Anulação de Licitação 35/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Prefeito do Município de Vitor Meireles no uso das atribuições 
que lhe são conferidas RESOLVE, a bem do interesse público, anu-
lar a Carta Convite n° 35/2011, que tem por finalidade contratação 
de serviços de trator esteira e caminhão caçamba para auxiliar nos 
trabalhos da secretaria de obras e serviços públicos, pelo motivo 
do § 3º do artigo 22 da Lei nº 8.666/93 onde prescreve o se-
guinte: Convite é a modalidade de licitação entre interessados do 
ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e 
convidados em número mínimo de 03 (três) pela unidade adminis-
trativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
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